
Câmara Municipal de Alto Àlegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.044 t0001 -7 2

PROCESSO ADMI NISTRATIVO NO 202504221 2025

DATA DA ABERTURA:22 DE ABRIL DE2025

ORGÃ O REQUISÍTANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/MA

Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria em
licitaçoes e contratos administrativos para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA
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PROC[JSO:

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP

65.413-000

OBJETO:
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/IVIA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ, 02.232.044/0001 -72

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA NO 006/2025

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.o 14.13312021, encaminhe-se à Presidente da

Câmara Municipal o Documento de Formalização da Demanda -(DFD) para análise e adoção das providências

necessárias.

Unidades Requisitantes:

Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Responsável pela demanda:

Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

Cargo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

INFORMAçOES GERAIS

1.1 DescÍição sucinta do obieto: Contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços de
consultoria em licitaçÕes e contratos administrativos para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranháo - MA.

'1.2. Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Nâo houve elaboração do Plano de
Contratação Anual (PCA) para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão -MA, em 2025, então a
reÍeÍida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizar os recursos e a eficiência das
contratagÕes públicas. Essa decisâo foi Íundamentada na avaliaÇão das necessidades imediatas e na
priorização de açÕes quê assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. lmportante
salientar que, pâra o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os procedimentos
e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste impoÍante instrumento de planejamento e
gestão das contratações da Câmara Municipal.
í.3 Justificativa da necessidade da contratação:

JustiÍica-se a aquisiçáo dos serviços tendo em vista a necessidade do apêrfeiçoamento e o uso
das legislaÇóes que regem a realizaçâo de procedimentos de contratação se faz a necessidade de
Contratação de empresa especializada para prêstaçáo de serviços de consultoria em licitaçÕes e contratos
administrativos na Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Atividades a serem desempenhadas estão totalmente alheias às atribuiçÕes finalísticas do Poder
Lêgislativo, ou seja, aquela voltada à Íunção legiferaste;

ALei 14.13312021 trouxe profundas mudanças nas regras de licitação e contratos administrativos,
estabelecendo novos parâmetros e exigências que impactam diretamente a conduÇão dos procedimentos
no âmbito municipal. A Câmara Municipal precisa garantir que todos os processos sejam conduzidos
conforme a legislação vigente, evitando assim riscos de nulidade, irregularidades, penalidades
admrnistrativas e possíveis questionamentos por pârte de órgâos de controle, como o Tribunal de Contas
do Estado e o Ministério Público Estadual.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaranhãolNlA

E-mail: camaraaltoal email.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Altonio, S,ôJ

CNPJ - 02.232.0441000t-72

A complexidade das novas normas impÕe a necessidade de suporte técnico especializado para
garantir que os procêssos licitatórios, desde a sua fase inicial de plane.Jamento até a execução contratual,
sigam estritamente os ditames legais. A ausência de expertise técnica pode resultar em falhas formais e
materiais nos processos, comprometendo a eficiência administrativa e a regularidade das contÍataçÕes.

í.4 Grau de Prioridadê da Contratação:

Baixa( ) Média( ) Alta(X)

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNI)
VALOR
MÉDIO
UNIT.

VALOR
MÉDIO
TOTAL

01

Contrataçáo de empresa para prestação de
serviços de consultoria em licitaçÕes e contratos
administrativos para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranháo -
MA.
DESCRTÇÃO SUCTNTA DOS SERV|ÇOS:
1. Acompanhamento na Íormalizaçáo da demanda
pelo setor interessado;
2. Acompanhamento na elaboração de estudos
técnicos preliminares, elaborados conforme Lei
35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021:
3. Acompanhamento na realizaçáo da pesquisa de
preços, conforme instruçÕes normativas;
4. Acompanhamento na análise e/ou elaboraçáo de
termo de referência, projeto básico;
5. Acompanhamento na elaboraÇão de editais de
licitaçÕes, contratos e atas de registro de preços,
através de modelos compatíveis com a legislação
em vigor;
6. Acompanhamento na utilizaçâo de ferramentas
para realizaçáo do pregáo eletrônico, conforme
legislaçáo vigente;
7. Acompanhamento durante a realizaçáo das
sessõês on line de pregões eletrônicos, e cotação
eletrônica,
L Acompanhamento da equipe de compras e
licitaçÕes em suas atividades rotineiras e no
planejamento para eventuais e Íuturas
contrataçÕes;
9. Acompanhamento do setor de compras e
licjtaçôes orientando a forma de contratação e os
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SÀ,1

cNPJ - 02.232.04410001 -72

procedimentos administrativos a serem adotados
consoante a lei de licitaçôes e contratos;
10. Acompanhamento da equipe de compras
quanto os procedimentos a serêm utilizados na
pesquisa de preços mercado.
11. Acompanhamento nas sessÕes públicas de
julgamento das habilitações, e propostas de
preços, para todas as modalidades de licitações.
12. Acompanhamento na elaboraçâo de pareceres
de julgamento de recursos e/ou impugnaçôes aos
editais de licitaÇáo.
13. Acompanhamento na elaboraçáo de parecêres
para análises de pedidos de reequilÍbrio
econômico-financeiro aos contratos e atas de
registro de preços;
14. Acompanhamento da Íormalizaçáo dos
processos instruindo quanto a forma e orientando
dentro dos requisitos legais.
15. Acompanhamento da formalizaÇáo dos
procedimentos orientando inclusive quanto a Íorma
física e digital dos arquivos,
16. Acompanhamento na revisão dos processos
licitatórios realizados durante o decorrer do ano
vigente.
17. Acompanhamento dos procedimentos de
dispensa e inexigibilidade de licitação;
18. Acompanhamento da publicaçáo dos avisos no
DOM, DOEMA, PNCP, Jornal de Grande
Circulação e DOU quando for o caso.
19. Acompanhamento da publicaçáo no portal de
transparência do município.
20. Acompanhamento da publicaçáo no portal onde
será realizada a sessáo públaca (Pregáo, Cotaçáo
etc)i
21. Acompanhamento na disponibilidade dos dados
reÍerente as licitaçÕes no Sinc - Contrata, do
TCE/MA,
22. f .ein e capacitar os profissionais da área de
licitação;
23. Acompanhamento da implantação da Nova Lei
de Licitação, e na elaboraçâo dos regulamentos da
Lei no 14.13312021.

TOTAT

VATOR TOTAT ESTIMADO
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal ail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SÀ{

CNPJ - 02.232.04410001 -72
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ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

| - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprovê a reÍerida DFD;

ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

a-\
1"J.-.(q+a- }r Ll"s,-,ru,à
'\ Katia Rêgdna Ah/ês do Nasciménto

Alto Alegre do Maranhâo /MA , 2? de AbÍil de 2025

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

I'
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO
Alto Alegre do Maranhâo - MA

E-mail : camaraaltoalesrema @smail.com
Rua São Lucas. s/n - Bairro Santo Antônio

cNPJ - 02.232.04410001 -72

PORTARTA N" 07/2025.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgànica Municipal,

Art, 1". NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada
pelo RG n0 057497692015, SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art.20, Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 3o. Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão-M4., 02

de.janeiro de 2025.

JTJLIANA DOS §P*gJ.*.*,
SANTOS VIEIRA: r}e$ãm:À *.,,*

03610089377

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COMISS/ONADO DA CÂMARA MI.)NICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA,, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:
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DIARIO OFICIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/IVIA
LEGISLATIVO
Volume: 8 - Número: 1699 dê 6 de Janeirc de 2025
DATA: 06/01/2025

APRESENTAÇÃO
E UM VE|CULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER
LELGISLATIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO E ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE

MOSTRAR OUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR
TRANSPARÊNCIA POSSIVEL, PARA QUE A POPULAÇÃO.TENHA

\-, CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇOES E

DECISÔES

ACERVO
Todas as ediçÕes do Diário OÍlcial encontram-se disponívêis na forma
eletrônica no dominio
www.cmattoalegredomaranhao.ma.gov.br/dianooficial, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,

independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Todas as edições são geradas diariamente, com êxceçáo aos

sábados. domingos e feriâdos.

CONTATOS
Tel: 9991426593
E-mail. diarioaltoalegrecamara@gmail.com

RESPONSAVEL
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo

ENDEREçO COMPLETO
/. RODOVIARIA, S/N - CENÍRO - CEP: 65413-000 - ALTO

-nLEGRr Do I/ARANHÃo\MA

I r
CPF: "'100893'"
Oata: 06101 12025

lP com n': 192.168.1.20
www cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diâriooÍ

icial.PhP?id=226

tssN 2764-7951
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CÂMARA MUNtctPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMEAÇÃo: poRTARtA No o7l2025

PORTARIA N' 07 t2025

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAQ.MA,, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÂo, ESTADo Do MARANHÃo,
no uso de suas atribuições legais, previstas no Íegimento lnterno e na Lei Orgânica l\ilunicipal,

RESOLVE:

Art.20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art 30. Revogadas as disposiÇóes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão-MA , 02 de janeiro dê 2025

Julaana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNrctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - PoRTARTA - NoMEAÇÃo: poRTARtA N" o8/202s

PORTARIA N" OB/2025

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO CQMISSONADO DA
CAMARA MIJNIÇIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÂO,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1o. NOMEAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brasileira, identificada pelo Rc no 1382740,
SSP/MA e CPF: 645.235513-91, para ocupar o cargo comissionado de Assessora Jurídica da Câmarâ Municipal de Alto
Alegre do lvlaranhão - MA.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

' 30. Revogadas as disposiÇóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-[/4., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CPF: "'.100 893-" - Dala: 06/01/2025 - lP com n': 192.168.1 20
Autenlicação em: www.cmalloalegrêdomaranhao.ma.gov.br/diaÍiooÍicial.php?id=226
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cÀrARA ÍrutttctPAl DE ALTo aLEGRE Do ARAxHÃor A I LEGtsLAÍrvo I tssN 2r64-TgtDtARto oFtctal - t{úrERo: 1699r202s - o6/0ír2o2s

Art 1". NOI\4EAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada pelo RG n" 057497692015
SSP/N,l4 e CPF: 463 303 052-34 para ocupar o cargo comissionado de Diretora de Gabinete da Câmara l\.4unicipal de Atto
Alegre do Maranháo - l\.44.
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UtsRJ(:,,\ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

CNPJ - O2.232.04t 0001 -7 2
MARANHAO

Ofício em 01012025 Alto Alegre do Maranhão-MA, 28 de Abril de 2025

Ao Escritório da empresa
C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA
CNPJ n". 05.264.909/0001-70

Assunto: Mânifêstâção de Interesse e outros.

Solicitamos a Vossa Senhoria manifestação de interesse na realização de trabalho essencial na

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, pelo período de l2 (doze) meses, com vistas à con-

tratação de empresa parâ prestação de serviços de consultoria em Iicitações e contrâtos administrativos para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, com expertise na área de

licitações e contrâtos.

Para tanto, necessário se faz a apresentação de toda documentação jurídica, fiscal, econômico-

financeira, bem como documentos demonstrativos de capacitagão técnica em Atestados e contratações ante-

riores, além das declarações, com vistas a demonstrar a regularidade a notoriedade de especialização técnica

deste Escritório.

Contudo, solicita-se também o envio de documentos que possam atestar os preços praticados hodi-

emamente, visando atestar a atuação em trabalhos anteriores da mesma natureza e complexidade, tais como:

Contratos, Notas Fiscais, empenhos, publicações, dentre outros.

. Proposta com preço e especificação dos serviços;

. Documentos de Habilitação Jurídica

. Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista

. DocumentosdeQualificaçãoEconômico-financeira

. Documentos de Qualificação Técnica

. Declaragões

. Propostas, contrâtos e demais documentos de compro para aferir que os preços são

compatíveis;

^i 
\JL .ÀV ,t,u, dnlt ll*lY fio,;1í,-$.ldr u'".

\l(atia Rbgina Alves do Nascimento

Diretora de Gabinete

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antonio, CEP: 65.4'13-000
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN PJ - 02.232 .044 /OOOI-7 2

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
art. 6" da Lei n' 14.733/2021.

INTRODUÇÃO

O presente documento caracÍeriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação da solução que atenderá à necessidade abaixo
especihcada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios
que regem a Administração Pública.

ETP foi elaborado conforme: a ordem dos elementos indicados no § l'AÍ- 18 Lei
14.13312021 Q'{ova Lei de Licitações e Contratos);

Obsen'ação: conforme § 2" Art. 18 Lei 14.133/2021, ETP deverá conter ao menos os itens I,
IV, VI, VIII e XIII e, quando não contemplar os demais, deverão ser incluídas as devidas
justificativas.

(â 7&,,s'
,: ]I

f)emanda n' 006/2025
DEMANDA: Contratação de empresa para prestação de serviços
de consultoria em licitações e contratos administrativos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA.

2310412025

Processo Administrativo no
2025042212025

SETOR
REQUISITANTE

Unidade Administrativa Gabinete da Presidência da Câmara

Servidor Responsável: Katia Regina Alves do Nascimento

E-mail

Data da Proposição 23/04t202s

AUTORIDADE
SI]PERIOR:

Unidade Administrativa Câmara Municipal

Gestor Responsável
(Presidente)

Juliana dos Santos Vieira

E-mail

Data da Aprovação 24t04t2025

Data de início do ETP
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Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/IVIA
E-mail: camaraaltoal re mail,com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232 .044/0OOt-72

l. Objeto:
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria em licitações e
contratos administrativos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão - MA.

2. Necessidade da Contratação
2.1. A contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
na área de licitações e contratos administrativos, junto ao setor de licitações, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão(MA). Essa demanda se

baseia em uma série de fatores que justiÍicam a necessidade de suporte técnico
especializado:

2.2. Adequação à Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal
14.r33t2021)
2.2.1. A Lei 14.133/2021 trouxe profundas mudangas nas regras de licitação e contratos
administrativos, estabelecendo novos parâmetros e exigências que impactam diretamente a

condução dos procedimentos no âmbito municipal. A Câmara Municipal precisa garantir que
todos os processos sejam conduzidos conforme a legislação vigente, evitando assim riscos
de nulidade, irregularidades, penalidades administrativas e possíveis questionamentos por
parte de órgãos de controle, como o Tribunal de Contas e o Ministério Público.

2.2.2. A complexidade das novas normas impõe a necessidade de supoÍe técnico
especializado para garantir que os pÍocessos licitatórios, desde a sua fase inicial de
planejamento até a execução conüatual, sigam estritamente os ditames legais. A ausência de
expeÍise técnica pode resultar em falhas formais e materiais nos processos, comprometendo
a eficiência administrativa e a regularidade das contratações.

2.3. Necessidade de EÍiciência e Agilidade nos Procedimentos Licitatórios
2.3.1. A Câmara Municipal enfrenta desafios relacionados à agilidade e eficiência na
tramitação dos processos licitatórios. A ausência de uma equipe técnioa especializada
compromete a celeridade e o rigor necessário, o que pode acarretar em atrasos significativos
nas contratações essenciais para o funcionamento da Câmara Municipal. Esse cenário aÍ'eta
diretamente a capacidade desta casa legislativa atender às demandas da população e garantir
a continuidade de serviços públicos essenciais.

(ê. dalF.í' -A-
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2.3.2. O suporte de uma empresa de consultoria técnica permitirá a otimização dos
processos, oferecendo uma visão estratégica sobre os procedimentos e garantindo que as
etapas sejam cumpridas dentro dos prazos legais, com segurança jurídica e eficiência
administrativa.
2.4. Suporte na Elaboração de Documentos Técnicos.
2.4.1. Outro fator que evidencia a necessidade de contratação da consultoria técnica
administrativa é a elaboração de documentos complexos, tais como:

. Estudos Técnicos Preliminares (ETP);

. Termos de Referência (TR);

. Projetos Básicos;
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoalegre@gmail.con0

Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232 .044/OOOL-72

Minutas de contratos e aditivos;
Pareceres técnicos.

2.4.2. Esses documentos exigem um nível de detalhamento e conformidade técnica que
requer expertise especializada, sob pena de nulidade ou impropriedades que podem resultar
em prejuízos financeiros e administrativos. A empresa contratada será responsável por
orientar e elaborar esses documentos, garantindo a qualidade e a conformidade legal dos
mesmos.

2.5. Riscos à Continuidade dos Serviços Públicos
2.5.1. A ausência de suporte técnico especializado para orientar a gestão das licitações e
contratos no âmbito do Poder Legislativo pode comprometer a regularidade e a eficiência na
contratação de bens e serviços indispensáveis ao funcionamento desta Casa. Eventuais falhas
ou atrasos na condução dos procedimentos licitatórios, em desconformidade com as

diretrizes da Lei n' 14.13312021, podem aletar negativamente o desempenho das atividades
legislativas e administrativas, prejudicando a adequada prestação de serviços de apoio ao

exercício das Íunções parlamentares e à promoção do interesse público

3. Requisitos da Contratação
3.1. Para asseguraÍ que a contratação da empresa especializada atenda de forma eficiente e

eficaz às necessidades da Câmara Municipal, é fundamental estabelecer requisitos
específicos que garantirão a qualidade dos sewiços prestados e a conformidade com as

normas vigentes. Esses requisitos foram elaborados com base na complexidade da legislação
de licitações e contratos administrativos, bem como na necessidade de eficiência na gestão

pública. A seguir, eslão detalhados os requisitos da contratação:

3.2. Capacidade Técnica Comprovada
3.2.1. A empresa a ser contratada deverá demonstrar expertise técnica comprovada em
consultoria administrativa e em procedimentos licitatórios, com coúecimento profundo na
aplicação da Lei 14.133/2021. Para isso, será exigida a apresentação dc documentos que

atestem sua experiência no setor público, como as quais a empresa já tenha prestado serviços
semelhanles.

. Assessoria na Elaboração de Documentos Técnicos: profissionais capacitados para
prestar apoio e orientação aos agentes públicos responsáveis pela condução dos
procedimentos de licitação, auxiliando na elaboração de Estudos Técnicos Preliminares
(ETP), Termos de Referência (TR), projetos básicos, editais, contratos, aditivos, entre outros
documentos essenciais para o planejamento e a execução das contratações públicas..

3.3. Equipe Técnica Especializada
3.3.1. A empresa deverá contar com uma equipe técnica altamente qualificada, composta por
profissionais especializados nas seguintes áreas:
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3.4. Adequação aos Procedimentos e Normas da Nova Lei de Licitações
3.4.1. A empresa contratada deverá estar plenamente adaptada às exigências da Lei Federal
14.13312021, e terá como responsabilidade:
. Orientar os servidores da Câmara Municipal na elaboração de Estudos Técnicos
Preliminares (ETP), Termos de Referência (TR), projetos básicos, editais, contratos e

aditivos, documentos essenciais para justificar a contratação de serviços e produtos,
conforme exigido pela legislação.
. Acompanhar e prestar suporte durante todas as fases das licitações, desde o
planejamento até a assinatura dos contratos, garantindo que cada etapa esteja em
conformidade com as exigências legais.

3.5. Prazo de Atendimento e Disponibilidade
3.5.1. A empresa contratada deverá garantir a disponibilidade contínua dos serviços, com
capacidade de resposta rápida a qualquer solicitaçào ou necessidade emergente da Câmara
N'[unicipal. O prazo de iesposta para demandas deverá ser 24 horas para questões urgentes e

não superior aT2horas para assuntos rotineiros.

4. Levantamento do Mercado

Em observância ao disposto no art. 6", inciso XX, da Lei n' 14.13312021- que estabelece a
obrigatoriedade da elabbração de Estudo Técnico Preliminar para justificar a necessidade da
contratação, bem como demonstrar a adequação da solução escolhida -, procedeu-se ao
levantamento de mercado com vistas a identificar as altemativas existentes para a
contratação de serviços de consultoria em licitações e contratos administrativos,
indispensáveis ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA.

4.1. Análise das Alternativas Possíveis
Foram consideradas e avaliadas as seguintes alternativas para atendimento da demanda:

a) Utilização de servidores públicos municipais
Esta altemativa foi descartada, tendo em vista a inexistência de profissionais com a
qualificação técnica necessária no quadro de servidores da Câmara Municipal,
especialmente no que se refere ao domínio da legislação específica de licitações e contratos
administrativos, notadamente após a entrada em vigor da Lei n" 14.13312021. Ademais, a
er.entual capacitação de servidores demandaria investimentos financeiros e temporais que
não se mostÍam viáveis diante da urgência e complexidade dos serviços necessários.

b) Contratação de proÍissional autônomo
Tal altemativa também foi rejeitada, uma vez que profissionais autônomos não dispõem da
estrutura organizacional necessária para o supofte técnico continuo e especializado que a
Câmara Municipal requer.

íâ?fl§.
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c) Contratação de empresa especializada
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Esta foi considerada a solução mais adequada, visto que empresas especializadas possuem
corpo técnico capacitado e atualizado, estrutura organizacional apta a garantir a qualidade e
a continuidade dos serviços, além de assegurarem maior segurança e eficiência
administrativa.

4.2. Justificativa Técnica da Escolha
Dentre as empresas aptas a prestar o serviço, optou-se pela contratação da C. T. DE SOUSA
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.264.90910001-70, com sede na
Rua do Sol, 304, Centro, CEP: 65.470-000, em São Mateus do Maranhão (MA), pelas
seguintes razões técnicas:

. Reconhecida experiência na prestação de serviços de consultoria em licitagões e

contratos administrativos, com poÍfólio que demonstra atuação exitosa junto a
diversos entes públicos municipais da região;

. Equipe composta por profissional especializados, com expertise na aplicação da
Lei n' 14133121, assegurando orientação qualificada e alinhada às constantes
alterações normativas e jurisprudenciais;

. Conhecimento aprofundado e atualizado da legislação de regência, especialmente
da Lei n' 14.13312021e de suas regulamentações;

. Proximidade geográÍica, facilitando a realização de atendimentos presenciais,
reuniões técnicas e capacitações, sempre que necessário, reduzindo custos logisticos
e assegurando maior celeridade na execução dos serviços.
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4.3. Justificativa Econômica da Escolha
Sob o aspecto econômico, a escolha da empresa C. T. DE SOUSA CONSULTORIA
LTDA revela-se plenamente vantajosa para a Administração, conforme os seguintes
fundamentos:

. Compatibilidade dos preços praticados com os valores de mercado, conforme
verificado na pesquisa de preços realizada, observando-se o disposto no art. 23 da
Lei n' 14.13312021, que orienta a Administração na aferição da vantajosidade e da
economicidade das contratações públicas;

. Reduçâo de riscos administrativos e financeiros, pela escolha de empresa com
experiência consolidada e notória capacidade técnica, evitando prejuízos decorrentes
de serviços inadequados ou de má qualidade;

. Eliminação de custos adicionais com capacitação ou treinamento de servidores,
bem como mitigação de riscos relacionados à conformidade legal e à segurança dos
procedimentos administratir os.

Assim, diante da análise das altemativas possíveis e da avaliação técnica e econômica
realizad,a, conclui-se que a contratação da empresa C. T. DE SOUSA CONSULTORIA
LTDA é a que melhor atende ao interesse público, garantindo a eficiência, a economicidade,
a legalidade e a segurança j urídica exigidas para a consecução dos objetivos institucionais da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.
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ITEM DESCRTÇÃo Dos sERvrÇos QTDE

I

ContÍatação de empresa para prestação de serviços de consultoria em
licitações e conÍatos administrativos para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.
DESCRIÇÃO SUCINTA DOS SERVIÇOS:
l. Acompanhamento na formalização da demanda pelo setor interessado;
2. Acompanhamento na elaboração de estudos técnicos preliminares,
elaborados conforme Lei 352/2023, que regulamenta a Lei 14.133/2021;
3. Acompanhamento na realizaçâo da pesquisa de preços, conforme
instruções normativas;
4. Acompanhamento na análise e/ou elaboração de termo de referência,
projeto básico;
5. Acompanhamento na elaboração de editais de licitações, contratos e atas

de registro de preços, através de modelos compativeis com a Iegislação em
vigor;
6. Acompanhamento na utilização de ferramentas para realização do pregão
eletrônico, conlorme legislação vigente;
7. Acompanhamento durante a realização das sessões on line de pregões
eletrônicos, e cotação eleúônica:
8. Acompanhamento da equipe de compras e licitações em suas atividades
rotineiras e no planejamento pam eventuais e futuÍas conÍatações;
9. Acompanhamento do setor de compras e licitações orientando a forma de
contratação e os procedimentos administrativos a serem adotados consoante
a lei de licitações e contratos;
10. Acompanhamento da equipe de compras quanto os procedimentos a
serem utilizados na pesquisa de preços mercado.
I l. Acompanhamento nas sessões públicas de julgamento das habilitações,
e propostas de pÍeços, para todas as modalidades de licitações.
12. Acompanhamento na elaboração de pareceres de julgamento de
recursos e/ou impugnações aos editais de licitação.
13. Acompanhamento na elaboração de pareceres para análises de pedidos
de reequilíbrio econômico-financeiro aos contratos e atas de registro de
preços;
l,l. Acompanhamento da formalização dos processos instruindo quanto a
forma e orientando dentro dos requisitos legais.
15. Acompanhamento da formalização dos procedimentos orientando
inclusive quanto a forma fisica e digital dos arquivos;
16. Acompaúamento na revisão dos processos licitatórios realizados
duÍante o decorer do ano vigente.
17. Acompanhamento dos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de
licitação;
18. Acompanhamento da publicação dos avisos no DOM, DOEMA, PNCP,
Jomal de Grande Circulação e DOU quando for o caso.
19. Acompanhamento da publicação no ponal de transparência do
município.
20. Acompanhamento da publicação no portal onde será realizada a sessào
pública (Pregão, Cotação etc);

1 SERVIÇO
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5. Estimativa de Quantidade para Contrâtaçâo
5.1. A estimativa de quantidade para a contratagão de empresa para prestação de serviços de
consultoria em licitações e contratos administrativos para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

I uxo
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21. Acompanhamento na disponibilidade dos dados referente as licitações
no Sinc Contrata. do TCE/MA.
22. Treinar e capacitar os profissionais da área de licitação;
23. Acompanhamento da implantação da Nova Lei de Licitação, e na
elaboração dos regulamentos da Lei n" 14.133/2021.

5.2. A contratação será por um período de 08 meses, com a prestação de serviços de serviços
de consultoria na área de licitações e contratos administrativos, junto ao setor de licitações,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maraúão - MA.

5.3. Essa estimativa considera a necessidade de um acompanhamento minucioso e

especializado, visando assegurar o cumprimento da Nova Lei de Licitações (Lei
14.13312021), bem como atender às exigências legais e normativas aplicáveis a cada
processo licitatório e contratual.

6. Descrição da Solução como um Todo
6.1. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada que lomecerá
consultoria técnica continuada, atuando nas seguintes frentes:
. Planejamento de Licitações: Assessoria na Elaboração e revisão de editais, termos
de referência, estudos técnicos preliminares e projetos básicos.
. Suporte Técnico: Acompanhamento dos processos licitatórios e das contratações,
desde a abertura até a homologação e assinatura dos contratos.

7. Justificativa da Contratação
7.1. A necessidade de conformidade com a Nova Lei de Licitações e a complexidade
crescente dos processos licitatórios exigem suporte especializado. A contratação de uma
empresa de consultoria é essencial para garantir que Câmara Municipal cumpra com as

exigências legais. além de proporcionar maior segurança jurídica. eficiência e transparência
nos processos adm inistral ivos.

7.2. A ausência dessa contratação pode gerar atrasos em licitações, prejuízos financeiros em
contratos mal elaborados, além de riscos de penalidades legais e administrativas.

7.3. Portanto, a contratação é imprescindível para a continuidade eficiente dos servicos
públicos na Câmara Municipal.

8. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos
8.l. Com a contratação, espera-se alcançar:
. Conformidade Legal: Adequação integral dos processos às disposições da Lei
14.133t2021.
. Melhoria na Eficiência: Redução de prazos e maior eficiência na tramitação dos
processos licitatórios e gestão contratual.
. Capacitação de Servidores: Aumento da qualificação técnica dos servidores,
gerando autonomia e melhor desempenho nas suas funções.
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. Segurança Jurídicâ: Minimização dos riscos de questionamentos legais,

impugnações e anulações de licitações e contratos.
. Transparência e Controle: Melhoria na transparência e no controle intemo e

extemo dos processos.

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
9.1 . Atualmente, não há registros de contratações correlatas ou interdependentes que possam

impactar diretamente essa contratação. No entanto, os serviços prestados pela consultoria
terão interface com a Câmara Municipal, principalmente nas fases de planejamento e

execução de contratos.

10. Impacto Ambiental
10.1. Não foi identificado nenhum impacto ambiental relevante com a realização dessa

contratação, visto que se trata de serviços administrativos e consultivos, sem utilização de

recursos naturais ou geração de resíduos.

I l. Problema a Ser Resolvido pela Contratação
11.1. A contratagão visa resolver a falta de supoúe técnico especializado na condução dos

processos licitatórios e gestão de contratos administrativos da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maraúão. A ausência de consultoria técnica impacta diretamente a eficiência
administrativa e expõe a administração pública a riscos legais e financeiros decorrentes de

falhas nos processos.

12. Melhor Solução para a Demandâ Apresentâdâ
12.1. A contratação de uma empresa especializada em consultoria técnica em licitações é a

solução mais adequada, dado que permitirá à administração pública contar com supoÍe
especializado contínuo, assegurando a qualidade e legalidade dos processos licitatórios e a

gestão eficiente dos contratos, além de garantir a capacitação técnica dos servidores.

13. Viabilidade Técnica e Econômica da Contratação
13.1. A contratação é viávet tanto tecnicamente, por tratar-se de um serviço amplamente

disponível no mercado, quanto economicamente, considerando que o investimento em

consultoria técnica resultará em maior eficiência administrativa, otimização de recursos e

redução de riscos legais. Os recursos investidos serão amplamente justificados pela melhoria
nos resultados e redução de custos decorrentes de possíveis irregularidades.

14. Análise de Riscos da ConÍratação
14.1. Conforme § l'do artigo 18 da Lei 14.13312021, a análise de riscos da contratação foi
realizada, identificando-se os seguintes riscos e medidas de mitigação:
. Risco Jurídico: A contratação deve observar todos os preceitos da Lei 14.13312021

para evitar nulidades ou impugnações. Medida: A empresa contratada deverá possuir ampla

experiência na área, assegurando a conformidade legal.
. Risco Financeiro: Caso a empresa não preste o serviço adequadamenle, poderá

haver prejuízos na execução dos contratos da Crâmara Municipal. Medida: N{onitoramento
contínuo da prestagão de serviços e previsão de cláusulas rescisórias no contrato.

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: câmaraaltoalesre@smail.com
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. Risco Operacional: Falhas na comunicação entre a empresa contratada e os

servidores da Câmara Municipal podem comprometer o andamento dos trabalhos. Medida:

Definir cronograma de rermiões periódicas entre a equipe da Câmara Municipal e a empresa

para garantir a fluidez na execução das atividades.

15. Conclusâo:
15.1. O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade e viabilidade da

contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria em licitações e contratos

adminisirativos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maraúão - MA.

15.2. Com base nas análises realizadas, conclui-se que a empresa C' T' DE SOUSA

CONSULTORIA LTDA, apresenta as melhores condições técnicas e profissionais para

atender às necessidades da Câmara Municipal, no que tange à prestação de consultoria em

processos licitatórios e gestão de contratos administrativos.

15.3. A sua contratação proporcionará a melhoria dos processos licitatórios, assegurando que

os procedimentos sigàm os principios de eficiência, legalidade, transparência e

economicidade exigidos pela Nova Lei de Licitações.

com base nas informações levantadas, declaramos que a solução apresentada é viável, pois a

necessidade apontada é adequadamente juslifrcada e está aliúada com os objetivos da

câmara Muniôipal de Atto Alegre do MaranhãoiMA, tendo em vista que a prioridade é o

interesse público.

I6. RESPONSÁVEIS

Declaro, para os devidos Íins, que a presente contrâtação é viável e fundamental para

este município.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 23 de Abril de2025.

drt
Katia Re lves do Nascimento

(â?Vls'
.J': lI

Diretora de Gabinete
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O MAPEAMENTO DE RISCOS TEM COMO OBJETIVO PREVER OS POSSÍVEIS
RISCOS ENVOLVIDOS NO PROCESSO DE CONTRATAÇÀO DE EMPRESA,PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÔES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, JLINTO AO SETOR DE LICITAÇÕES, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MLINICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÂO@A). EXIGE UMA ANÁLISE DETALHADA DAS POSSÍVEIS
SITUAÇOES QUE POSSAM COMPROMETER O SUCESSO DO PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO E A EXECUÇÃO DO CONTRATO. A SEGUIR, APRESENTO UM
EXEMPLO DE MAPA DE RISCOS COM BASE NAS DIRETRIZES DA LEI 14,13312021
E AS ESPECIFICIDADES DO SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE
LICITAÇÔES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, JLINTO AO SETOR DE
LICITAÇÕES.
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MAPA DE RISCOS
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A elaboração de um mapa de riscos para a Contratação de empresa para
prestação de serviços de consultoria em licitações e contratos administrativos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, exige uma análise
detalhada das possíveis situações que possam comprometer o sucesso do processo de

contrataÇão e a execução do contrato.

MAPA DE RISCO
CONTRATAÇÃO NN CONSULTORIA EM LICITAÇÕES

1. Riscos de Conformidade Legal

Causa: Relacionados ao não cumprimento da legislação vigente, como a Lei de

Licitações (Lei n" 1 4.133 12021).

Impacto: Contratação de empresas sem a devida qualifrcação jurídica, Íiscal ou
trabalhista, violando as exigências legais.
Mitigação: Verificação rigorosa dos documentos da empresa, acompanhamento de

auditorias e assessoria jurídica especializada.

2, Riscos de Capacidade Técnica e Prolissional

3. Riscos de Fraude e Corrupção

Causa: Riscos de envolvimento em práticas fraudulentas ou corruptas, como
conluio, manipulação de resultados ou favorecimento.
Impacto: Manipulação de documentos, informações ou processos que resultem em
favorecimento de um licitaÍlte em detrimento de outro.
Mitigação: Auditoria independente, transparência no processo e contratação de

empresas com histórico limpo.

4, Riscos de Desempenho

Causa: Relacionados à performance da consultoria durante a execução do contrato,
incluindo a não entrega dentro dos prazos estabelecidos ou falhas na qualidade do
serviço prestado.
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. Causa: Relacionados à falta de competência técnica ou experiência da consultoria
para lidar com a complexidade do processo licitatório.

. Impacto: Contratação de profissionais ou empresas sem a qualificação técnica
necessária para orientar adequadamente a licitação.

. Mitigação: Exigir comprovação de experiência anterior e qualificação dos
profi ssionais envolvidos.
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5. Riscos Financeiros

Causa: Riscos relacionados a questões financeiras, como orçamentos não realistas.
lalência da empresa contratada ou falta de recursos para a execução do contrato.
Impacto: A empresa contratada não possui capacidade financeira para realizar o

projeto ou executar a consultoria de forma adequada.
Mitigação: Análise detalhada da saúde financeira da empresa contratada, incluindo
balanços e certidões fiscais.

6. Riscos de Confidencialidade e Proteção de Dados

Causa: Riscos de vazamento de informações confidenciais ou dados sensíveis

durante a execução da consultoria.
Impacto: Divulgação de informações sigilosas de licitações ou dados de terceiros
sem a devida aut onzação.
Mitigação: Adoção de cláusulas de confidencialidade, treinamento sobre segurança

da informação e monitoramento.

7. Riscos de Inadimplência ou Descumprimento Contratual

Causa: Relacionados ao não cumprimento das obrigações contratuais, incluindo não
entrega de resultados ou violação de cláusulas.
Impacto: A empresa contratada deixa de cumprir com prazos e exigências do
contrato.
Mitigaçâo: Definição clara de cláusulas contratuais de penalidades e exigências de

relatórios periódicos de progresso.

8. Riscos Operacionais

Causa: Relacionados a falhas operacionais durante a execução do serviço, como
erros administrativos ou de comunicação entre a empresâ contratada e o órgão
público.
Impacto: Falha de comunicação entre a consultoria e o departamento licitatório,
resultando em erros no andamento da licitação.
Mitigação: Estabelecimento de fluxos de comunicação claros e acompanhamento
regular do andamento do processo.

9. Riscos de Atrasos no Processo

mil

. Impacto: Consultoria não consegue entregar os resultados esperados dentro do
tempo estipulado.

. Mitigação: Estabelecimento de prazos bem definidos, cláusulas contratuais claras
sobre desempenho e hscalização contínua.
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Causa: Relacionados a possíveis atÍasos em etapas do processo de licitação ou
execução do contrato de consultoria.
Impacto: A consultoria não entrega os resultados a tempo, resultando em atrasos nas

fases da licitação.
Mitigação: Dehnição de prazos realistas e cláusulas contratuais de penalização por

atrasos.

A gestão eficaz dos riscos contribuirá para o sucesso da contratação e a continuidade dos

servlços.

(â?6^'
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Conclusão
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TERMO DE APROVAÇÃO NN TSTU»O TÉCNICO PRELIMINAIT

Considerando o Estudo Técnico preliminar apresentado contratação de empresa para
prestagão de serviços de consultoria em licitações e contratos administrativos para atender as
necessidades da Câmara Municipal Ce Alto Alegre do Maranhão - MA.

Pode-se concluir que a necessidade da contratação está devidamente justificada, de forma
que, estando o procedimento aliúado com o que preceitua a Lei 14.133121, APROVO O
PRESENTE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR,

Dessa forma, encaminhe-se o presente auto para o responsável pela elaboração do Termo de
Referência, conforme designação presente no Documento de Formalização da Demanda
parte integrante dos autos.

Alto Alegre do Maranhão - MA,24 de Abril de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.32610001-32

LEI N' 352 I 28 DEZE}IBO DE 2023

REGULAMENTA A LEI N' 14.133, DE OI DE ABRIL
DE 202t. QUE DTSPOE SOBRE L|CTTAÇOES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO PODER

LEGTSLATIVo lo uuNtcÍpto DE ALTo ALEGRE Do
MARANHÃo/MA.

c.lpÍrur,o r
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. I' Esta Lei regulamenta a Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de

Alto Alegre do MaranhãoÀ,ÍA.

fut. 2' O disposto nesta Lei abrange exclusivamente as comprÍrs e contratações do Poder

Legislativo, não se estendendo aos demais órgãos da administração direta do Poder

Executivo Municipal de Alto Alegre do MaraúãoÀ4A, autarquias, fundações, fi.rndos

especiais, que existam ou venlam a ser instituídos, e as demais entidades controladas

direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Art.3'Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade_ da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia,

da segregação de fimções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade. da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro).

A PREFE]TA ML]NICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO II
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Dos AGENTES eug ATUAM No PRocESSo DE coNTRATAçÂo ert.

4' A Comissão de Licitação, incumbe a condução da fase extema do processo licitatório,

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais

vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos. cabendo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessão pública;

lI - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsidios formais aos responsriveis pela elaboração desses

documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar ejulgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;

MI - receber, examinar e decidir os recursos e encamiúá-los à autoridade competente quando

manúver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do ceÍame;

X - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

XI - encaminhar o processo devidamente irxtruído à autoridade competente e propor a srür

homologação.

§ 1' A Comissão de Licitação conduzirá o Dialogo Competitivo' cúendo-lhe, no que couber,

as atribuições listadas acimq sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2' Cabení à Comissão de Licitação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere
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a Lei n' 14.133, de 0l de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta

nos termos dos artigos 72,74 e 75 da citada Lei.

§ 3o Os membros da Comissão de Licitação serão designados de acordo com os reqüsitos

disposto na legislação de que trata do assunto.

§ 4'A Comissão de Licitação contará, sempre que considerarem necessário, com o

suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempenho

das funções listadas acima.

§ 5'A Comissão de Licitação contará com, no minimo,03 (três) membros, dentre

servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Câmara Municipal.

§ 6' Em licitação na modalidade Pregão, o membro da Comissão de Licitação responsável

pela condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 5'Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos

de que trata a Lei n' 14.133, de 0l de abril de 2021, a autoridade observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica,

ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para

atuação simultânea naquelas mais suscetíveís a riscos durante o processo de contratação;

e

I i I - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do

agente com outros serviços. além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade,

com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPITULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL

Art. 6" O Poder Legislativo Municipal poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com

o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.
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Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo

Municipal, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na

Instrução Normativa no 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério

da Economia.

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Art. 7' No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obdgação de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras,

inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e

Comunicação, TIC, ressalvado o disposto no art. 8o.

Art. 8" Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 1o de abrtl de 2021,

independentemente da forma de contratação; II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei n" 14.133, de 1' de abril de 2021:

lI - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75. da Lei n" 14.133, de

l' de abril de 2021;

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2'a 7o do art. 90 da Lei n' 14.133,

de 1' de abril de 2021;

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPITULO V

Do CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9'O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compras, serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de

» oaí
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julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação

e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações

dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catiílogo eletrônico a que se refere o caput,

será adotado, nos termos do ârt. 19, II, da Lei n' 14.133, de 0l de abril de 2021, os

Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços

Gerais - SIASG, do Govemo Federal, ou o que vier a substituilos.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as

finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de aÍigos de luxo.

§ 1o Na especificação de itens de consumo, a Câmara Municipal buscará a escolha do

produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe. apresente o

melhor preço.

§ 2' Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade

e preço. superior ao necessario para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. I l. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

municipal, os parâmetros pÍevistos no § l" do art.23 da Lei n' 14.133, de 0l de abril de

2021 , sáo autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o §

1o do art. 23 da Lei n'14.133, de 01 de abril de 2021, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ l'A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o § 1" do art. 23 da

Lei n" i4.133, de 01 de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério do Poder

Legislativo Municipal, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos' desde que

ffi5#L'^ài*ti
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devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade

competente.

§2' Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando

houver grande variação entre os valores apresentados.

§3. A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, será acompanhada da devida motivação.

§4' Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em

menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que

couber, o disposto na Instrução Normativa no 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de

Gestào do Ministério da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engeúaria a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal, quando se tratar de recursos

próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto

Federal no 7.983, de 08 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 05 de

juúo de 2020.

CAPÍTULO VII

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que objetivamente mensuúveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado, poderão ser considerados para a deÍinição do menor dispêndio para o Poder

Legislativo Municipal.

Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.32610001-32

§ l. A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal,

considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na Íase de

planejamento da contratação, a paÍir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do

Termo de Referência.

§ 2' Na estimativa de despesas de manutenção, utilizaçào, reposição' depreciação e

impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de
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contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de

publicações especializadas. métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPÍTULO VIII

DO JULGAMENTO POR TECNICA E PREÇO

Art. 16. Pam o julgamento por técnica e preço, o desempeúo pretérito na execução de

contratos com o Poder Legislativo Municipal deverá ser considerado na pontuâção

técnicâ.

Parágrafo único. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, considera-se autoaplicável o

disposto nos §§ 3. e 4" do aÍ. 88 da Lei n. 14.133, de 1' de abril de 2021, cabendo ao edital

da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPITULO IX

DOS CRITERIOS DE DESEMPATE

Art. 17. Como critério de desempate previsto no art 60, III, da Lei n" 14'133, de 01 de

abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações

de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas

no edital de licitação. desde que comprovadamente implementadas, políticas intemas tais

como programírs de liderança para mulheres. projetos pala diminuir a desigualdade entre

homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas,

distribuição equânime de gêneros por niveis hierárquicos, dentre outras'

CAPÍTULO X

DA NEGOCIAÇÃO OT ENEçOS MAIS VANTAJOSOS

Arl 18. Na negociação de preços mais vantajosos para o Poder Legislativo, a

Comissão de Licitação poderá oferecer contraproposta'
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CAPÍTULO XI

DA HABILITAÇÃO

Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de

comunicação à distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos

termos do § 5' do art. 17 da Lei no 14.133, de 01 de abríl de 2021, assegurado aos

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocoÍrer a partir de sistema informatizado

prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-

se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessario o envio

de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art.20. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de

contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade

técnicoprofissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de

que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática

na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo

de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o

licitado, desde que, em qualquer caso, a Comissão de Licitação realize diligência para

confi rmar tais informações.

Art.21. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos

III e IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 0l de abril de2021, em decorrência

de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de

sua responsabilidade.

CÂPÍTULOXII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 22. Em âmbito do Poder Legislativo mruricipal, é permitida a adoção do sistema de

registro de preços para contratação de bens e serviços comrms, inclusive de engenharia,
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sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de

engenharia, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

AÍt. 23. As licitações do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ l' Em âmbito do Poder Legislativo municipal, na licitação para registro de preços, não será

admitida a cotação de quantitativo inferior ao mÍíximo previsto no edital, sob pena de

desclassificação.

§ 2. O edital devera informar o quantitativo minimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua proposta sem que isso represente ou assegure ao fomecedor direito subjetivo à

conúatação.

Art. 24. Nos casos de licitação para registro de preços, o Poder Legislativo deverii na fase de

planejamento dâ contratação, dilulgar aviso de intenção de regisAo de preços - IRP. concedendo

o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual

interesse em paÍicipar do processo licitatório.

§ l' O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa'

§ 2. Cabe ao Poder Legislativo Municipal analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de paÍicipação.

§ 3. Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na

fase da IRP. o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 25. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 01 (um) ano, podendo ser

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Aí. 26. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repacnração' revisão, ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n' 14.133, de 01 de abril de

2021.
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Art. 27. O registro do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Municipal, sem justificativa aceitiível;

III - não aceitar reduziÍ o preço de contrato decorrente da at4 ta hiÉtese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

IV- sofrer as sanções preüstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de

01 de abril de 2021 .

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses preüstas nos incisos I, II e

IV do caput seú formalizado por despacho fundamentado.

Art. 28. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados: I - por razão de interesse público; ou II - a

pedido do fomecedor.

CAPÍTULO XIII
DO CREDENCIAMENTO

An. 29. o credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas fisicas ou jurídicas, e houver

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ 1' O credenciamento será diwlgado por meio de edital de chamamento público, que

deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar

a lista de credenciados, desde que preenchidos os reqúsitos definidos no referido documento.

§ 2" O Poder Legislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado- bem corno as

respectivas condições de reaj ustamento.

§ 3' A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o

beneficirário direto do serviço.
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§ 4' Quando a escolha do prestador for feita pelo Poder Legislativo Municipal, o

instrumento convocatório deveú fixar a maneim pela qual será feita a distribuição dos

serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5' O prazo minimo para recebimento de documentação dos interessados não podená ser

inferior a 30 (trinta) dias.

§ O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze)
meses, para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XIV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-á, em âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Procedimento de

Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o

disposto no Decreto Federal n" 8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XV

DO REGISTRO CADASTRAL

ArL 31. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.o 14.133, de 01 de abril de 2021, o sistema de

registro cadastral de fomecedores do Poder Legislativo Municipal será regido. no que couber,

pelo disposto na Instrução Normativa n'3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restritas a fomecedores previamente cadastrados na forma do disposto no

caput deste artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para

autenticação na plataforma utilizada para realização do certame ou procedimento de

contratação diretâ.

CAPÍTULO XVI

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

AÍ. 32. Os conúatos e termos aditivos celebrados entre o Poder Legislativo Municipal e os

particulares poderão adotar a forma eletrônica. Parágrafo único. Para assegurar a

-.J
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confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão

ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes

subscritoras, nos termos do aÍ.4", inc. III, da Lei n' 14.063, de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XVII

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 33. A possibilidade de subcontratação, se for o caso. deve ser expressamente prevista no

edital ou no instnunento de contratação direta, ou altemativaÍnente no contrato ou instrumento

equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual miiximo permitido para

subcontatação.

§ l' É vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes

destâ mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles

forem cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. § 2'E
vedada cláusula que permita a subconhatação da parcela principal do objeto, entendida esta

como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,

foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço,

pela licitante ou conhatada, com características semelhantes.

§ 3o No caso de fomecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de

fabricação própria não deve ser considerada subconkatação.

CAPÍTULOXVIII

DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

Art. 34. O objeto do contrato será recebido:

I - Em se tratando de obras e serviços:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contrâtado de

término da execução;
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II - Em se tratando de compras:

a) Provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. § l'
O edital ou o instrumento de contratação direta, ou altemativarnente o contrato ou instrumento

equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de

pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideÉveis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2' Para os fins do panígrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021.

CAPÍTULOxIX

DAS SANÇÕES

Art. 35. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156

da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, serão aplicadas pela autoridade m:íxima do

Poder Legislativo Municipal.

CAPITULO XX

DAS DTSPOSIÇÕES rmats
Art. 36. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, enquanto não for efetivamente

implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o aí.

174. da Lei n" 14.133, de 0l de abril de 2021:

b) Definitivamente, após prazo de obsewação ou vistori4 que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato

convocatório ou no contrato.



@,#Stl,"^*m*
fl.t_
rÂ0cts50:

v
»5r L ii?

)
RUIJ RICA

Prefeitura Municipal dc Alto Alegre do Maranhão

CNP.I: 01.612.32610001-32

I - Quando a dilulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a

aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no

Boletim Oficial do Município;

II - Quando a dirulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir

a inÍeiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-seá através de

sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da Câmara

Municipal;

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta

ante a ausência das informações previstas nos §§ 2" e 3" do art. 174 da Lei n' 14.133, de l'
de abril de 2021, eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as firncionalidades

atualÍnente disponibilizadas pelo Govemo Federal, no que couber, nos termos desta Lei;

Panágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da respectila

divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no 14.133, de 01 de

abril de 2021 .

Art. 37. A Secretaria da Câmara Municipal poderá disponibilizar informações adicionais

em meio eletrônico, inclusive modelos de aÍefatos necessários à contrataçâo.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro

normativo do Poder Legislativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de

publicação desta Lei.

Alto Alegre do Maranhão,MA, 28 de dezembro de 2023.

Assinàdo de formâ digitàl por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NTLstLENE sÂNTANA RlBEtRo

ALMEIDA:78728746368 ALMEIDA:7872874ó368
Ô:.1^c, ln-r? 1-r ro ôo.10.r, -ô?'ôô'

NILSILENE SANTANA RIBEIRO ALMEIDA
Prefeita Munícipal

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
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Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalegre2025@gmail,com
Ruo Sõo Lucos Botrra Sonto Antonia, SN

CNPJ - 02.232.04410001-72

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD à Presidência, foi
solicitada a Contrataçáo de empresa para prestação de serviços de consultoria em
licitações e contratos administrativos para atender as necêssidades da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo
Administrativo com base no Estudo Técnico Preliminar encaminhado.

Encaminhem-se os autos para autuação do processo administrativo, logo em

seguida, devem ser retornados para início dos trabalhos de elaboração do Termo de

Referência, nos termos do art. 60, inciso XXlll da Lei no 14.13312'l . pela equipe do setor
técnico requisitante, de modo a embasar a consulta acerca do interesse de contratar com

esta administração, bem como a apresentação da proposta de preços.

Encaminhem-se os autos para providências

Alto Alegre do Maranhão/M A, 24 de Abril de 2025.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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CCNTIOÃO AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PRocESSo I TRATIVO No 20250422t202q

DATA DA AUTUAÇAO: 24 de Abril de2025
ORGÃO INTERESSADO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria em
licitaçÕes e contratos administrativos para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo administrativo
acima identificado, bem como a juntada das portarias dos agentes públicos

responsáveis pela fluência do presente procedimento de contratação.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo,

servidor público deste poder executivo, lavro esta autuação na data em epígrafe.

Alto Alegre do Maranhão/M A, 24 de Abril de 2025.

TI IN ALVES DO
Diretora de Gabinete

SCIMENTO
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TERMo pB nrrnnÊNcrA - LEr r4.133t2021
snRvrÇo DE coNSULToRTA EM r,rcrraçÕns E coNTRATos

ADMINISTRATIVOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2025042212025

INEXIGIBILIDADE N' OO4I2O25

»as coNorçoEs GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6., XXIII, da Lei n.

14.13312021).

1. Objeto:

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria em licitações e

contratos administrativos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maraúão MA.

(â7õh
<)' _&

ITEM DEscRrÇÃo Dos sERvrÇos QTDE UND

VALOR
uNrrÁnro
MENSAL

R$

VAIOR
TOTAL

PARA 12

MESES

R$

I

Contratâção de empresa para prestação de serviços de

consultoria em licitações e contratos administrativos
para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão MA.

DESCRIÇÃO SUCÍT.I'TA DOS SERVIÇOS:

l Acompanhamento na formalizaçâo da demanda
pelo setor interessado;

2. Acompanhamento na elaboração de estudos

técnicos preliminares, elaborados conforme Lei
35212023, que regulamenta a Lei l4.t-3312O21;

3. Acompanhamento na realização da pesquisa de

preços. conforme instruçôes nomral ivas;

4. Acompanhamento na análise e/ou elaboração de

tcnno de refcrência, projeto básico;

08 MI]S 10.000,00 80.000.00

5. Acompanhamento nâ elaboraçâo de editais de
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licitações, contratos e atas de registro de preços,

atavés de modelos compatíveis com a legislação em

vigor;

6. Acompanhamento na utilização de ferramentas para

rca]ização do pregão eleÍônico, conforme legislação

vigentei

7. Acompanhamento durante a reahzação das sessões

on Iine de pregões eletrônicos, e cotação eletrônica;

8. Acompanhamento da equipe de compras e licitações

em suas atividades rotineiras e no planeiamento para

eventuais e futuras contratações;

9. Acompanhamento do setor de compras e licitações

orientando a forma de contratação e os procedimentos

administrativos a serem adotados consoante a lei de

licitações e contratos:

10. AÇompanhamento da equipe de compras quanto os

procedimentos a serem utilizados na pesquisa de

preços mercado.

I L Acompanhamento nas sessões públicas de

julgamento das habilitações, e propostas de preços,

para todas as modalidades de licitações.

12. Acompanhamento na claboração de pareceres de

julgamento de recursos er'ou impugnações aos editais

de licitação.

13. Acompanhamento na elaboração de pareceres para

análises de pedidos dc reequilÍbrio econômico-

financeiro aos contratos e atas de registro de preços;

14. Acompanhamento da formalização dos processos

instruindo quanto a forma e orientando dentro dos

requisitos legais.

15. Acompanhamento da formalização dos

procedimentos orientando inclusive quanto a forma

ffsica e digital dos arquivos;

16. AcompaDhamento na revisão dos processos

licitatórios realizados durante o deconer do ano

vigente.

5_nx^
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17. Acompanhamento dos procedimentos de dispensa

e inexigibilidade de licitação;

18. Acompanhamento da publicação dos avisos no

DOM, DOEMA, PNCP, Jornal de Grande Circulação
e DOU quando for o caso.

19. Acompanhamento da publicação no portal de

transparência do municipio.

20. Acompanhamento da publicaçâo no ponal onde

será realizada a sessão pública (Pregão, Cotação etc):

21. Acompanhamento na disponibilidade dos dados

referente as licitações no Sinc - Contrata, do

TCE/MA.

22. Treinar e capacitar os profissionais da área de

licitação;

23. Acompanhamento da implantação da Nova Lei de

Licitação, e na elaboração dos regulamentos da Lei no

14.t33/2021.

1.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser voltado para o atendimento
das necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única
prestação dos serviços, já que eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal
das atividades do órgão, presentes sua habitualidade e essencialidade têm-se então que o
serviço é contínuo, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando ajustificativa.

Justificativa de SERVIÇO CONTINUADO

1.3. O serviço é de forma continua, tendo em vista que a necessidade é pemânente
originando a contratação de serviço contínuo. Nessas situações, findado o contrato, haverá

sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é

permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo aÍ. 106 da Lei n" 14.133, de

2021. Conforme notas explicativas no modeio de I'R da AGU, de2.2023.

"[Jma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve

ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à

celebração, conforme Lei n'4.320, de 17 de março 1964, e Decreto
n'93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empeúo ter a
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vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o
caso (aÍ. 30, §2" do Decreto no 93.872, de 1986).

Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em

anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas

quanto ao período abrangido pelo PPA.

A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de

fomecimento contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem

econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo

respectivo, conforme ârt. 106, I da Lei n' 14.133, de 2021.

1.4. De acordo com o artigo 107 da Lei no 14.133, de 2021, será possivel que contratos de

fomecimento contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital

e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços

perÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou

a extinção contratual serr ônus para qualquer das paúes."

1.5. O contrato ou outro instnrmento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contrataçào.

2. DEFINIÇÀO DO OBJETO
2.1 . Natureza do Objeto
2.1.1. Contratação de empresa especializada para prestar consultoria técnica

administrativa em processos licitatórios e na gestão de contratos administrativos, visando

atender às demandas da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/lVÍA-

2.2. Especificação do Sen'iço
Os serwiços a serem prestados pela empresa contratada devem contemplar:

L Acompanhamento na formalização da demanda pelo setor interessado;

2. Acompanhamento na elaboração de estudos técnicos preliminares, elaborados conforme Lei
35212023, que regulamenta a Lei 14.133/20211'
3. Acompanhamento na realização da pesquisa de preços, conforme instruções normativas;
4. Acompanhamento na análise e/ou elaboração de termo de referência, projeto básico;

t-*il

Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência - arts. 106 e 107 -
Fomecimento Contínuo - A definição de fomecimento contínuo

consta no art. 6", XV da Lei no 14.133, de 2021, sendo as "compras

realizadas pela Câmara Municipal para a manutenção da atividade

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou

prolongadas".
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5. Acompanhamento na elaboração de editais de licitações, contratos e atas de registro de preços,
através de modelos compatíveis com a legislagão em vigor;
6. Acompanhamento na utilização de ferramentas para realização do pregão eletrônico, conforme
legislação vigente;
7. Acompanhamento durante a realização das sessões on line de pregões eletrônicos, e cotaçào
eletrônica;
8. Acompanhamento da equipe de compras e licitações em suas atividades rotineiras e no
planejamento para eventuais e futuras contratações;
9. Acompanhamento do setor de compras e licitações orientando a forma de contratação e os
procedimentos administrativos a serem adotados consoante a lei de licitações e contratos;
10. Acompanhamento da equipe de compras quanto os procedimentos a serem utilizados na pesquisa
de preços mercado.
I l. Acompanhamento nas sessões públicas de julgamento das habilitações, e propostas de preços,
para todas as modalidades de licitações.
12. Acompanhamento na elaboração de pareceres de julgamento de recursos e/ou impugnações aos
editais de licitação.
13. Acompanhamento na elaboragão de pareceres para análises de pedidos de reequilíbrio
econômico-financeiro aos contratos e atas de registro de preços;
14. Acompanhamento da formalização dos processos instruindo quanto a forma e orientando dentro
dos requisitos Iegais.
15. Acompanhamento da fomalização dos procedimentos orientando inclusive quanto a forma física
e digital dos arquivos;
16. Acompanhamento na revisão dos processos licitatórios realizados durante o decorrer do ano
vigente.
17. Acompanhamento dos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação;
18. Acompanhamento da publicação dos avisos no DOM, DOEMA, PNCP, Jornal de Grande
Circulação e DOU quando for o caso.
19. Acompanhamento da publicação no portal de transparência do município.
20. Acompanhamento da publicação no portal onde será realizada a sessão pública (Pregão, Cotação
etc);
21. Acompanhamento na disponibilidade dos dados referente as licitações no Sinc - Contrata, do
TCE/MA.
22. Treinar e capacitar os profissionais da área de licitação;
23. Acompanhamento da implantação da Nova Lei de Licitação, e na elaboração dos regulamentos
da Lei n' 14.133/2021.
3. PRAZO DO CONTRATO
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) mês contados da assinatura do

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos I 06 e I 07 da Lei n" 14.13312021 .

v
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4. ALTERAÇOES CONTRATUAIS
4.1. As alterações contratuais poderão ocorrer, desde que observadas as disposições dos

artigos 124 e 125 da Lei n' 14.13312021, especialmente quanto a acréscimos ou supÍessões

de serviços, respeitando os limites legais.

4.2. Reajuste ou Repactuâção
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4.2.1. O reajuste ou a repactuação do contrato será realizado por apostilamento, utilizando o

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) como índice de atualizaçào,
conforme previsto na Lei no 14.13312021, sendo aplicado após l2 (doze) meses da assinatura

do contrato, caso necessário.

5. LOCAIS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
5.1. Os serviços serão realizados nas dependências da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maraúão/MA.
6. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
6.1. A contratação se fundamenta no inciso III, alinea "c" do artigo 74 da Lei n"
14.13312021, que autoriza contratações para atendimento de necessidades específicas da

Câmara Municipal. Considera-se a relevância da consultoria técnica administrativa para

garantir o cumprimento da legislação e a eficiência dos processos licitatórios e contratuais

da administração municipal.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO
7.1. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada que fomecerá

consultoria técnica continuada, atuando nas seguintes frentes:
. Planejamento de Licitações: Assessoria na elaboração e revisão de editais. termos

de referência, estudos técnicos preliminares e projetos básicos.
. SupoÍe Técnico: Acompanhamento dos processos licitatórios e das contratações,

desde a abertura até a homologação e assinatura dos contratos.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
8.1. Para assegurar que a contratação da empresa especializada atenda de forma eficiente e

eficaz às necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maraúão/MA, e

fundamental estabelecer requisitos especíÍicos que garantirão a qualidade dos serviços

prestados e a conformidade com as normas vigentes. Esses requisitos foram elaborados com

base na complexidade da legislação de licitações e contratos administrativos, bem como na

necessidadc de eficiência na gestão púbtica. A seguir, estão detalhados os requisitos da

contratação:

8,2. Capacidade Técnica Comprovada
8.2.1. A empresa a ser contratada deverá demonstrar expertise técnica comprovada em

consultoria administrativa e em procedimentos licitatórios, com conhecimento profundo na

aplicação da Lei 14.13312021. Para isso, será exigida a apresentação de documentos que

atestem sua experiência no setor pÍlblico, como as quais a empresa já tenha prestado serviços

semelhantes.

Js-
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8.3. Equipe Técnica Especializada

,ú

8.3.1. A empresa deverá contar com uma equipe técnica altamente qualificada, composta por

profissionais especializados nas seguintes áLreas:

. Elaboraçâo de Documentos Técnicos: profissionais capacitados para prestar apoio

e orientação aos agentes públicos responsáveis pela condução dos procedimentos de

licitação, auxiliando na elaboração de Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termos de

Referência (TR), projetos básicos, editais, contratos, aditivos, entre outros documentos

essenciais para o planejamento e a execução das contratações públicas

8.4. Adequação aos Procedimentos e Normas da Nova Lei de Licitações

8.4.1. A empresa contratada deverá estar plenamente adaptada às exigências da Lei Federal

14,13312021, e terá como responsabilidade:
. Orientar os servidores da Câmara Municipal na elaboração de Estudos Técnicos

Preliminares (ETP), Termos de Referência (TR), projetos básicos, editais, contratos e

aditivos, documentos essenciais para justificar a contratação de serviços e produtos,

conforme exigido pela legislação.
. Acompanhar e prestar suporte durante todas as fases das licitações, desde o

planejamento até a assinatua dos contratos, garantindo que cada etapa esteja em

conformidade com as exigências legais.

8.5. Prazo de Atendimento e Disponibilidade
8.5.1. A empresa contratada deverá garantir a disponibilidade contínua dos serviços, com

capacidade de resposta rápida a qualquer solicitação ou necessidade emergente da Câmara

Municipal. 8.5.2. O prazo de resposta para demandas deverá ser 24 horas para questões

urgentes e não superior a 72 horas paÍa assuntos rotineiros.

9. GESTÃO DO CONTRATO
9.1. A gestão do contrato será realizada conforme as diretrizes do artigo ll7 da Lei n'

14.133/2021 e a Lei 352t2023, que regulamenta a Lei 14.13312021, com a designação de

um fiscal do contrato, que será responsável por acompanhar o cumprimento das obrigações

contratuais e emitir os relatórios de fiscalização.

IO. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado em ató 10 (dias) dias após a apresentação da nota fiscal,

acompanhada da regularidade fiscal e trabalhista devidamente atestada, e do atestado de

execução satisÍàtória emitido pelo fiscal do contrato.

ü
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u. FoRMA E cRrrERIos »r soloçÂo Do FoRNECEDoR
11.1. A seleção do prestador de serviços, será realizada por meio de Contratação Direta,
por Inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art.74, inciso III, alínea "c" da Lei
Federal n" 14.13312021. A inexigibilidade de licitação fundamenta-se na inviabilidade de
competição, uma vez que o objeto da contratação demanda a contratação de empresa
especializada, com experiência e expertise comprovadas em serviços de consultoria técnica
administrativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos.

12. ESTTMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO r gU^LNrrTATrVOS
12.1. Com base nas pesquisas de preços realizadas, a estimativa de valor da contratação para

os serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios e contratos

administrativos foi definida conlorme os valores praticados por empresas especializadas no

mercado. A seguir, apresenta-se a estimativa de valor mensal e anual:
. Valor Mensal: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
. Valor Globat (08 meses): R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

12.2. Essa estimativa foi obtida a paúir de contratos e notas fiscais de serviços de

consultoria técnica e administrativa em diversos municípios de pequeno, médio e grande

porte, conforme consta em anexos, assegurando a adequação aos valores praticados no

mercado.

13. ADEQUAÇÃO ORçAITNNTÁRIA
13.1. Os recursos necessários para a contratação serão oriundos dos créditos orçamentários
da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme as dotações específicas

alocadas no orçamento para o exercicio financeiro vigente.

Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Natureza da despesa 33.90.35 - Serviços de Consultoria
Dotação Inicial R$ r 89.000,00
Dotação Atualizada R$ 530.221,37
Saldo da Dotaçãc R$ 110.22r.37
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14. OBRTGAÇÕES
14.1 Obrigações da Contratada:
14.1.1. A empresa contratâda deverá cumprir com as seguintes obrigações durante a
execução do contrato:

1. Prestaçâo dos Serviços:
. Executar os serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios
e contratos administrativos de forma diligente, conforme os temos do contrato, seguindo

todas as orientações e determinações fomecidas pela Câmara Municipal de Alto Alegre do

Mararúão/MA, através de presidente da casa legislativa.
2. ProÍissionaisEspecializados:
. Designar profissionais devidamente qualificados e especializados para a execução dos

serviços, assegurando que estes possuam a experiência e o conhecimento necessários para o

cumprimento das tarefas contratadas.

3. Assiduidade e Pontualidade:
. Garantir a pÍesença de seus profissionais nos horarios e locais designados para a
prestação dos serviços, atendendo às necessidades da Câmara Municipal conforme o

cronograma acordado.

4. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
. Manter regularizada sua situação fiscal, trabalhista e previdenciaria durante toda a

vigência do contrato, fomecendo comprovantes sempre que solicitado pela Câmara

Municipal.

5. Confidencialidade:
. Tratar todas as informações e documentos fomecidos pela Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA, com sigilo e confrdencialidade, comprometendo-se a não divulgar
ou utilizar tais dados para outros fins, exceto para o cumprimento do contrato.
6. Resolução de Problemas e Conformidade:
. Implementar as soluções necessárias para corrigir eventuais problemas que surgirem
durante a execução dos serviços. em conformidade com as normas legais aplicáveis e as

orientações fomecidas pela Câmara Municipal.
7. Reparo de DeÍiciências:
. Corrigir, sem custos adicionais, quaisquer falhas ou deficiências identificadas na
execução dos serviços, conforme as exigências e prazos estabelecidos pela contÍatante.
14.2 Obrigações da Contratante:
A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maraúão/MA, através da Presidente, deverá

cumprir com as seguintes obrigações:
L Fornecimento de Informações:
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. Disponibilizar todas as informações, documentos e dados necessiirios para a execução
dos serviços, garantindo que a contratada tenha acesso aos materiais essenciais para a
r ealização dos trabalhos.

2. Acesso às Instalações:
. Garantir o acesso da equipe da contratada às dependências e instalações da Câmara
Municipal, quando necessário para a execução dos serviços contratados.

3. Acompanhâmento e Fiscalização:
. Designar servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato, assegurando que os serviços sejam prestados de acordo com os termos e condições
pactuados.

4. PagamentosPontuais:
. Efetuar os pagamentos à contratada conforme o cronograma estabelecido, desde que as

notas fiscais estejam devidamente acompanhadas do atestado do fiscal do contrato,
comprovando a execução dos serviços de acordo com as exigências contratuais.
5. Esclarecimentos e Apoio:
. Fornecer os esclarecimentos necessários sobre a execução dos serviços, assim como
prestar o apoio administrativo e operacional que for requerido pela contratada durante o
periodo de vigência do contrato.

6. Recebimento dos Serviços:
. Realizar o recebimento provisório e definitivo dos serviços prestados, conforme os

critérios e prazos estabelecidos no contrato, e de acordo com o disposto na Lei no

14.133/2021, em especial nos artigos que tratam da entrega e aceitação de serviços.

7. Avaliação de Desempenho:
. Avaliar o desempenho da contratada de forma contínua, registrando os resultados e, se

necessário, notificando a contratada para a correção de eventuais inconsistências na

execução dos serviços.

8. Suporte Técnico e Operacional:
. Disponibilizar o suporte técnico e operacional necessário para que os serviços de

consultoria possam ser realizados de forma eficiente, garantindo que não haja atrasos ou
obstáculos indevidos no andamento das atividades.

15. PRAZO PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS

15.1. O prazo para execução dos serviços será de 08 (oito) meses, contados a partir da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada,

conforme previsto no artigo 107 da Lei n'14.133/2021.
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I6. INFRAÇOES E PENALIDADES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍame;

e) não manteÍ a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato fraudar a contratação ou praticar

ato fraudulento na execução do contrato;

i) compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contÍatação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5n da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas

alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5",
da Lei).
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I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);
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I7. HABILITAÇÃO JURÍDICA
17.1. os documentos de habilitação a serem apresentados para participar do processo de
contratação direta, com base no disposto no artigo 74, inciso III. alínea "c" da Lei Federal n"
14.133/2021, a empresa deverá apresentar a seguinte documentação de habilitação jurídica,
fi scal, trabalhista e econômico-financeira:
17.2, Cédula de Identidade:
. Do empresilrio (no caso de empresrírio individual ou EIRELI), ou de todos os sócios (no

caso de sociedade civil ou LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima).

17.3. Cadastro de Pessoa Física (CPF):
. Do empresario (no caso de MEI, empresiirio individual ou LTDA), ou de todos os

sócios (no caso de sociedade civil ou LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa,

fundação ou sociedade anônima).

17.4. Requerimento de Empresário:
. No caso de empresa individual.

17.5. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social:
. Documento em vigor, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais. No

caso de sociedades por ações, deve estar acompanhado dos documentos de eleição de seus

administradores.

17.6 Habilitaçiio Fiscal e Trubalhista:
17.6.1 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):
. Prova de inscrição no CNPJ, com situagão cadastral ativa.

17.6.2 Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal:
. Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual ou municipal, se houver.

17.6.3 Certidão Conjunta de Tributos f,'ederais e Dívida Ativa da União:

. certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela secretaria da

Receita Federal do Brasil, demonstrando a regularidade fiscal perante a Fazenda Federal'

17 .6.4 Certidâo Negativa de Débitos Estaduais:

. ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Estado do domicílio ou sede

da empresa proPonente.

17.6.5CertidãoNegativaouCertidãoPositivacomEfeitosdeNegativaquantoàDívida
Ativa do Estado:
. Emitida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente' comprovando a

regularidade com a Fazenda Estadual'

17,6.6 Certidão Negativa «le Débitos Nlunicipais:

. Ou certidão positiva com efeilos de negativa' emitida pelo Municipio do domicílio ou

sede da empÍesa Proponente'
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I7.6.7 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto à Dívida
Ativa do Municipio:
. Emitida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a

regularidade com a F'azenda Municipal.
17.6.8 Certificado de Regularidade do FGTS:
. Emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando a regularidade da empresa junto

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

17.6.9 Certidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas (CNDT):
. Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Tribunal Superior do

Trabalho (TST) ou Tribunais Regionais do Trabalho (TRT), comprovando a inexistência de

débitos trabalhistas.

I 7.7. QualiÍicação Econômico-Financeira:
. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios

financeiros: Que comprovem a boa situação financeira da cmpresa.

. Certidão Negativa de Falência ou Concordata: Emitida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da apresentação da

documentação, salvo quando a validade estiver expressa no próprio documento.

17.8. Qualiíicação Técnica:
. Notória Especialização e Qualidade ProÍissional: Documentação que comprove a

notória especialização e qualidade técnica do profissional ou empresa, com comprovação da

execução de serviços de complexidade e importância equivalentes ou superiores.
. Desempenho Anterior: Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou pri'"ado, que comprovem a execução satisfatória de

serviços similares ao objeto da contratação.
. Capacidade da Equipe Técnica: Comprovação da qualificação técnica dos membros
da equipe que participarão da execução dos serviços, mediante apresentação de currículos e
certifi cações técnicas.

I8, CONCLUSÁO
18.1. Considerando as necessidades operacionais e estratégicas da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA, o presente Termo de Referência visa à contratação de

empresa especializada em serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos
licitatórios e contratos administrativos, para garantir a correta observância da legislação
vigente, em especial a Lei Federal n.' 14.13312021 .

18.2. Essa contratação é essenoial para garantir a continuidade e eficiência dos processos

administrativos, promovendo a regularidade das contratações públicas, a adequação aos

m
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preceitos legais e a segurança juridica, bem como para assegurar o cumprimento das metas

estabelecidas pela Câmara Municipal.
18.3. Foi demonstrada a importância da contratação direta, na modalidade de inexigibilidade
de licitação, fundamentada no artigo 74, inciso III, alínea "c" da Lei n.' 14.13312021,

considerando a notória especialização requerida e a necessidade de um serviço técnico
altamente qualilicado, com competência comprovada por meio de atestados de capacidade
técnica.

18.4. A análise do ciclo de vida da contratação, desde a sua concepção até a execução e

controle dos serviços, justifica a elaboração deste Termo de Referência, que estabelece as

condições, responsabilidades e obrigações das partes envolvidas, bem como os critérios de

seleção do fomecedor e os parâmetros de qualidade, desempenho e segurança esperados.

18.5. A Câmara Municipal, ao conduzir esse processo, está amparada nas exigências de

regularidade fiscal, trabalhista e de qualificação técnica, conforme exposto no item de

Habilitação Jurídica. Adicionalmente, foram delineadas as regras para a gestão contratual,

incluindo as hipóteses de alteração, prorrogação e repactuação contratual, conforme os

artigos 107, 124 e 125 da Nova Lei de Licitações.

18.6. Dessa forma, entende-se que a contratação aqui descrita ó imprescindível para o bom

funcionamento da Câmara Municipal, promovendo o alinhamento entre as práticas

administrativas e as norÍnas de licitação e contratos públicos, garantindo, assim, a

regularidade, eficiôncia e transparência dos processos adrninistrativos.

Alto Alegre do Maranhão.MA,25.de Abril de 2025.

ifr-,tl6rr -!:. l; -- T
Katia Regúa A{y'es d,r Nascimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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TERMO DE APROVAÇÃO OO TCNUO DE REFERÊNCIA

Recebido os autos do Processo Administrativo No 2025042212025, o qual visa

a abertura de Procedimento para Contratação de empresa para prêstação de serviços de

consultoria em licitaçôes e contratos administrativos para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, APROVO O TERMO DE

REFERÊNCIA anexado.

Encaminhem-se os autos para demais providências.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de Abril de 2025.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

(â. d(lÊw'À !I
ü
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SEGRETARTA itUNtCtPAL DE FTNANçAS

NOTA FISCAL DE SEBVIçOS ELETRÔNrcA - NFSê

A1A1N24 O9t47t0g
e Hora da Emissão

igo de Veriíicação

PRESTAIX,R DESEEViFS
Nome / Razâo Sociâl: C T DE SOUSA CONSULTOBUI
CPF / CNPJ: 052649OO/lrOOt-70 tnscrição t\,,tunicipat: 2674
Endereço: a oo soL 304. aÀBRO CEI{TBO - cEp: 664z000{)

Município: SAO ATEUS DO uF: ll^ Email t trolr.conrrtto.lâlmegÍi.ll. Telelone: (99)98110283

TO ADOR DE SERVTçOS
CAIIANA i'UNICIPAL IIUNICIPAT DE SÁO AIEUS DO

1027G3inN0,)14
I nODOVIAH GOO. BÀRRO CENTRO - CEP: G5470@O

SAO I|ATEUS DO ARANHAO UF: A Email

lnscíiçâoMunicipal: Sg

Nome / Razáo Social

CPFlCNPJ

Endereço:

MunicÍpioi

DEÍ4ãO]PUESTAÇÀODE SEFVIÇOS DECONSÚL'OÊIÁ ÊM UCIAÇôES E ÁÀÍENÔÉÊ ÀS N€CES5IOÀOESDÁCÂMÀFA MUNIC PAL DE SÀÔMÀTEÚS M MAÊA^BÀOfuÂ

D§CnrMrNAçãO DOS SERVTçOS

Tlpo do lt m Outnüdâd vâlor Íotâr (it)
PBESTÂÇAOOE SEFVIÇOS OECONSULTORIA EMIICIÍAÇOES E CONTFAÍOS ÁDMINISÍRATIVOS
PÁRÀÁTENDEB ÂS N€CESSIDAOES DA CÀMÂFA MUN CIPA! DE SÃO MATEUS DO MÂRANI]ÁO/MÁ

coFlNs (0,00000%)

R$ 0,0o
lNss (0,00000%)

R9 0,00
tB (0,00000%)

Rl 0,00
csLL (0,00000%)

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 12.000,00

OUTNAS INFORÍÚÂçOES

Esraberêcimenro do Presrador TÍiburação: ISS SIMPLES NACIONAL Mês compêrência: 142024
SAO MATEUS DO MARANHAO/ MA
ISS A RECOLHER

7O2O4OOOO. ATIVIDÁDES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPHESARIAL, EXCETO CONSULTOFIA TECNICA ESPECIFICA
] 701 , ASSFSSORIA OU CONSUI IOFIA DF OUAI OL,JFB NATUREZÁ. NAO CONTIDA FM OUTROS ITFNS DFSTA I ISTA; ANÁL ISF.
EXÁME, PESOUISA, COLETA, COMPILÁÇÃO E FOBNECIMENTO DE DAOOS E INFORMAÇÓES DE OUALOUEB NAÍUREZA,
INCLUSIVE CADASÍRO E SIMILABES,

Oesciçáo NBSj

Local de hcjdência lmposlo:
LoÉl de Píeslaçao do

Pls (0,00000%)

R§ 0,0o
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SECRETARIA ÍIIUNICIPAL DE FINANçA§

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA . NFSO

Data e Hora da Emissão

lU12l'12C2411t38144

Código de Veíificação

rar.dlcrD.reD[Lrrúfuc

Nome / Razão Social: C T DE 8OUAA COi{SULTOR|A

CPF/CNPJ: 05264.009000í-70
Endêíeço: B oo sol goit. BÀRRo cE[rao - cEp: c5/l7(xro

DE SEFVTçOS

MunicÍpioi SAO ATEUS OO

lnscÍiçãolúunicipal: m7a

UF: A Email tob(.l..con ultotiltmogm.ll.

06.c2í 323/0oOí {8
F PRÂçA gA IAÍBE, Ol . AÀRRO CEIITBO - CE?: 0C5!|1000

ALÍAL|BA DO AHAI{HAO UF: A Email

\+\
lnscÍiÇáo Municipâl:

Nome / Razáo Soclâl:
TO ADOR DE SERVIçOS

PBEFEmTBÂ uNtctpaL DE aLTArl|RA Do rlaHAXHÃo

CPF/CNPJ

Endereço:

MunicÍpio:

DâídCáO PFESTACÁO OE SEAV|oOS OE CONSULÍOâIÀ ÉU LrcIAÇÕES E

DtscRtill ÃçÃo Dos sERvrços

v.rorTot l (Ê$)

FFESÍÀqÀODESEF]IÇOS DE CONSULÍORIÂ EM LIC]TAÇOE
PARA AIENOER AS NEC€SSIOADES DASSECÊETÁRIÂS MUNICIPA S DE ALTÂMIÊÂ DO
MÁRANHÁo/MA REF. oE7-a 024

Prs (0,00000%)

Rl0,0o
coFtNs (0,00000%):

n$ 0,00
rNss (0,00000%)

R$ 0,00

lR (0,00000%)

R§ 0,0o
csLL (0,ooooo./"):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = Rl í 2.000,00

Valor do ISS:Base de Cálculo:ValoÍ Total das Deduçóes

B$tR$ 0,(x, 3.92./" B$

Esraberecimenlô do Prêslador Tnbúação: ISS SIMPLES NACIONAL Mês comPelência: 12J2024

ALTAMIBA DO MARANHAO/ MA

ISS A AECOLHEF

7O2O4OOOO, AÍIVIOAOES OE CONSULTOBIA EM GESTAO EMPBESABIAL, EXCEÍO CONSULTOBIA ÍECNICA ESPECIFICA

r7o1 - ASSESsoBTa ou coNsuLToBrA oE ouALouEB NAÍUBEZA, NÁo coNTtDA EM ourRos IrENS DESTA Llsra, aNÀLlsE.

EXAME, PESOUISA, COLETA, COMPILAÇÃO E FOBNECIMENTO DE DADOS E INFORMÂçOÉS DE OUALAUEF NATUBEZA,

INCLUSIVE CAOASTBO É SIMILARES,

DêscriÉo NBS:

Local dê lncidôncia lmposlo:

Locâl de Prêslaçáo do

Seryiço:

cÉRÍtFlcÂoo
102[2,ú0923'1047?

úe
/ "ai

_,)"\
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

NOTA FISCAL DE SEBVIçOS ELETRÔNrcA. NFS3

.t0202{t092309r,30

e Hora da Emissáo

lnUA 08:37157

igo de Verificação

TOMADOR DE SERVTçOS
PBEFEÍTURÂ HUNICIPAL OE SÃO LUÍS GO ZAGA DO HARAI{HÃO

06.460.018/oooí€2

Ê PAÂçA DA BAI{OEA . BÀBRO CEI{TRO - GEP:65r08qrc

SAO LUIS GOitrAGA DO UF: tlA Email

Nome / Bazão Social:

lnscÍição Municipâl:CPF/CNPJ:

Endereço:

Í\runicípio:

DrscRrMrNAçÃo Dos sERvrços
oê -ado.eqLsr \ ioor sLPJ.Ço5 or (o\sL- oF'A rv -i- r. iÔc! r

vâror Toirr (Ra)Tlpo do lbm
PBESÍAÇÁO DE SEBV ÇOS DE CONSULTOBIÂ EM LIC TÀÇOES E CONTRATOS ADM NISTRÀTIVOS
PARA AÍENOER AS NECESSIOAOES DAS SÊCRETÁRIÂS MI]NICIPÂIS OE SÂO IUIS GONZAGA DO
MÀRANHÁO MÂ REF NOV/24

Pls (0,0000o%)

R$ 0,00
coFrNs (0.00000%)

R0 0,m
rNss (0,00000%)

R$ 0,00
18 (0,00000%)

R$ o,ü,
csLL (0,00000%)

H9 0,0o

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ I g.(x)o,(x)

Vâloí do ISSValor Total das Deduçóes: ase de Cálculo: Alíquota

R0 746,R$íR§ O,OO 3.93'l.

ouTRÁs INFoRÍrtaçoEs

Estabelecimênto do Pre§tador Tributaçáo: ISS Sll'.iPLES NACIONAL Mês compêlêí'cia: 1112024

SAO LUIS GONZAGA OO MABANHAO/
ISS Â FIECOLHEB

7O2O4OOOO, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPBESARIAL EXCETO CONSULTOBIA TECNICA ESPECIFICA
,701 . ASSESSOFIA OU CONSULTOBIA DF OUAI OUEB NATUREZA, NÀO CONTIDA EM OUTBOS ITENS OESTA LISTA: ANÁLISE,
EXAME, PESOUISA, COLETA, COMPILÁÇÃO E FOFNECIMENTO DE DAOOS E INFOFMAÇOES DE OUALOUEB NATUBEZÂ,
INCLUSIVE CADASTBO E SIMILÁBES,

Oêsc çáo NBS:

Local de Incidê.cia lmposto:

Localde Preslaçao do

c§RÍtãcÂDo

Nome / Razão Social: C T DE SOUSA CO]{SULTOR|A
CPF/ CNPJ: 05164.0091000í-70 Inscrição Municipal: 2674

Endereço: R Do sol gü. BNaBo cElTRo - cEp: osl|?qx)o

Município: SAO iIATEUS DO L,F: llA Email t i..lr.con ulto.l.imegmrll.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal reôpmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232 .O44|OOOL-72

Processo Administrativ o n" 20250422 12025

Modalidade: INEXIGIBILIDADE N" 004/2025
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consuitoria em licita-

ções e contratos administrativos para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão - MA.

5

Pro osta de Pre os da Em resa:
C. T. DE SOUSA CONSULTORIA

LTDA
CNPJ no 05.2 64.90910001-70

Rua de Assembleiâ de Deus, n.o 06 - Centro
CEP: 65.315 - 000 - Brejo de Areia/MA

ü
,y

tYü
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TEtXEtRA CONSULTORTA EM L|CITAÇÕES E CONVÊNrOS
CNPJ : 05.264.909/0001 -70

PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos a seggirlossa prqpgsta Çe preços para Contrátação de empresa especializada
para prestação de serviço§-dê consultoria etn lícitaçõfs e Contratos admin§trativos para atender as

necessidades da Câgr#a úunicipal de Alto .dlegre db Maranhão/Ma, ag acbr6o com a planilha de
quântitativos apresentada; abaixo:

ITEM

- 
-DESCRTÇÃO DOS SERVrçOS

DESCRIÇÃO UND qUANT V. MENSAL V. TOTAL

R$ 80.000,00

I

MES

l

OB

R$10.000,00

1. Consultoria Técnica nas Fases do Processo
Licitatório: fase interna ou preparatória; fâse externâi
duração de cada fase, burocracia dos processos

licitatóriosj elaboração do termo de referência

2. Consultoria Técnicâ no Protesso ê no
Procedimento da Licitaçào: aplicabiliclade_das
modalidades de licitação; regimes de elecuÇão;

modalidades de Iicitação; dispensa e inexigibilidade de

licitaçào; habilitaçào nas licitaçôes; registro cadastral

de licitantes; procedimento e iulgamento dâs licfta{ões

[classificaçào e desclassificaçào das propostâs,

revogaçào e nulidade da licitaçâo).

3. Consultoria Técnica nas Definicões do
compra, contrâtaçào de obra, contrataçêo dC

alienação, locação, concessão ou permissão, distlqnsare

inexigibilidade (em que situações poderãdser usadasj .

formalização do processo, prazos, rati!cáção pela

autoridade competente, etc.).

4. Consultoria Técnica nas Modal
Licitação: como escolher a melhor modalidade de

acordo com o objeto a ser contratado; como calcular o

valor do contrato para íracionar a despesa.

5. Consultoria Técnicâ no Processo de Habilitação
das Empresâs: registros cadastrais; obrigatoriedade
das empresas manterem as condições de habilitação
em todas as etapas do processo.

6, Consultoria Técnica no Sistema de Registro de
Preços: na modalidade pregão e concorrência.

i4

obieto:
serviçp,

l.

adqs de

teixeiraconsu ltoriasm @gma il.co m
(99)98110-2283

Rua do Sol, 304 - Centro - São Mateus do Maranhão - MA

L

Prezados Senhores,

01
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TEtXEtRA CONSULTORTA EM L|C|TAÇÕES E CONVÊNIOS -
CN PJ: 05.264.909/0001 -70

7. Consultoria Técnica no uso do Pregão: formas de

realizar, pregâo eletrônico; base legal; procedimentos

da sessão pública eletrônica; o que é vedado ao pregão;

vantagens e desvantagens do pregão; obrigatoriedade
de usar o pregão; contratos administrativos; em que

situação a administração é obrigada a firmar contrato;
instrumentos que substituem o contrato; vigência dos

contratos; Aplicabilidade do Decreto Federal

L0.024/2079, da Lei Complementar n"123/2006 e suas

alterações dadas pela Lei Complementâr n" 147 /2014,
Lei Federal L4.133 /202L, peculiaridades nâ

habilitação; regularidade fiscal; direito de preferência e

demais serviços pertinentes à área de licitações
públicas e contratos.

R$ 80.000,00

01 - IDENTIFICAçÃO DO LICITANTE

NOME DO PROPONENTE: C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA

CPF/CNPf /MF: o5.264.909 / ooor-7 o

ENDEREÇO: RUA DO SOL,304

BAIRRO: CENTRO CEP:65.470-000 CIDADE/UF: SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA

TEL: (99)98110-2283 FAX:

02 - DADOS BANCÁRIOS:

AGÊNCIA: 4436

CONTA CORRENTE: 25.946-2

FAVORECIDO: C. T. DE SOUSA CONSULTORIA.

BANCO: SICOOB

FAV0RECIDO: C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA

CONTATO: CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

03 . CONDIçÕES DE PAGAMENTO: DE ATÉ 30 DIAS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO

teixeiraco nsu ltoriasm @ ema il. com
(99)98110-2283

Rua do Sol, 304 - Centro - São Mateus do Maranhão - MA

TOTAL
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TETXE!RA CONSULTORTA EM LtC|TAÇÕES E CONVÊNto

Data: São Mateus do Maranhão - MA, 29 de Abril de 2OZS

Nome e Função: cARLos TEIxEIRA DE sousA - Sócio/Proprietário

C. T. DE SOUSA CO ULTORIA LTDA
CNPJ: 05.2 4.909 /000L-70

teixeiraconsu ltoriasm @gma il. com
(99)98L10-2283

Rua do Sol, 304 - Centro - São Mateus do Maranhão - MA

CNPJ: 05.264.909/0001 -70

04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

05 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 0B Meses

06 - VALOR MENSAL DA PROPOSTA: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

07 - VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais)
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TETXE|RA CONSULTORIA EM LtCtTAÇÕES E CON 7
CNPJ: 05.264.909/0001 -70

DECLARACÃO DE LOCALIZACÃO E FUNCIONAMENTO

Sr(a) CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA, portador[a) da Carteira de ldentidade ne

55019596-3 e do CPF ns 778.630.383-91, residente e domiciliado na Rua do Sol,304 - Centro -
São Mateus do Maranhão - MÁ, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa C. T. DE SOUSA

CONSULTORIA LTDÂ inscrita no CNPJ Ns: 05.264.909/0001-70, sediada em RUA DO SOL,304 -
CENTRo - sÃo MATEUS Do MARANHÃo - MA, está em pleno funcionamento, sendo o local e

instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas

nesta declaração, eximindo a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, de qualquer

responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Atenciosamente,

Data: São Mateus do Maranhão - MA, 29 de Abril de 2O25

C. T. DE SOUSA CO ULTORIA LTDA
CNPIr 05.2 4.909 /000L-70

Nome e Função: CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA - Sócio/ProprieUírio

a
./)

teixeiraconsu ltoriasm @gma il. com
(99)98110-2283

Rua do Sol, 304 - Centro - São Mateus do Maranhão - MA
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TEtXEtRA CONSULTORTA EM LIC|TAÇÕES E CONVÊNto
(:

CNPJ: 05.264.909/0001 -70

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO

MICROEMPRESA E EMPR-ESA DE PEQUENO PORTE

A/o C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPf Ne: 05.264.909/0001-70,

sediada em RUA DO SOL, 304 - CENTRO - SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA, por intermédio de

seu representante legal o(a) Sr.[a) CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA, portadorfa) da Carteira de

Identidade Nq: 55019596-3 e do CPF Na: 778.630.383-91, D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei

Complementar no 12312006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

trMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3'da Lei ComplemenÍar n' 123/2006

'nEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art.3" da Lei Complementar no 123/2006

AlicitanteDECLARA,ainda,quenãoseenquadraemqualquerdashipótesesdeexclusãono§4do

art. 3'da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no

procedimento licitatório em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

C. T. DE SOUSA

CNPI: 05
SULTORIA LTDA
64.909/0001,-70

Nome e Função: CARLoS TElxÊlRÁ DE soUsA - Sócio/Proprieuírio

teixeiraco nsu ltoriasm @gma il. com
(99)98110-2283

Rua do Sol, 304 - Centro - São Mateus do Maranhão - MA

Data: São Mateus do Maranhão - MA, 29 de Abril de 2025

''_L
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Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN PJ - 02.232 .044/OOO1,-7 2

Processo Administrativo n" 2025042212025
Modalidade: INEXIGIBILIDADE No 004/2025
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contrataçâo de empresa para prestação de serviços de
consultoria em licitaçôes e contratos administrativos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Habilitação da Empresa:
G. T. DE SOUSA CONSULTORIA

LTDA
CNPJ no 05.264.909/0001-70

\I/

,ü(

Rua de Assembleia de Deus, n.o 06 - Centro.
CEP: 65.315 - 000 - B§o de Areia/MA
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ALTERAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO nn UnrpnnsA INDIVIDUAL DE RESPONSABTLIDADE
LIMITADA (EIRtrLI) EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL.

C T DE SOUSA CONSULTORIA EIRELI

Pelo presente instrumento de translormação de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
(EIRELI) em Sociedade L,rnpresaria Limitada Unipessoal. CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA.
brasileiro. casado. natural da cidade de Pindaré Mirim - MA, data de nascimento 2010911917. potador da
Carteira de Identidade (RG): n" 000055019596-3. expedida por SSP/MA em 1410212012 e CPF n"
778.630.383-9 i . rcsidente e domiciliado na cidade de São N4ateus do Maranhão - MA. na Rua do Sol. N'
30.1. Centro. CEP: 65.470-000. Titular da empresa: C T DE SOUSA CONSULTORIA EIRELI" empresa
individual de responsabilidade lirnitada (EIRELI). estabelecida na Rua do Sol. N" 304. Centro. São
Mateus do Maranhão - MA. CEP: 65.470-000 sob o NIRE, n" 21600196540 e CNPJ n" 05.264.909/0001-
70. ora transformâ seu registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) em
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL. a qual se regerá seu Atô Constitutivo.
rncd ia nte as seguintes cláusulls:

CLAUSULA I - Fica transÍ'ormada estâ L,mpresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) em
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA L-TNIPESSOAL. sob a denominação de C T DE SOUSA
CONSULTORIA LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pcrtinentes.

CLAUSULA III - Para tanto. passa a transcrever. na integra. o ato constitutivo da referida SOCIEDADE
ÍTMPRESARIA I-lMll AI)A UNIPFISSOAt.. conl o leor seguinte:

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

UNIPESSOAL.

CLÁT]SULA I _ DO NOME EMPRESARIAL (ATt.997 II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA e usará o nome
fantasia: TEIXEIRA CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E CONVÊNIOS.

CLAUSULA II - DO CAPITAL (art. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
0 capital será de R$ 110.500.00 (cento e dez rril e quinhentos reais). dividido em 110500 quotas. no
valor nominal de RS 1,00 (um real) cada urna. formado por R$ 110.500.00 (cento e dez mil e quinhentos
rrxi\) em m('eda eurrelrte no Pa;s.

CLÁUSULA II O capital sociâl e de R$ 110.500.00 (cento e dez mil e quinhentos reais) subscritas e

integralizadas. passa a constituir o capital da SOCIITDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL.
mencionada na c láusula anterior.

Parágrafo único. O capital encontra-sc subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte Í'orma:
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Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em RS

I 10500 I r 0.500.00 r00.00
1 10500 I I 0.500.00 100.00

cLÁusuLA rrr - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua do Sol, no 304. Centro. São Mateus do Maranhão -
MA. CEP: 65.470-000.

CLAUSULA IV - DO OBJf,TO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A Sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 7020-4100 - Arividades de
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica- 6920-6101 - Atividades de
contabilidade. 7112-0100 - Serviços de engenharia. 7319-0104 - Consultoria em publicidade. 7490-1104 -

Atividades de intennediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. 821 l-
3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 82 l9-9/99 - Preparação de documentos e

serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (conferência de textos
digitados. editoração eletrônica. preparação de documentos. transcrição de documentos). 8599-6/03 -
'I'reinamento em informática. 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

cLÁusuLA v - DA ADMTNTSTRAÇÃO (ART. 997, vr; 1.013, 1.015; 1.064, cC)
A adrninistração da sociedade será exercida pelo sócio CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA que

representará legalmente a sociedade e poderá prâticar todo e qualquer ato de gestão peÉinente ao objeto
social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social. a alienação ou a oneração de bens imóveis depende
de autorização da maioria.

cLÁusuLA vI - Do BALANÇO PATRTMONTAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício. em 3l de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração. procedendo á elaboração do inventário. do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico. cabendo ao sócio os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA VII - DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011,

§ l' CC e art.37, II da Lei n" 8934 de 1994)

O Âdministrador declara. sob as penas da lei. de que nào está impedido de exercer a administração da

crnpresa. por lei especial. ou em virtude de condenação criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela. a
pena que vede. ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar. de
prevaricação- peita ou suborno, concussão- peculato. ou contra a economia popular" contra o sistema
Ílnanceiro nacional. contra normas de deÍêsa da concorrência, contra as relações de consumo. fé pública.
ou a propriedade.

CLAUSULA VIII _ DO PRO LABORE

CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA
le,

.I'OTAL:
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O sócio poderá. fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador. observadas
as disposições regulamentares peúinentcs.

CLÁUSULA x _ DA RETIRADA oU FALECIMENTo DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes na continuidade da sociedade. esta será liquidada após a

apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou
supoÍado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

CLAUSULA XI - DA CESSAO DE QUOTAS

^s 
quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do

outro sócio. a quenr fica assegurado. enr iguaidade de condições e preço direito de preferência para a sua

aquisição se postâs à venda. formalizando- se realizada a cessão delas. a alteração contratual peninente.

CLAUSULAXII . DA RESPONSABTLIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas. mas todos respondem solidariamente
pcla integralização do capital social.

CLÁUSULA XIII - DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)
O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de Pequeno Pode - EPP, nos termos da [-ei
C omplementar n' 123- de 1,1 de dezembro de 2006. e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão relacionadas no § 4'do art. 3" da mencionada lei. (art. 3'. l.LC 12312006).

CLÁUSULA XIV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus do Maranhão - MA. para qualquer ação fundada neste

contrâtô. renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo- em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a

cunrprir o prcsente ato de alteração e consolidação. e assinanr o presente instrumento em uma única via
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comerc ial do Estado do Maranhão.

São Mateus do Maranhão MA. 25 de Abril 2022

CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA
Sócio Adrn inistrador.

Página 3 de 4

CLÁUSULA Ix _ DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários e distribuir os Iucros evidenciados nos mesmos.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ Nome

77863038391 CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

JIJçEHÂ

cERTIFIco o REGISTRO EM 25/A4/2022 19:32 soB N" 212A1235177 -

PRoToCorcr 220481296 DE 25/A4 /2022.
cóDrco DE !,ERrFrcÀÇÀo: 12205112133 cN?J DÀ SEDE, 05264909000170
NIREr 2120123517?. coM E!'EITos Do llGIsTRo EM: 24/O4/2022.
C T DE SOUSÀ CONSULTORIÀ LTDÀ

FI.5,:

,) J
R
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I,ÀRISSÀ ROCEÀ ÔÀ SII,\/À
SECRETÀRIÀ CER.ÀL

m. êÍprêsaf acil.c. gov . b!
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NUMÉRODE NScR ÇÁo
05.264.909/0001-70
MATRIZ

COMPRoVANTE DE INScRIÇÃo E DE SITUAÇÃo
CADASTRAL

30t07 t2002

C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA

I !UL"O ESTÁEELEC MENTO (NOME DE FÂNÍÀS]Á)

TEIXEIRA CONSULTORIA EM LICITACOES E CONVENIOS EPP

coD Go E oEscFçÁo 0aar vrDroE EcoNôMrcÀpRrNcrpÁ!
70.20-4'00 - Atividades de consultoria êm gêst€io êmp.esarial, exceto consultoria técnica especÍica

coD GoE DEscR ÇÃo0ÁsaÍrvtDÁDEs EcoNôM cls sEcuNDÁF 16
69.20-5-01 - Atividades dê contabilidade
7'1.'12{-00 - Serviços dê êngênhâria
73.19-0-04 - Consulloria em publicidade
74.90-1-04 - Atividedes de inteímediação ê âgênciamento de serviços ê negócios em geral, exceto imobiliários
82.11-3-00 - Sêrviços combinados dê escritório e apoio administralivo
82.19-9-99 - Preparâção de documentos e serviços especializados de apoio administrativo náo especificados
antêíiormente
85.99-6-03 - Trêinâmento em informática
85.99-6-04 - Treinamento êm desenvolvimento píofissional e gerencial

COoICO E DESCR ÇTÔ DANATUREzAJUR
206-2 - Sociedade Emprêsária Limilada

304

65.470-000 CENTRO

E\TE FEDERÂTVO RESPÔNSA\,EL IEFR)

srr!ÀÇÀocÁDAsrRÁ!
ATIVA

DAÍÂ DA s Í!,ÇÁo cÁDrsrF ÂL

21107 t2020

Mor \,e DE srÍuaÇio caDÀsrR ar

DATA DA srr-rÂÇÁo EsPEcral

lircli)\

Aprovado pela lnstruÇáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 09/0'l/2025 às 09:57:23 (data e horâ de Brasília).

https:1/so lucoes.recei ta. fàzenda.gor'. br/sen,icos/cn pj re! ,Cn pi reva, Co

Página:111

l ol l 09/01/2025 09:57

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I

@Ery
R DO SOL
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Dâta da conoulle: 09i0112025 11 13 21

ldehl'ficacão do Conlribuinte - CNPJ Mãtriz

..lNPJ 05.264.909/0001 -70

Noínà EmÍrrâsariâl C T DE SOUSA CON§ULTORIÂ LTDÂ

§ituaçáo no Simples Naôional. Oplsrte pelo §implee Nacional deade 0lD1/2O21
Sduacão no SIMEI NÃO enquadrado no SliàEl

{ Mats iníormaçÕes
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2025
ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAIVENTO

FINALIDADE: FUNCIONA|\ilENTO DE ESTABELECIIVIENTO

rNscRrÇÃo MUNTCTPAL cpF/cNpJ

2674 05.264.909/0001-70

RAZÃO SOCIAL

C T DE SOUSA CONSULTORIA

NOME FANTASIA

C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA

LocaLtzAçÃo

R DO SOL N'304 CENTRO
6547OOOO -SAO IIIATEUS DO MARANHAO-[j]A

NUMERO DE CONTROLE

9232425697 503

rNScRrçÃo rMoBtLtÁRtA

CNAE Principal e Secundários
702O4OOOO AT]VIDADES DE CONSULTOR]A Eí\,1 GESTAO EÀ,iPRESAR AL, EXCÊTO CONSULTORIA TECN CA ESPECIFICA

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autoÍizado a desenvolver as atividades acima elencâdas e firma compromisso, sob as penas da lei, dê
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para Íuncionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupaÇão do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaÇos
públicos,acêssibilidâde e de segurânça sanitária, ambiental e de prevençáo contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassaÇão subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislaçâo vigente.

Horár o de Funcionamento

NOTA: ÉSTÊ ALVARÁ OEVE SER AFTXADO EM LOCAL VTS|VEL E ACESSiVEL À FTSCALTZÁçÀO

EMITIDO EMt 1310112025

VALIDADE: 3111212025

eÊRÍrFlcÀúô

PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CODIGO DE AUTENTICIDADE:

52Bí E988Dí B5OC6AA434EB,I EO4CD8E7F
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ESTADO OO UARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo MATEUS Do MARANHÃo

cNPJ - 06.0t9.491/000r-07
SECRETARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃo

DEPARTAMENTo DE TRIBUTAÇÂo
Prsçâ dâ Mâtriz, 42 - Centro.

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO CND

Certificamos de acordo a requerimento do interessado e para os

devidos fins, que revendo os arquivos desta Prefeitura Municipal de São
Mateus do Maranhão, dele constatamos até a presente data a inexistência de
débitos em nome da empresa C T DE SOUSA CONSULTOzuA LTDA,
domiciliada nesÍa cidade, inscrito no CNPJ N'05.264.909/0001-70, estando a mesma
quite com a Fazenda Pública Municipal.

OBSERVAÇAO:
Ressalvada a existência de débitos anteriores não apurados pelo fisco até a
presente data, podendo serem revistos os débitos não prescritos em revisão
ou apuração posterior.

Flmitida em l8 de Fevereiro de 2025
Validade ate 2l de l\laio de 2025

São Mateus do Maranhão, I 8 de Fevereiro de 2025 .

'rl. , i{
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'i'IATEUSEsrADo Do rÂRANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo MATEUS Do MARANHÃo

cNPJ - 06.019.49t1000t-07
SECRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAÇÀo

DEPARTAMENTo DE TRIBUTÁÇÀo
Praçâ dâ Mâtriz, 42 - Centro.

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Certificamos de acordo a requerimento do interessado e para os
devidos fins, que revendo os arquivos desta Prefeitura Municipal de São
Mateus do Maranhão, dele constatamos até a presente data a inexistência de
débitos em nome da empresa C T DE SOUSA CONSULTORL'' LTDA ,

domiciliada nesta cidade, inscrito no CNPJ N" 05.264.909/0001-70, estando a mesma
quite com a Fazenda Pública Municipal.

OBSERVAÇÃO:
Ressalvada a existência de débitos anteriores não apurados pelo fisco até a
presente data, podendo serem revistos os débitos não prescritos em revisão
ou apuração posterior.

Emitida em l8 de Fevereiro de 2025
Validade ate 2l de l\laio de 2025

São Mateus do Maranhão, 18 de Fevereiro de 2025.

iVikl/ i-i,t,t»,.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERA|S E A DívtDA ATtvA DA uNtÃo

Nome: C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 05.264.909/000í -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisqueÍ dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos têrmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão ludicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos, e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativâ.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo êstá condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2hot2o'14.
Emitida às 14:14.32 do dia 0710112025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0610712025.
Código de controle da certidáo: DEA6.8012.8483.038C
Qualquer rasura ou emenda invâlidará este documento.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀ],HISTÀS

NCme: C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA (MATRÍZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.264.9A9/A0Al-1A
Certidão n": 912982 / 2A25
ExpediÇão: A1 /Al/2A25, às 14:16:00
Validade: A6/C] /2A25 - 180 (cento e oitenta) dias, conlados da data
de sua expedição.

Certifica-se que C T DE SOUSÀ CONSUTTORIÀ LTDÀ (MÀTRrz E FIIIÀIS),
inscriLo(a) no CNPJ sob o no 05.264.9O9/OOO1-?0, NÁO coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇào
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.44A/2AIl e
13.461 /2011 , e no Ato 0l/2022 da CGJT| de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridlca, a Certidão atesta a empresa em rêIaÇào
a todos os seus estabelecimentos. agências ou fl1iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verlficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnrernêl íhrrp: / /www. rsr.jus.brl
Certidão emitida qratuitamente.

INFOR!'AÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transltada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclus ive no concernente aos
reco lhimentos previdenciários, a honorári os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Minlstério Público do
Trabatho, Comissãô de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.
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Certifi catlo de Regularidade
tlo FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

0s.264.909/0001-70

C T DE SOUSA INFORMATICA

RUA DO SOL 304 / CENTRO / SAO I4AÍEUS DO I4ARANHAO / I4A /
65470-000

ia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da ôtribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

v alidade tl,4/ O4/2O25 a 73 / 05 /2025

CeÉificação Número: 202504 14 1074549830469 1

Informação obtida em 28/04/2025 13:53:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação dê autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov,br

l,,ll l8 0.1 2015. I-1ri-'l
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Ne Certidão: 02442 4l2S Data da CeÍtidãol 1BIO312OZS 10:23:53

CPF/CNPJ CONSULTADO: 052649090001 70

CertiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

Íorma do disposto do artigo 156 da lei ne 2.231 de 29112i962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
ne 7.799, de 1911212002. bem como prescrevê no artigo 205 da lei ne 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

suleito passivo acima identiÍicado.

Validade da Cêrtidão: 90 (noventâ) dias: 16/06/2025.

A autenticidadê desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidâo Negativa
de Dívida Ativa".

CEBTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Oata lmpressãot 1810312025 1 0:23:53

i.i_*L.'
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Ne Certidão: 060403/25 Data da Certidãoi 1AlO3lZO25 10.21:54

CPF/CNPJ 05264909000170 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTBIBUINTES DO ICMS DO ESTADO IVlARANHÀO.

Certificamos que, após a realizaÇão das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nq 7.799, de 19112,2002 e disposto no artigo 205 da lei

ne 5.172, de 25 de outubÍo dê 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcanÇadas pela decadência.

A autenticidade desla certidão deverá ser conÍirmada no endereÇo:
http://portal.seÍaz.ma.gov. brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇáo de Certidão Negativa
de Débito".

CEHTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 1BlO3lZ025 10:2't :54

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/06/2025.
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TRIBUNAL DE JUsTIçA Do ESTADo Do MARANHÃO

crnrmÃo SSTADUAL - PRTMEIRO GRAU

ralÊNcra. coNCoRDATA E RECUrERAÇÃo ruDICIAL

Deta emissão: 2510412025

Data de validade: 25/OG|2O25

Ne da cêrtidão: 125017818567

Código de Validação: ab1a0aba0b0

NOME: C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 05.264.909/0001 -70

Os dados dos documenlos constantes nessa certidão Íoram inÍormados pelo solicrtanle, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conÍeridas pelo inleressado, conÍorme o documento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

CertiÍico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇAO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordala e

Recupêração Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identiÍicada

A Certidão de Falência, Concordata e RecuperaÇão Judicial contempla ações de Falência, Becuperação

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observaçõês:

a) Os dados do(a) solicitante acima inÍormado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conÍerida pelo interessado e/ou destinatário;
\- b) A validade desta certidão e de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identiÍicado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

l)-
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Folha:5

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONAT SOMANDO NO

ATIVO E PASSIVO R$ 584.951.38 (OUINHENTOS E OITENTA E QUATRO
MIL. NOVECENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS ), DE ACOROO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI
APRESENTADA

SÃO MATEUS DO MARANHÃO - M4.31 DE DEZEMBRO DE 2022

CARLOS TEIXEIRA D§ §OUSA
SÓcIo ADMINÍSTRADoR

cPF 778 630 38&91

JO§E MARIA DE SOUSA OLIVEIRA
TEC. CONTABIL

CPF nô 250.249 813-91 CRCr MA-O07111/O
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TfIXfIRA CONSULTORIÀ EM LICITACOf,S T CONVENIOS
C T DE X)USA CÔNSULTORIA LTDA
RLÁ DO SOL. J&, - CEP: 6í.1?{HXX} - Cf,NTRO
SÃO MAÍEUS ÔÔ MÂRÂ HÃo.MÁ
cNPr: 05.264.909l«,0l-70
Nlât:212O123S17
DêÍnonsrraçâo de Rêsuhãdo do Éx.rcicio dê 0tlO1/2O22 aÉ 3f/12/2022 Diaíio:3
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IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAçÁO DE RESULTADO
coM LUCRO DE R$ 160.488,57 (CENTO E SES§ENTA MtL.
QUATROCENTOS E .OIÍENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E

SETE CENTAVOS,) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO OUE
NOS FOI APRESENTADA,

SAO MATEUS DO MARANHAO - I'/IA, 31 DE DEZEMBRO OE 2022

CARLOS TEIXEIRÂ DE SOUSA
SÓCIO ADMINISTRAooR

CPF: 778 630 38$91

JOSE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA
TEC. CONTABIL

CPF no 250.249.813-91 CRC: MA{071 1 í/O
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamênto Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNtCA

Certificamos que o ato da empresa C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ Nome

25024981391 JOSE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA

77863038391 CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

JUCE].IA

CEÀIIFICO O REGISTRO EM 26/04/2023 1?:58 soB N" 20230474624.
PRoToCol-ô, 230474624 OÊ 26./ 04 / 2023.
cóDrco DE !,!ÊrÊicÀçio: 12i055998{9. cNpJ DÀ sEDã: 05264909000170
NIRE: 21201235177. coM EFEIToS Do ÊÊGISfRo tul: 26/04/2023.
C T DE SOUSÀ CONSU,,TOBIÀ LfDÀ

cÀRr.os ÀÀDRi DE l.ío!Àxs PERETRÀ

sEcR!TÁ.Rro-cERÀr
@. ên!9rêsâfacr1. m. gôv. b!

:c

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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C T DE SOUSÁ CONSULTORIA LTDA
RUA DO SOL, N "304

CENTRO _ CEP 65.470-000
SÃo MATEUS Do MARANHÃO-

CNPJ: 05.264.909/0001 -70
MA

INDICE DE LIOTJIDEZ CERAL

rLG : RS 399.308.50 2 6l
151.502,88

INDICI DE LIOU EZ CORRENTIT

rr_c - R$ 399.308.50 : 2.63
l5 I .502.88

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

rsc = R$ -584.951.38 3.86
l5l.-502.88

PATRIMONIO I,iOUIDO DA E,MPRESA EM 3t il2t2422

TOTAL R$ 433.448,50

Empresa Optante pelo SIMPLES NACIONAL. Balanço Patrimonial
encerrado em conformidade com a legislaçâo pertinente.

São Mateus do Maranhão-MA. 3l de Dezembro de2A22.

ÇARLOS TEIXEIRA DE SOUSA
Sóciô Administrador.
CPF: 778.630.383;9'l

JO§E MARIA DE SOUSA OLIVEIRA
TEC. CONTABIL

C?F no 25O 249.ü3-91 CRC: MA{O7í11lO
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PROCTSSO:

DEscRrÇÀo

ôBÊrcAÇóÉs soclAls

TOÍAL

o)5

RL' RrC '
C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA

Encgrrado no período de 31 de Dêzembro de2022
1. NOTA 1 . CONTEXO OPERÂCIONAL
C T OE SOUSA CONSULTORIA LTDA EMPRESÁ REGISTRAOA ÊM 3OiO7l2@2, COM SEOE EM SÃO MÂTEUS OO MÀRANfiÀO _ MA,
oNPJ 05 264 9091000r -70 E NrRÉ 2í 20r 23517? ÍÊM COMO OBJETiVO SOC|A! A PRÊSÍAçÀO ôÉ SERV|ÇOS, A EMPRE§A E§TA
ESÍRUÍURAOA COMO SOCIEOADE EMPRESARTA LIMITADA ' LTDA, LOCALIZÂOA NA RUA DO SOL, N" 30,a - CENTRO. CEPr 65170000

2 . NCTA 2 - APRESENTAçÃo DAs oEMoSTRAçÔES FINANCEIRAS
As oEMoNSTRAÇôES FTNANCEIRAS FoRAM Ê[Aac]RAoAs oÉ ÂcoRoo con As pfiAÍtcAs aoNÍABEts ,oorAoAs No BRAS|L
AS OUAIS ABRANGEM A LEGISLAÇAo SocIETARIA, oS PRÔNUNoIAMETToS, As oRIENTAÇÔES E A§ INTERPRETAÇÔES
ÊMtTrDAs pELo coMtÍÊ oE pRoNUNcTAMÊNÍos coNTABÉts (crc)

3. NOTA 3. NOTÂS EXPLICATIVÂS

3,1- ATIVO CIRCULÂNÍE

at CAI)(A E ÊôUIVA!ÊNÍÊS

rNclur os NUMERÁRtos E DEposrros ElI EspÊcE. pRoNrAuENrE coNVERstvEL En uM MoNTANTE coüetEotDo D€ cAlx

DE3cRrçÃo 311uô*.

cAlxA R0 399.308,50

ÍoÍa! Rl 3e0Jü,50

3,2. PASSIVO CIRCULANTE

br OBRIGACOES SOCIAIS

AS coNTAs A PAGAR REFERÉNTES A PRovIsÕES DE oÉalTos PREUoÊNCIARIoS, oUE FoRAM ADQUIRIoAS No cURSo
NoRMAL DE suÀs ArvroADES. sÁo cLAssrFtcÂ,DAs coMo pAsstl/o CIRCTJLANTE sE o pAGAt ENro FoR oEvtoo No cuRso
NoRMAL poR ATÉ 12 MESE§. Após ãssE pERIooo, sÃo APRESGNTADAS No Ai,ô sLasEouENTE. sE NEcESSÁRto
MENsuRAoo pÉLo cusro AMoRTIzADo coM o MÉToDo DE TAxÂ EFÉÍtvA DE JuRos

31112rrc?z

R$ r.502,88

Rt't.502.88

3,3. PAÍRIMôNIo LÍoUOo

ct CAPIÍAL SOCIAL

O CÂPfTAL SOCIAI DA EMPRESÂ EM 31 OE DÊZÊMBRO D€ 2022 E COiIPOSÍO D€ R0 t t 0.500,(n (C€MrO E OÊ2 MIL E OUI,a}ENTO§ REAIS]

JosÉ MARIA oE sousA orvEa,^
Í* Cônàbd - CRC - 07111/O

cPF ãO.2.9813.9r

CÁRLOS TEIXEiRÂ OE SÔUSA

TITULAF , CPÉ 778.630. §3-01

l



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Dêpartamento Nacional de Rêgistro Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ Nome

25024981391 JOSE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA

7786303839'1

Jt CEli{iL

cÉRTIFIco o REGISTRo EM 25/A4/2023 10:42 soB N" 2A23A47464A.
pRoTocolo: 230!74640 DE 25/04 /2023.
cóDrco DE vERrFrcÀÇÀo: !2305446023. cNpJ DA SEDE: 052649090001?0
Nlrx: 21201235177. COM EFEITOS DO REGISÍRO EM. 25/04/2O23.
C T DE SOUSÀ CONSUITORIÀ LTDÀ

CàXI,oS ÀNDRÉ

SECRETÁA1O-GERÀL
ffi. ênP!êsafaci1,G. gov. b!

;, râ.rilãj. il.sl-- ne iL;.lrerrr:idãde:.s ,.s.,re.rlr,.s pô[âis,
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CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA



Página 1 de 9

TERMO DE ABERTURA
Flç.

N' de ôrlem ll

Cr:nlem este livro 8 FOLFIAS rumgradâs eletronicamente do número I a 8 e servid de

l-rr,ro Diário n' 3, reltrente à movimentação conribil do periodo compreendido entre

01.01,'2022 a 3li 1212022 sendo a data de Ençerramenio do Exercicio Social dia
31i13i2022 e obtidas atraves de pÍocessamento Êle1rônico conlbrme instruçÊo normativa

do DREI N" 8?, de 191022021 corrr lançamentos das operações próprias do

Êstabelecimento âbaixo idenlificado:

)

\ome
Endereço

tJairro
('F]P
('idade

: C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA
: RUA DO SOL. N" 304

: CENTRO
: 65 4?0{X.}0

: §ÀO MATEUS DO §1ARANHÃO. MA

RegistÍado em JI.ICEMA
Sob n' 2 ll012ll5177

Àrqu* ado ern ii0l07lJ00?

C-N.P.J. r' 05.264.909/0001 -70

JOSE MARIÁ DE SOUSA OLTVEIRA
CorttadoÍ

C.P.F, : 250.?49.813-91

R. G. : 673441

C. R. C. : MÁ-007! I I

São Mateus do Maranhão - MA. 01 de Janeiro 2022

LIVRO DIARIO

CARI,OS TEIXEIRA DE SOUSA

Sôcio Ailministrador

C.P.F. : 778.630.383-91
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l)cscóçio

MÊsaNo
.r^N/:(rl:

l l,VCr'::

M^Ri':(,:l

^ltR/totl[í^l/:ü::
.n Nn0t:
ll[-r:{r:2

^(í,/:0::
r: rr0:l

Yrlnr,::
Ntlv/ 21122

t»:././ 2r)2.

TOTAL

5r.«ú.«r

óJ _rí».0(l

61 ÍX).00

61.s{n.ut}

4?.5{X}.00

: I 5Õ0.00

9.1.§00.00

518.t9,00

89 r49,OO

f,2 t{9 ü)

8: 149.fi)

lÚl.l98.ul

8H).09t.0o

§o Llâr.ur,ln Máranhão'M^. i I ,L'I)c/.rnkod.:o::

cÁ8t,( ls JItxLtR^ Dt. Ylu§A

s<xio Adnrinistrar.Ix

c[.f-. 77E.6:iO lt8ll -9 I

JOSlt MARIAI)}' SOtiS^ Ol-tVl]ÍRÁ
'Ilir ('{lNr nll

CPf n" lro ?49íIl"9l CRC: M^{l07ll lÀ)



RUB lcá.

rolh, a

o§.264.9O9/0O01-70

lxIlRÂ ( {)\§uLToRlA [:rlt LtctTAcoas t coNvuNI{x
'r Dl: sot.r§..r .0Nsut,1{}RlÀ l,'rDÁ

tUA OO SOl. 104 " CEP: 65.470{}@ - C€ÍíÍRO

MATTUS DO MÂRÂNÍHÃÕ. MÂ

:212012t51?7
Palrxn.üôl tr.cnn.h eÍn I lll:rôl:

ÁTIVO

(: 

'IICIJ 
LÂ NTT:

Dr§Pôl\ I v tt,
CÁIXÀ

:Dtsr()NlvfL

-To."l - CIRCULÁ$rI

ÀTIVO NÃO CIiCULÀ.{ T
ÀAt}O PERMÀI{f,§TT

IxoBtLaT-Àro

-ÂTllo PfRt{{t{f,iYT§
.T$i{'. ÁTIVO NÃO CMCULAIYTÊ

v=Tsirt - ÁTwô

ttát2l.9JD

"'":f,6.t:tJlD
199.308-í0D

rEl6,UrE

Fts.:

PR0ctss0:

r.r.ol,0{ 1{.5§0,00D

.,.r..&sÚ!ooD

ú ...{0.5s0ja§
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liâo M,lüÀ 
'nt 

Xârrnhàd - MA 1l ti. I)eze1nhls{i! :r)::

cÀRt-()§ rilxÊlRÂ l)li 5(.)t.,§Â

Srx$ A&nmistradsr

cPF 718ótt.131-rr

J(:}§E MÀ§À nr S0tr§Á tI_ll,1:tRA

$T «}'TÀ§IL
{-:P! n':!):dr ll.1-ql CRC MÀ-lX)?ll ií)

1.r0i.05



)
q sF[5.:

PRoCtSS0:

UBRIC,AIXTIRÁ CONSULTO&IÀ EM L'CITÀCO'S 
' 

COIiYEIIIO6

T DT:SOU§A C'ON§ULTOR I Â LTDÀ

ÊUA DO 5Ol. 3O4 - Cfp: 65.470-0(§ ' CEÍ{ÍRO

MAÍIUs DO T,IÀRA'THÂO - MA

lanró Pâtrimi,'iâi liüx'r,t&, e,n :! I I i :,10::

aNPr: 05.2t4,9ú9/OO0x-rB

irln€i 2120123317?
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PÁ§§IVO

CIRCULA!{Tf

oaRI(;ÀCÔr§ SôCtAtS

PÀ§§lVo [xlcw§L À I,OÍ\ÍCO PRÂ?I)

=TOAAL. CINCULÀI{TE

PÂTNIMÔNIO LIQUT'O

CÁ''IIÂ], NACI{NÂL

Rris[RvÀ t)] cÀptrÂt.

LI tCRaIS tj.í )1 1 PRli.[ r7ÕS Aet_rMl I_^tJ(]§

-TOI{I. PATR'MÔMO LIQÜIDO

Tosl " PÀSSIVO

I l0 5(ú rxxl

9.0q),ü0c

I J:!.1? t.9tC'

r: rirTrJ?l yrJC

I l{,511),0{{l

9.090.0{r

I:1.8rÍt,5(tr
,iii$3.$8r§0C

t.À{

1.3,{

t.{.{

lirl
|r.0t
I .t.(,6

a.Jrú.0(r 1,50:.§t{

tJô.ô00.00c

§!r Mrt r.:§ Lit Már:rrhõo - MÂ I I tie Í)erernko dr 2{.li

cÀ«rls r.ixEr&{ Da §(,1-l§A

§oci§ 
^dmü*tô&r.

CPF: 778.í:lil .1Li-! I

Jixt: MÀRtÂ »§ §)ri§A r)t,1vl-tÍRA

tl-( L'0NrtÁaÍL

lpf n":j112{gBl:-rl (lRar MÁ.«rl l1/|)



.I'IIXTIRA ('ONSULTORIA E}T LICTTACOIS E C(}NIINIOS
( T DE §OtJSA CONSUI,TORTÂ LTDÀ
RUA DO SOL. lot - CfP: í§..t?0{)m . CtrlYIRO
sÃo MÀTEUS oo i,AiÂ HÃo.MA
cNPJr OS.264.!X,9/0OOl-70

NlRf:2120123517,

8àlanço Patrimoniel de Oll0U2022 até 3th212022 oiario: 3
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Folhe:5

IMPORTA O PRESENÍE EALANÇO PATRIMON!\L SOMANDO NO
ATIVO E PASSTVO R$ 584,951,38 (OUINHENTO§ E OITENTA E OUATRO
MIL. NOVECÊNTOS Ê CINQUENTA E UM REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS,), OE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÁO QUE NOS FOI
APRE§ENTADÂ,

SÁO MATEUS DO MARANHÃO - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

CARLÔS TEIXEIRÀ DE SOUSA
sÔCIo AoMINISTRADOR

CPFI 778 630 38$91

JOSE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA
TEC, CONTABIL

CPF no 25O ?49 a13-91 CRC MA-007111/O

,s0\PROCESSO: )

RU BRICA



lo,ls
FIS.:

PR0CESS0: Lü 5,

RU RICA

I oah:l')cnr(rrslÍâçno Jo lt€sullÀrlo&'lr.rcÍrri{,{"n (,ln,l/ltrl: ar ll/lle0l:

IlXf,lRÁ (ON..SULTOR|Á f,M LrCtlÀCOES E CONVSNIOS

T Í)T, SOT]SÀ CONSUI,TORIA LTDÀ

NPJ: 0S.264.9oÍ,/0oo1,70

lRt:212O:.235177

OO 5OI, 3Í)4 - CEPi 65,il7(Füro - CENTRO

MATEUS Do MÀRÂxHÃo . MA

Página 6 de 9

Iti0 (l9.1 {n)

Rt:sr rt I^rx )

I{:Clll rA l.lQl !il)^

Rrict:l1A ÍiR l 

^
i)fln Jçr')rs tr-. RtcFIi 

^ 
ri/ \,I:NDA§ [ §F]vtÇ( )s

IMN )sl (r§ §( rlrRli vtM)^s u stRvtç{}s

=oEDUÇôES DE Rf,cEt't A s/ vrNDAs E sERvtços
=Totrl - RECEITA LIQUIDA
cr rst(r lr )s lrt risl \lrRv vliM)llI»i
( r rsl( ) t)1.: tlli\s F sÍiRv vl:Nt)I.)()s
('l r\ l( I lI r\ lrl Ns I Sl ltv W:NDIII 

'|\
CTISTO DE BENS E SERV. Vf,NDIDOS

V=Torrl . CL§TO DE BENS E SERV. VENDIDO§

IIIiCI:TJAS {J)I SPIJSAS) oPI|RACI(}NÀIS

l)|sl,tisAs Àl)MlNtsl.lt TlvÂs

l.(,l ll^ l)l Ir\r.^MliM(,li t:\lc^R(n)s
( )t'tR^ÇÀ()

=DESPESA§ ÀDMINISTRÀTIvAS

=Totrl - RECEITÂ (DESPESAS) OPERÁClONA!§

=Torrl - f,.ESULTAITO

RI.SI rl.l AIX ) lX ) lixliRcICl( )

I I (i.t

1..:.üi.r,5

i l.ü 0i

I 2.05 0J

, (.rx 07

l:l(,t}

tÁ.:t20 !x
ó6J2eJX

r85 7&6.ill]
.I.{8s.?86JlD
....{rs.?r6JtD

1t5 5l:.{41)

Itl95tt.í':Í)
.... t t?.sol,MD
.r.rlr7.$1,0óD

Il]5

l:98

It.Íl

l60.tt6-§7

RECHTÀS ---------
D§SPLS^S i (ltsll) ---

810.09.t,ux'

6ó9fi)7.Jll)

l«).18ó.j.1

sll, Màr.us &! M!,x lú. - M^ I I .b í)"Ir]*ro d! :i,:l

(ÂRLOS nitxllR^ I )t; s{xls^

§ôcio 
^üninisúado{

cPF 778 ó3() l8l.9t

I)Sa MÂRl^ DE v) 
'S^ 

ôt.rV!)RÀ

TEC CONIAI]II.

cPí: r.:Í):.19 EIlr)t cRc MAJi'71Il/í)



TfIXfIRÀ 
''Ô'{SULTORIA 

EM LICITÀCO§S E CO!{}'§NIOS
C T l)T §OUsÂ CONSULTOR]A LTTÂ
RtrÂ DO §OL.lo-t - CtP: 6§.{?0-lXX} - TaNTRO
5ÃO MAIEU§ oo MÂIÀN§ÃÔ. MÀ
c,YP' : 05.264.9{r9/fi}O1.r0

NlFt: 21201a35177

Demon6tÍaçâo de Âê3ultãdo do B(er.ício d€ 0ll0f/Z§22 até rVfU2O22 Diâriot 3

Página 7 de 9

Folià:7

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRÂÇÁO DE RE§ULTÀDO
coM LUCRO DE R§ 160.486,57 {CENTO E §E§SENTA MlL,
QUATROCENÍO§ E PITENTA E §EI§ REAIS E CINQUENTA E
§ETE CENTAVOS.) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÁO AUE
NOS FOI APRE§ENTÂOA.

§ÃO MATEUS Do MAR,ANHAO - MA.31 DE DÊZEMBRo DÉ 2022

CÂRLOS TEIXÊ'RA DE SOU§A
§ÓCIO ADMINI§TRADoR

CPF: 778.63ô.383-91

JO§E MARIA DE SOUSÂ OLIVEIRA
TEC, CONTABIL

CPF no 250.249.813-91 CRC] MA-0071 11lO

PR0CESSO: l 5(2 1) )ü5

UBR tcA



F15.:

PRocEsso
I C)J>

icARU BR

u >0,i,
q\
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TERMO DE ENCERRÂMBNTO

LIVRO DIARIO

N-' ds Ordem 3

Contém este livro 8 FOLHAS nurneradss eletroricamente do número I a 8 e serrriu de
Livro Diriria n'3. referente à movirnentação conlábil do periodo compreendido enÍre
01r01i1022 a 311122Q22 sendo a d*u dc Encerramento do Exerciçio social dia
31112,2422 e obtidas atraves de processamento eletrônico conforme instrução normativa
do DREI N' 82. de §ÍA2D02\ eom lançameltos das operaçôes próprias do
estatrlecimento abaixo identificado:

Somo
Endereço

Baino

C,E,P.

Cidade

Registrado em JUCEMÂ
Sob n' 2l l0l ll5l77

Arquivado em 1, lA7 l?Aç7

C.\.P.J. n' 05.264 90S10001-70

]OSE MARIA D§ SOUSA OLIVEIRÂ
Contadcr
C,P.F. : 250.2tÍ9,813'91

R. C. : 673441

a'. R. C. : MA-00?l I I

:C T DE §OUSA CONSULTORIÂ LTDA
: RUÀ DÕ SOL N" 304

: CElt{TR0
: 65.470-00ü

] SÃO MATEUS DO MARAN}{ÀO. MÂ

São Matcus do Maranhão - MA. 31 de Dezembro 1022

CARLOS TÊIXEIRA DE SO1JSA

Sócio .Adminis&ador

C.P.F. : 778.630-383-91



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
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ASSTNATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por:

(ÍRTrFrco À ÀuÍÉNlrcÀÇÁo *t 25/01/2023 1,0:51 soB N' 20230523382
PRoTOCOm: 230523382 DÊ, 19/04/2023. NIRI: 2120:235177.
C T DE SOUSÀ CONSULTOBIÀ LTDÀ

NomeCPFiCNPJ

JOSE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA25024981391

77863038391 CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

JUCE}.IA ISÀ3ÉI.À PÀIUSXI
RrsPoNsÁv'EL PEr,À ÀurENTrcÀéo

s^o Lúis, 25/a4/2a23
êrp!êsafâc11. M. qov. b!



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e SeÍviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Deparlamento de Registro Empresarial e lntegração

ucEI.rÂ

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO DtG|TAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caractêrísticas
conÍerido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a aulenticidade n' '12305447372 em 2510412023.
protocolo 230523382. Para validação de AutenticaÇáo dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / veriÍicaçáo de documentos do EmpreendedoÍ (http:/iwww.emprêsaÍacil.ma.gov.br) e inÍormar
o código de veriÍicação.

C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA

21201235177

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

MunÍcipio:

05264909000170

São [,4ateus do L4aranhão

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

lnício e Termino da
Escrituração:

DIARIO

3

01 I 01 I 2022 - 31 I 1 2120?2

2502498'1391

77863038391

JOSE IIARIA DE SOUSA OLIVEIRA I\,447111

CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

cERrrFrco À ÀurENTrcÀÇÂo EM 25/a4/2023 10:51 soB N' 202305233a2
pRoÍocorr. 230523382 DE tg/a4/2a21 cóDrco DE lTRrFrcaçÃo
123A544 1372. NIRE: 212012351?r.
c T DE SOUSÀ CONSúLIORrÀ I-mÀ

JUCEMA
ISÀBEI,À PÀI,USI(I

REsPoNsÁ\TL PEr,À ÀIrrENtrcÀÇÃo
sío Luis, 2s/oa/2023

€q.ê.afaêi].M. gd.b!
a vâlrdâde d6le «Eumelo se rmpíes$ ÍEá su,eib á @mprovaÉo dê.ú áúemodad€ n6 respêctrcs pqlás.

hlomando sas Espêclvos códroos de vênl5eÇáo

ldentlficação de,Iivro Digitál

CRC/OAE



Chssrllcitçio ( rÍÍa
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l)cscnçÍlo

vÊs/ANo

.rAN/2023

t:t:.v12023

MA rV202l

.4BR/2021

r\{Ay202l

JUN/2021

JUt,:023

.\GOi?021

\4iE Í2023

oÚ Í/2021

NOvi 2023

ot:.l1 2021

TOTÀL

6i.500.00

74 849.00

90 849,00

99.849.00

99 849.00

88.500,00

88.500,00

88.500.00

88 500.00

69.500.00

88.500,00

n9 500.00

| 0ó0.196,00

. L())
LFL5.:

PRoCESSO

BRICAR

Diârio:4 l'olhal

r\ftR t ( o\§t t. toRt.\ ulI LI( Il \( OUS F. í.O\\ FNt()\

1 r)Ê sot sA co]!st[.IoRtÀ 1.TI)A

A DO SOL, 304 - CÊPr 65.470-0(x) - CENTRO

lREt 272OL235777

âo dc SeNrços PreÍados / Faturamenro em 0l/01/2023 até 3l t12/2023

MATEUS Do MARANHÃo - MA

: 05.264.9o9/0001-70

São Mateus do Maranhão N4^, 3l de Dczcmbro de l02l

CÀRLOS TEIXEIRA DE SOUSA

Socio AdminislradoÍ.

cPt 778.630.383-91

^NTONIO 
EDSON MACHADO COELHO

TEC, CONTABIL

CPF n' 266.522.421-20 CRCr MA-009337/O-9
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l)c\cÍiçâo

,tTlvo
(tRCt t.A\r rl

DISPONivEI-

CAIX{
.DISPON'\'EL

=Tot8l - CIR(lt L^N'I f
ÂTIvO IiÀO (]IRCl:LA\TE

ATI}O PF,RYA\ET-TE

IMOBII,IZADO

=ATIVO PT]RMAN"fNTf,\-
=Totel - 4l ll O N.to CtRCt LA\TE

='fotrl - ATI\ O

l99.lm.$D

"*""399.308,50D

120.658,70D

,.**120.658.?0D

*r..t20.6.8.70I)

t85.6,Í2.8tD

***** t8<.6a2.88D

.t56.701.62I)

**..r.156.70t,62D

*irr777.160J2D

Clâssi,lcâçAo

t.2.0.1.05

r.2.04.0t

1o,
)oJ9

Fr.5.:

PROCESSO:

Drtuio.l Folha.l

1]I\TIRÂ CO\ST'I-TORIÂ II[I LICI TACOES f ('ONi'E\IOS

T DE SOT S\ ( O\ST L TORI,\ I, I DÂ

RUA DO 50t, 304 - CEP:65.470-@0 - CENTRO

MATEUS Do MARANtiÃo - MA

anço Palrimonral LnccÍÍado em I l/12/2023

CNPJ: 05.264.909/0001-70

NlRt:21201235177

Sào Mâteus do Marânhâo - iV^.ll dc DezcmbÍo dc 2023

CARIOS TETXIJIRA DE SOUSA

Sócio ÂdminiÍrador

CPI-: 77E 610l8l-91

ÀNTONIO I]DSON MACIIAI]O COi.]I,HO

TEC CONTABIL

CPF n'266 s22.423-20 CRC t!,A-009337/O-9

RUBRICA



L04
o

Ft5.:

j) )0)sPR0CESSO

TfIX]]IRA CONS(II-I'ORIA EM LICI'IACOES E ('ON}'I]NIOS

c T DE SOt S..1 ( ONSIiL.rORtÀ L rDA

RUA OO SOL, 304 - CEP:65.470-{80 - CENTRO

SÃo MATEUS DO MÂRANHÃo - MA

Diário:4Ralanço Patflmoniâl llncenado Rm 3l/12/2023

IRE:21201235177

J:0s.264.909/0001 70

ClessrÍiciÇão E\erclcio 
^nlcrior
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Ilxercicio AtualD€scriçào

P^SStVO

( IR( 1',1.A\..Tf,

OBRICAÇÔf,S S(rcIAIS

PASSIVO EXIGIVEI, A I,ONGO PRAZO

=TOTAL - ClRCtrLA.\..Tf,

PATRIMÔNIO I,IOUIDO

CÂPITÀI NACIÔNAL

RESERVA DÍ: CAPIIAL

LIICROS L/Otl PREJUIZOS ACI JMt Jl.ÂDOS

=Totrt - P.ÂI RtuÔNlo LIQIrÍDo

=Tolsl PtSSlvO

t.2,t

t.l..t

r..1.4

r.502.tt('

r 50.000,00c

r2.$0J0c

150.000.00c

., 162.§íxU0C

1,1.04

1.1.05

t40ó

l10.500.00c

9.090.00('

l B 858.50C

**r4t3.{48!50C

...)581.95rJ8C

r 10.500.00c

9.ür0.00c'

495.270.02C

* *6t:í.860,02C

São Maleus do Maranhao - M^. -il de l)c7cmbÍo d€ 202-l

CARI-OS TEIXIJIRA DE SOUSA

Socio Adminiírador.

CPF: 778.610.183-9I

AN I ONIO EDSoN MACHADO COI]I-HO

TEC CON]'ARII

CPF n'266 522 4)l-)0 CRC VA-00eJJ7/Crç

_ RUBRItÃ-



TfIXEIRA CONST L I ORIA E[Í LICI IA('OES E COTiVENIOS
( I DU S0tisÀ CONSIrl.loRtA LTDÀ
Rt A DO sOL. Jot - Cl:P: 65.{10-0íJ0 - ( ENTRO
sÃo MAÍEus oo MARANHÃo . MA

CNPJ : 05-264.9(x1/0«r1-70

NIRE:21201235177

Bts anço Pôtrimonia de 01117/2023 até 37/72/2021 Diarlo:4

Página 4 de 7

Eolha. S

IMPORTA O PRESENTE EALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO

ATIVO E PASSIVO R$ 777.360 32 (SETECENTOS E SETENTA E SETE MIL,

TREZENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS ). DE

ACORDO COÍ\4 A DOCUMENTAÇÃO OUE NOS FOI APRESENTADA,

SÃO MATEUS DO MARANHÃO _ MA, 3í DE DEZEIiIBRO DE 2023

CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA
SÓCIO ADMINISTRADOR,

CPF: 778 630 383-91

ANTONIO EDSON MACHAOO COELHO
TEC, CONTABIL

CPF no 266.522.423-20 CRC: MA-o09337/O-9

l't)
PR0CtS50:

RUBRICA

)) 20)s



1ô t.FtS.:

t o1 )) /tu5
RUBRICA

TIIXI:IRA CO\SI]LTORIA trM LICITACOES t] CON}'ENIOS

c T Dl: SOl S.r (ONSI t_r'ORIÂ LlD.\
RUA Do sol. 304 - CEP: 65.470-000 - CENTRO

CNP.J : 05.264.909/0001-70

NIRE: 21201235177
Demonnração do Resuhâdo do U\eícictu em. 0l/0112023 üé 3tll2i202] I)rano { Folha

MAIEUS DO MARANHÃO . MA
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r 060 196.00c

l)escÍlção

RFSt]I TÂDO

RTCLII'A BRIJ IA

DIDIJÇôES DE RECEnA s/ vENDAS E sERvtÇos

TMPOS |OS SOIIRI: VEND^S Ít SERVIçOS

=DEDUÇÔES DE RECETTA S/ VENDAS E SERVTÇOS

RLCEITA I,IQIJIDÀ

=Totsl - RECEITA LIQUIDA

CUSTO DOS BLNS E SERV PRESTAInS .
cusro DI Bt \: r sFRv PRt-st^u)s

.]USÍO DOS BI]NS E SERV PRESTA.DOS

V=CUSTO DE BENS E SERV. PRESTADOS

=TOTAI . CT-]STO DE BENS E SERV. PRESTADOS

RECI:I IAS (DE:iPESAS) OPERACIONAIS

DESPISAS ADMINISTRÂTIVAS

FOI,IIA DE PA(;ÀMENTO I] ÍiNCARCoS

OPER^( Ào

=DESPESÀs ADMINISTRATMS

=Totol - REC[,lTÀ (DESPESAS) OPERACIONÂlS

=ToÍal - Rf,StTLTADO

RESIILl ADO DO EXERCICI(-)

Clâssilicaçào

t201

L2.05 05

ti0.r06

li

l].1]

I]0 I ,06D

tJ0.llt.06t)

r.2.0i 04

I.60ó07

1490

3498

ó20.562.82D

*,a*620.562.82D

i*.r620-562"82D

9t.t80.20D

.t6.910.40D

r.tl28Jl0.60D
***rt28Jl0.60D

rnl_.tI1.52(

RECU[rAS ---------------

DESPESAS + CLSTO --
LUCRO t.lQL rDO DO EXERCTCIO --------

1.0ó0.396.00('

Ii78.984.48D

l8t 4t 1,52

Sâo Matcus do Marânhão - MA. I I d€ Dczcmhro d€ 202-1

CARLOS TIIXIIRA DÉ SOUSA

Socio 
^dminislÍador

CPF: 778.610.181-91

ANTONIO EDSON MACI IADO COEL}IO

TTC CONTARII-

CP| n' 26ó.522 421-20 CRC: VA-009317/Ô-9

Il98



I XETRÂ ( oNSt:L rORt..{ f,}Í LICITÂCOES F. (.O\\,F.NtOS
(' I' DE SOI:SA CONSTILToRIA L TDA
Rt À DOSOL,304 CfP:65.{70-000 - CENTRO
sÃo MAÍEus Do MARANHÃo - MA
CNPJ: 05.2s.909/0001-70
NIRE: 21201235177

Oemonstração de Resultâdo do txercício de 0l/07/2023 até 11/L2/2023 Diârio:4

Página 6 de 7

Folha: 7

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO
coM LUCRO DE R$ 181.41 1,52 (CENTO E O|TENTA E UM MlL,
QUATROCENTOS E. ONZE REAIS E CINOUENTA E DOIS
CENTAVOS,)DE ACOROO COM A DOCUMENTAÇÀO OUE NOS FOI
APRESENTADA.

SÃO IVATEUS DO I\iIARANHAo . MA 31 DE DEZEMBRo DE 2023

CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA
SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 778 630 383-91

ANTONIO EDSON MACHADO COELHO
TEC CONTABIL

CPF no 266.522.423-20 CRC: MA-009337/O-9
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Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Geslão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente po

cERTIFIco o RiGÍSI'Ro EM 7A/a1/2O25 08:38 soB N" 242s4040624
pRmocolo, 250040620 DE !3/O1/2025.
cóDrco DE vrRrFrcÀÇÀo - 12500477753. cNpJ DÀ SEDE: 052649090001?0
NIÊE: 212012351??. COM EFEITOS DO REGISfÂO E l: 14/Ol/2025.
c I DE SOUSÀ CONSUI,IORIÀ LTDÀ

cÀRr-os ÀNDú DE !@RÀEs PERãraÀ
sEcRETÁRlo-cERÀt

9II.drprêsàfàcal.e gov.l:,!

NomeCP F/CNPJ

26652242320 ANTONIO EDSON MACHADO COELHO

77863038391 CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

JUCEMA

TDENTTFICAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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C T DE SOUSA CONSALTORIA LTDA
RUA DO SOL, N 0304

CENTRO _ CEP 65.470-000
SÃo MATEUS Do MARANHÃo-MA

CNPJ: 05.264J09 1000 I -70

INDICE DE LIoUTDEZ GERAL

rLG: R$ 420.6s8 70 : ?§a
162.s00,30

INDICE DE LIOUIDEZ CORNTNTP

rsc : R$ 777.360,32 = 4,78
162.500,30

PATRIMONIO LIQUIDO DA EMPRE&\ EM3III2I2O23

TOTAL RS 614.860,02

Empresa Optante pelo SIMPLES NACIONAL, Balanço Patrimonial
encerrado em conformidade com a legislação pertinente.

São Mateus do Maranhão-MA.31 de Dezembro de2O23.

CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA
Sócio Administrador.
CPF: 778.630.383-91

ANTONIO EDSON MACHADO COELHO
TEC. CONTABIL

CPF n" 266 522.423-20 CRC: MA-009337/0-9

rLC : R$ 420.658.70 : 2,59
162.500.30

INDICE DE SOLVÊNCh GERAL



FLS.r

PROCESSO

R

-)0)

R!C
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C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA

Encerrado no período de 3í de Dezembro de 2023
1- NOTA 1 - CONTEXO OPERACIONAL
C T OE SOUSA CONSULTORIA LTDA EMPRESA REGISTRADA EM 30/07/2002 COM SEDE EM SÃO MATEUS DO MARANHÃO _ MA,
CNPJ 05 264.909/0001-70 E NIRE 21201235'177 TÉM coMo oBJETrvo socrAl A pRESTAÇÂo DE sERVrÇos, A EMPRESA EsrA
ESTRUÍURADA COMO SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA - LTDA, LOCALIZADA NA RUA DO SOL, N' 304 - CENTRO, CEP: 65470-ooo

2 . NOÍA 2 - APRESENIAÇÃO DAS DEMOSTRAÇÔES FINANCEIRAS
AS DE[4ONSTRA9ÔES FINANCEIRAS FORAM ELABORADAS OE ACORDO COM AS PRATICAS CONTABEIS ADOTADAS NO BRASIL
AS ouAls ABRANGEITA LEcrst-AÇÂo soctETAR|A os pRoNUNc|AMENTos, As oRIENÍAÇóÊsEAS TNTERPRETAÇôEs EMllDAs
pELo coMtrÊ DE pRoNUNcTAMENToS coNrABEts (cpc)

3. NOTA 3 - NOTAS EXPLICATIVAS

3.1, ATIVO CIRCULANTE

a) CAIXA E EQUIVALENIES I

rNCLUr os NUMEúRros E DEpostros EM EspEcrE, pRoNTAMENTE CoNVERSTVEL EM uM MoNTANTE coNHEcrDo DE cAtxA.

\r/ DEscRtÇÃo 31t12J2o23

cArxA R$ 420.658,70

TOÍAL R$ 420.658,70

3.2, PASSIVO CIRCULANTE

b) OBRIGACOES SoClAlS
AS CoNTAS A PAGAR REFERENTESA PRoVISÓES DE DÉB oS PREVIDÊNCÁRIoS, oUE FoRAM ADQUIR!DAs No cURSo NoRMAL
DE suAS ATrvtoADES, sÁo cLAssrFrcADAs coMo pAssrvo cTRcULANTE sE o PAGAMENTo FoR DEVTDo No cuRSo NoRMAL,
poR ATE r2 r\rEsEs Após ESsE pERioDo, sÃo ApRESENTADAS No ÁNo suBsEouENTF, sF NFcFssARro MENSURADo pELo

cusÍo AMoRTIzADo coM o MÉToDo DÊ TAXA EÊÉTIVA DE JURoS

31112J2023

R$ 12.500 30

R$ í2,500,30

v g:- pnrRnaôuo LíourDo

c) CAPITAL SOCIAL

O CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E COIIIPOSTO DE R$ 110 5OO,OO (CENTO E DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS)

DEscRrçÃo

oBRTGAÇóEs socrArs

TOTAL

CARTOS TEIXEIRÂ DE SOUSÂ
TITULAR . CPF 77ô 630.3E3.97

ANTONIO EDSON MACHADO COELHO
Tec Ccnlábil- CRC: MA-009337/O-9

CPF :266 522 423-20



Í\iIINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por

JUCEttA

cERTIFIco o RIGISTRo EM !4/07/2025 08:40 soB N" 202500{0638
PRoTOcoLo: 25OO4O63a DE 13/o7 /2O25.
cóDrco DE vERrFrc-Àçio: 125004?80?s. CNPJ DÀ SEDE: 05264909000170
NIR!: 2120123517?. coM EEIMS Do REGISTRo El4: l4/O7/2O25.
. 

" 
DE SOUSÀ CONSULTORIÀ LTDÀ

NomeCPF/CNPJ

ANTONIO EDSON I\iIACHADO COELHO26652242320

CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA77863038391

CÀRI,OS }NDRE DE MOÍIÀES PERXIRÀ

SECIXTÀRIO-GEIÀI-
M êt@!ê.afaca1 M. gov. br
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TERMO DE ABERTU

LIVRO DIAzuO

No dc Ordem 4

Contém este livro 8 FOLHAS numeradâs eletronicamente do número 1 a 8 e servirá de
Livro Diário no 4, referente à movimentação conlábil do período compreendido entre
0l 0112023 a3l l12/2023 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 3l lt2l2o73
e obtidas através de prooessamento eletrônico conforme instrução nornâtiva do DREI N.
82. de 1910212021 com lançamento; das operações próprias do estabelecimento abâixo
identificado:

Nome

Endereço

Bairro

C.E.P,

Cidade

: C T DE SOUSA CONSI.TI.TORIA Ll DA
: RUA DO SOL. N" 304

: CENTRO
: 65.2170-000

: SÃO MATEUS Do MARANHÃo - MA

Registrado em ruCEMA
Sob n' 21 201 235 I 77

Arquivado em 30107 12002

C.N.P.J. n' 05.264.909/0001-70 '

ANTONIO EDSON MACHADO COELHO

Contador

C.P.F . : 266.522.423-20

C. R. C. : MA-009337/O-9

São Mateus do Maranhão - MA. 0l dc Janeiro 2023

CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

Sócio Administrador

C.P.F. : 778.630.383-91



('lassrlicaçâo Conta
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l)cscrição

vÉs/ÂNo

.rAN/202.1

t:w/2023

MAR-/2021

AER/2023

MAI/202.3

JUN/2023

Jlfl]202u

^cô/2023
vst-t'r/2023

orr r/2021

NOV/ 2021

Dt_7J 2021

TOTAL

61.500,00

74 849.00

90 849.00

99 849.00

99.849.00

88.500.00

88.500.00

88.500.00

88.500.00

69 500.00

88.500,00

I r9.500.00

r.060.396,00

Sào Matcus do Maranhào N1^.31 dc Dezrmbro de202.l

CARI,OS TIIXEIRÀ I]É SOUSÀ

Smio AdministradoÍ.

CPI-: 718 610.183-91

ANTONIO EDSON MACIIADO COELHO

IEC. CONTAI}IL

CPF n" 266.522.423-20 CRC: MA{§317/O-9

)1PROCESSO: )o SO
FLS.:

CNPJ: 05.264.909/0001-70

NIRE: 21201235177

Demorsrração dc Serviços Preslados / laluramento em 0l/01/2021 alé 3t/12i202j Diario: ,l lolha:2

IXEIR4 ('O\SIiI,TORIA E]II t,I('ITÂ(]OES f CO\VTNIOS
,I 

DE SO( SÀ CO\S(II,I'ORIÀ I,TDÀ

UA DO SOL, 3O4, CEP: 65.47G000 - CENTRO

MATTU5 oO MARÀNHÃo - MÂ

-al-iãerra



Página 3 de 9

Dc\crição

,\Ttvo
(rRCt,LÀN t ll

DtsPoNivEL
( ÀIX.\

:DtsPo\tvEl.

:Tor'l-CIR(I l.À\"Tf

ATtvo tiÃo ctRctrLANTE

ATIVO PERVANÉNTE

tMoB .tT"ADO

=ATIVO Pl;RInA\fITE
v 

=Totrt, At lt o NÃo ctRcfLA\TE

='Iotâl - ÀTIvo

399J08,50D

1r*,399.t08,<0I)

.r20_6s8.?0D

*,*120.6.8.?0D

*..*.t20.658.70D

r85.642.88D

r.r*<8a.9§t.f,8I)

Js6.70r,62D

r***.35ó.701,62D

*r*r35ó.70,.62D

* t, a111 36O32D

Clâssrficaçâo

r.2.0,t_05

São Mareus do Marsnhào ' M^. I I dc l)c7-cmbro dc 2021

CARLOS I'EIXIJIRA DE SOUSA

Sócio Administrador

CPI': 778 630.llU'91

ANTONIO I]DSON MACHAÍ)O COEI,IIO

TEC CONTABIt,

CPF n' 266.522.423-20 CRC M^-00S337/o-9

I l"lFIS.;

RU R C

DiáÍio: .{ Folha l

I\f IRÂ ('O\S1 LTORIÀ E\Í LICITA('OfS f CON\'E\IOS

I I)f SOt S.{ (',O:\SITLTORI \ t. rD{
RUA OO SOL, 304 - CEP: 65.470-000 - CENÍRO

MAÍEUS DO MARANHÃO, MA

PJr 0s.264.9o9/0001-70

NlRt:21201235177
Balanço Pâlrrrrronial Enccrrado em -l l/11/2021

r.2.0{.01
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Descri(âo

PASSIVO

CIRCTiI-ÀNTE

oaRrcAÇÕES socl^ls
PASSIVO IXICIVf,L A LONGO PRAZO

='ÍOTÁL. CIRCULAITE

PÀTRI!TÔNIO I,IOtIIDO

CAPITAI. NACIONAL

RESERVA DE CA-PIIAL

LUCROS I]/OU PREJUIZOS ACI]MI JI,ADOS

=Torât - PATRIMÔNIO LIQIJIDO

=Tolâl - PASSI\ O

l.502.EEC

r50.000.00c

**,***l(1.{02.88c

r2.s00J0c

150.000.00c

110.500.00c

9.090.00c

3ll858.50C
**,r133.148,50C

I r0.500.00c

9.090.00c

.195 2?0.02C

***"611.860,02C

( iàssillcaÇào

1.2.{

r.3.4

1.4.4

1.4.04

1.1.05

14.06

tl5
L1

FI.S.:

PROCESSO: )oc

RICA

Diário: 4 Iolhâ

NPJ: 0S.264.909/qr01-70

NIRE: 21201235177

Ilalanco Palrnnonial FncerÍado em I l/ll/2021

TIXl]IRA (]O]\ST]I,TORIA E}t LICIIACOI'S f CON}'8NIOS

I DU SOt SÀ CONST]LToRIÀ I,'TDA

DO SOL. 304 - CEP: 65.470-000 - cENÍRo

MATEUS Do MARANHÃo - MA

São Malcus do Mâranhâo - M^- ll d€ Derembrode202l

CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

Sócio Adminislrador.

CPf: 778.630.181-91

AN IoNIO EDSON MACT{AX) COELHO

IEC. CON1ABIL

CPF n' 266.522.423-20 CRC: M4409137/O-S



IfIXEIRA CONST.LI'ORIA D[I LI(]I'IA('OES ]: CO\VENIOS
(] I D[ SOT'SÀ (]ONSTIT,'I'ORIA LTDA
Rt Â DO sOL. ]{){ - CUP:65.470-000 CENTRO
sÃo MATEUS Do MARÂNHÃo - MA

cNPJ : 05.264.90!r/mo1-70

NIRE:21201235177

Balanço Patrimonial de OTlOl/2023 até 37112/2A23 Diario:4

Página 5 de I

Folhâi5

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO

ATIVO E PASSIVO R$ 777 360,32 (SETECENTOS E SETENTA E SETE MIL.

TREZENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS ), DE

ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO OUE NOS FOI APRESENTADA,

SÂO MATEUS DO MARANHÁO - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023

CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

SÓCIO ADMINISTRADOR.
CPF: 778.630.383-9'1

ANTONIO EDSON MACHADO COELHO

TEC. CONTABIL

cPF n" 266.522.423-20 CRC: MA-009337/0-9

RU BRIC A

Êr('

IR0CESSo: 
jgPi,'t -12l :21



lt?
LPROCESSO:

FLS.:

RICARTr,r\t,tRA co\sULT oRt^ tilr LICITÂcoEs u Cor\.'\'INros

c Í DE SOI SÀ (ONSt',L[ORt.r t.TD,\

RUA OO SOL, 304 - cEP: 65.470-{X}0 ' CENTRO

sÃo MATEUS oo MARANHÃo - MA

Folha:6Diáro 4

NPJ: 05.264.909/0001-7o

NIRE: 21201235177

Demonstraçâo do Resultado do Uxercicio emr 01101/2023 aré -l li l212021

Página 6 de I

) 060.39ó.00c

Í)escnção

RI'SIJI TÀIX)

RFCIJITA RR(JIA

DrDtJÇôEs DE RECEITA s/ vENDAS E sFRvtÇos

tMposTos souRtl VENDAS Ít sERvrÇos

=DEDUÇÔ[S DE RECEITA S/ VENDAS E SERVIÇOS

RL{'FIT^ r lolilDA

=TOTSI - RECEITA LIQUIDA

CIJSTO TX]S BLNS E SERV PRESTADOS I

CI]S'TO DE BENS I] SERV. PREST,IDOS

/--USTO DOS Ill:NS E SERV PRESTADOS

v=CtlSTO DF, RENS E SERV. PRE§TADOS

=Total - CtiSTO DE BENS E Sf,Rv. PRESTÀDOS

RICIJII'AS {DE:iPFSAS) OPERACIONAIS

Í)ESPESAS ADMINISTRATIVAS

FOI,IiÀ DTi PAGAN,ÍENTO E I]NCAR(;OS

oPFfuAÇÃO

=DE§PESÀS ADMÍNISTRATIvAS

=Total - RECEITA (DESPESAS) OPERÁCIONÁIS

=Torâl - RESt'LTÀDO

RESI LTÁIX) DO EXERCICIo

r.2 05 04

I 6 06.07

9r 380.20D

3ó Sl0-40D

**r. t2E.Jl0,60D

*i*r 128.310.60D

( lassilicâção

t20J

120505

I .] 0.1.06

15

1298

r313

B0 ll r.06D

t 30. 1,06I)

620 .562.82Í>

**'*620.562.t2D

.*r,6,20.$2,82D

1.190

1498

l*r., t.52('

RFCtitl AS ---------------

DESPESAS + CLSTO.-

I-UCRO LIQUITX] DO FXERCICIO.-....--.-

r 0ó0.396.00('

8?8.C84.18D

r8l 4t t.52

Sâo Matcüs do l\í anhâo _ MA. J i de ihzembro de 202.1

CARÍ,OS TI]IXEIRA DE SOT-ISA

socio 
^dministradoÍ

cPF 778.610.381-91

ANTONIO EDSON MACHATX) COELIIO

TE,C. CO\TABII,

CPI' n" 2óó 522 423-20 CRC \ÍA-009337/0-9



,I }-IXDIRÂ ('ONST:I,-IORIA f,NI I,I(]ÍTÀCÔES E ('O\\']]NIOS
C I'DE S()TJSA CONSTILTORIA T, TDA
Rl:À DO SOL,304 CfP: 65.{70-000 - CENTRO
5ÃO MATEUS Do MARANHÃo . MA
CNPJ: 05.264.909/0q)1-70
NIRE: 21201235177

Demollstração de Resultado do Exercício de 07/01/2073 até 3j,/t2l2oZ3 Diario:4

Página 7 de 9

Folhê:7

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÁO DE RESULTADO
COM LUCRO DE RS 181 411.52 (CENTO E OITENTA E UM MIL,
QUATROCENTOS E ONZE REAIS E CINOUENTA E DOIS
CENTAVOS,) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO OUE NOS FOI
APRESENTADA,

SÂO MATEUS DO IVIARANHAo - MA 31 DE DEZEMBRo DE 2023

CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA
SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 778 630 383-91

ANTONIO EDSON MACHADO COELHO
TEC, CONTABIL

CPF no 266.522 423-20 CRC; MA-009337/0-9

I
PROCESSO: c í

R R RICA

tl )Jso



rt5.:

PROCESSO: 50 oJ5
0

RU Br<.t CA
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIARIO

N" de Ordem 4

Contém este livro 8 I'OLHAS numeradas eletronicamente do número I a 8 e seniu de

Livro Diário n" 4, referente à movimentaçâo contábil do período compreendido entre

01 0112023 a31 1212023 sendo a data de Enceramento do Exercício Social dia31ll2l2023
c obtidas através de processamento eletrônico conforme instrução normativa do DREI N"
82. de 1910212071 com lançamento§ das operações próprias do estabelecimento abaixo

identificado:

Nome
Endereço

Baino
C.E.P.

Cidade

: C T DE SOUSA CONSI-LTORIA LTDA
: RUA DO SOL, N' 304

: CENTRO
:65.470-000
: SÃO MATEUS DO MARANHÀO. MA

Registrado em JUCEMA
Sob n'21201235177

Arquivado em 30107 /2002

C.N.P.J. n" 05.264.909/0001 -70

ANTONIO EDSON MACHADO COEI-HO

Contador
C.P.F. : 266.522.423 -20

C. R. C. : MA-009337/O-9

São Mateus do Maraúão - MA, 3l de Dezembro 2023

CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

Sócio Administrador
C.P.F. : 778.630.183-91



MINISTERIO DA ECONOIVIIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestáo e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalme

77863038391

Página 9 de I

cERlÍFrco À ÀurENTro\ÇÀo Er.t r4/o7/2o25 09:26 soa N" 202500{0611
PRoTocoLo: 250040611 DE 72/0\/2025. §rRx: 212012351??.
c T DE SOUSÀ CONSUI,I1CRrÀ l,mÀ

ÀNSEIÀil:) DIÀ.s CÀ.RNEIRO LPES FILBO
REspoNsÁvEL pÉrÀ ÀurENTrcÀÇÀo

sÃo LUÍs, 14101/2025
êlprê.ãfãci1.m. gov.b!

CP F/CNPJ Nome

26652242320 ANTONIO EDSON MACHADO COELHO

CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

JUCEt"tÂ



t'.): 2L
PRocESso: &?510,1 )2 oJS4s

üW'"s#
Ministério da lndústria e ComéÍcio Exlerior e SeÍviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Emprêsarial e lntegração

RUÊ,tI

TERMo DE AUTENTtcAÇÃo - LtvRo DtctrAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo MATEUS
O PODER DO CIDADÃO

cNPJ - 1 0.276.327 rcOAl44

coNTR^ t o N" 202J0-l/!023
t'oltÂDA DL, PRÊÇO t" 00t/?o2l
PROC§SSO 

^Dllt 
\tSt'R.{TtvO \§ 00,72itotJ

( o\ rR,\-rô el u l:ti rRt: st ct:t.ulRÁ:rt ,r t ,itt,rn-t rtt lt-
( lt,^l. ar}] sio lt,\Tt]{ s Do \trR^\ltÀo/ll.r u,t !:t\tl'R[:s.\
í. I llt: s(rl :\\ ( lr\St I l{)Rt\ I IO\ (1)\lRlllci(t l,l
t\tt'Rt's1 Est t ( t\l tl\D\ I'\R\ t'Rtst r( ií) t,t: stR\ t-
cos or: co\sl t,lot{,\ Ert l-t( tr^côt:s ti (:()\'r'R.it(§
.\,)itt\tsIIàlr I\rls.

cÂIr,{RÀ l\rL.rNlclP.\l- DE SÀO lt.lTILS D0 \l^RÁNHÀ() - trÍÂ, localiada na Avcnida Acciol].da Costa )iu,
ncs. sir - ('cntro - Sào \lalcus do lÍaranhio - \l^ ( EP: 65.{70-000. inscrila no C'\PJ soh n" 10.276..i1?/0001J.1.
ncsle alo rcprcscnmda pclo Presidcnte da Cámara \lunicipal o Sr." Gilvan iuoreno da l-uz, ponador do CPF n

553."1J1.-bl-20 e Cartcira dc ldcnttlndc sob o n 05')8.17ó1201(r8 Orgào linrissor SSP/fvl^. doravante dcnominada
CONTRÂ'I.\NTE. c C. l. DU SOUSi\ ('ONSLlt-l ORIA LTDÂ. com sedc na Rua do Sol. 30.1 - Ccnlro - Sro l\'llteus
do luararhao - i\|A. inrcritfl no CNPJ sob o n" 05.:6J.909/000 I -70. neíe ítto rrpÍesenrada poÍ Carlos 'l.eireira de Sou.
sa, RC ni 55019596-i Ct,f n'778-6:iil.18i-91, irorí\'ante denomirada Co,r"TRÂTADA, celcb.irm o Í"esenÍc CO§-
I'RÂTO, rciultanlc do proccdimento li.ilrtório nx rrurdalidadc dc'[omnda dc Prcço. conshntcs dos nutos no T?{01-
20?1. corr a finalidarlc rJc reg.,Í a Íelaçiio rlc Jircitos c obriqaç,Ir:q cntre r CÂi\.lARA e a CON]'RATADA, nos teÍnos
dispos{osnrl-ci 8.666. dc 2 l .06.91 c suas alteraçôcs. c scgundo Às cláus las c condiçôes scg!intcs:

ríTut-o t - oo orlrr:'l'()

CLÁUSUl,..t PRI\tEtR,.\ - ConstitÚi objcro dcsr n ('ontralaçio dc cmprssa cspccializrda para prcstaçâo de sen'iços

dc consulloria cm licitaçrilcs c conrratos administmrivos para alcndcr as necessidadcs da Càmrra Municipal de São Ma-
tcus do \tannhào1\t.\. conforme espcciticaçôcs conslantes do 

^nc\o 
I. parte inlcgrante deslc cdilal.

CLÁtlSULÀ SE(;lND^ - O(s) rcn,iço{s). cspccilicações, quanlidâdes e prcços enconrmm.se definidos na Tonrada

dc Prc{os 
-f!-00 |/10l }.

f i"tt.rl-{} - Dos Do('t ri\t tiN'ros ('orTR ' Âts t r).r o[D!:]r Du I'R[:\'.\t,i]N( tÀ

CLÁUSllL^ TERCf,IR,\ - Fazem pone destc Conrrato. iodependrntemeÍlte de tr.rnscrição e anexação, () terâo Í)lsnÍr
validade, salvo naquilo quc por estc lnstrurlento lcnha sido modilicado, os documcntos abaixo relacionados. na seguin-

le ordenr dc prevalênciar

Pâ rágrrfo PÍimeiro - I:diral de Liciraçôcs tP N" 00 1/202i e scus anexos;

Par:igrafo §cgundo - l'rrlxrsta da CO:.i*'rRATÂD/\ c seus Allcxos nos leÍrrr(x cxprcssanrcnlc aceitos pcla CÂNlÀRÀ
i!tL..|tctP.\t..

Psrágrafir'Iercciro - Oçorrcndo qualquer dúvidr dc inlerprclaçilo. ou divergcncia deste Conkato com quai:quer dos

documanlos mcncionôdos Do "côput" desla cláusula, ou dcstcs ültitnos entrc ri, prevalecerii em primcim lugar. cslc

Conlaalo. dclois. os rcfcÍidos docunte los lro ordenl cnr quc esti'i(! nomeados.

tL()I I t.o( ,\ ,\ E\Ê( t' io l)os s R\I ()§

CLÁUSLILÁ QIJÂRT^ - Os serviços dcverão scÍ c\cculados no §'lunicípio dc São i\'latcus do Maranhão,4\4Á, atràvés

dc visir;rs pcriódicas, hcnr como de acordo com o cstahclecido no Projclo Bá3ico.

CLÁUSULÀ QUINTÀ - Não Seni ad.ÍiIida a subconlmtaçào, cm nenhuma lasc dos serviços objeto delide Contrato.
'I ÍI tJt_() t\'- DAS OBRt(;ÀCO l:s t)^. (tÀ\t,\Rrr MlrNt( tPAt.

CLíUsttl,À sf,xt^ - Á CÂl\,tÂR,\ llUNÍCltr\1. obriga-sc a currprir os tc.rnos desrc Collrrato e. àitrd& eíetuar o§

prgamentos das faturas nos prazos estrhtlccidos.

Avênidâ Accioly da Costa Nuneg, 9/n - Centro . São Mrteus do Maranhão " MA
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CÂMARA MUNIcIPAL DE sÃo MATEUS
O PODER DO CIDADÃO

cNPJ - 10.276.327 tOOOl 44

TÍTUIO r',- OrrS OnntCrCÔtS tr Cox-rn,rr',r o..r

ct.Átr§ul,f SÉflltÂ - Constitui obri8açiio da CON I-RATADÀ. além dc outras prcvisras no prcsenle Contr-âto c nos
documentos quc o inlegram mflnlcr duÍantc lodô a erccuçio do (lortrato, em compalitrilidade con as obrigações por cla
assumidas. todâs a5 coídiçõcs dc hrbilitâçào c qüâlillcação crigidas no proccsso licitatório.

Ct,Átr§tlL,À OITÀVA - A CON'!"RÂTÀDA obriga"sc a cunprir rodos os .lireitos lrabtlhistns dos cmprcgados contra-
iâdos. inclIsiyc o c!mprinrenlo de .rônnas âtinêntes o snüde, higiene c seguíança do ttobôlho.

Ct,ÂtjSULA liONÀ - Disponibili;ar lodôs os recursos ncccsírios à conclusão dos sc^'iços

CL,tUSULI DECtllA - Arcar com as dcspesas de mobilização e desmobiliT2çâo dc malcriais. quardo for o caso.

CLÁIjSULA DÉCliuÀ PRINIEIRA - A CONTR^TADA nâo Jxrderá. salvo prévia c exprcssa aurorizaçÀo por escrj()
da CÁl.lÁR^ MUNICIP^L. ceder o Contrato ou panc dcle. bcm como a qualquer título, transfcrir bcneficios ou intc-
resse do nresmo. sendo ainda. redado a subr:mprcitrdos.

CLÁUStll,Â DÉClM^ SEGUNÍ)Â - Arcaí conr rodos os impostos e tô(ils incidentes sobre ir os serviços.

Ct,ÁUSUI-A DÉClitlÁ TERCEIRÂ - .lssunrir inrcgral responxhilidadt pcla adoçio de todas as medidas de seguran-

ça necessárias à execuçrlo dos sen,iços. olrjeto destc Contralo. c scrá a únir;a responsávcl pelos acident€s que porvenlurir
vcnham a oconer com seu pessoalo iercciros. inclusivc pelos danos maleriais oriundos dos mcsmos.

Cl-^t'St:l-.t Df,Clll,\ QL 1R l Â - Os scn iços quc sc fizcÍcnr nccessário seÍão dc responsabilidade da Contraradr.

Tr t t,Lo \,r - D,r Ê\t:(-trc.\o lx)s suRl'tcos

CLÁUSUL..I DÉct t,r QUINI'À - Â CoN t'RATÂDr\ crccuhrá os xrviços ohjcro do presente Contrato, rigorosa-
mcnle de acordo com os lermos dc§lc In§truntcnio c scu§ anexos.

'riTut,o vr - Do PRI:co

CLÁU§ULÂ DÉClNfA SExl'A - ()5 preços conlrati(los sâo aquclcs discriminados ncstc Contrato, conlorme Proposta

da CO\TR^-l',\Í).\, nos leímos !rpràssúncnte aceitos pelâ CA\1.1R.{ Llt.iNlClpÂt-.

CLÁtiSUl,Â DÉctM,l sÉTllt^ - Fica estrbelecido que os prcços acima conrenplcm rodos os custos diraa ou indi-
retlmmte relacionados com a perfcita e complela esccução dos sc^'iços, c,bjclo deslc Contralo.

Cl.ÁtlStiL,\ DÉClNl.{ OITAvÀ - ôs preços esrabclccidos ncslc Conlmto sio finncs e incajustáveis.

Tiru!"Q vru * Dos o!^riI tlÀTI}Q§ E vÂr.oREs

Ct,ÁUSUl,Á NONÂ - O valo. total desta co[lrotaçào ú dc RS 1.1.1.000,00 iceIlro c queÍcnta c qu[lm mil re.is)

IIE\I DÊS( lll \() t)os sIIt\ I os
l. {i,nsnltori|l'ló(nicâ nas F scs do l'rocesso l.i.ilrtório: Íilsc inlcm!
oú píc!íritóriri liNc e\tcmx: duÉçâo dc crdâ l:!sc. hurocÍrtiâ dos p.o-
cessor licirutôÍio\i ÍErd3 dc rccur$ ortrmcntfuio c ,inanc_iro: pÍírcípios
bâsi(r,\: chhrr.r(lo dc prsiclo híçico'e\cculi!o. qurndo for o cnso. elaki
raçào {itl tcrmo dc Ícfcrênciâ (fr!gão). quimdo foro ü\o.
2. Consnlloriâ lécni.s no ÍrrocesÍo c no I'rocedinrcIlo dr l,icilrCio:
àplicrbili,ladc di. r'rodalid,rdc\ dc licitâ§:]o: r-gimcs dc c\.cusio: nroda'
lidflli:\ dr lisituç:lo. ditp.n§: c nle\igihilidx{lc {1. li!il.rsio: hlhilila{:to
nar licitaçrlcs: í§{istro cÍdrúru1 d. lir;lírtt.s: pn)dcilimcnlo q.iül$münlil
dàr licir|çÕes (cl$ssiliclção c dcsslâssilicrçio drs propostas. r.vo!0çiio c

nt,lidde da liri

o

ol \\l \'. t \t]. l',.tot\1.t \t)

ll t 2.0{x).00 t,t,1.000-00\ltsIil

Avonida Accioly da Costa N!nês, 8/n - CêntÍg - Sào Íúateus do Maranhão - MA &
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CÂT'IIRI MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

O PODER DO CIDADÃO
CNPJ - 10.276.327 10001 44

'r'iTl r tx - D R t.\ .\R
CLÁt,SLL..\ \'tG
1021:

tlllÁ - Os recuas{rs oíçn ierliiriot corresponrlcntes I crtâ ConlraEçeo cslão no orçantcno de

oRCÃo: ol. Poder l.cgislali\o
UNID^DE CESTOR^: 01. Cânara LltrniciPal dc São ll.teus do Maranhão - MA
PRo.lltfo1..\l lVlD.\DE: 01 0lll0001 1.001 \íanulcnçãoda Câtnara \{unicipal
CL,\sSlrlc.\ÇÃO I,('oNÓMlC.\: j..,i.90.15.00 serçiços Dc ('onsulloria

fONl ll DE RDCURSO: l-s00000000 - Recursos não vinculados dc lnlpotlos

Tt'I't rl.o \ - DO l.À-rt R.\ItÊ \To

ct,Átrsl ul v lGÉslllA PRllrrElRÂ - os drrunrcntos dc cotrmnça scrão os a seguir discriminados.

a) Noln Fiscalrl:'aluras emitidas pela CONTRT\1ÁDÁ.

"rrl t [.() \ I-t)À(ôN ^í) 
Í) t.: P \(: ( \t t.l \I',()

CLÁUSL LÁ \'lcÉSlittA SÍ:GUNp,\ - Os paganrenros dos sen,iços xrâo efctuados conformc del'inidos pela CON'

TRÂ] ÀN]ll. mediantc a aprcsenraçio dÀ Frtuíii/Nota lriscal. cr'rnferkh c atcstâda pcls CONTRA'IÂNTE, em çonfor'

midade com o r\nero l.

§ l" O§ scrvilos s{rão rcalir,tulos. I critério dx ContÍotaltc com bÀsc no projcto básico oprovado. mntados a partir do

inicio cferivo-dcrs sen iços. considcranrJo os sen'iços clctivamcnte realizzdos e concluídos s{li§fatorianrcntc no 6riodo-
Íntendem-se coÍlo srrviços concluldos satisfitoriamenlc aqu{les fonnalmentc apíorxdos pcls Contratida dentlo do

prazo cstipularlo.

§ 2u O paganrcnto sorá cfetuirclo no praz.o dc ata l0 (trinta) dins, após a assinatura do [crmo dc Recebimento Definitivo,

ãcs,tc quJ nro h4a falor impcditivo provocado pela CON1 R^IÂDÂ. mediantc a oprcsenlação de Nota Fiscal/fatura.

ac,rrnprnhada ,!a iesprctiva ôrdem ds Scrviços c dns certidôcs de regularidade liscal: Prova de regttlsridad. rêhtiva à

CerÍid{o Conjutit! Negativa de Dóbitos Relstivos r Trihulos Fcderois, Dívid, Âliva dt LlÍiIo . Se?uridedc Soci-

ll: Prova dc rrgularidadc r.lativs ao f'undo dc GsÊnlir poÍ'fempo de Serr'i(o. FG'rS. Prova dc rcgÜlaÍidadc relati'

!a à Júsriça do Trabalho. melianre apresenmçIo dlr Certidío Ncgiti§! de Dóbitos Trabslhistss (CNOT). Certidto

Âv6nidâ acaioly ds Costâ Nune6, ô/n - Contro'São Mateus do Ms.enhão ' ÍÚA Í
:-\--!'\

J. Consoltorie Iétnica r:rs Dclhiçõcs do Ob.iltor corrpn. contrâlaçIo
úe obrn. coÍ{mlâçao dc tcrviço. slicnlçao. k'arqão. (onac!!ào oú Írímis-
$o. disprnsâ.'i.c\isihilidrdc (cm quc silLrc\'õe\ ÍxldcÍào sdÍ tlsitdil\.
lirff)nli^çilo do Ílrccssso. pra?ôs. rxliÍic!çào pclâ rrukxidadc competenlc.

.1. Con§lltorir'l'é.ni(. n.r llodrlidrdt1 dc 1,i.il{íio: conr(r tscolh{í ü

r0slh0r olodalidild,: de icordo coil] r, obiclo a scr contrittado: conro calcu_

lar o \ rlítr do cdnlralo pJrâ fraciorirr a dcsÍtcs.l.

5. (_oorllltorir 'Í ócni$ no Pr.xcsso dt tlâhililrs§o drr l:hpralrt:
Íü8istÍos cadalrrois: obriSitoÍicdxdc dâs cmptljsss rnmlcn:m ;t§ condiçÕcs

dc habililxçâo cnl lodis as ctaftrs do irroscss.,.
6. Conrültorra licnica no §iltêmc dc Rcgi\lro d. I'rcçor: na nrodali_

Jade p.esilo.
?. Círn\ultori, 'l'écnica nrr ulo dr PregÀn: Íomu. dc Rtli/nÍ. prcgJo

prli.r!rnl c,:lcrrrlnir'o: h:rv'),.jÊrl. PLtrldimcrrlu. Jr..\!.1' lublica ftc'
,.ncirl u (lcrrrlniu,. o que c rcda.jo ro Frcg:I)i \rnt.rg.ns e.lÀ\8nlâ8cn\
Jo Í'rcsid: obrisôh,ric,l:Itc rl: ur.rr o fru8io: contrJl(rs ídmiflisrmli\d\:

i cm que siturglo a arlnlinirlÍà{ào ! otlrigrdr $ limlír conlBlol inslrumcn'

I ro. quc .uhrriurum o conlrJlo: .rÊin{ir d,r\ contrnl.r\. Apli.íhilidrd,i ,l(r

I l)ccR'.r,, lrcdcÍrl 10.01{/l{)19. ü l.ci (i)rnllcrrcnlxÍ rr'12.1/2í,0b § .tr:t:
| .jhcrar;c' dsdrr p3l. lcr ('omflrnrcnri,Í rr IIr llllJ. PsulirÍiüdci n:l

I nahilir:rtr,': c-julJrid3Jc li.§rl. Jir('tü JL í!R-.leL-rr.iir cJcmrt: (.nrç,'s

I I'tnincnrcs à:in:r rlc licitrçrks pr,5li(r' { i(,nlr.rl,,\
I 8. ( oí\ultorir I dcnic| no uso do 5l\( . ( 0\'l R.\'1.\ Jlim(nLrç,i., (
Iacompanhamrnrodo§lN( - CON l R'11 ,1 rCI:,'ll^-
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cÂmaRl MuNtctPAL oe sÃo MATEUS
o PoDER Do ctDADÃo

CNPJ - 10.276.327 IOOOI 44

Ncgatirâ de Débitos c Divids Àliva Estadusl e Nlunicip!|. diretamcntc na conta que o fomccedor aprcsentar no alo

,lu lont*trçio- para o que dercrá. na otoíunidadc. informar o nomc do Banco t númem da agêtrcio § conlâ corÍente

ondc dcvcri oroner o ciédio. nio scndo pcnnitidas ritcraçôcs luturas serr a aouência das pâíes intercssadas,

§ J" Os arnsos ocasionados poÍ ,Iotivo dc Íbrça maior ou caso fonuilo. devle quc noliÍicsdos no pram dc 48 (quaÍenta

i oito) horas c aceíos pcla C'O\lR.\T.!-*l'8. não scrâo coísiderados como inadimplemenlo contralual.

§ {u o prizr} seÍri rcalizâdo confonne 
^ne\o 

I apÍcscntüdo pcl{ cmprcsa cm confonEidedc com ô Pmposta. sem preju!

io,lu piena r".ponsabilidade da (:OI\TR,.\TÂD'1, todos os trrbalhos çontratados estarâo sujeitos a mais ampla e irres'

rrita l'iscaliraç:'lo. a qualquer hora. e em toda a árql âbrtmgidn p{lo §crviço prcsltdo'

CLÁtrstlLÂ VtGÉSti\f Â TERCETRÁ: DÂ FISCÂLIZAÇÃO DOS Sf,RV|ÇOS - Â qualquer tcmpo a Conltalsntc

lxlerá erigir quaisquer obrigaçÕcs lcgais impostas pela legislaçào tÉbãlhistr-§ e nÔrmas atinentcs ao lrabalho.

§ l'Quaisquer exigi'ncias da Fiscalizrçio inerentes ao objeto do CONTRT\TO dcverão ser prcntamente atendidas pela

CON fRÂ't.\DA. scm ônus pam o COÀ..'f Rr\TAN'l'[

§ r. A coN'TRATAN',fD sc rcscrva o direito de rejcilar no todo ou em pane, os scrviços exccutados cm dcsacortlo com

o ('O\TRÂ.IO.

§ J. Scm prcjuízo da plcna rcsponsabilida<lc da CON] ltÂl'ÂDÂ. todo§ os trabalhos cont-dtados cstarão sujeitos a mais

impla e inestrira Fiscalização. n qualqüer hsr& e cn toda a á.es lbrangida pclo scrviço. por pe5soas devidamerte cre-

dcnciadas.

§ l. Â CONI'RÀTÂNTE se fará prcsenls rro local dos scrviços por scu{s) liscal (is) credencisdo(os) ou por Comisào

F iscal.

§ Í À Fiscaliraçâo conpelc o acompanhamento e amplo conlrolc da cxecuçâo dos serviços, 8té a sua conclusão'

CI,ÁUS1LÀ VIGÉSl[lÂ QtrÀRT^: llnr caso dc alra-§o no pagamcnlo efeturdô pelo CONTR^1ÀNTE dô fatura

nprtstntadn pcla collTRATÁD^, e§la farâjus à coürpen$çàÔ í]narceira na forma de atualização moncútia do rcsPec'

rir., uulnr. na qual podcni incidir juros rnáralórios r t&\a dc ó9; (§eis por cenlo) ao ano' cquivrlcnte ao indice dc

0.000164J. -pÍo rata dic".

P.\RÁGR^f{) U\ICO - Caso o pagamcnlo deviclo seja antecipado pclo CONrRATÂNTE' o respcctivo montante

podeÍá so[ÍcÍ dcsconto pÍoporcional, nas [lcsma§ condiçõcs c§tilbelccidas nn Cláusula Nona'

rilr 1-{) \lt I - rro l, 7-O U vtCL.l ( t.\ lx) ( ()\ 1l()

Cl,ÁUSUl,À VtCílslMÂ QUlNT,f - O pÍeserlc contrato lerá vigência de l2 meses, conlados ds assinatuÍa deste

iruirrÁu, Cunfo-c pr"uêi an. S7, inci; ll, do Lci Fcdc'l n.' 8Í66'93. à prestaçáo de serviços a scr exccuúds de

foÍma coítilua, poderio Ter §ua dur.çâo pmnogldí por iguâi§ e §uce§silos p€riodos corn vi§ias a ohlenção de prcços c

cànaiçoe, n.uis iunrujosas a Adminisrraçio Pir[lica.. lim itada a sessenh mcses, Poíanlo, dcsde quc haja intercsse dc

ambas as pancs em prorrogar O contralo por esta licitação dcscnvolvido, c. Seja notório o rCal desenvolvimento da qua-

lidade rle ensino implantada no rrunicipio, nada obsla por esto prálica

cl,ÁUsUl,,\ vlcí:sllllA s!:xrA - o pÍescnlc contrato ligora.á atc 0l de Mi[ço de 2021 a panit da data de sua

assinatura.

'I iTULo xlv - DÀ ;iltjl,Tir l: l'f,Nrrl.loÂDÊ

CI,ÁUSULA vlcÉstlIÀ sÉ'flM^ - 
^rrasos 

nro jusliíicados no pnrzo de txecução do§ §erviço§ §ujeill}rã§ a C-ON'

'l RÁTAD.{ i! multas dc 0.169á (dcTcssêis décimos por cenlo) por dia dc arraso. sotrre o vslor lotal da Faturô. até o limi'

Âvênida Accioly dâ Costa Nunss, sÍn - Cêntro ' Sâo Matêus do aranháo ' MA'

I it t t.o xtl - D,\ .t'11 À1,1Í,^ci() l'l \..\\(it..l k.\
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CÂMARA MUNICIPAL DE sÃO MATEUS
O PODER DO CIDADÃO

CNPJ * 1 0.276.327 |OA0Í 44

ls dç l0 (dez) dias, podmdo a rclerida mulla scr dcduzitla dc qualqürr fiturâmsnto ou crcdito da CON'|RÀTADÀ ori-
ultdi.]r dr§e in]tromento Conlratual.

Prrágrrfo Primeiro - O{ando o valor da muitl uitrapassrr o pcríodo estabelecido rcim0, a CÀ M ARA LI UNlCIP,\ L. a
reu trclusi!n crilério, s. rescnii o dir.ikr de rrscindir. urilaterllmenle. este ínstrunento c aplicar as pcnalidades prcvis-
Ias enr lei.

,âriigÍâfo S.gundo - Â ineÍeü,çàr Íorül su pscial destt Coltrato sujeitaú o Conlraiado, à aplicaçào de sançôes .A{r-

ministralivas, previstas nos iscisos I a lV do artigo 87 da l,ei 8.666l.9J e sttâs â]lerâsÕes.

TÍTTILo Tv . DÔ CÂ§Ô TORTLITTO E DÀ T.ORÇ,I 1IÀIOR

CLÁUSfLA vlCÉSIMA OfÍÀYÀ - As parrcs não ser'ão resFrnsiveis Í,ela não execução tatâl ou f,ârcial dÊ suas

obr,gaçôcs dcsilc quc essa falta resulte. compror,adantrte. ile fato r:ujo tfeito nltrq i p$!ívcl elilií ou impcdir. Essa

c\oncfilçio dc Ícsnonsabilidrric produt. ira cllir',s noç t(r,nos dô P.rrágrlto t. nico do .\nigo 3q-l do Códiiro Civil Brasi-
leiro.

Parágr:rÍo P.imsiro - No caso de uma das pancs se acha.em impossibilitada dc cuÍl)trir alguma de suas obrigaçôes,
po. molivo de íorça maior, dever:á i.fsrrnar csse falo à oulra pafic, por escrto c com aviso dÊ .cccpçiio. no mátimo até
l0 (dc2l diâs ra,ntâdús da dala e$ que eln tenha ronrad§ conhecimcnts do c!€ntô.

PrrágrrÍo Se8undo - rl sômuricôção dc gus trata o Panigralo l,rimeiro dcvcrii conter a caractcriz.açâo dos serviçfi e as
jr:stificalilas do irnpetiimenro que alegrr, iirrnccendo i outra panc, com ü maior brevidíde, todos os elenentos conpr§-
baíó.ios c dc iIlbrmaçio. atcstâdos periciais c ceÍiiicndos, bem como comunicafldo todos os elcmertos novos sobre ?
cvolução dos ültos ou cvcnlo§ le.ificados c irrlocados, particulamlenlc sobÍe âs medid{s lomêdas or preconizadas para
rtduzir as corrrrr;uêneias desse. l'atôs {xi cleirtos. e sohre as pnssibilidadcs de retomar, no todo ou am pane, er cumpri-
menl() dr suas obrigaçõcs contfâtr.rôii,

TíTlit,o tivt - D.r REsctsÀí)

CL§l'§ULÁ vl6l:§llrtA NOIiA - () pÍesc*rü Contratô. aldm do eíabclecido na Cláusula süpra pôdeni ser rescindido
de acordo co$ o previslu na Lei 8.66óig.l. d.a,retando rs cons{quências previslas rs a,tig§ 80 da citadü l,gi.
Pârágmfo Princiro - r\ rescisão será dç{emrinada por ato uoihieral e comunicada por €scrito à CONTRÁTÀDÀ, ms
caso! cnum(m*os ros inc.isôs I * Xll e X Vll do aniqo 78 da t.ci 8.66ó,pl § sr&i rhe.asôcs.
CLÁtl§üLrl TRrCúStMÀ - No caro de rcicisi]o-do Conrrôlo. a CO\ l'R,\T.{DÀ firari! süieila às prnalidadcs deste
lnslr!mento s às consequências descritôs no ,{rtigo 8(} <iit Lei 8.ó6619: e soâs altcraçôes.

TÍTULo xvlr - DÁ PtjBLraloÂpri

CLÁtrsULÂ TRtcÍ.SIlu-{ PRIMEIRÁ -;i co]{1RÀ.rÁDÂ t vedado presrar infon rsçôes x krceirss sobre o íi.u-
rezi oü andanrento dcste Colttrillo. lazcr publicidade, por qralqucr mcio de divulgação. rclativo ao objeto deste Instru-
menro. salvo çom arlorii.j§a§. por cssrilo. dô ( i\í/\R,\ tlt \lCIPi\L, quc deveri tcr conhecimenlo antecipado da
matdria a ser pirblicadr.

TiTULó rvltr - r,.r LEt Àpl,tcivsL

CLÁU§ULA "IRICÉ,§lMA §§CUNDÂ - O prcsente (:onlüto regc"se pela Legislaçào Brasileira, c os casos omissos
serãô rsso,vidos à luz da Lei 8,666/91 e suas lhsraçôer. demair legislação. jurisprudêlcia e dsutÍinas aplicáveis à espé-
cic, e i ,cgillaçio sotre ô t,leno Real.

TiTliLo xr-x - DA Ál,TERÁCÃo {:ôti1'RÁ'rtiÁt,

Cl,Áll§tjLÂ TRICílslltÂ TliRCnlRÁ -.{s Ctáusulas e condiçõcs esrabclecidis nesrc Conr.â:o sorlenre lx)derão
ser altcradar por meio dc Terno Aditiço.

Àvênida Aecioly da Costa llurles, s/n - Centro - São irâiêus dô Mãranhào - irA.

RúbÍlc€
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O PODER DO CIOÂ§ÀO

CNPJ - I 0.276.327 fi091 44

[sl§ Côntmlo F)deÍil §qr s]teradô nos ca.sos prerislôs nô a.t.6J da LÊi 8.6661q:, desdc que haja intcíe:sc dâ Àdminis-
lraçã. do C0\'fRr\'1"{NTli. cor. a aprrsrnt3çà' dãs devidas ju*iijcâtir.a§.

'riTl,r,ô x\ - n..r sl,oslcÀo r,-l\^l-

cr,Átlstlt,A I'l{lcÚstMÀ euARTÀ - À (()NTR,,\TADA fica obrigadn a aceirar, nas mes|xas condições conrr.ru-
ai§. mcdiânlc 'lsim. 

^ditil,o. 
os aüíts(imos ou §uprersôss de quânlirativos de serviços até o limite de ?5 1í (vinte e

cinco por ltnlo) do lllor do Contrato. en dccoranaii d! evcnt!ai varixçi'lo dtrs quantid.des dos sen'iças collstartcs da
Planilha Conlútusl de Quallidades e Prcçot. hcnr conro em razio dos sr:rt,iços srtras que pok--enauri se fa{tm necessá-
a)§

LO X\l - t'

CLÁUSULÁ ]'BtCÉSlMÀ QUINTÂ - Âs p|rícs irtegrantes elegem o ,:oro dr cidade de Sâo Mat€us do Maranhão -
illA, para xrlução de qualquer quesaão oriurda do prcscnle Corlraro, renuncialrio a qualquer outro. por mais Frivilegia-
dn que scja.

I! por eslarem, assinr.justils t contratadas. os pilrtes rssinan o presente Conlmto, cm 2 (duas) viôs dc igual reor e form4
e para um só efuito.

Sào \1;rtetlr Io llaranhio - \lA. 01 dc lllrçr dc 1013

/ l,/,t-' .,,, .t', .

Gilvan lVloreno da Luz
Prcsidente da Câmâra Mrnicipnl

CONTRATÀNIIi

C. T. DE SOU SULI ORIÂ I,]'DÂ
09/0001-70CNPI:05.26

c{)},i f TiATADO

Âvonldê Accioly dâ Costâ Núno§, s/n - Cêntro - São Mateus do i4âfenhão - MÂ.

Rúb{i,5'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestarnos. para os devidos fins. que a empresa C. T. D[ SOUSA CONSULORIA LTDA.
CNPJ n'. 05.2ó4.909/0001-70. estabelecida na Rua do Sol n" 304. Centro São Mateus do

Maranhào - MÂ - CIrP: 65.470-000" está executando satisfatoriamente a prestaçãô de serviços

de consultoria un licitaçõcs e contratos adrlinistrativos para atender as necessidades da Câmara

MLrnicipal de São Mâteus do Maranhão/MA.

Processo Administrativo N" 007212022

TOMADA DE PREÇOS. sob o N" 001/2023 - CPL.
CONTRATO N' 202303/2023
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 0l de Março de 2023

VIGÊNCIA: l2 meses

Ob.ieto do ContÍato: prestação de serviços de consuhoria em licitações

administrativos para atetrder as necessidades da Câmara Municipal de São

Maranhão/MA.

e contratos
Mateus do

Atestamos também. que a referida empresa cumpre sempre pontualmente as obrigações e prazos

de execução assumidàs de acordo com os estabelecidos no obieto contralado. nada havendo fato

que desabone sua condutâ.

Mateus do Maranhão MA. 24 de abril de 2023

LUZ:55141236120

Gilvan Moreno da Luz
Presidente da Câmara MuniciPal

Avenida Accioly da Costa Nunes, s/n - Centro São Mateus do Maranhão MA'
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PÂL DE ALTAMIRA DO MARANHÀO/MA
IA MUNICIPAL DE FINANCAS
06.o21-323lOOO1_48
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PREFEITURA MUNICIPAT DE ALTAMIRA DO MARANHÃo,/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CN PJ: 06.02 1.323,,/OOO 148

A Empresa
C, T. DE SOUSA CONSULTORIA EiRELI
CNPJ sob o no 05.264.90910001-70
Endereço: Rua do Sol, 304, Cenlro - Sào l,,laleus do Maranhão - MA

§RDÊI'EE§EffiT§O

Prezado Senhor,

Pelo presente autoÍtzo a prestação de serviços de consultoriâ em
LicitaçÕes e Contratos Administralivos para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Aítamira do Maranhào/MA, do Processo Administrativo n" 001712021 .

TOMADA DE PREÇOS 
^a 

OO2|2O21 , conforme itens e quantidades apresentados na
proposta de preÇos da empresa supra.

Allamrra do Maranhão - MA, 06 de Janeiro de 2022

ILANE MORAIS DA SILVA
Secretária Municipal de Finanças

RECEBTDO EM {16 t.1 na22

C, T. DE SOUSA CONSUL RIA EIRELI
CNPJ sob o no 05 264.909/0001-70

PrâÇa Ca MatÍrz, n.o 01 , CêntÍo
CEP: 65.3L0 " 000 - Àliamirô do Maranhào,/MA

aer

&ü,
'er

( \in 6a I \ .r .{ ":'-

(



s oq J) 1ô) s

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHAO/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: S6.021.323/0001-48

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA DE PRESTACÃO OE

§ERVrÇO§

Declaramos para os devidos fns. que a empresa C. T DE SOUSA

CON§ULÍORIA LTOA, com sede na Rua do §ol, 304, Cêntro, município de

Sâo Mateus do MaÍanhâoiMA, inscrita no CNPJ sob o no 05.264 909/0001-70,
executa a prestação de servíços de consultoria em liciiâçÕes e contratos

administrativos para alender as necesstdades das Secretarias Munrcipais de

Altamira do Maranhão/MA, conÍôrme contÍato n" 2O22U A612422, poÍ se tralar
de se,YiÇos contÍnuo foi aditivado alé 3111212A24. ambos em anexo

Atestamos ainda que a execuÇão do serviço é de forma satlsfatóraa. náo

extsttndo em nossos registÍos nada que desabone sua conduta ou

responsabilidade com as obngaÇÕês assumidas.

AltamrÍa do Maranhão - MA, 15 de Outubro de 2024

JAI ON DI LI
Secretáriô Munlcipal de FmanÇas

-__tto I

I
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. Esraoo oo ueReHuÂo
pREFEmJRA MUNtctpÂt DE sÂo ruts corrrzacA Do MARANHÂo

SEcRETÂRrÂ oE ADurlrrruçÃo, rrruaNçAs, ptANE AMEt{Ío, oRçAMENTo E GEsr
ctrtPJ Ne 06.460.018/000 r-52

a
coN TRA TO \. 202 20ZO40t t7022 '
ToMÀDA Df,, pREÇo M 008/2021 - REpuBLtcÂÇÃo
PROCES§O ÁDMINISTRATIVO NO 21741202I

II

COÀ'TR,ITO QIJ-[ ENTRE SI CELEBRAM A PR.EFEI.
TaÍRA MrrNIC'rp-ÂL DE sÁo LUis co\zAcÁ Do MÂ_
RÀMl.Ào/M,t f, A EvpREsA c. T. Dt sousa cor-
SIJLToRIA oTRf,LT coNTRÁTAçÀo DE ÊMPxTsA
ESPDCIÀLIZADÁ PARÂ PR.STAçÀo DE sERvIços
DE coNsulToRtÁ EM LTcITAÇÕf,s f co§rRÁTos
A'MINISTR"{TWO§ }ARÂ AS SECRETARIÂS MU..v._I.
CÍ?ATS.

PREFEITURA MuMcrpel or sÀo luis coNzAGA Do MÀRÀNHÀo - lrÀ" ucau
zada na Rüa Herculano Parg4 lro 120 - Cctrtro - São Luis Gonzaga do Maraúâo - MÂ _ CEp: 6i.70g{00,
iÀscrita no CNPJ sob o" 06.,160-018/000l -52, nesre Bto, rspreseEtada por ANTONIO RÀFAEL NANI, besüeiro,
çasado, CPF no 206.41ó.309-30, Secretá.io de ÁdÕiqistraçào, Fiaaaç.as, planejameoto, OrçaDcato e cÊstão,
doravar e denominado CONTRÂTANTE, e a e8pÍesa C. T. DE SOUSA CONSUffOnia tm-el-t -"lvC, i^-
çrita oo CNPJ n'05.264.909/0001-70, Situada na Rua do Sol, n" 304, Centro - São Marçus do MarãshÃoMA,
neste ato repÍcsentâda por calios reixeúa de sous4 brasileiro, ponador do cpF n o 778,630.383-9t, doravarte
denominada CONTRÁTÁDÂ, oetebram o presede CONTRÂTO, resultantc do ptocadimento licitatório Ea mo-
dalidade dc romada dc Preço, constâtrtes dos artos nô TP-008/2021, com a finaiidade de reger a relação de direi.
tos c obfigâções eotre a ?REFEITUR 4 e s CONTRATADA, Bos terrios dispostos na Lei 8.6ó6, de 21.06.93 e
suas alterâções, e sêguodo as cláusuias e condiçõcs seguintes:

TÍTULo I. Do oB.IETo

CLÁUSUIÁ PRIIIEIRÂ - CoDstitui obj€to desra a Contraaçâo de êmpresa especializadapara pres-
tação de §erviÇos de consultoria em Licitações c ContÍatos Âdministrativos para atêldc{ as oecessidadqs das
secretarias muoicipais de sâo Luis Gonzaga do Mararúrão - MA, conforrr especificações corstarúes do Ancxo
I, paíe iotegaíe desre edital.

CLÁUSLILA SEGUI\DA - O(s) serviço(s), esp-ecificações, quaÍÉidâdes c preços eDcoltram-se deEnidos ua
Toí1ada de Preços TP-008/2021 - REPITBLICÀÇÃO.

3

a
ÁJ,,EN

CLÁUSUL{ TERCEIRÀ - Fazem paíe desre Contraro, indepeDdenteGnte de trasscriçâo e arexação, e terão
pleaa vaiidade, salvo raquilo que por estc IDstmrnsnlo tcúa sido modificado, os docunrntos abako relaciona-
dos, Ea seguinle ondeor de prcvalêacia:

PaúgrrÍo Primeiro - Ediat de Licitaçõ€s TP No 008/2021 - RÊpUBLICAÇÃO e seus aíexos;

P8rágrsfo segundo - Proposta da CoNTRÀTADA e ssus Anexos Dos tennos expressaneÍre aceiros pelâ pRE-
FEITURA.

P-arágrafo Terceiro - Oconcrdo qüalquer dúvida dc ilterpraação, ou divergeocia deste Contrâto com quaisquÊr
dos docun€ntos mencio.rados !o'taput" desta cláüsul4 ou dest6 últioros cntre si, pr€ leceÉ em primêiro
lugar, csle Contrato, depois, os referidos docuÍnei*os na orde& em que estào oomeados.

TITULO III _ DO LOCAL DA EXECUCÃO DOS SERVICOS

CLÁUSULÀ QüARTA - Os serviços devcrâo ser exccotados ro Muuicípio de São Luis Corlz ga
úão,MA, através de visitas periódicâs, bem corno de âcoÍdô com o estsbelecido Bo projeto Básico.

Rua Hercutono PdÍgo, 120 - CefitÍo - São Luís Gonzogo do Mardnhõo - MA.
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ÊsraDo Do MÂRANHÃo
pREFErruRÂ MUN|ctpAr DE sÃo ruts GoNZAGA Do MARANHÃo

sEcRErÂRlA DE ADMtNISTRAçÃo, FTNANÇÂs, p61614rENTo, oRçAMENTo g ctsrÃo.
cNpJ Ne 06.460.018/0001-52

ct-Áusuu QUhlrA - Não seÉ admitida a subcootrú.ção, em neohuma iase dos servicos objeto desde
Coútrôto-
TÍTULo rv - pAs oBRtcACôEs DÁ PRDFETTURA

cLÁusIrLA sExrA - A PREFEITUIÂ obriga-se a cumprir os rerms deste contÍsto e, sirdâ, efetuâr os pâ-
gamcntos das fãturas nos pÍazos estabelecidos.

rirur,o v - oas ogRlcecors oe cclyrRAr,{nl

clÁuslr.l sÉruuA - constitui obrigação dâ CoNTRATADÂ,, alem de outras previsras no pÍeseltte cotrtra-
to e nos docurn€ntos que o integram íranter durãlte toda a execução do coDtrato, €E cor{ratibilidud" 

"om ^obrigações por ela assumidas, rodas as csnd&ões de habilirraÉo e qualificação exigidas oo processo ücitaório.

CLAUSUIÁ OITAVA - A CONIRATADA obriga-sc a cumprir todos os direitos trdbalhistas dos enpregados
contralados. incfusive o cumprimcnto de norlBâs atinentes a saúde, higiene e seguraoça <to trabalho.

CLÁUSUL-4 NONA - Disponibilizar todos os reorrsos necessários â coaclusão dos s.rviços.

CúUSULÁ DÉCf[l.l - ercar com as despesas de nobilização e desÍlobilizçâo de nâteriais, quardo for o
câso.

cr,Áusur,a »Écrv-l pRaÍEIRÁ - À CoNTRÂTADA não pode.áç salyo pÉvia c cxpÍrssa aütorização por
escrito da PI{EFEIT(IR \ c€der o Cotrtialo ou pane dele, bem coÍno I quâlquer títülo, traasfcrir beaefiiios-ou
interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a subcmpreitados.

CLÁUSULÀ DÉCI]VÍÂ SECL NDA - Ârcar com todos os impostos c taxas incidcEtes sobre a os scwiços.

cLÁ§§wA DÉCIMA TERCEIRÁ - Assumir ifltcgr.l r€sponsabilidad€ pela adoso de rodas as medidas de
segurznça necesrárias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e será a única respomável pelos acidêntes
que PorveltDrâ veúam a ocorrer com seu pessoal ou tüceios, üciusive pclos danos matcriais oriundos dos
rllesmos.

rirulo vr - ol rxncucÂo »os sxnvrcos

cLiu§uLA oÉcrue qunrre - A CoNTRÁTADA execurará os s€rviçls obj€úo do preseste corrÍaro,
rigoúsameote de asordo com os termos de$e Io§lruírento e seüs anexos.

TíTUI,o vII . DO PREco

cLÁu§LjI,A oÉcnrl sBxre - os preços cortratados são aqueles discrifiinados neste cortraro, coll.oflnç
Proposta da CONTRÂTADA nos teüEos exprcssâmente âceitos pela PREFEITI RA.

crr(usur-n »Écuue sÉTrMA - Fhâ esrábelêcido quê os preços âci',u corternptctn todos os cü"tôs
ou irdirctamcntc relaciorndos com a perfeita e completa cxccução dos scrviçls, oblto &íc CootIalo.

CLiUSULA DÉCIMA OftAVA - Os preçrs esrabolecidos rcste Comraro são firtrles c irÍcajustáveis

O CLÁUSULA DÉcf,MA QUARTA - os serviços quc se fizerem necessário seÍão de lesponsabilidade da coo-
tratade

di.etâ

cLÁusÜI-A, NONA - O vElor rotal desra contraração ê dc R$ 22g.000,00 (Duzenros c vintc e oiro mi1 reais)

riruro l,ru - oos ouelrrrarwos r var,onrs

/a-n,.
Rud Herculono Porga, 72O - Cento - SAo Luts gonzaga do Moronhão - MA. \Y
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ESfADo Do MARÂNHÃo
pREFErruRÂ MUNtctpAt DE sÃo ruts GomzAGA Do MÂRA HÃo

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃo, FINANçÂs, PLA,{É.IAMENTo, oRçÀMENTo € GESTÃo.
cNP.t Ne 06.450.018/0@1-52

DEscRrçÂo ms sERvtços

01

l. Àssessoril ê consulioÍia Técnica nas Fases do Proc€sso Liaitatório: fase intgma ou prêparatória: íâse
extemâ; duraçáo de cadâ fêse, burocÍ€cia dos pÍocessG licitató,ios; perds de recurso orçamentário 9 ínanceiro:
princípios básicos; êl6bôÍâção de projeto básicdexecútivo, quando íoi o caso; elaboraçáodo têrmo de referên€ü
(prêgão), quando for o caso.
2. A§§essoria e CoosultgÍia Têcnicâ no P.pcesso ê no Procadimsnto da Licitação: aplicabilidade das modali-
dades dê.licitêçao: regimes dê execuÉo;-m.dalidades de lioitação; dbpensa e inexigibitidàae de licitação; habilita-
ção oos Iicitações; Íegi§tÍo csdastral de licitêhtes; procêdimênú ô julgâmento da3 iicitaçôes (classifiáfio e des-
clâssificaçáo dss propostês, .evogaçáo e nulidâde da licitagão).
3. Assessoriâ e consultorie Técaiêa nas Definiçães do objeto: comprÊ, eontratação de obra, contÍatBção de
serviço. âlien6ção, locação, concessão ou permissão, dispensà e ifleÍgibilidêde (em que sitqações poaeào 

"..usadãs, Iormálizsção do pÍocesso, prazos, ratjf€gÉo psla âutorid8de comp€tenb, etc.).
4. Assêssoria ê Con3qlto.ia Técnice nas Modelidâdês dê Ucit Éo: como escolher a mêlho. úEdâlidâde de
acoJdo com o objêto a sêl côntrâlado; ooôo cálcular o valoa do @ntrato pám Írâcionar a dêspasá.
5. Ásssssoria e conssltoria Tácnrcá no.Paocesso de Habilitação dis Empíesas: regisi.os cadastrais; obÍiga-
toriedade dss empÍesas manterem as condções de habilitaçao em todas es etàpas do prãces.so.
6. Assêssoria ê Consultoli. Técnica no sistêma dê RêgistÍo de Preços: nas modàidedes conconência ê prê.
gão.
7. a§sessoria e consultoria Técnica no uso do pregão: íormas de reâfizar, pregáo presenclale eleúônico; be6e
legal; procedimerúo6 da s€6são públicá píesencial e eletróni.o; o gue e vedado â; pregão; ventagêns e desvanta-
gens do pregáo; obrigatoriedade de usar o pregão; contBtos administlEtiyo§; em quelituaçÀo jadminisúe9ao é
obrigadá a firmâr contÉto; in§trumenlos que substituem o cantralo; vigência dgs corÉratos; AÍ,licabilidadê dã Lei
ComplemêntâÍ n'12í2006 e suas sheraÉes dâdas pela Lei compbmántar n' 14712014, pecuiiaÍidades ns habili-
iaçáo; regulariilade fiscal: diteúo de preÍe.ência e demais sêrviços pertinentes à área de licitações públicôs ê côn-
kâtos-
8. Assessoria e ConsuttoÍia Técnica no uso do SACOP: al imenla e ac! to do SACOP TCg[rA

R§ í9.000,0,o RS 22S.000,00

o [;SULÂ VIGESIM.A - Os recursos orçadreltários mrrespoade es a csta Contaaraçào estão oo o!çamento
de 2022

óRGÃo: 02 poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRh: 02 Sec. Adm Finanças, planejameoto, OrçamcDro e Gesrão.
PROJETO/ATMDADE: 04- t 22.0O70.2003 - Manu(. Func. da S€$etarà de Admidsrração, plao€j. € Cesào
CLÁSSIFICÀÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Ousos Serviços de Tercekos - pessoa Juridica
FONTI DE RECURSO: 000 - Recursos Ordinâiôs

rÍrurox-lo ranm.umxto

CLÁüSULÀ VICÉSIM^ PRIMEIRA - Os docusrcatos de cobiança scrão os a seguk discriminados.

a) Nola Fjscarfâtüras emi(idas pcla CONTRÂTADA,

TiTÜLo xI . DA CoNDÍcÃo DE PÂGÂMENTo

cLÁusuLA I'IGÉSIMÂ SEGINDA - os pâgaú€ntos dos s€õ,iços serào efetuados coaforoe de§nidos pcla
CoNTBâTAÀITE, Ínediante a apres€ntação da Fatura/Nota Fisca! conferida e atcsada pela CONTRÂTAI.iIE,
eIo coaformidadc com o Anexo l.

lTEM

ITEM DESCRI UND QUANT V. MENSAL V- TOTÂL
êmpresa epecializâda pêrá píêstsçâo de

se.viços de consultoriâ em Licitaçôes e Cont.alo6 Adminis.
trativos para atender aS nocessidâdes das secÍelariaa

a1

Conlratãção de

muntcr dê Sáo Luis do Maísnhão - MA

MÊS 12

TOTAL R9 228.000,00

I

I

q
I

I
1

l

I

I

I

I

I

Rua Herculono Porgo, 72A - CeÍrtro - Sdo Luís Gonzago do Motanhõo - MA-
q-
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§ t" Os serviços serão realiiados, a critério da Contratântç com base oo projcto hásico aprovado, contados a
Paúi, do icicio efetivo dos serviços, coosideraqdo os serviços eGtivaÍnente rsalizados e coocluidos satGfatoria-
menle Êo p§Ííodo. EDletrdeEl-se como rerviços conctuidos satisfatoriamcotc aqueles foroalmente aprcvados pcla
Contratada denko do prazo estipulado.

§ 2' O pagaoento será efehrado no prazo d€ até 30 (tfhta) dias, após a assinatura do Ter&o de R€cebim€lto
Definitiro, desde qle não haia fator imp€ditivo provocado peh CóNIRÂTADÀ mediantc a apÍ6entição de
Nota Fi§cayfatura, aconpaúada da respectiva Ordeut de Scrviços c das ceíidôes dc rcgularidade fisçal: Prova
dc regularidade relativa à Certid5o Corjuntâ Negrtivs de Dêbitos ReLÊtivos I Tributos Fcderais, Dirida
Ativa da Uliío e Seguridade Social; Provê dc regularidade rc,ati ao Fuddo de Geratrdr por Tempo dc
SerYiço, FGTS, Prova de regularidade relatirt à Justiça do Trabalho, úediante apreseatação da ÓeÉidâo i[ega-
tiv8 de Dêtitos Trebalhistar (CND§, CeÍtidão Negatitz de I»bitos e DMdr Ativa Êstedual e Muulcipal,
düelamente na @nta que o fonecedot apreseulai no ato da contrataçào, palzt o qu€ devêrá, na oportuoid;de,

I ffiT*: noroc d-o Banco e númcrg da agência c colta corlÊqtc otrde dcveá ocorrcr o crédito, oâo sendo per-
mÍid6s âlrerâçôcs futums s€m a anuêrrcia das panes intercssadas.

§ 3' Os êkasos osasionados por motivo de força maior ou caso foÍürito. desde que noüficados oo prazo dc 48
(quateftâ e oito) horas e aceitos peta CONTRATANTE, não serão soDsiderados como ioâdilrplcoeoto contrãtu-

§ 4" O prazo será realizado cooforme Anexo I apr€sentado p€ta empresa em cooiormidadc coma proposâ. Sem
preiuízo da pleoa respoosabilidade da CONTRÁTADd todos os trabslàos contrstados estarão sujeitos â mois
aupla e irfeírita Fiscalização, a qualquer bora, e em toda a área abrdÍlgida pelo s€ryiço plcstado.

CLÁUSIILA VIGÉSMÂ T§RCEIRA: DA ESCALIZAÇÃO DOS SERvIços - A qualqucr tcapo a coo.
§âtânte poderá exigir quaisquet obrigções legais impostzs pcla legislação rabalhistas e oormas atineotes ao
lrâbâlho

§ l'Qüaisquer cxigêdcias da Fiscalizâção inerenres ao objcto do CONTRÁTO deveÍão ser prcotalrente stendi-
das pelâ CONTRATADA, seo ôous para o CONTRATANTE.

§ 2" A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serv{os executados em desa-
cordo com o CONTRÂTO.

E§TADO DO MARA'{HÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO IUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ADMIÍII'TRAçÃO, FINANçAS, PTANE'AMENIO, ORçAMENTO E

cNpJ N! 06.460.018/«n1_52

§ 5" Sem prejlrÍz! da plena rcspoÃsabitidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados e$ârâo su.íeitos
a mais ampla e irrestrita FiscalDição, a qua\uet hora, e em todâ a área âbÍâogida pelo serüço, por pessoás de-
vidamente crederrciadas.

§ 4' A CONTR {TANTE se fará prcsente no locat dos serviços por seu(s) fiscâl (is) qcdcociado(os) ou por Co-
missão FiscâI.

§ 5" À Fi§calização compete o acornpaúamerúo e amplo cootmle da cxecução dos serviços, até a s1â copslusâo.

TiTULo )OI. DA AT{,j.-AIIzAcÃo FINÂNCETRA

o

CLÁUSULA VIGÉSII'A QUARTA: Em câso de arrâso rc pagscrto efetr.udo peb CONTRÁTANTE da
farura apre§€fiata Pelâ CONTR {TÁDA, esta fará jus à corpeÀsação §datlccira Eô fo.Ba dg atualiz!§âo DoÍlc-
láriÂ do.respeçtivo valor, na qual poderâ incidkjuros moratórios à taxa de 6% (sê.is por crnto) ao ano, áquiralen-
te ao índice de 0,0001644, ,!rc rata die".

PARÁcRAio irMco - csso o pâgamênto devido sêjâ aorecipado pelo coNTR {TANTE, o respectivo ooo-
taats poderá soÊer desco o proporcioDal, nas oesmas condições estabetecidas Ba Cláusula Non3.

Ruo Hercutano Pdtgo, 720 - Cenfio - 5ão Luís Ganzogo do Morcnhão - MA.

TiTTIL0 x ] - Do PRÂzo E aGENcrÀ Do coNTRATo
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SECR'TARIA DE ADMINISTRASO, FINANçA1 PIÂNEIAMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO,

cúusulA yr'Ésr*A eurvrA -tJ:'*",:i:Hliaflârt"1" * 12 meses, contados da assirarura
deste instruíreoto coú6.rne prcvê o â.rt. 57, itrciso II, da Lei Federal o.. 9.666/93, à prcsação d. s€rviçrs a §.r
execu!âdâ de forma continua, poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos com vistas a
obreoçâo de Preços e coadições oais vantajosas a Admisistraso Pública, lillitadÂ a scsseata meses. poftarto,
desde q,e haja ioteresse de ambqs as paltes em prdÍogar o cont*to por esta lichâção desesvolvido, q sela noto-
rio o rc-al dsservolvimeoro da qualidade dc ersino implantada no municipio, nada obsra por esta prá(ica 

-

cúusL'I-A vrcÉslllÁ sEXrA - o preseote coarrato vigorõá aré o4 de Fevereiro d e 2023 a *oni da datz.
de sua assinatuÍa-

riTulo xlv - oa rrrULTA E PENALTDA.DE

CLIUSIII-A VIGÉSLUA SÉTIIVÍÁ - AtÍrsos não justificados no prazo dc execução dos serviços sujeitarâo a
CONTRÂTADA À muitas de 0,16% (dcT,csseis décimos por ceÀro) por dia de .trâso, sobre o valor tog8Ída Fatu-
I1até o limite de lO (dez) di{s, podcndo a rcferida nulta ser deduzidâ de qualqury faturamenro ou cÍédito da
CONIRATÂDA oriutrdo dqst€ Iostrumento Contratual

Parágrafo Primeiro - Quando o valoÍ da mülta urtrapassar o p.ríodo eslabctecido acima, a pREFErrtrRd a
seu cxclusivo critâio, sc reserva o dircito de rcscindir, unilaterainre e, este lostr.umrtrto e aplier as pcnalidaães
previstas em lei.

Paregrafo Seguodo - A incxecução total ou parciai destc Contrato sujeitará o Cootratado, à aplicação de saa-
ções Administrati!"'as, pÍevistas nos ilcisos I a w do artigo 87 dâ Lei E.666/93 e suas úêrsções.-

TiTTILo xv. Do CÂso TORTUITo E DA FoRCÂ MAIoR

cL(usuLA yIGÉsnuA omAvA - Âs partes não serào req'núyeis pela nào cxccuçâo roral ou pa.cial de
suas obrigações desde que essa Àrta resrtrrc, comprovadameule, de fato cujo efeito oão p possível cviL ou im-
ryd.T E1T.:1**çâo dc rcsponsabilídade produzüá efeitos oos teoros do parágrafo único do Alrigo 393 do
Código Civil Brasiieiro.

Pf,rágrefo Primeiro - No câso de una.drs-partes se acia*m impossibilitada de cumpú âlgu,* de suas obriga-
ções, por morivo dE força oaior, dcverá infonnar esse fato Á outra pane, por escrito icom a-viso dc recepçeo,-oo
máxirno âté l0 (dez) diâs corfâdos da dâta em quc ela teúa tonradá coúecimeolo do evento.

Paú8r8fo-s€g|rDdo - A coÍrrunicaÉo dç que tna o Panágiafo rtirneiro dsverá contcr a caracterLação dos ser-
viços e as justificalivas do ifipedirneato que alegar, fomecendo â outra parte, com a rnâior brevidaàe, todos os
elernentos corprobalorios e de bfoÍmação, atestados periciais e certifiádos, bem como comrnicatrdo todos os
elcmento§ novos sobre a evofuçào dos iatos ou eventoi veriircados e invocaáos, particllarnrente sohe as rnedi-
dâs tomadas ou preconüadas para reduzir as consequências desses faros ou eventàs, e sobÍe as possibilidEdes de
retoÍrar, no todo ou em parte. o cuÍrprimeoto de suas obrigaFes coo&sruais.

TÍTULo xvl - DA Rasc§Ão

cLÁusuLA VIGÉSIMA NoNA - o Fes€nte contrarq arém do estabelecido na cláusura supra poderá serrescindido de âcordo com o previsro ,,a Lei g.666/g3, acarrela.do as §oü'equêDcia§ prcvÍstas nb *iigo rã tà
citada Lei-
Paúgrafo Primeiro - A lesçisão seÍá determinada po! ato unilateral c comunicsda por csçrito à 61NTRATÂ-
DA, oos casos etrumerados uos incisos r a xrl e xtfl do â*igo ?g da r*i g.66í93 e iuas arteraçôes.
C,áUSUL, , TRIGÉSrMA - No caso de rçscisão do Comão, a CoNTRÂT*)A scu'.i sujeirs às pe*lidades
deste lÍlstrum€nto e às consequêucias descritas no ertigo g0 da i*i g.Ofí93 e suas alferaçôes.

ÊSTAOO DO MARANT{ÃO
PRIFEITURA MUNICIPAI DE 5ÃO LUIS 6ONZÁ6A DO MÂRÂNHÃO

o xtlr - D.Á, PUBI,ICI E

o

TÍTI]

Rua Herculono potgo,l2O - Centro - 56o luís Gonzago do Mdtonhõo_ MA.
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ESTAD0 a,o MAaANHã,
pREFE'ru\A NtutttQt?At og sÃo tuts oowzlea ao

sscaeT A*t A DE ADi/*NtsíRAçÃo, F,lNANçaí pun *uixíõ,
c Pt s 06.460.0$/AA0L-52

0RDEMDE SERWÇO§

tvrÁaANHÃo
oRçAMENro E GESTÃ,

de Fevereiro 2022-

&H

Enpresa: C. T. DE SOUSA CONSUIXORTA EIRELI _ M§
CNPJ n' 05.264.909/0001-70
Endereçol Rua do Sol, n" 304, Centro - Sáo Mateus do fuÍaÉnlão/MA

Pela presente ordem de serviço, AUTORIZ0 a prestação de sewiços de consurtoria em Lici-
lações e contratôs Adrniaistrativos para atender as neÇessidades das secrelarias municipais de
São Luis Gorzaga do Maranhão - MA. T0MADA DE pREÇos n." 00s/20210 seus anexos e
proposta eomercial apresentada pela anpresa c. T. DE sousA coNsuLToRIA EIRELI -
ME, inscrita no CNPJ ao 05.264.909i0001.-70, vencedora do ceriame. valor total dos servigos
é de R$ 228-000,00 (Duzeütos e vinte e oíto mil reais), sendo obedeeidas as condições e eqpe-
cificaçôes estabelecidas no c€xtame.

São Luís Gonzaga do

Àntonio Rafael NaÍIl

Secretiirio de Administração, Finanças, Planejamento, orçamento e Gestão

DtilCoFJ,at o4l oZ 12872

(_- I l-rE SIj-I-ToRIA EIRELI - ME

CNPJ n" 05.264'909 t-70
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nua ,\et€ttlsna Pargs, 728 - Centra - Sõa Luls Gonzqqa da Morunhõo - MA'
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ESTADA DO MARANHAO

pREFE|TURA MUNtctpAL DE sÀo LUls coNzAGA Do MARANHÀ)
oNPJ N" 0ô.460.01 8/0001 -52

I" (PRIMEIRO} TER§IO ADITryO AO
coNTRATo »n rnrsraçÃo DE srRvrÇos |i..
20220201012022, QUf, ENTRf, Sr FAZE I A
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SÃo LÚS
GONZÁGA DO MARÂNHÁO. ATRAVÉS U
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADI,I. FNA)§. nLÂ\EJ. onç n ersr.io r a
EMPRESA C. T. Df, SOL]SA CONSULTORIA
LTDA.

Pelo presente instrumento, de um iado. o Município de São Luís Qonzaga do NÍaranhão,
Estado do N'laranhão, pessoa jurídica de direito público. por intermédir: da sua Secrelaria
Municipal de Administração, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.460.018/tr001-52 com sede na
Praça da Bandeira, s/n, Centro. São Luís Gonzaga do iV{aranhãoi!ÍA. neste ato representado pelo
Secretário N{unicipal de r\dministração, Finanças, Plane.iamento, Orçamento e Gestão. Sr.o
Antonio Ralael Nani. portador do CPF n" 206-.116.309-30, doravante denominado
CONTRATANTIi. e, de outro, a empresa C. T. DE SOUSA CONSLILTORIA LTDA, com sede
Rua do so1, 304, Centro, São ltÍateus do MaraúãolNíA. inscrita no CNPJ/MF sob o n'
t)5.264.909i 0001-70, neste ato representâdâ por seu representante legal, Sr.(a) Carlos Teixeira de
Sousa, CPF/lt{F 778.630.383-91, têm, enlre si. justa e acordada a celebração do 1' Termo de
Aditivo. sujeitando-se as paÍes à Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações e demais
legislações aplicáveis à espécie, formalizada nos âutos do Processo Administralivô n'
-1570/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo:

CLAUSTILÀ PRI}ItrIRA _ DO OBJ§TO DO TERMO ADITIVO

1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto o Aditivrl ao côntrato no 2022020401/2022, referente a
Preslação de servi-ços de consultoria em Licitações e Conkatos Administrativos para arender as

necessidades das secretarias municipais de São Luis Gonzaga do Maranhão - N{4.

CLÁUSULÂ Sf,CUNI}A- DA VIGÊNCIA DC CONTRATo

2.1. O presente Termo Adilivo prorroga a vigôncia do contrato ate 04i02/2024. contados a panir do dia
0{ de Fevereiro de 2023 a 04 de Fevereiro de 202,1, podendo ser prorrogado, desde que haja
rnteresse da Adminisração e aceite da parte contxatadâ, conforme dispõe o inciso II do art. 57 da Lei
8.666/93, e observados os requisitos da l.ei.

Parágrafo Único: Este contratô teve inicio em 04/t)212022, totalizando até o final deste termo de
aditivo um totai d{r 24 meses.

CLAUSÜLÂ TERCEIRÀ - DOS Rf,CURSOS ORÇÂMEI{TÀRIOS

3.i, As despcsas decorrentes do presente Aditivo ocorrc:ão por conta das scguintes dotações -orçamentárias

OROÁO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL fiF. ADMII;, rNAN. PLANEI. ORÇA\í F GF-STÀO
PROJLTO/ATIViDADE: 04.122.0004.2003.0000. - Mânuterção e Funcionamento da Sec de Adm,

PODER: 02. Poder Executivo

Finan, Planej. Orç e Cestão.
CA'IEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços l)c Tercciros - Pcssoa Jurídica.
ITONTE DE RF.CI-iRSO: 1.500.00.00 i.00 i Recursos Ordinários

Herculano Parga 12O, centro - Sáo Luis Gonzaga do Maranhão - MA.
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EsrÁDo Da MARANHÂo
qREFEITURA MuNtctpAL DE sÁo LUrs GoNZAGA Do MARANHÁo

CNPJ No 06.460.01 8/0001 -52

cLÁusuLA eUARTA - DA R.lru'tcrçÀo

4. i. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do conúato original, não alteradas pelo
presente Termo Aditivo.

E, por se acharem justas € contratadas, e depois de lido e achado contbrme, as
partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem Íasuras, para maior validadejurídica.

São Luís Gonzaga do ltíaranhâo (lvíA), 04 de Feve d

Antonio Rafael Nani
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planej

CONTRATANTE
amen to e Gestão

C. T. Df, STILTORIÀ LTDA
CNPJ/MF n" 0 26,1.909/0001-70

Carlos Teixeira de Sousa
crPF'/MF 778.630,383-9 1

CONTRATADA

Herculano Parga 120, centro - São Luís Gonzaga do Maranhao - MA.
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ESTADO DO MARANHAO
pREFEtfURA MUNtctpAL DE sÁo LUts GoNAGA oo MARANHÀ,

cN PJ No 06.460.01 8/0001 -52

2' (SEGU!{DO) TERMO ADITNO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.'
2022020401t2022, QUE §liTRE Sr FÂZEM A
PREFEITURA MU:{ICtrAL DE SÃO IúS
GONZAGA DO MARANEÂO, ATRÀVÉS DA
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE
A-DI!I. FL\i,L\, PLÂ}-EJ, ORÇ E GESTÀO E A
EMPRI,SÀ C. T. DE SOUSA CONSULTORIA
LTDA.

Pelo presente instrumento. de um lado, o NÍunicípio de São Luís Gonzaga do Maraúào.
[.stado do NÍaranhão, pessoa jurídica de direito público, por intermedio da sua Secretaria
NÍunicipal de Administração, inscrita no CNPJ/iv{F sob o no 06..i60.018/u001-52 com sede na
Praça da Bandeira, s/n. Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. neste ato representado pelo
Secretário Nlunicipal de Administração. Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. Sr.o
Antonio Rafael Nani. portador do CPF n" 206..116.309-30, doravante denominado
CONTRATANTE. e, de outro, a empresa C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA, com sede
Rua do sol. 30-1. Centro. São Mateus do Maraúão/NÍA. inscrita no CNPJ/MF sob o no
05.264.90910001-70, neste a1o representada por seu representante legal. Sr.(a) Carlos Teixeira de
Sousa, CPF/N{F 778.630.383-91, têm. entre si, justa e acordada a celebração do 2" Termo de
-.\ditivo. sujeitando-se as paÍtes à Lei F-ederal n' 8.66611993 e suas alterações e demais
legislações aplicáveis à espécie, formalizada nos autos do Processo Administrativo n'
"+570/2019. mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes abaixo:

CLÁTISULA PRT}IETRÁ - Do oBJETo Do TERMo ADITIVC)

1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto o Aditivo ao contrato n' 202202040112022, referente a
Prestação de servi-ços de consultoria em Licitações e Conúatos Administrativos para alender as
necessidades das secrelarias municipais de São Luis Gonzaga do Maranhão - N,íA.

CLÁUSULA SE(;UNDÂ-,DA vIGÊNCIÀ DO CONTRÁTO

2.I . O presenle Termo Aditivo prorroga a vigência do contrato alé 3l/12/?024, contados a paíir do dia 04
de Fevereiro de 2024 a 3l de Dezembro de 2024, podcndo ser pronogado, desde quc haja
rnteresse da Adminisração e aceite da parte contratada. conforme dispõe o inciso II do art. 57 da Lei
t1.666/93, e observados os requisitos da Lei.

Parágrafo Único: Este contrâto te!,e inicio em O4l0Zt2O22. totalizando até o final deste termo de
aditivo um total de:15 meses.

CLÁTISULÀ TERCEIRÀ _ DoS RECURSoS ORÇAMENTÁRIoS

3.1. As despcsas dccorrcntcs do presente Aditivo oçorrcrão por conla das scguintes dotações -orçamentárias

PODER: 02. Poder Executivo
OR(iAO: 0s - SECRE.IARIA \,ÍUNICIPAL DE ADMIII, FINAN, PLANEJ, OR(-Ai\l E GF.STÀO
PROJITTOiATIVIDADFI: 04. t 22.0004.2003.0000. - Manutenção e Funcionamento da Sec de Adm,
Finan. Planej, Orç e Cestão.
CATEü)RIA: 3.3.90.39.00 - Oulros Scrviços Dc-fcrceiros - Pessoa Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 1.500.00.001 .001 - Recursos Ordinários

Hêrculano Parga 120, centro - São Luls Gonzaga clo Maranháo - MA.
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ESTADo oo MARANHÁo
qREFEITURA MUNtctpAL DE sÀo LUts GoNZAGA oo MARANHÃo

cN P J N" 06.460.01 8/0001 -52

crÁusur"e qu.rRTÀ - DÂ R-{TITICAÇÃo

4.l. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas pelo
presente Termo Aditivo.

E, por se acharem justas e contratâdas, e depois de lido e achado conforme, as

)ârtes âssinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, para maior validadejurÍdica.

São Luís Gonzaga do Ilíaranhão (MA), 04 de Feve d I

Antonio RaÍael Nani
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planej

CONTRATANTE
amento, e Gestão

C. T. DE NSULTORIA I,TD-{
CNPJ/MF n" 0 264.909/000t-70

Carlos Teixeira de Sousa
cPF/IÍF 778.630.383-9 I

CONTRATADA

Herculano Parga 120, cenÍro - São Luís Gonzaga do Maranhâo - MA.
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ódigo de VeriíicaÉo

CERTIFICÂDO

102023009230{032

ElÍIiS.,E
Ír?I#f.,
td4FH

PRESTAITOR OE SERVTçOS
Nome / Razáo Socrâl C T DE SOUSA COi{SULTORIA
CPF / CNPJ 05.26.í.909/q)0í-70 lnscÍrÇáo Munrcrpal 267a

EndeÍeÇo R DO aOL lort - BÂ|RRO CEIÍRO - CEp:0!iro{oo

lúuncrp o SAO MAÍÉUS DO UF UA Emarl t lr.ln@Bulbrlr.r'êgm.ll.

Nome / Râzào Soc âi
TO ADOR DE SERVTçOS

PREFEIÍURÂ IIU IGIPAL DE 3Ão LUIS GoNzÂGA Do ITARÁI{HÁo

CPF/CNPJ

EndereÇo

06.460.0í8/0001.52

R PR ç^ OA AANDEIRÂ - BAIRRO CEI{TRO - CEP: 657ol0tl0

SAO LUIS GONZAGA DO UF llA Emarl

otscRt tNAçÃo Dos sÉRvlços

PREsrÀçao oE SERV ços oE coNSULÍoRrÀ EM LrcrÍÀçoEs
oEs DÂs SECRETÀR!ÀS MUN c PÀrs DE sÁo LUis coNzÂGA Do

MARÀNHÀO MÀ REFERENTEAO MÉS DE O1JÍUBRO DE 2023

P S (0 00000%)

Rt 0,00
coFrNs (0 00000%)

Rl 0,00
rNss (0 00000%)

Rl 0,00
rR (0 00000%)

R9 0,00
csLL (0 00000%)

R§ 0,00

VALOR TOTAL DA I{OTA = Rt í9.000,00

Ease de Cá cu o

R319.000,00 3,37'h
Va or do ISS

Rl64),30

Locar dê lncidéncia lmposto

ouÍRAs T FORXAçOES

Êsrâbeleomenb do Prestadoí Írburaçào ISS S|iúPLES NACIONAI túês compêlênciâr 1112023
SAO LU S GONZAGA DO M!'qANHAO/
ISSARECOLHER

7O2O4OOOO ATIV]OADES DE CONSULTOR]A EM GÊSÍAO EIVPRESARIAL. EXCEÍO CONSULTORIA ÍE CN ICA ESPECIF]CA

170] ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE OUAT OU E R NATUR EZA NÀO CONÍIOA EM OUTROS LÍENS OESÍA LISÍA: ANÁLIS E

EXAME. PESQUISA. COLEÍA, COMPILAÇÃO E FoRNEÇ]MENTo DE oAoo§ E INFoRMAÇÓES oE QUALQUER NATUREZA,
INCLUSIVE CADASÍRO E SIMILARES

PREFETTURA DE SÃO ATEUS DO MARANHÃO

SECRETARTA MUNICIPAL DE FINANçAS

NoTA F§CAL DE §ERvIços ELETRO IcA - NF§o

Ierêrôiê (99)0!'1102!3

,.hPR.sraÇÀoôÉsEÊvrçosDE.olsulioFi^EMl.rÍ^ÇÕEs€cor €Íaaas lNcrPÁsoEsÀoluisôôNaooo aRAiHÁô



Ft5; lq7
ri0cES50: 1.. )o ),, ')o)l

RU BRICA
_ ,REFETT,RA .rr,"frt;:'r::f{ii,|jgirg^
s Ec RETARIA M u Ntct pAL oe aonw ÃiiaéÀô:;N;üT

cN PJ N' 06.46A.01 8/OOA1 -52

CA DO I{ARANHAO
PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E

Declaramos para os devidos fins, que a empresa C. T. DE §OUSACON§ULTORIA, com sede na Rua do sol, 304. Centro, município de SâoMateus do Maranháo/MA, inscrita no CNpJ sob o no 05.264.90g/000i_70,
executou os seruços de consultoria de ptanejamenta e gestão para odesenvolvimenÍo dos seruços técnicas e cápacitaçào. àbboraçao deplanejamento estratégico sítuacionat e avatiação de políticas púbricas
apeieiçoamento da gestão na Secretana Municipat de Administração do
município dê Sáo Luis Gonzaga do Maranhâo _ MA, de ecordo com o Contrato
Administrativo no 202O0827 1ZO2A

Atestamos ainda que a execuçáo do serviço é de forma satisfatória, não
existindo em nossos registros nada que desabone sua condutâ ou
responsabilidade com as obrigaçôes assumidas.

ATESTA DODE CAPACIDADE TECNICA

s

Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - lVtA, 11 de Janeiro de 2A21
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Antonio Ít,rÍàcl Naní
Scc. ArÍm. F rnarçr"s ptangrrítto

Oíçaínanto o Gasllb
Foítíú nr 01rrul

onio Rafael Nani
lv!r-rnicipal dê Adrninistragão, Finança§, planejamento, OÍçamento e

Gestão

tI

a2
Jú

s!
ê

Rua llerculano Parga, 120 - Cêntro - São Luis Gonzaga clo Maranhào _ MA.
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RúuCrt^
ESTADO DA MARt\tl :AO

PREFEIT;TRA nuntciie'tíí ííó íyis 9y;v11a-o 
Do MARANHÃo

sECRETAR'Á MUNtctpÀL or oia",frí,;íão'€ío' iiii,tc A,s' PLAN:iETANENT?, oRÇAMENro E

GESrÁ o.
CNPJ N' 06.46A 018/C0A:'5?

ATESTADO D E CAP ACIDADETÉc NICA

Declaramos para os devidos fins' que a êmpÍesa C T' DE SOUSA

CONSULTORIA. com sede na R'a do Sol' 304 Centro' município de São

Maieus do Maranhão/MA, inscrita no CNPJ sob o no 05 264 909/0001-70'

executa §ervrÇos de assessoria e consultoria em Procedimentos LicitatÓrios

realizados pela§ diverses Secretârias da PreÍeitura lúunicipal de Sáo Luis

üô»iaüi1 do l',44[anhàoll/A

Atestamos ainda que â execuçâo do serriço ê de Íorma satisfatÓriâ' nâo

existindo enr r'losso§ regi§tros nada que desabone §ua condutâ ou

re:nonsebilicladÊ colrl zi§ obriSaçires']$§Lti"i''idas

São Luís Gonzaga do lvlaranháo - MA' l7 de Dezêmbro de 2020

Antonio iiaraol tlani
S€c. Âdtn. Fiianças Plan|,menlo

Orçamento e Gestào
PoÍtariâ no 03/2017

b" 1

secretário iVlunicipal de Administracão. Finanças. Plane,amento' orçamento e
Arrtonio afaei l',lar:i

"" ". . ;:3;i i;iJ;i1?""ili$i ^' ""0"

*l*,*qlp;'ffi ffiT';s';*E-üE
iii-áã"rs-..;o lgc rc o.tt rroe qs 

. .-'.",i..,.
Á iz Fã,IP RS o "z c'ns'rte em '.::-

--- - ';i;\dÀ ur\ra 'L)À§ !ÂÀ 'r" i': LE#ÂJE{.rrÉ ,? 
.i,,

Rua rlerc ulano earga l2bl:A-açtf)Aà ô Ltris Gôriâ$s Cü Maft/}hao * MA

L ' ()fid,, ,Ic -§ú,, Luib (i,r/.u.r & IrÍ rnhji" '

&h }lrírl(trí''i"h'lv n" x ( 
"nrn

r",- ,,.r.n lfri ' r.nsrl tor
r!'n',r rir.',, l,rÀ'F ll ôuc' !Únku"
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RUB tcA @ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNI§IPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

CNPJ : 0í .61 2.322210001 -54

( ():r" tRATíl r-. 202.106,1201^l
't0MADÀ DL. PREÇO )i" ool120:3
PROCESSO ÁDMINISTRATÍV0 N. OOO,lizO] J

{o:TRÀTO QfÍ flr Rt: st ( [LtsR{}l À tA\lÂR^
)tu\t( IPÀL DE (;Ol',[Rl:tDOR l,t ÍZ R(rH \]]1,\ E .l
E\tPRtSÀ (. T. Df SOTSA (O\St I-TORI.{ LTD{
(o\TRÁtÂÇio Df. E\tpRt:s-.r EspE(lÀl,lzÀDÀ P{RA
PR€ST]\ÇÀ0 D[ SEIT\TÇOS DE (O:\SI]LTORIÂ E\I
LtctrAÇôís §. cosrRATos .lDltt\tsl RATlvos PANA
{ -À}rARÀ uUsICtPtr..

A ( Á},ÍARA Mt$ilcIPAl.. DII (iovI:RNADoR Ltilz Ro(}lA-\4Á, inscriro no (INPJ sob o n"

01.ô]l"ll:21()0ol-54. localizada na Prdça Joio (hnçâlve!, §,'o. Ccntro d* Govcrnador Luiz Rocha - MA' llcs(c üto

rcpre\cstadír" pelo Prcsideirlc da Cârnara o Sr. N.ÍAi{ClO PIN'I() §Â§CIMENTO. I'onadona} do R(; n"
í,:94or4lr(g§6 c CPI no 028.416 291-ú9, doravanre denominoüt I{)NTILAI ÀNT!. c (. l. DE SOUsÀ
( ()NSIjLTORIA Ll Llâ.. cont serlc c cndereço na llua clo Sol. n" 104. ( crltrc. municipio de Siio lllnlcus dr) Ma.anhâ() -

\l^. inscrita no CNPJ sob o n" 05.264.q09;0{y) l -70. ncsl€ ato rsprcscntada por ('rrlos Teixcira clc Sr.rusa. bnsilciro.
portadoÍ ds CPF n," 778.ú30.183-91, dorayíintc dcnomín*d& CONTRATÂDA, cclcbsm s prcssntc aoNTRATo.
rcsuliân1e do pÍoccdimento lisitatôrio uâ rüodalidadc ds TomÊda de PÍeso. rür]stanles dos antos ll" l P-lX)l-f{)23, coln ír

llnllidâds de regcr a rclação dc direitos c obrrgnções cnrre x C ÀMARA Mt iNIClPAl. c a CONTRAI Al),{- nos tcrmos
(lispos{os oit Lri S.666, d§ 21.(}6.93 e suas alteraçõcs. c scgundo as cláusulas. condiç(ics s.guiolcs:

r'Ír'l l.{} r - tx) ()R,fliTo

CLÁU§ULÁ PRIIIEIRA - (illrslitui olrcto desrâ s (lontratação dc cBprcsa especrnliádâ para pr.stuçâo de

icrliços dc consultolia em licitaçôes Ê conralos ldminist.atiros para Àtcnder Às ncccssidade§ (h ( àmara Municipol dc
( Í)lcmador [.uiz Roch&N{.\, contbnnc especilicacr)cs constantcs do 

^nc\§ 
I. paí!'irtcCrrntc dcsÍt cdital.

(lLÁLI§|.:LA §EGUNDA - o(s) ssrviçô(s). especificaçôer, quantidsdcs i) prcqor clrcolltrüfi-s€ dctinido$ nír.[omüda

dc lrf§(.ts 'I P-00I,:0:,1.

Als D.\

('LÁUS{iLÀ TIRCf,IRA - F'azçm pnrts de$tc Contrate. indepeldefltcÍnsntc de tÍanscriçàe s ançxaçiio, c tsdo plcna

rrlidaric. sair.o nrquilo que por este lnstnimentl> tettlu sido nrodificado, ris docuu'rttttos abaixo rultcionados. na

scguinte ordem de prcralênçia:

Prrágmío Primeiro ldtal dc Licilaçôcs TP N 0r)l/20:-i. scus anexoii

Parúgrrrlo §egundo ' Propostíl da CONITiÂT^DA c scus Anex{)s nos t€nlros cxprsssatlle1'ltc :ieeitor pela CÀMÂRA
vt.rNlc lPAl..

Parágrrfo Terceiro - Ocorsndo qualquer dirlida dc interpre(açào. ou divcrgência dcste Contrato corl quaisquer dos

rlocunlent(rs lnencionâdc,s ar.r "caput" de.sta clúusula. ou deriles illtimos eillÍe 5i. prevaleceÍi c,n frimeift) lugar. cste

(\)ntrul§, defÁ)is. os retb.id{rs docurncntos r}a n(lerr ern que §litâo non)e8dos.

Praça João Gonçalves, s/n, Centro de Governador Luiz Rocha - MA

. 
I 
r 

.....1
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ESTADO DO ÍTIARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHÂ
CNPJ: 01.61 2.322210001 -34

IITTII,O III:. DO LOCAL DÀ §XECUCÃO DOS §ENYICO§

ClÁUSUm eUln'IA - OÂ serviços deveÍão ser cxecutados no Município rle Gnemador Luiz Roch&MA. atravé§

de lisrtas pctiódicâs. benl como de acordo com o estabelecido no PÍojelo llásico

C--1,ÁtistitÁ QUINTÁ - Não Scrá adntitidâ a subcontraração. cm rrenhrnü tasr dot scr v..rço§ ohjcto desde Cdtralo,

TÍTULo Iv . oAs oBRIGAcôEs pa cÂMÀR^ I,II]§ICIPÂL

CLÁIÍSLILÂ S§XTÀ - A CÀMARA MIINICIPAL obriga-se a cumpriÍ os lermo§ .lc§te Co$tra«) e, ainda' efetuar os

puganlentos das làlürcs nr)s prazos e$atclcc,dos.

IITTIL(} V _ DÀS ()BRIGA (:ÕEs DA 'tÂ l)Â

LtLÁtiSULA SáTIMA - Constilui obrigação da CONTR^TADA. slínr cle ouiros prtvislas no pretente Contrlto e no§

.locümcntos que o inregÍam manteÍ dumnte toda a execuçiio do Conlrato. rm {xtmp$lihilidsde com âJ obriSações poÍ elâ

§sumicias. todas as (ondiçôcs de hâtrililaçào e qualiflcâçAo cxigiíla§ no prl,.es!o licit.tóÍio.

CLÁtsLrLA OITAVA - A (:oNTRATADA ohriga-se â cumprir rodos os direilns trabülhisras dos empregados

-rinlràlndos. incfusiva () ( [mpÍimenlo de noÍlnas âlinentes a §àúle. higiclrt c seSutançr d() lrabalho'

CLÁtrsULA NONÂ - Disponibiliz&Í rodos os ÍecuÍ5os ne.es$ários à conclusào dos .crviços

Cl,Áttstrl,ÀÍ,ÉCIMÀ,ArcaÍcomasdespesilsdcmobilizaçioedesnrohilir,xç,lr,rlrnrrleriais.qimndoforocasô.

(:1,Át'stilÁ rrÉ(:INfÂ PRIIGIRÂ - A ('oN'l'R^T^DÁ não podcíá. s.l.o pré\ 11 ,.: :\Í\resse :ruronzaçao Por escnlô

di CÀMÂR,\ MLINÍCÍPÀL. ceder o ConrÍalo ou parte dele. trem conro .r quirlqLt\ tíluh' uan§fe.ir benetício§ ou

interesse do mesúo. srjndo ainda, vedado a subempreitadoi.

CLÁU§LII,À DíICIMA §ECUNDÂ - Arcar.(rfi! {úrk)§ o. iúpostos e lirxls ir.ide,rlrr s,bÍe a o§ servilo§.

CLÁISULÁ DÉCIMA TERCEI*A . Assumir inregral rcsponsabilidade pcla adoção de todÀs &s ntedidss de

.reguranç.r necessárias à execução dos sersisôs, objero dcstc Conúâto. c scrá & rrúiJi responsável pelos acidenles que

porvcDrura venham i, r)cÍ,,ÍreÍ com seu pcssoúl ou leÍceiros. inclusive pclo\ ,litrto\ úa(eriair oriundo§ dos mesmos.

CI Átlstltá DÉCIltA QIIARTÂ - Os serviçor quc sc üzerem n!.cessiirio scrão dc íesponsatlilidade da Coítraladô.

TÍTrrLe vr--_pÀ r.:xr,l(:ucÂo pt)s s

(x,Át'§ulÀ DÉçIMÂ QUINTÂ - A (:ON'1RA'IADÀ execularii os serviçi)\ obicto do pte§ente Conlmlo.

ÍiBorosiil,rcaig dc ür()rd(i roln os €aÍlos desle Instrunrento e teus ânexo§.

,TiTULO'i'II. Di) PRECO

Ct,Átr§lll,,l §ticl§lA SEX Iâ . Cis píüços corrralados sio aquelcs drscrimirxdos n.sle (:onlrâto, conforme Proposta

ilu CONIRATAD\. nos rúmos expresvrnenle aceitos pela CÂMÀlt^ MLINTCIPAL.

lTÊll{ I DiSCRIç,!{) Dr)s s!:RvI(:os t'\T) Q(IANT I V. UNIT. I v.rorÂL l
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btrocracia dos Fft,cesssÊ lieirílfóriosi p§adô Cr
ory-amentirio e finani;cirol princípi.os bii:icos: clshoruçio de
pr.rielo batsicoi:acqtito, quando for o cit-ro; ekb<rraçâo do termo
r1e rcfrr*rcia {pregâo), quando lor o curo.

?. Corsuitôrií -lecnicn no Froces§o e no procetlim€alo dt
Licitaçíor aplicabiliriade dan *rcdalidadcri rlc lici&rçáo; rcgincs de
r.xecrçào: rr{:dalid*ries d. licitâçá.): dispe*st e incxigibilidarir ile
licÍüçio; hat,litltçiio ilas lisjiâçôc§: r.gist(, lxdâstrâl rlc licitn:,rrct;
prcr..e{limcnlo c julgamento d;rs licirnçixs (c1sssifia{§ào c
rlescltssific*çâo dal p«,f,rstâs, ..vogação . nulida<ie rJa licitaçàol,

3. Col:ultoria Têrricâ nas Oefiniçôrs d{, {}bjetoi (ôrlqrru.
.onlrutaçãc d. obrâ" coohatiição rJc seriç,. elietraçâ{r. io.rqii§.
.oni:§são or pcu:rissrr, disper*a c iüexigibilidadc (e*l .p1.
situsç{-ies pod.lâo sdr llsâdâ§. forctaiiz;rçâo do processo. pmzos-
rrlilicâ!âs psia arrôridadr {§|1laetelrte. cte. t.

{ C{rnsultori$ Técuica ntr Mortrlidader de LiriÍaçâo: conxr
cxollrer a rilclhor rnodalidadr de ârordo co,r $ otjeto â sc.
contrâiàdot cr:rmo ealçllâr I valx do côrl.nlo rritr:t liacionar a

d*stt:§.

§, Constlaoria Tecnira ag Pr.oresto dr t ôbili{sção dâ.
Itepre!í§: r.rgi§tros câdtstmi§t obri*a,oÍieds{ia rlal empresal
t antsrs§i Àr condiçÕ.s dr l1xbilitraçàc sm todas . etnpüs do
prarrcet!(].

ó. (:ônsslloria Iécnier no sistemâ dr Rsgistrs dtr prt{cs: na
nr.idslid:td{: rrüsã0.

7. {lonsrltoria féclira no rlo do pregfur: fornal dc reaiizar.
ptcilãs Frseo(ial e rl.trsüiLoi bas. l*âli prcetdjüc&tos da
scssãr.l;rúblicn lrcscnciôl r clcar,ô{tico; I qu* r.r rrliado ao pregàol
]/ü1tagel}$ r.i.s!ânllscss ds prÇgào; obrigatolir:tla<lc dc usar o
pr.gi.t: .onlaâ{üs admidstraaiv.rs: €fi quc sitntsâo e
:rCniioisrraçÍo ; §brjgâda a iirnar con*.aio; im{rumcrlos qüt
subslitren {} {outriito: r'igêneiri iloii (|§ntrât$s: Àplicâhilid&lc d.,
lJcrreto Fcdenl 10.$24,,1019- rla l-ei t'r:r*:plenentar nil:-1/f006 c
ssar alfcruçôrs dadar peia Lci {l{)rr1flenttlliilr l. 1.17/}}1.},
peculiíridndei *a habiiiração: rcgulariLinie fis.rli dirlito dc
prlirência e den:ais scrviços p§ltincrtcs ir áre* rle iicinçõcs
pírbiicrs e corrlratos.

8. {lorsüItoriâ Têenica *o üro do sl§a - COsTRA'fAr
xl.irn.:ntaçào e {r§emfânhafiento do SINC - CllN'tRATÂ
1'{'Í:.&râ.

í",\
\m." I

Práçâ Jôáo §osçaJyes, s,/rr, eer?rr8 de Gôysrfiádar.lrrr, §sc,rê - ,rÁ

lctlitJa
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CLÁISULÁ OÉtfU,f SúTlml . §ica êstnbelec;{lo que or lrcÇoi. âiirtlâ cr.r{irrçtcn! údgs ss .ustos dirclâ o§
iidirellmêrte relaaionados com a pertêila e completâ exê(rção dos serviç.r\. objeto deste Contrato.

Cf,ÁUStlt,l OÉCI§!À OflÀVÀ - ôs preços eslatelecidos neste Contíalo são Íimrl]s e irreâjustár.eis.

TiX!-r,o vur - pessU4li"rrÂTrvo§tlvÀr.oRss

crÁÜ§allÂ DÉCIMA t{oNÀ - O valor rollll desrs (o§rrÉração d de (§ 6ri.0i».00 {§esçeÍtÍr e §§i§ ruii reais)

fillrLo rx ' pgRsctiBso oRcaMENT ÁRro

Cf.Álsuf;f vfcf§l}t,t - ()s ftcuÍsÔs {rrça eniÍrios corrcrpon.lentcs :t r,rli} fort.ataçào êstão no oíçâtsenk, de
1021:

0RGÀ(}: ()1. Pülrr l,c,tirtnrivo

UNÍDÁDE GBSTOR^: 0i 01. C&úa.a Muni.iprl

PROJETOjATIY-IDÂI)|} 0l {}31 ofiAl fi01 {»ll0 - Mi1lltlteD!ão da Câur;tft Mtuilipa1

ll.AS§1FleÂÇÃO ScotsÔMtCÁ: 3.3.90.35.00 serviçrr! De Cíjns{tkn.ia

}"ONT§ »f RECURSO: 1.500.00.0{01 00t 'Recurvrs nàn rirculados dc Ínrporros

Tl1{JL{} X , rX} Âl'Lrllâi{ENTtJ

C!-ÁUSU,I vlçÉSlMÁ PRIM§IRÀ . ()s d«rlmcnros de cob.arsa s.ráo os a r.grlrr {li.§criminado§

il, §ot.l Fiscal§âütrãi ciuitidas flel, CONTRÁTADA.

TifUTO XI . DÀ COIüDICÃO DE ?ACÀMENTO

CLÁr§!LÀ yI(]ÉSfMÀ S§GUNDÀ * (X pag&Denros dos seniqor se.{r) !'te{!{do§ .onti}.mi de{inidos pêlâ
C{)NT§.41'ANT!. rne&iêrre a apresenrdção da Farura,Nor| Fi§.al, cr»rlerirJa c akstada pel, colvrRATANTIl, elr
a.oaion idrdr eom r!,{u9\Õ L

§ l" Os §e§iços aetio aealizados, a cíilúrio da ConLralrltl! §om h:Lsú to lroJeto bátrrô alpíovâdo. corrados s pa;1it do
inicx) elc{i!o dos irr!i1,.)s. rotliderando os sereiços efctivi{rcrllr tealia,'s e conciuídoi sitisfâtôÍiamentc lra periado.
Entcndern_x coúo set.iqos {:,rrtüluídos §atisÍatoriameorg aqueles tirrmiilr1earta i]pmvados pel& Cônrralôds dentÍ) do
pr3zc ô§ipulâdo.

§ :n {) pitgrmenl, *rrii .l'Ntüitdo no prazo de até 30 (rintn} díiis. npirr í alllnatuÍi do T.Ímo de Rerebimento DefiDitilo,
Jr:{r qu; n}o L.rj: j'ator irrrp,Jitivo Jrormarlo pela COliliATÀDÀ. meCienre I xfo§enusâo,le Nora lii:isarfalurr,
,i.rn1llàflh.,{1. d:l resp*.i;!r Ordelr! de Serviçrrs c dr} coÍlidõe§.1. resü rl1xle lis.xlr Í,()\'a tle rrgularidlde relâti!â à

Ctr:idão CotrjrÍta l{úgatiYs dr Débilo§ *êlsliyos e T.ibuaoâ lltderais, Dívlrta Âtiva dll União e §e(uÍidâde
§ociali l"cvâ de lrgullndadr Íelâlilr ao Fundo dc Cârâítis por Tampo dç sel1igo, FGT§. lraolt íje .ôgularüade
Íelirtiv:t à Jurliçii do"I.!b&iho. orediânte aprcsenu(ão dâ Ceríidto Nlgâtiin de Dábitos Trâbarhtst s íCÀ.DT).
{:rrtid6o :rüegeti!â d{, tébilori * Divid,r Ati{a Ilstâdüâl e MurilctpâI. llir*rmr:rt! rl conla que ô iomecedo!
àl8rerlât rr rlo rl.i lnrltnuçio, p:l!â o q\le deverá. nr opoíunidnde. inÍi)rni§ l) notir (ro Baüco lr númeÍo d! sgênciâ e
'.(,tla (orÍellic un,le drverá .).()rrsr {) rÍédto, n&) senílo pennilida} rheíaçae} lulurirl sera a anuéncia das partcs
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§}"osatrtsosocasiottadospormotivo<ltfolçarnaioroucusof.ortuilo.desqlcquenotiftcadosnlÍ}Íszods.lltiquarcnia
i ,itol hora" c a"citos pela CÔNTRA I'ANTE não :erào çonsidcrados clmo inadimplaÍrctto con!Íenral'

§ ,1, () prazo sçrá rcalizado couf<rmrc Anexo I *prcscntado pcla cl]rprssa çm conformirtiúe com it PmÍxlsta Sc

ire.juiro rta plcrro responsabilirladc da (.oi\TRÀTÀDA. kxlos os trabalhos cunrrutsd()s csrarào \rrcit(,s a rnrs arnpla e

rrrestrrta t-.iscalizaçào, a qualquer hora' e em loda â área al'ÍanBida pclo scn'iço Prcstitd()'

{tl.ÁusrlLÀ vlctt§t§tA TERCDTRÂ: DA rl§cÀLrzÀÇÃo no§ §ERV!ÇOS - A qualqtt'r tcmpo a ( onlrat.rrlr

porierá exigir qrraisqtler obdÊâçÕes lcgais impostas pcla legislação trabalhistas c nornri]§ otillçntes !o trflbalho'

§ l" Qunisq(cr exigências da Fiscalização inerentcs ao objcto do CONTRT\To dcverão §er P'ontamente rterdida§ p€la

(-í]NTR.\1ADA, scm ônus para o CoNTRATANTE'

§2"Â(oN.IRATANTEsr,rescrvaodir§ítoder0jcitsrnotüloouempartc'osserviçosexecularloscnrrlesaçordocom
o (0N1RATO.

§3.sclnPr!:luiTodaplrrr.rr.t'sportsrrhilirladcdx(()NIR^'rADA,loJt,ir\srrahalhostontratarlcr.cjtoràosujcllh:ltnxi\
:mpl:r e irrcilrita IiscaliT.?§Ão. a qualqucr ltora' ç em toda u área abrangida pcltr sen'iço' por pessoas devldâme[te

;rcdcnciodas.

§l"ACoNTRAI..^!{TESefàrápresentenÔlo.caldos§cniçospor$}rl(3)fiscal1i5}c,cdcnciàdqo§)ouPorCoüi§.sà,
i'isr:al.

§ 5' À f isclliz;tçàc compel€ o ncomp§úffitênlo r omplo contn]lc da exçcuçào tlos scrviço§' nte n §lls con§lu§Ào

I'ITIILO XII . DA ATUALTZACÃO TFi.{XCEIRA

cúUstrLA \IGÉSIMA QUAR'[A: Em caso de arra$) no pagamento ctcnrado ;tlo c(NTRA-IÀNTL da fatura

aprc§clltadüpelaCC]NTR-A.TAI)A.gstafaráju§àc(|mFelrsaçãofinanccitanatbrm!dcatuali,àçiomoÍtetáriâd(l
c:çectivo vnlor, na quâl podcni illcidir.iulos m§ratórios à taxa de 6n'i {scis p()r ecnt(' ao nl]o' cquivalcnt' ao indice dc

$,fix) lírí4. "pÍo rsllr die"

pÂRA(iRAro ÚNlco - c".,r (} pagamem0 (levi<ltr scja a[tccipado pelo (()NTRAr.\NT]:. o ru\Ptclivo rÍonlantc

pxlcni sofrer desconto proÊ)rcionai. nas meimas coudlç(icr cstabelecidns nu (-láusuh NQrta"

TITt' t.( ) \lll - I)O PR E vIC \(-t.\ (o\ fo

clÁt;sur.,A vlcÉ§tMÂ QIINTÀ - O !*s.nre contnto terii vigêffiâ de l: m§scs. contatlot da assinstur& deste

ilstnrnrcnro ConÍirme pr§vô o arl. 57. irrçisa ll" rfu Lci l;cderôl n." 8.666,'q3, à Plc$t4çào de s:rviç.:rs a scr 
':xecutada 

dc

l.ornt colttinlÀ f,odrrâo Tcf stla duração pr-,rrogada por igttuis e rltccssilos lcriodos com !i51as a ohtcrtçÀo dt preços c

condiç<^*s rnlis ratuajosa§ r Administr1!çào Públicil. limitada a scssenta m§scs Portanto' rJcsdc quc hoja intcÍc§se dc

amhn5ôspaftcsclrrplorrogcrocontrrlo$)rcstalicitaçàÔdcsclvolvido'c.seja[otóri§trtcolr]csl.nvolr.itncnloda
quolirlade dc cnsino implattada oo municif io' nadr obsra por esta prática'

(.LÁ1StiLÀ VIGÍSIMA SEXTA - O pre§tnte Ço.troto vigorstá até 0ó dt- Março dc 201'l ti píúit do dula d' su'r

:rssiraturt.

TiTTJI-O \Í\' - DA M1ILTA E Pf,\AI,IDAD},

P,aça Jaão Gonçalves, s/n, Centro dé çovefiadot Luiz Rocl!,a - MA

ívhffii
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t t-Át St;ta vtCÍ:Stlu sÉnUe - Âlüsus nào justiiicârlos no plazo d. execuçâo rios scn içus sujeirurão a
( ONTRATÀDA à multas de 0,1ó91, (dezesscir dccimos por crnto) por dia de âlraso. sobÍc 0 ,-alor i(Íal d{ Irdturn. ali. o
Ii,n ilc dc l0 {dcz) tlias. prxlendo u relbrida mrhr scr de duzidn di qualqncr fat!,!"mer1lo ou crerjitt, tja f oNTRAl .\D.1
{)r ltin(lo desl!, lnslrumcnl(} (i}nlranlill

Parágrrlo Primeiro - Qua[do o !-alor da mnlú ultÍapsssar o periodo cstattclc.ido acima. a ('ÂMÀRA MgNl(]ll,^l-, a
(!'Ll cxúlu$iço çrilório. se resEwa o direito de rs*-indir, rmilatsralmcnte, sstit lmtrumentí) c aplir.:ar as penllirJaclcr
prcvislas ctn Iei.

Parágrâfo Segundo - A iosxecuçtro tolãl ou parcial dcste ( ontr&to sujeitará o Co[tratado. à aplioaçào rlc sançôc;
,,\dnrinisrrati\'ts. previstrs nos incisos I a IV do anigo 8? d& l.ei ll.6(16193 e süês alter8çôes.

lÍtulo §a_- »o <:.tso rotnilro g ol nonce ltatox

CLÀUSIILÀ vlGE§lMA OITAVA - Às partes nào serào rcsponúveis lels nâo cxccuçâo rotal ou parr-ial dc suas
0hrigaçôes desde que essa firlta resultc. comproyrdamente, de fato cujo rêito nâo i'possivcl evitar ()u imperjir. Ussa
r\{)ncúsào dc resgrnsabilidade ptorJuzirâ el'eitos ros teÍ§tos do Psrúgmtb Unrco rio Anigo lr3 do (ôdrlo (ivil
ilnrsileiro.

I'{rigrsÍo Primciro - No caso dc utuâ dâs paícs sc achâ.em impossihilitaila de cumprir algumr dc suas obrigaçr}es.

BlÍ Inolivo de tbÍça nraior, dêr'erá iotbrüar csse lalo.i outra parte. por csÇrito e com aviso dc rccc;çâo. no rní\imo ité
I (l (dcz) dias contados da rlata cm <iuc ela teoha t{,mado çonhecinrento do evecto.

Psr§grâfo Segtlndo - A comunicaçào de qüe trrtâ o Par.igraib Primciro rler,erá conÍer a caracterizaçio dos servlç{rs e as

.itl(lificativa. do impcdimanto que alcgar. forncrerrdo à ôutra faíe. com o maior brcvidadc. t«xlos os çicmcltos
conrprobatórlos c dc informa$o. a(cstados pcriciais c ccrtificados. bt-m eumo comulicando todos os elemeBtos uovos
§,'brc a cloluçào dtts tnlos ou eventos verilics(ios c invocados, paniüulaamenlc toble as r.rredidas t(rÍnadas ou
p|econizlda:; part rcdttzir as cotrscquôrrciru desses thtos ou crsntos. c sobre &§ possihiltltdes dc rctrrmar. Ro t{xtle ou clr]
pirrlc. t) §rrxpailncntu de sua-§ obtigltçõcs col]taaruâis.

r rl t't_o \\'r - D^ RESCtsito

( LAtr§tLÂ VIGESIMÀ §ONA - () prtrsntc (in!trato. §lirrl d() estâhcle.ido n:r ('láusula supru pod.ni ser rescindido
de acordo aom o prcvistq ne Lei 8,6ó6i91, asarrctande âs lor'lsequê[cias previstas no ârtigo §ü da citâda l-ei.

Ptrógraío Primeiro - Â ícscisào sc(i deter ilada por ato unilateral c comuniçatta por Êscrito à ( ()N-l RÂ] ÂDA. nos
t.rsos cnunlerados ntrs rncisos J a XII c XVII do anigo 78 do Lci Ii.666/93 e :uas altcr:rçôei.

( L.'lt:§U!-Â TRIGESIMÁ " No câso de rsssisào do Cortrâto, a CONTRATADA ticarii rujeita às perraliiiar.les rlcstt
lnslrurncnto e às conscquências descritas no Adigo iio dâ Lei 8.óó6/9-l s suês alteraçõcs.

I l'ft t_{, x\ Il , r)A Pt BI,I(-ID{DE

CLÁUSITLA 'I'RIGÉSIMA PRtMElk{ - À ( oNTRÀTADÀ é vcdado prcslv inlbrmaçixi u lerueirc:i sobrc a
nâtufei,i1 (ttl srdameuto deste Cot]trâtq fâ7-cr publicid0dç. por qualquer msio dc divulgaçÀo. rclativo ao otjeto dçstc
Inslíuorcnt§, salvo cour autori?açào. fnr es{rrto, ú CÀM.\R \ MUNI( ll,AL. quc dcverá tcr cônhcciolcnto antecipadtr
dx matéria a scr publicada.

Praçe João Gonçalves, s/n, CenÍo de Govemador Luiz Rocha - MA

':
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'l Í'rt t.() xYllr - DA Lr]r APLrcÁv[L

( LÁttsULÀ 'rRICúSI}IA SaGUNDA - o prs§antc (\xlrrrto reg§-sç pcla Lcgislaçâo Brlsilcira. c os Làsos omissus
qrrio rçsollidos à luz d:r Lei 8.6ó6.19-1 e suas rllerações. denrai; l*gislaçâo. iLrrispnidência e tloutricas aplit/rvcis i
.spócic. c à lcB,slaçàr) sobre o Plano Rcal.

I tTl t-o $x - D..\ ÂL] ER.{CÂO ( O\TR,\TII.{L

( LÁl;sUt.A TRfGÍlsIMA fERCf,IRA Âs aláusulas c condiçôcs csrabçlccidâs ncste coDtruto.l}mçnre podcra']

scr tllcrada.s por n'rtio dc'finno Adilivo.

Lstc ( oÍtroto podcrá sel rlterado nor casos previskls no an. 65 da l-ci 8.ô6ó/9f, dcsdc quc ha.i! intcrcssc da

\dmioislrâção do (l(lN'I IIATANTII. corr a aprc§cntaÇão das delitlas justilicatiras.

r'ÍTrit,o xx :Ja!!§r'o§!(!lg FI§a!

( t,Át st:LÂ TRlcÉsfMA QI;ARTA - A CoNl'liÂTADA fica obrigada a accitar. nas ml:soras condiçôcs

i,,ntraluais. medisntc Tcnno Aditlvo. os acréscimos ou suprcssõc-\ dc quantitativos de scn'içr's ati o limitc dc l5 o-i,

rrin(c r cinco por ccnto) tlo valor tlo Cootrato. enr dccorrênçia da cvcntual variaçào tlas qunntidadcs dos scrr iç,'s

ronstôntc§ da Planilha ( onnntual de Quantidadcs f, Prcços. bcrn como cm rilzio do§ scrviço§ oitrirs quc p§rlcDtuta s§

laçarl ncccsslrios.

rlTt Lo - DO r.-ORo

( 1,ÂIlSt;LÂ TRfGÉStltA qtnsfl - As partcs inreg[Ínres elegern o Fr»rr da cidade tle Sào l)omrngos do Marirnhào

-M^, polâ solnçÀo d€ quolquer questào oriunria do pÍcscnli: Conlruto. rcnuneiardo a qualquer o!t.o. Jn)r muis

privilcgiado que seja.

[] por cstatcln. Issim, justas e coítlatadas. as partçs assin0nr o prc$nte Colltrulo, trn 1. (duasl vias r-le iguirl teor c fonrra,

. PirÍB um s(i efeilo.

(loycnradol I-uir R(r.lril lvlÂ. (,ó ele Nlarço dc 1{}!1

i,,.) .. .; q. I

NA§(]ltrtitNtI)MÁR{: PIN I( )

Presidentc da Cârnâra Municipâl
('o\tRA'rAN'rL.

r -*-
C. T, DÊ SOI IS\ UÍ,l'oRIA LI DA

CNPJ sob o n" 05 909i0001 -7()

CONTRÀTADO

Praça Joãa Gonçalves, s/n, Centro de Governadot Luiz Rocha - lllÂ

í.à
pryl
&â4
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ESTADO DO MARANHÃC

CÂMARÂ MUNICIPAL oE Go\tERliÁDoii L jili !lo:-lê
CNPJ : ü1.61 2. 3?3/Csü 1-§r,

i !l'*1§11.1{l ,) tllk\1'(} Àlrl ll}i} t() r. ii\'' l',l"ii}
t| ,,lil\l \( .i() lrl, !Fh\ t(:{,} \.' lt}r'-)',):'.i1--r.
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llt (;{}\'l. lt\.'!lÍ}lt l ! l1- iii,í ll,\. 1ll{.1\ , . 1x'
\ll trlií \iilil\ti l \ ""tin1ll:r.1 í r llll
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áàHAlSà
ESTÀDO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE GoVERNADoR LUIZ RocHA
CNPJ: 01.612.3220001-§4

ATESTADO DE CAPACIDÂOE TÉCN ICA OE PRÉ§TACÃO DE SERVICOS

A CAMARA MUI{lClPAL DE GOVERNADOR tUlZ ROCHA-MA, inscrito no CNPJ sob

o ns 01.612.32210001-54, localizada nâ Á.venlda Praça João Gônçalves, s/n - Centro -

GoveÍnador Luiz Roche - MA, através do seu Presidente o Sr. MARCIO PINTO

NASCIMENTo. Declara paü os devidos iins, que a empresa C. T. DE SOUTA

CONSUIToRIA ITDÀ com sede nâ Rua do Sol, 3O4, Centro, município de São Mateus

do Mâranhão/M& ins.ritâ no CiIPJ sob o ne 05.264.909IOWL-7O, exe.uta nesta

Câmaía Municipal os serviços de consultoria em licitações e contÍatos ãdministrativos

âtendendo as necessidâdes da Câmara Municipâl de Governador Luiz Rocha - MÀ

conforme contftrto ne 2023ú/2023 e aditivo de prazo êm anexo.

Atestâmôs âinda que a execução do serviço está sendô de Íorma satisfatória,

não exiÍtindo em nossos registros nada quê desebonê sua conduta ou

responsabilidade com as obrigaçõês âssumidas.

Governador Luiz Rocha - MA, 16 dê Outubro de 2024.

CL1
Márcio nto Nascimenlo

Presidente da Cãmara Municipal

Praça João Gançdlves, s/n, Centro de GoveÍnodot Luiz Rocho - MA
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AMARA MU
ESTADO DO ITIARANHAO

ilICIPAL §E GOVERNÀOOR LUIZ ROCHA
CNPJ: 01 "61 2.322/00§1 -54

ÍÊRMO DE APOsTILAM€NÍO N9 OOI/2O24

IIÊMO OE APOSTILAMENTO AO COI'ÍRATO

202305/2023. QUt §NTRE 5l CrL§8RAM A

CÂMARA MUNtclPAl DE Gov€n ÀDoR LUlz

ROCHA . MA E Á EMPRESA C. Í. DE SOUSA

CoNSUTTORIA LTDA. PARÂ A PRÊSTAçÃO DE

sÊnviços oBJrro §o CoNTRAT§ ACIMA

CITADO.

CONTRATANT€: A CÂVARI UIUNICIPII DE GOVTRNAOOR IUIT BOCHA MA' IN§CTIIO NO CNPJ SOb O N9

ü1.612 32221O§Ül'54, localrzadê nâ prãçâ JoâÔ 6onçalve§' t/n' Centro de Governadoí Luiz Rocha

M,{, re-(te â!o rêpresentada' pÊlo PresrdeotB dà Càmalã o 5r' MARCTO PINIO NASCIMTNTO'

ponâdorià) do RG n'0294094120056 e CPt n' 028 4 i6 293'09

CONÍRATAOÁ: empresa C. T. D[ SotJSA CONSUTOÍiIA' in§cÍila no CNP] ns 05 264 909/0001'70.

!§diada râ Rua do Sol. te 3C4, Centro - 5ão Matêus do Maranhão - MA' doravantê d€ígnada

CONÍRAl ADA, nestÊ alo reprêtentadâ peio{*) 5r'(a) Cario: lerxerra dê sousa' brasileiroiai' ponador

.jo RG :,5019596-3 e CPFIMI nç 778.630'333 91'

1. CLÁUSULA 
"AIMEIRA 

_ OAJT'O

1 1 Píêltôçãa de !êíviçÔ: rle consultoria em li'itãçôes e (r'tnlralo! ôdnrini§tratrvÔs pâía alender

a5 necessidadet dã Cámaía M.lÍlrclpal dê Ú'rve'fladoí Lur' RoçhâlMA

1 ? O obteto do pre-(enle leÍnro de apostrlamenlo corlsiste no íeaiuste do valor cootrâtual' no

rmpr:de de 9,0§9%. coníorme Cláusula Ííi8é§inla Teí(eirã do Contràto píincipâl

2. CúU5UIA §EGUNDA - DO VAIOR

:1.ovâlOímensàldeslecÔntrato.ôpartirdeTslo2/zo21,pa5saíád€Rs5500'00(cincomile
quinhento5 reai5) paÍa RS 6'000,00 (Sers mil reais):

TUNDAME§TO: 65, rnc ll, alinea "cl"' da l-ei ns 8'666/1993 lêm como Íinalidâde íe§tôbelêcet a

relação que ã§ paíes paduaram ini(ralmente entíe os encaí8os do conlratado e a retrlbuição da

Adnrn'ltrâçào pdrà a lustã ternutteraçào'

§À puBl-lcÀçÃo
A CâmaÍa Munrcipal de Governador Luíz Rocha' prcvidenciàlá a publicação te5umidâ do

píesente Íermo, que e condição lndisp€n5ável para sua eÍicá{ra' ate o quinto dla util do mé5 SegulÍlle

a§deruaô531ôatuía,paíâoçoííernoprazodevinledlasdôqueladâia,noDiá.iooík.aldo
Mirnrcrriô, con§oânte ao que d!§põe o ;'n 6l' Para8Íâ'§ Único' da ler n 8'666'/91' re5tôlvado o

disposto no àr!. 26 delta l.ei

P.aça Joàa Gançêlvês' !,/t.,. Ceotto de eovQmador Luiz Rocha'l,A
' pá,,inâ 1 de 2

,H/N
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ESTAOO DO MAR,ANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNAOOR LUIZ ROCHA

CI{PJ: 01.61 2.3e2r0001 -54

GoveínàdoÍ Luiz Rocha- MA, 15 de teveÍeiro de 2024

MARCIdPINTO NA5CIMINÍO

Prêsidente da Cánlara Mu nicrPal

CONÍRATÀNÍg

c. Í. Da 50u ONSLJT'ÍORIA LTDÀ

Praça Joào Gonçalvês, sln, Cêntro de Governadol Luiz Rocha - 
'ltAPádinà ? de )

6à
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q ) CÂMARA MUNIcIPAL
DE NOVA IORQUE

R r.l

coNTRATO N' 2023082023
IOM.\D r)l-. PREÇO N" 001/2023
J'ROCESSC) Ai)\lINISTRATIVO N" OOO3/202.]

oo{{

co:tTnATo Qfr lNTRt sr cEl-Eanatt Â ciMARÁ
IÍr-NlclPÀL Df, NOVA IORQIETNA E À E PRESA C. r. DE
SftSA CONS(:LTORIA LTDA CO}VTRÀTÁÇÀO DE ETPf,ESA
ESPICIÀI"IZ{DA PARÂ PRESTÀÇÀO DE SIRVIÇOS DF
co)rsulToRtÂ Elt t.tclTÀÇÓts E coNIRATos
ÂDI\IINTSTRÁ]'IVOS PARA CÂ]!ÍÂRA I\ITiN!CIPAI-.

.{ CAI\.'ARA lvÍt.lNlCIPAL DE NOVA IORQUT---VA. inscrito no CNP.' sob o í"
{)1.655.5?.1/0001-60. localizada na Praça da Matrir, ín. (lentro de Nova lorque - MA, neste alo representada, pelo

Prcsidentc da Câmâra o SÍ. Washington Carvalho Alves, brasileinr, casado. CPF n' 861 856.32-l-49. residenle e

donrciliado no Municipro dc Nova lorrlue-MA, domvanlc denominadâ CONTRATANTE, e C T. DE SOI,SÂ

CONStJI.T()RlA L I DA, conr scde e endereço na Rua do Sol, n' 3í].1, Cen(ro. municipio de Sào Matcus do Maraúâo -

N{Â. insÇrita no CNPJ sob o n' 05.2ó4.909/0001-70. ncstc ato reprcscntadâ por Carlos'feixeira de Sousa, brasileiro,

florrâdor do CPF o.' 7?8.610.-183r) I , doravanle dcnomroada C()NTRA'IADA, celcbram o pÍescntc CONTR,A.IC).

resultantc do proccdimeoto llcitatóno na modalidadc de Tomada dc Preço. constanlcs dos aulos nô l'P-001-2021, com a

Íinalidadt dc rcgcr â rclasão de dirciros c obrigrçõcs crríc a CÀNÍ.{RA \4tiNICIPAI- c a CONTRA'l ADA. nos termos

rlisposkrs rra I ei ft 6ó6, de 21.06.()l c suas alleraçales, c scgundo es cláusulas c condiçôes segurntes

TlTt:l-0 I Do o&tÊTo

CLÂUSULA PRIllflRA - Consritui objclo dcsla a Contratâçâo dc cmpresa especializada para prestação dc

serviços dc consultoria em licitaçircs e contratos administrativos para alendcr as necessidades da Câmara Municipal de

\ova lorquc/MA. coolormc cspccificações cortslantes do Anexo l, parte integrantc dcste edilal

aLÁtJSt.LA SUGt.:\DA - ()(sl serviço(s). especiiicaçÕcs, quantidadcs c prcÇos encontrâm se deiilidos na ToÍnada

Je Preços IP-001/2023.

TÍTtit.o ll Do§ Doculru\ I'()S ('ONTRATI AIS E DÁ ORD Dt: PRI:VAl.f §rlÁ

Cl-Atlstit.A TERCEIR-4 - Fa.cm parlc dcste Conlralo. rndcpcndenlemcnlc dc transcrição c ancxação, c tcÍào plena

validade. salvo naquilo quc por cstc lnstnlmento tcnha sido modilicado. os documenlos abaixo rclacionados, ía
seguinte ordcnr dc prcvaléncra:

Pârágrafo Primeiro - Edrtâl de Licrtaçires TP N' {)01/202-1 s scus aflexos:

PârÀgraÍb Srgondo - Proposta da CoN'l R,{TADA c scus Anexos nos tcrfllos cxprcssamertc accitos pcla CAMARA
!{UNICIPAL.

Parágrafo Trrceiro - Ocorrcndo qualquer dúvida de intcrpretaçâo, ou divcrgênci3 deste ConlÍato com quâisqueÍ dos

documeDtos Íncr)cronados no capul'' dcsta cláusula, ou destes últimos enlrc si, prcvalccerá em primeiro lugâr, esle

Contralo. dcpors. os rcfcridos documcnlos na ordcm cm quc eslâo nomcados.

Tf - t,o ur D{) r-Õa.dt. D^ f xEctic;rr, § sÍ Rvl{'os

(.f,Á!SULA QttAR'fÀ - Os scrviços deverào ser executados no Municipio de Nova lo.qus,lvíA, através de vrsrtas

peri<idicas, bem como de acordo com o estabelecido .o Projcto Básico.

e-\j\<-
I

t

P§/rq:;r llA MÀ1Êlz, si N, {lILlTni] N()v^ iÔRai-i{: \4Â (.ai: ,.11,iJ.!,') .,.-.,,

t
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) cÂuaxa MUNTcTPAL
DE NOVA IORQUEaai -.

('LAll§t:1,À (.)t'INTA - Nào Serà admitrda a subcontrâtâção, cm nenhuma lasc rlos servrços obleto desde Contraro

I rrt Lo I\ - o.+s osRrcnÇôrs o.q cÂrtqR.{ }Il :{Í( rpAL

( LA('S{]LA SEXTA - A CÂl\{ÁRA MtiNlCIPAt. otrriga-sc a cumprir os tcrmos deste Con:rato e, ainda, eietuar os

pngamentos riâs lJturas nos prazos estabelecidos.

TiTULo v , D.{s oBRIGAcof,s DA CONTRATAD-{

('t-AU§lrLA S[11]lÀ - (i)nslitui obÍrgaçio da CON IRA I ADÂ, alcm de oulras previs{as no pÍesente Contralo e nos

docunienlos quc o inlcgrâm nlantcr durantc loda a cxccuçâo do Contralo. em compatibilidadc com as obrigasõcs por ela

;ssumidas. todàs as condisões dc habilitação c qualificaçào cxigidas no proccsso licitatório.

( LÁ(lstll.Á OITÂVÁ * A CoNTRATADÂ obriga-sc a cumprir todos os direiros trâbalhisras dos empregados

eontratados. inclusive o cumprimsnlo de normas alinentes a saúde, lrigrcÍre c scgurança do trabalho.

('LÁtlSUI-A NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusâo dos setiços.

CLÂUst:LÂ DÉClltA - Arcar com as dcspcsas dc nrobilização e desmobilizaçào tle materiais. quando Íôr o caso

(-LÁuSl-;LA DÉCIMA PRIMf,IRA - A cL)NTRATÀDA nào podcrá. salvo prévia e exprcssa auroriração por cscnro

Ji CÁMÂRA MIiNICIPAL, ceder o Conrrato oú pâÍte dele. bem como a qualquer titulo. transferir benefictos ou

rnlcress. do mcsmo, sendo ainda. vedado a subemprcitados.

( L.{IISLLA DÉCIM.{ SECI'NDA - Árcar com (odos os impostos e laras incidcnles sobre a os scrviços.

(LÁUSI.LA DÉCIftA TERCEIRÂ - Assumi. integral rcsponsabilidade pcla adoçào dc todas as mcdidas cic

segurança necessârias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e seé a única responsâvel pelos acidentes que

tiorvcntuaa venham a ocoúcr com scu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais orirtndos dos mesmos

(LÁUSt:LA DÉCIMA Qtl.{RTA - os scrviços quc se fizerem necessário serào de responsabilidade du Contratada.

TÍTULO VI . DA EXECUCÃO DO§ SFRVI(:OS

( I,ÁtlSt:LA DÉCIUA QL:INTÂ - A CoNTRATADA c\ecuraÍá os scrvrços obleto do presenle Contrato,

Irgorosamenle de acordo com os termos de§te Inslrumento e seus anexo§

\, TÍ.r.(rLO vll - D() PRECo

('LÁt-iSl.lLA DÉCIMA SEXTA . Os prcÇos conlrarados sào rqucles discriminados neste Contrato, conÍbrme Propgsrr

I T!. \r DtrS(:RIÇÀO DOS SERVIÇOS QLAr.T v. ( r\tT V. TOTALt.\t)

(r1

l. Consultoriâ Técoira nas Fases do Processo l,icitatório: t'ase

ioterna ou prcparatôriat l'nse crlcrna: dur0çào de cada iasc.

buroqracia dos p.occssos licitatorios: pcrda tlc tecrtrso

orçamenlário c finalcciro: prineipios básicos. eiaboraçào dc

proicto básicorcxecutivo, quôndo fo:'o easot elaboaaÇào do lermo

de rettrerrcia (pregào), quando Íôr o caso

Z. ('ol|sullori{ Técoica no Processo e no Procedimesto dâ

Licitâçio: aplrcabilrdadc das nrodaltdadcs rlc licitaçào; rcgimcs de

c:rccuçúo: moclalidade\ dc ltcitâçào, dispensr c irrexigibilidadc dc

\IÊ S

:

7 0{rr).í)0 E4.000.0(l

da ('()N"l'RA I 
^DA, 

nos ternro§ cxpressamefle aceitos pela cÂ,!1ÂRA lv',luNlclPÂl-.
\

L_ '-.--'_-*

k-\

ril§§AÇADA úarRrã:lElN.i:Cr:NI§Ü ' N|ÜVA |§RQLJT'- MÂ.,çgP - §§§$§:()f O

Ê- mail.l ca mara novàiorq ue@gmatl,co m
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PROCESSO: cÂuana MUNtcIPAL

DE NOVA IORQUE

sr\(' - Co\TRATA8. Consultoriâ Técnica no üso do

alrmcnlação c aconrpanhamento do

TCE,i MA

,%'
B R lC -<.1

Rubrx e

licirâçâo. hahilitação na5 licirâçôcs: rcgistro câdast.al de licitantes;
proecdinrcnto c lulgamento das licitaçõcs Í.lassificação c

dcsclassrlicaçio das propostas, rcvogaçáo e nult'.jtde da licitaçâo)

J. (:onsuhoriâ Técnica nas Deíinisões do Objeto. compra,
conlrataçáo dc ob.r. contmtaçào dc serviço. alicnaçâo. locâção.

concessào ou fcrn!ssào. drspensa e inexigibilidade (cm que

situâçõcs podcÍão ser usadas. lonnalrzaçàrl do proccsso. prazos.

raliÍicaçào pela auk)ridarJc compctcnte, ctc. I

{, (lonsultoria Têcnica nas Modslidad€s de Liciteçio: como
cscolher a mclhor morjalirlade de ilcordo com o objcto â seÍ
cortratado; como calcLrlar o valr:r do contrato para ltacionar a

despcsa.

5. Coflsultoris Técoica no Processo de Habilitação das
Empresesr reBislros cadlstrais; obrigatoriedude dus empresas

mântcrcm !s condiçôes de habilitaçâo em todas as ctapas do
proccsso.

6. Consultoria Têcnicr no Sistemâ de Registro de Preços: na

motJalidadc prcgào.

7. (lottsultoria lécnica no uso do lregão: firrmas de realizrr.
prcgàtr prcscnr,:ral c clctrônicol base legal: procedimentos da

sessào pública prcscncial c clctrônico: o quc é vcdado ao prcgãoi
vantaBeos c dcslanlaScns do prcgâoi obrigatoricdadc dc usar o

pregão: contrakrs ar-Jministrativos: em que situaçâo a

aJministraçào é obrigada a finnirr ronlralo. rnslrumcntos quc

subslrtucnr o conlrato; vrgéncia dos contratos. Aplicabilidade do

Dccrcto Fcdcral l0 02.1/2019, dô Lci Complcmentar n'l2l/2006 e

suils âltcrações dôdas pcia L.ci Complcmentar n' 147i201.1.

pcculinradaJcs nr habrlitação: rcgularidade Ílscall direito de

prcfcréncia c rjcmais serviços peÍlinentcs ô área dc licitações '

priblicas c contralos

SINC CONTRATÁ

('l,AtlSULA DECI\lA NOI"A - () valor tolal desla contratação é de R§ 8J.000,00 {Oilcnta e quatro mil Íeais)

t-lTl l.o Ix - D() Rt( tl R50 ()RCAlrf,\tÀRr()

( LAt.iSllLA VICÍ.SIIIIA - Os rccursos orçamcnlános coÍrespondentes a esta loít.âtação csÍâo no orçamento dc
?02 31

i

1

( L-fiist]L.{ »Ér'tlrn-JÉr-iIiJ, - r.u .rrubctccirto que oi pr;;t t;.;;;Érpt", roaoio. cusro. aiãu ou ,
rndirelamenle relacionados com a pcrÍerta c complcta execoção dos serviços. obicio deste Contrato. 

/
('I-ÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os prcços estabclecidos neste Conr.ato são firmes e irreajustáveis- . :,tk
liT-u o vlu - pos ouANTlrArrvos E 'ALoRES J'Ü I

L,.-:.:tti _ .: ;j|]ti,i: itii'!;.1



CAMARA MUNICIPAL
DE NOVA IORQUE

r: I .,'l 1.. r;. .'r..

()RGAO: 01. Poder t-egisiativo
tTNIDADE GESTORA: {)l 0l Cânara Municipal
PI{OJETO/A 1 l YIDr\ DE: 0l 0ll0001 2001 0000- l\'lanutençâo da Cânrara l\tunicipal
( I.ASSIFICAÇ À() I:CONOMICA: 3.3.90.35.00 Scrvrços Dc Consukoria
F()N'tEDE RE('tiRSO; 1.500.00.0-001 001 - Recursos nào vinculâdosdc ln]poslos
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( l,AllStlLA VlGf,SIllA SECIiNDA - ()s nagamcntos dos serviços scrào efetuados conlbrme rleíinidos pcla
( í)l'il RATANTF-, orcdranlc a aprcscntação da Fatura4{ota Fiscal. confcrida c atcstada pela CONTR^TANTE. em

c,rnÍilrmidade com o An(jxo I

§ lo Os serriÇos scrio realizados, a critério da ConlÍatantc com basc no prolcto básico aprovado, conlados a pariir do

rnicio efitrvo dos serviços. considerando os scrviços cfttivamente realizâdos c concluidos satisfatoriamcntc no periodo.

l:nlc.dem-se como scrviços concluidos salistàloriâmcnle aqueles formalmcntc aprovados pcla Conlratada denlro do

|Íazo eslipulado.

§ 2' () pagamcnto scri elctuado no prazo de até l0 (trinla) dias, após a assrnalura do Tcrmo de Rcccbrmcnto Definrtrvo,
dcsdc qus nâo halâ lâlor rmpcdilivo provocado pcla CONI-RATADA. mcdiantc a aprcscnlaçâo dc Nola Fiscal/f3tura,

acompanhada da rcspcctiva Ordenr de Scrviços c das ccrlidões de regularidadc fiscal: Prova dc rcgularidade rclaliva à

( ertidio Coo.iunaa Ncgaliva de Débitos Relarivos s Trttlulos Federâis. Dívid. Aíiva da Uniâo e Seguridade
So.ial; Píova dc rcgularidadc Íclativa ao Fu[do de Gârântiâ por Tempo de Serviço, ]'GTS. l'rova dc rcgularidadc

Í.laliva à Justiça do [raba]ho, me,ianle aprcscnlaçào !a Cerlidão Iegative de Débitos Trâb.lhistrs (CNDT].
íer{idio llegativâ de Débiros e Dividâ Atirâ Estldual e }lu[icipal, dirctamcnte na conta que o Íi)mecedor

rpÍesentaÍ oo alo da conlrataçào, paÍa o quc dcvcrá. na oportunidade. i0frrrmar o nome do llanco e númcrtr da a8ência c

(r)nla coarcnla ondc dcvcrá ocorrcr o crcdilo. oão scndo permitidas altcraç(lcs Ârlüras sem a anuência das paÍtcs

ifitcrc,isedâs.

§ Jo ()s atrisos ocasionados por rnotivo dc Í'orça maior ou caso fgrluilo. dcsdc quc nolificados no prazo dc 48 (quarenta

c oito)horas c accitos pcla CONTRATANTII, não scrão considcrados como inadirnplcmento contrahul.

prejuizo da plcna rcsponsabilidade da CONTRATADA. todos os iÍabalhos contralados eslarâo sulcitos a mais ampla e.-.
rrrcstrita Fiscalizaçào, a quaiqucr hora. c cm loda a iÍca abralrgida pclo scrviço prestado.

§.í'() pra7,o scrá rcalrzado coníotmc Anc\o I âprcscrrtado pclâ empresa cm conlbrmidadc com â Proposta. Sem

§ 2' A CONI'RATÀNTE sc rcscrva o dircito dc rc.;citar no iodo ou cm partc, os seÍviços executados cm desacordo com
o CONTRAT().

( LÁüSULÂ vlcítslMA TERCETR-{: DÂ Ft§cALtzAÇÂo Dos sERvl('os - A qualqucr rempo a conrraranrc

foderir cxigrr quaisclucr obngações iegâis rmposlâs ncla lcgislaçâo lrabalhrslas c norrnas alincnlcs ao lÍabalho

§ l' Qraisqucr cxigônciâs dâ tis.aiização incrcntcs ao objcÍo do CON-IRATO drverào se, pronlamentc atcodidas pela
( ONTRA I 

^DÂ, 
scm ô us paÍâ o aONTRATANI E

§ f," Scm prcjuizo da plcna rcspmsabilidadc da CON l-RATADA, lodos os lrabalhos contratados cslarâo snjcitos a mais

ampla e irrcstrita I'iscaliuação, a qualquer hora. c cm toda a ârca abrangida pclo serviço. por pcssoas devrdamente
ccdcrcradas 

í* I(\,

j
I'ITULO X. DO FATT]RA}IEIiTO

( 1,ÁU§tiLA vlCÉSl!tA PRlltElRÂ - os Llocurncnros dc cobrança scrào os a scguir discriminados

aj Nota l'iscal/fatriras cmilidas pela CON IRA l^DA

IiTULO xI , DA (]ONDICÀO DE PACAMENTO

PRÂÇÂ ú^ !'1Âf lll7,5l§1, C[r"jTRO' NüVÀ LOROJE. MA agÊ - 6.'iaa o-ooo
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§ J' A ( ONTRATANTa sc íirÍá presentc no local dos serviços por scu(s) Íiscal (is) credcnciirdo(os)
I rscal.

r(

{)brrgaç't)es dcsdc q e essr Íalti resultc, comprovldâmenle, de íàto cüiô eieito não é possivcl evitar ou inrpcdi

cxo craçio dc responsabilidadc produziÍá cÍeitos nos tcrmos do Parágraíô Unico do Artigo 391 do Códigd Civil
IJÍâsilerro.

§ 5' .4. I'iscalizaçào conrpelc o acompanhamenlo c ârrplo coútro1c da cxecução rlos serviços, ale a sua conclusão

I.iTT,LO XII - DA ÂTUALIZACÃo FI}-ANCETRA

('t-ÂlJStiLA VIGÉSIMÁ QtIARTA: Em caso de auàso Íro paganrcnlo ct'eruado pclo CONTR.ATANTE da íatuía
apÍcscntada pclti CONTRAIADA. esta íará Jus À compensaçào ftrancora oa to.Ína dc âtualizaçào monclária do

respcctrvo valor. na qual poderá incirlr junrs morot(irios à laxa dc 60lô (sers por cel}to) ao ano, equivalente ao indice de

i).!00164.1, "pro râta die".

P.\ilA(iRAFo UNICO Càso o pagamento devirlo seja ânlecrpâdo pelo CoNI RA I AN l F-. o rcspectivo montanrc

podcrá soÍrcr desconto proporcronal. nas mcsmas condrções estabclccidas na Cláusula Nona

"TITULo \III - DO PRA7.O E vrcF.:\ií tÀ D() ( ONl RATô

( LAllSlll,A VlçtrSlltA QIIINTA - () prcscntc conlrnlo tcrá vigência de 12 mescs, conlados d:r ôssiratura dcste

instruincolo ( onJôrme prcvé o ilí. 57, iociso ll. da Lci Federal n.' 8.666/91. à prestaçâo dc serviços a ser execuladâ dc

fcrma coDtiouô. poderão l eÍ sua dur!ção prorrogada por iguais e sucessivos períodos.om vistas à obtençào de pÍeços e

condiçoes rnars vantalosas a ,{dministração Priblrca. limitada a sesscnla meses Porlânlo, dcsde que hajl inlcrcsse de

rnrbas as parlcs cm proírogar o conirato por csta licitaçâo descnvolvido. e. se_ja notório o rcal desenvolvimcnto da

{ralidadc dc cnsano implantada o municipio. oada obsta por esta pràtico-

('LÀUS[;LA VICÚSI\,IA SEX1.{ - o presenrc Conrraro vigorará até 06 de Março de 202.1 a pârlir da data de sua

âisrnitlura

TITT.I,O XIV , DA }II;L]'A E PEIALIDADL

{:LÂUSllLA VlGf,Sl}lA Sf,TIMA - Aríasos não Justificados no praro dc execução dos serviços sujeitarão r
(1)N TRATAD^ À mrllas dc 0.16016 (dczesscis décirnos por cento) por dia de alraso, sobre o valor tolal da FatuÍa. até o

lünite dc l0 (dez) dias. podcndo ô rcfeÍida mulÍa scr deduTida de qualqucr Íaluramento ou crédalo da CoN rRATADA
orrundo destc ínstrurrefl to Conlrantal

PaÍÁgrnÍo Prim€iro - Quando o valrr da multa ultrapassar o periodo estabelecido acima, a CAM,ARA VIJNICIPAL. À

scu exclusrvo critério. sc rcscrva o direilo dc rcscindir, unilalc.almcnle, esle l.strumcnlo c aplicar as pcnalidàdes

previstas ern lci.

{ t,Al.lSllLÂ VIÇn§IltA OITAVÀ - Âs pârtes nào serào responsáveis pela sâo execução lotal ou parcial ,.ic

Essâ

Parígrafo Primeiro - No caso de uma das partcs sc acharcm impossibililâda de cumprir slgurna dc suâs obrigasôcs,

por motivo dc Íorça maioÍ, dcvcrá iDíbnnâr esse íato ô outra parte, por escrto e com aviso dc rcccpsão, no máximo ate

líJ (dc/) di:ts conlados dir dâta cm quc clâ tenha tomado conheciÍrcnto do cvcnto ià i-\]<.
t'{rágrafo Segundo - A colnullicaçào de quc trâlâ o Pará8ratb Primerro deverá conler a caracterizaçào dos serviços e as

JuslrÍicxlivàs do impedimenlo que alegar, fomecendo à oura parte, com a mâioÍ brcvrdade, lodos os elementos

Parágrafo Segundo - A rnexecuçào total ou parcral desle ConlÍalo suJeitará o Coolratado. à aplicaçào l.le sanções /
.1,1Ínrnlstrativas. previstas nos incisos la Mo anigo S7 dâ Lei8.666/91 c suas alterações. - /
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(}RDEM OE SERV|çO

C. T. DE SOUSA CONSULTORIA ITDA, com sede e endereço na Rua do Soi, ne 304, Centro,
município de 5ão Mateus do Marãnhão - MA, inscrita no CNPj sob o ne 05.264.90910q0x:7õ:''

Pelc presente ãutoÍizo a prestâção de serviços de consultoria ern licitações ê

contratos adminislrativos parâ atender as necessidades da Câmara Municipal de Nova

iorque/MÂ, do Processo Ad{rinistÍativo n' 0003/2023, TOMAOÂ DE PREÇOS de Licitação ne

00U2ü23, conforme itens e quaotidades apresentados na propostã de preços da empresa
su0ra.

Nova lorque - MA, 06 de Março de 2023

fr ezado Senhor.

RrcEBroo t"M /yJ â3Lza23

CARVALHO ALVES

Pr en da Câmara Municipãl
WA§H T

C. T. DE SOUS TTORIA LÍDA
CNP] sôb ô n§ C5.264 /00Í11-70

.', ,
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EXTRATO DE CONTRATO

PUALICACAO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO NO 202308/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0003/2023. PARTES: Câmara Municipal de Nova lorquelMA, através da Presidência
da Câmara e a Êmpresa C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA, com sede e

endereço na Rua do Sol, no 304, Centro, município de São Mateus do Mâranhão -

MA, inscrita no CNPJ sob o no 05.264.909/0001-70. OBJETO. Prestação de serviços
de consulloria em ticitações e cont.atos administrativos para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Nova lorque/MA. VIGENCIA: Até 06 de Março de 2024 a

paÍlir da suâ assinatura VALOR DO CONTRATO: R$ 84.000,00 (oitenta e quatÍo mil
reais). MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS no 001/2023, com FUNDAMENTAÇAO
LEGAL: Lei 8.666/93 e alteraçôes posterioes. ORGÃO: 01. Poder Legislativo:
UNIDADE GESTORA: 01 01. Câmara Municipal; PROJETO/ATIVIDADE: 01 031

0001 2001 0000 - Manutençáo da Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 Serviços De Consultorra; FONTE DE RECURSO:
1.500.00.0 001 001 - Recursos não vinculados de lmpostos, ffi1O312A23. Washington
Carvalho Alves - Presidente da Câmara Municipal.
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RUBRI CA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE NOVA IORQUE . MA

lnsalauldo pala Lel Municipal n' 005/2017 do l5 de ,n.lo dê 2o1f

TERÇA-FE|RA, O,l OE ABRIL OE 2023 ANO vll vOL. 0?, N. í60r,2023 - PÁGINAS: l0
www.novaioroue.ma,qov.br

ATOS DO POOER PUBLICO MUNICIPAL

CÂMARA MUN|CIPAL DE NOVA IOROUE - MA dâ câmâía múnicpar de Novâ rorqúe ' MA VIGENCIA elé31/12/2023
â paílrr da suã as§nalura VALOR DO CONIRATO R$ 17550.00

EXTRATO OE CONTRATO N" 202303/2023 - PROCESSO ldezessete mil quiôhentos e cnquenla íear§) MODALIoaDE

ADM|N|STRAT|VO Nô OOí0r2023. DTSPENSA OE LICITAÇÀO n' 005/2023, com FUNOAMENÍAÇÁO

LEGAL Arl 24, I da Lêi 8666/93 PODER 01 PÔdêr Legrslalrvo
pARTES Câmâ.e Munrcipal de Nova toÍqle/rúA. alravés dâ ÔRGÂO: 01 01 CâmâÍâ Munrcrpal PROJETO/AÍIVIOADE. 01 031

PresrtênciadaCâramâeâEmpresâJ.R BOGEANÊTO-ME inscÍrla 0001 2002 0000 MANUÍ Ê FUNC. DAS ATIVIDADES

ro cNpJ sob o n" 36 ô33 065/C001 - 11 . OBJÉTO: Conkaração de ADMIN|SÍRATTVAS OA CÀMARA MUNICIPAL.CAÍEGORIA:

eínpíesâ para publrcaçáo dos alos relalNos às leis de llcrlaçôes em 33903600OúlrosSeívçosDeTercerros_PessoaFlsrca,FONTEOE
joÍnâl !Ínpresso de gíande ciÍculaÇáo no eslado do lúaranháo. paía RÊCURSO 1500000-001 001 16/02/2023 fJashrnglon Carvâlho

ate"deÍ ãs necessidacl€s da Cánare Munrcpal cle Nova lorque . MA. Alves Presrdente da CâÍnarâ Municlpai

VIGENCIA: alê 3111212023 a pallrí da sia assrnâlurâ VALOR DO

CONTRAiO R$ 280000 (dors ml o,locenlos e olenle Íears) EXTRATO OE CONTRAÍO N' 202307,2023 - PROCESSO
MODALTDÀDE orspENSA DE L ctrAÇÃo n" 002i2023 coÍn ADMINISTRATIVO NÔ 00í412023,
FUNOAMENÍAÇÃO LEGAL AÍr. 24. I da Ler 8666193 PODER 01
poder Legrstalrvô. ôRcÃO O1 01 Câmara Munrcipar PARTES Câmâra Municlpâl de Nova lorque/MA. âtravês da

pROjETOIAÍ|VIDAOE 01 031 0001 20020000-MANUT E ÊUNC. PÍesidênoâ da Cârama ea Empíesa N T SILVÉiRA OLIVEIRA ' ME,

uÂS ATTVTDADES ADMTN SÍRAT|VAS OA CÀMARÂ MUNtCtpAL rnscrila no CNPJ sob o no 34 054 088/0001-1ô OBJETO pÍesteçâo de

CATEGORTA 3 3 90 39 0O - Ootros servrços leíceiro pessoa lurldlca servços de toí.bamenlo óo§ bens patrmoârars inclurndo o relâlôro

FON T E DÊ RECURSO 1 500 O0 0-001 001 - O2nzAOn Washnglon toloqrático e nvenláÍo palriínonrâl com Íraçáo de plaquelâs crí lodos

Cârvátho Aives presideôte dâ Câmara MLtnrcipai os bens da CâmâÍa MuÍlicipal de Nova l.Íque _ MA VIGÉNCIA alé

3111212A23 a paílrr da suã âssnâlura VALOR DO CONÍRATÔ R$

EXTRATO DE CONTRAÍO N" 20230412023 - PROCESSO 13 500 Oo (Írere rnii e quinhenlos reâir) MOOALIDAoE DISPÊNSA

AoMINISTRATIVO N. OOI 3/2023, DE LIC]TAÇÀO Ô" O 1 1/2022, com FUNDAMENÍAÇÀÔ LEGAL AII 24,

lr dâ Ler 8666/93 POOÊR] 01 Poder Legrslâlivo ÔRGÀo 0! 0'1

pARTES: CâmaÍa Muncpâl de Novâ loíque/MÂ, alravés da Câmara Munrcrpâli PROJETO/AÍIVIDADE 0l 031 0001 2002 0000 _

Pres.iêôca da Câ!âmâ e a EmpÍesa A. G N DA LUZ - ME (COPY MANUT E ÊUNC DAS ATIV1DADES AOMINISTRATIVAS DA

MA S Í FR). rnscÍrlâ no CNPJ §cb o nu 1 1 242 79010001.38 oBJE T O CÂMÂRA MUNIC IPAL. CAÍEGORIA. 3 3 90.39.00 Oúkos SeÍviço§ De

Conrrataçáo de empíesa pôíâ preslaçáo de servrços manule.çáo e ierceiÍos - Pessoa Juíldacâ. FONÍE DE RECURSO ,.500.000-001

reca,gade !oner parê irnpÍessoras pârâ3teôderas necessrdâdes da 001 16/02/2023. WashingtonCarvalhoAlves- Presidenlê dâ Câmâaâ

cámaíâ Muorcrpal de Nova loíqLre - MA V|GÉNCIA â1é 31/12/2023 ã Mun cipal
paÍlrr da sua âssrnahía VALOR DO CONÍRA-aO RS 1ô400.00

{dezesse s mrr e qualÍocenlos Íears) MODAI,DADEj O SPENSA OE EXTRAÍO OE CONTRAÍO N" 20230812023 - PROCESSO
Lrcr Í AÇÃo n" oo3/2023 ccm FUNDAMENTAÇÁO LTGAL Aí.24, lr AOMINISÍRATIVO N'0003/2023
oê . ê 8666/93 eODfa 01 Podeí Leg,slarrvo ÔRGÀo 01 01

câmarâ Muôrcrpat pRoJETOIA-TV|DADE O1 031 0001 2OO2 00OO PARTES Câma.a Munrclpâl de Nova lorque/MA, al.avês dâ

MANUT E FUNC DAS ATIVIDADES ADI\,IIN STRATIVAS DA PÍES|dêNCIAdACâMA.E ê A EÍ|rPÍESAC T OÊ SOUSA CONSULTORIA

CÂMARA MUNtClpÀL CATÉGOR1A 3 3 90 39 0O OutÍos se.viços LTDA com sede e endeíeço na Rua do Sol. nâ 304 CenlÍo, munrclpio

le.ceÍo pessoa lurtdica FoNIÊ DÊ RECLRSO 1 500 00 0-001 001 de sâc Maleüs do Mârânhào - MA rnscrila no CNPJ sob o n'

C8/C2/2023 Wôshngton CaÍvâtho Atves - Píe§idente da Câmaía 05 264.909/00017 0 ÔBJETO Prestação de se,v.ços de consullorÊ

Mun!:ipal em llcúâçôes econlrálosadmnslrâ1ivos paía alender as oecessidades

dâ Câmar a MunrÊçal de Novâ lorquê/MA VIGENC A Atê 06 de MâÍç0

EXÍRATO OE CONÍRATO No 20230612023 - PROCESSO de ?024 a pattÍ dá sua a§snalo'a vALoR Do coNÍRAÍO RS

ADMINISTRÂTIVO N' 0015t2023. 84 000 00 (o lenta e quat'o mrl reãrs) MOOALIDADE: TOMADA DÉ

PRÊÇOS n" 001i 202 3 côm F UN DÂMENTAÇÁO tÉGAL Lêi I666/93
PARTES Câínaía Mun,cipat de Nova lorquêrMA alravés dâ e âlleraçÔes posleÍoes ORGÀO 01 Poder Legrslalivo. UNIDADE

?resrdóncradaCâíamaeoEô§enhe!ÍoCivilSÍ KACYô JOSÉ ROCHA GESTORA 01 Oí Câmarâ Municipâl PROJETO/ATIVIDÀD€: 01 031

ALVFS(CREAMA 111410{116,inscr'lanoCpFsobon"041620193- 0001 2001 0000 - Manutenção da Cámara Mlniclpal;

80 OBJÊTO Contratação de êngenhero. paía íeâhuaçáo de se,vrços CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33903500 SeÍvrço§ De

ce enqenhâ.rã compreendendo itevantamento. elaboráçâo de proplo. Consulloria, FONTE DE RECURSO 1 500 00 0'001 001 - Recursos

oí çamento e í sc alizaçào da ob.a) dos serviços de conslrução do prêdo 
.. 
náo vinculados de lmposto§i 06/03/2 023 Wâ§hrnll on Car v alho Alves

PRAÇADAMAÍRlz,s,M,cENTRo-cEP:65.88M00-t.ovAloRoUE,A-cÍ{PJ:o5j03.365,oiúí.ôi.@



cÂMaRa MUNtclPÂL
DE NOVA IORQUE
i,..;-i- .i .t . T , f. L\ i

c s- ».-. oi.;3§.a:rial.1 -,1

1" (liRIMEll{O) T§&{r() ADITIY0 Ao
coNTRA ro oe ÉResreÇÃo DE sEnvlÇos r("
202]08202J, QUE ENTRE SI FAZEM A CÀMARÂ

ür,xrcr.l.i »s NovA IôIIQUE' ATelvlis Do
SÉT-] PRESIDtrNTE E À trMTRE§.{ C. T' Dtr

§ÔU§À CON§ULTORI À L1}Â'

Pelo presente irslrurn§ntÕ, de um lado' â CÀMÂRA MUNICIPAL DEI{ovA,ld)^RQLiE

- M,q, io"atiruOa na Praga da ttltiti', 
'ln 

- Centro * Nova lorque - M-'! * CEP: ó5'880'000'

inu.ritonoCNPJsobn'-Ot.e:S,:ZllOOOi-60,nestealqrep§§ent'ldâporWashingt"nCarr'alho
air.r, lr-rii"i*. casado. CpF n" S6t.SS6.l2i-49, dorir! ente deno§':inado CONTÃA]'AN'I E. e"

;;;;,,ir;. ,;";p,..ra e c. T. DE SOUSA CONsUT-TORÍA LTDA, com :etle e cndereço n* Rua

l. i"r', i;lô1, c""trtr, ntunicipio de sã§ l*âteu§ do Maranhão - MÀ' inscrita no CNPJ sob o n"

Cj.lí;,1.9ür/ü:01-70, resae ato representada por Carlos Teixeira de §Jü§â' brasileiro' portrdor do

cpl: n." 77g.630.3g3-9l, dÕrâl.enre denomirirda coN'lR^TAD^, rtrn, enÍe si. jusi.i c aiot'd;rd:

a"'".leb.uçao do 1o Primeiro Tenno dc Adirivo. sujeitando-ss âs pânes â Lei !'ederal rro

ã.oeoiiqsl e suas altcmções e demais legislaçôcs aplic,ivcis à e:peci§. foünaliradâ rros auros dc

pio"*..o aaminitrralivo no 00031?023. niediante as seguinles cláustrlas e condiç6es aLr:ixo:

CLÁI,}SULA PRIM§IRÀ * DO OSJf,TO DO TI1BMÔ ÀDI?TVf}

l.)-Oprexme'lermoÁditi1ôr.lllcomoobii'lÔâÀdilivoa{rc!-$relon"20230&2023'rtfer;r'tap3Je
pf(§t3çãü dü ser"iços de cotlsuiroria em licitações e colllí&los âdministativos pâlâ alindeÍ â:

neci'ii,]ê,Jcs da C&liara MLrni;iprl dc No'a lorqueVA'

CLiT,§ULA §[CUNI}Â* DA VIêÊNCIÀ DO COI,ITRÁIO

2.l.0ple:ente.feml§Áditivopfo§,gaâvigênciãdÚÔ(rll§e.|ü3té31112120?4'cÔnladÔ§ap'iiillco{iia
06 dê i{ârço dê 202,1 s 3l de bea;ttro de 202{, poJendo xr pronogldo' desde que h{r inlerc}i§

dir Adminisiraç3o r aceite da parte corlnlada. confr,.;rne dislõe o inii§ô ll dô áí. 57 da l-ii 8.6{5r'91.

e obserlnijos os reqrisilfrs dâ Lei.

F:rr;igrafo ünico: Este cont.a{o tei..e ioi{io en Ql,0l/lii:l lÔl:lizsDdÔ â1é o ilinal dcsle ltriro de

iiiir:ro r.itl ta1:l r.le 22 rreses.

c}-Áu§çLê TE&cf,InÀ - Do§ R&ctlR§o§ oRÇÀMt NTliRIo§

i.1. Â: ticspli,l: decr-",§e!1les ijo presente ÁdilivÔ Ôl':'rrlãÔ For §Il'll:l d'ls scgui:ltei Jri'çi':s

ôtç3ll'lail!ifiâJ.

ORCÀO: O] PODER LECI§I-ÁI]Vi)
UNID,ADT CESTORA: {)i OI CÂMÀRA ML,NICIPÀL
iNOIrrO ATIVIDÁDE: O] O3I OOOI ?OOI OSOO M.{NU'I, E fUNC. DÀ§ À'IIVIDADES

T-ÊG]SLÂTIVAS DÂ CÁMARA MUNICPAL
ãiÁs§iprcnçao fcoNôMÍcA: 3.3.90.15.t0 - §rRvlÇos DE coNSULToRIÂ

PONTE DE RECURSO: 1-500.00.0-00 i 00l



cÂMaRa MUNlclPÀL

3tF.il.?'Y,ii"o§9YE'

cLÁusut-l Qu,c'RTÀ - DÀ RATITICAÇÃo

4.1. Fic.am ratificarjas todx as dernais Cláusulas e condições do cofltrato original' nãÔ altêridr§ pelo

prcselrle Tenno Aditi!o'

E' pÔr sê achâren) jusLas e conttataJ'r'l t-1:lo:''dr". t'do e achado conj'ormc' as

partes Bssillam o presente ins§umcn'o Jt àj titetl 'lot' 
prrs maior validàde jürídica'

Nov.r lorq!Ê (MA),06 de Merço de 2021

iNC RV O AI-VES

dâ Càrrt lvluniciPal

coN ,1N1'E

C. T, DE SOUS
CNPI sob o

SUL
,TORIA L1'DA

.26{.90eÍ00 l-?0
CON'I'IIA'TA DO

E
ÊRA{:Ã DA r4AÍR12,



cÂuanl MUNtcIPAL
DE NOVA IORQUE
P.lilll Lf l;i,:l: ÀI lf , i,li.r"iIaIa,À,
CNFIr ô1 6:5 57flarool ,iô

O DE SERVICOS

n cÂvnRn MUNtctPAL DE NOVA TORQUE-MA, inscrito no CNPJ sob o ns

01.655.574/0001-60, localizada na Praça da Matriz, s/n, Centro de Nova lorque,

ESTADO DO MARANHÃO, através do seu Presidente o Sr. Washington Carvalho Alves.

Declara para os devidos fins, que a empresa C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA, com

sede na Rua do Sol, 304, Centro, município de São Mateus do Maranhão/MA, inscrita

no CNPJ sob o np 05.254.909/0001-70, executa nesta Câmara Municipal os serviços de

consultoria em licitações e contratos administrativos ãtendendo as necessidades da

Câmara Municipal de Nova lorque - MA, conforme contrato ne 202308/2023 e aditivo

de prazo em anexo.

Atestamos ainda que a execução do serviço está sendo de forma satisfatória,

não existindo em nossos registros nada que desabone sua conduta ou

responsa bilidade com as obrigações assumidas.

Nova lorque - MA, 15 de Outubro de 2024.

wASHrNGro fil[ii::"-*
N CARVALHO wAsHrNGÍoN

CARVALHO
ALVES:861 85 ALVES:86r8561234e

Á?)?ZO DÀdos 202410.1s
09 47 55 03 00

Washington Carvalho Alves
Presidente da Câmara Municipal

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE PRESTA



PREFETTURA DE sÃo ulreus Do ilARANHÃo

SECRETARIA ÍÚUNICIPAL DE FINANçAS

Nora Ftscal DE sERvtços ELEÍRô rca - NFse

úmero da Nola

38

ala e Hoía da Emissão

7l0glil0241OtO9t28

igo de Verificação

í0202,o092307371

Ein*ffi8
Eã+ÉiltítiffiH
tlCir:^EiÉi

PRESTADOR OE SERVTÇOS
Nomê / Razão Soc a]: C T DE SOUSA CONSULTORT^

CPF/ CNPJ 0S.264.9O9/q)01-70 lnscrição Mr.rnicipal m74
Endeíeço: R OO SOL 304 - AATRRO CE{TRO - CEp: 6s/tTOOoO

lj/lr.rn cipio: SAO MATÊUS DO UF: iilA Email tllx€lrâconrunodâlmogm.ll. rêElone: (9r)941102283

01.655.574JO00í {t)
R PRAçA OA ltATRlZ, El{ - BAIRRO CEtfiRO - CEP: oosLoíro

NOVAIOROUE UF: MA Emall:

lnscíição MLrnicipa

Nomê / Fazão Social
TOlraDoR DE SERV|çOS

CÂMARA MUNIGIPAL DE NOVA IOROUE

CPF/CNPJ

EndêreÇo

o.r :. pFESÍaçÁo D. sERvCosDE.oNslLÍôFrÁEtrfr. r^çõEs E.
DrscRrMtNAçAO DOS SERVrÇOS

PHLS AÇAU OE SEts! çÚS DT L AçUEStLUNIIA
PANÁÀ'ENOH-NiÀSNECESSOÁOÉSOÀCA'JÂÂÂMI NCPÀLDENOVÂOÊOI]ÚMÂ.ÊEFSET]2021

Prs (0.00000ei)

RS 0,q)
coFtNS (0,00000%)

R$ 0,o0
tNSS (0,00000"/")

R$ o,oo
B (0,00000%)

R$ 0,00

VALOR TOTÂL DA NOTA = R$ 7.qlo,ql
Va or Tola das DedLrÇóes

R$ 0,00
Base dê Cálcu o

B$ 7.ür0,oo 3,9ít%
Valor do ISS:

B$ 275,í0

oUTRAS TNFORMAçOES

Esiabelecmenlo do Presrador Tíbulaçáo'ISSSIMPLESNACIONAL À,|ês compê1ência: o9l2o24
NOVA IOBOUE / MA

7O2O4OOOO. AÍIVIDAOES DE CONSULTOFIA EM GESTAO EI\4PBESAFIAL. EXCETO CONSULTOB IA ÍECNICA ESPECIFICA

1/O' A>SI S§OFIAOU CONSIJI IOBIADI OJALO ILF \AIJCI IÀ \ÀOCO\-IOA EM OUTqOS ITE\S OESTA LISTA. ANAII5F,
EXAME PESQUISA, COLEÍA, COMPILÁÇÃO E FORNECIMENTO DE DAOOS E INFOBMAÇÓES OE OUALOUEB NAIUBEZA,
INCLUSIVE CADASTEO E SIMILABES

Locar de lncidêncla lmposlo

csLL (0.00000%):

B$ 0,ü)



Mátões do
lUorfe

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE/MA
cNPJ N0 01.61 2.831/0001-87

AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 1OO - CENTRO, CEP: 65.468{00
SEcRETARTA MUNrctpAL oE ADMtNtSTRAÇÀo E FrNANÇAs

.,\'l't,.s-[ .\lX) lll. ( .\l'.\( ll),1llt,- I ll.( n-lt .r

tL5.: I f o
PR0cEss0: ôJs o

U BRIC

.\L;stilr'l()r. l).rnt rr. Ll,:r itir.rr Íitt:. rlLtt ir all'lpI§§il ('1'I)E SOIISA

( O\Sl l.l ORI..\. inscrit.r nrr ( \l).1 s,)h () n" {}:.lti.l.9()9 lr(}()l-7ír. e.lithclr:citia tta li.Llii

.1,, Srrl. 1t)-1. (.'cntr,r. \r'r', \lrtteLrs ri,, \1:t;rrthi,, \l'". llre\lirLl :er\ic()s à l'lcleitut'li

\lLrniciPrl r.ir'\littirts iir,).trt1ç \i.\. iittltrt:,.1;r \ccl'litLit., \lrrrritiIal .ic.\tittriiti:lr.-rçr-Lir e

l inrrnças. âilaitris !lu L)isl.crrsrr .lc licitaçiio rf l,(l-1. 101 1. I)r'oecsso ..\titttinirlralirlr rl'

-lat,l(l{)l l1}ll . ( rilllriit(' r\r.imirristraliir, n 1)ti0l.l}1)1,'l(111. Jcti'rn qtraliticirçitr.r trcttielr

p,rr.t scrri.'o: Jc (-'rrrrslll. 'riu lçcrrielt I inltleeirt (ltsotrrltrirl) e ,\rltttittislr;tliva para ;i

\!'(relilr;.1 \ I u::ie i Irtl r1e . \.lnl irlr.tr r11 i( \ r' I I rl.rrlllh

Ipiit;rrr:rr;6s r,in.la .1Lrc irs preslaçiies tlos scniç.rs acitrtil rt'li'ridos l0ratrt

c\!.ctttiri.i!)s .1.' lirrnllr s.r:islutirr Ir. lenrl(] ir c11l0r.(slt cttntl,riil,r llcltttç'ntc §otIl stl.ls

,rhr.iqitçr,:s. 1rri..i Co1slitl.t,r rllte ii (lcsilllr'l).r iiCtliC,t C CotllCrCiltlttttltlc. i.lt!i ll flesenla

.lillll.

N{lrrircs ,"1t, Norte -\t"\. i5 de nrerço de 1021

,l oiro l)ittto ita l"ilhtt
Secrç't -rrio lvl Lrn icipal tlc ."\cl rnin istraç:i

Portat i:r tt" 00lil0l I

I ifllças
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iCN'Ti'\TO QIJ€ INÍRT SI C'I'BffAM À PRTIL''ÍU,iÁ fL
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FiÀIAN(TIRA iTE.S(-:U[ÂNIÂ} : r'.OMIN1§TRATIVÀ }ÂRÀ À
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, !, -. r 1r,.i i.l ,f.r. l,il.2{ll I
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r_i'r Li'r!r P rnl i' _r 'i

.:.:. t .,ri':, rrLl .,.-r-r1r.ri, :';1r :':r;'ru'l' 11r''- ':Ôrr:! | ! - iÔ" 'i,.]

ri:r,.r,::.r:. ârlrnerr.j - r i., ,r. , l.r,, .:r .l]'r ',., jli ' ' l,ri,iir rl ;:i/l0ll ! l''r" :'r'>i;\

....r]:rrl. !{g(,ri.:1o - i..rl.,t. t..i.r a,:lrllrrilal}f:' À i i qr.rirr.!\rarr:rr'rii(r''L''"t''ir;r_r iL it 
'

' ..1 :-) L.:t.\, r !l r.rir'.,t . r iJ-ioll.l;l I r :!:i l
:, i..ii, qar'í'rrir:r! ;.'!.,-<,:tillll1r'lLliI
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n::'ilrrlJ:;o':' Cvêí:i!r'ii: d"\ii:"'_':i! i!'r' r'r

1i 'j r. jrli-' -"'tfo\ irr:r:r'jir':']1-11 :11 i:r'-'1'1' JÉ\i; r:!"r' l]J 'j!!i(': !l-:nL'r rrl"'''

liiar, ii rr il,l ila!lr lri'1r2':'] :rl:r',rt r': í''irI ri'5 Co( _rnlirr'rç r! ií Lmrr' 'lJ'

rtL,!p,l!í - üo roc-41pÂqEUçÂsSS:§E8UçS!

c:ausuLÀ QÚÀnIÁ - c'.:f.!'i-r, dr've.io 3!'r Éia:'ii,dor íÔ t!'l'rrclpro 3ê Mâlóns do \5íte/il',ÍÂ'

. ;..i,:r!lr'ln'i.-jii.r.l'.,rla:Iiafi.)tê,:nlJJ(cmil'llirí'lÊ'ri:or1tÍeí'10d| RêiÉíênclâ

s

PREFEIIUÊA MUNICIPÂL DE MAÍOE§ DO NORIE/ MA
oNPJ N" 0í .61 2-831t0001 "87

Àv. DR- ÀNTÔN|O SÀMPAIO, 100 - CEI'ITRO, CEP: 65-468-000
SECRÉÍARIA MUNICIPAL DE ÀDÍIilINISIRAÇÀO E FIT'IAI.IÇÂS
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PREFÊITURA MUNICIPAL OE MATOES DO NORTE/ÍÚA
CNPJ No 01.5't 2.831i 0001-87

lv. on. aNtôNto sAMPAto, 100 - cENTRo, cEPi 65.468-000
SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINÂNÇAS

CúUSU!Â !,fONÀ. . va.o. titàÍ destd (:onlrãlàçáo e de R9 1J 0013.0i1iQür''re -tl -Éàitl

Í rru r o_lx' D qM!3§Ç--S8§À!4,8!IÀ81q

aúUSt,rLA VIGÊ§lMA - C: rrc..rsor c'!a,r)É'ntnros (o respcnoenles â .r:.ti 1orll'ata(;o +ilàu 'ro

,t, 
': 

ir Í. i, '11a,,ja:Ull

'-lk:lAj ill !r'r \'1irrr d.,àdD',:]i .1":(:o € É r)arr(J',

,t. I ÀL:r 'R(jl!,!il 'IÂR A 0{01 \o, 'v:'r" dê ADl-r_rslÍ.rLàr r'i'nlrrçà',

lS 3j i rO:i 2 0ilr a:iií,.!n_(;:o.i., Alr', ,lrr:c! o.i Sca cla'ra Íle Adr'rn 'tràr;' " 
:inila(

. t,rf -l'r.lilÔul:a),:... rirtcr: i:t,s,o:: rIitj,,-a

Íllli !-o,x : Dll4IUtBÂU=€l.?

CIÂUSULA VtGESIMA PRIME IRA - (11 dú'- -r.'€ 'tos 
dP :r'U ;nç ) lerlt' oi ; reB ' i' íl !( 

'r^r 
nàto!

i 1..): , \ ,r ' _.,lurl1 ,:lnrr dit\ pel.' ((l\:RÂÍA)À

1]TU LO Xr OA coNorcÃo o t PAGAM TNÍO

/\

^

clÀu§utÂ vlcÉSIMA s€GUNDA - 05 pagâÔe^toi dos 5eÍviço! 5e'âo eíetuado' coniorrne dcf'nrdoe o€là

i:OÍ.jTRÀTÂN ÍE ncd:rnle a nprese,.llação dâ Í3tutàlNoto Frlcâ 
'o'íeírdâ 

e ate5tadâ pÉiã

(Oí\1jAÍÂNtL 3tr I aoniormidã d.r com o Á'exo I

§ le C., r..rvrçor !Pric'Êalirâdos e criléÍio dà Contr'rr:ãrte <orl oase no Termo:ic Refeíên'ià apro"dd'r'

.",,,.r"o,, o ,ru,,,' do t,,aa eíet'vo co; 5en,iÇos. 
'onslde'ânco 

ot tervi(o5 eiêtrvàtnente íealilndo( r

:.f)iturJíjl jn:rllaloíiJÍr\ente no peírcdc. L'le'lÔeí1 5e corlo rervlçoi ton'l"ldc5 Snl slÀto'13-nÉnl?

rq.-era: ',':'nraln:c.:te,rrr'ovaaios pcl, aoatíêtêdà dFniío d3 ílt'io 
'^5lr)u'ndo'

§ 29 i) ortir.nênto (c,;r 4tetúôdo no pía'o dê ale 30 (tíinta) 
'iràÍ' 

apot a essnátuía dq Te'íno de

i.üb,-eni.' Dcí,í(ivo, descê 1rue n;o ralii íàtcÍ rmpcdrtivo píovo(àd9 pêla (ÔNÍaAÍADA' meciant' a

lpir\rntrç;ro de I'otõ Êrrlrliíat!r.r. àcê'rp''nhno'1 ílê 
'e9geltrvâ 

Orde:- de Servrços ê dàs certidôei de

.u*,,,,r,"rd. Ii::.tl' Pr?!a.l§ re8,rrla'tdade relalrva ' Certidão ConiÚntt Nelativ' de Oóbitos Relativo§ '
Íriuurot tederais, Oivida Atlva da Uoião € S€tuÍidadê §o'i'l; PÍcva de 'e5111àr'dedc 

ralàtivô ao tuodo

de Catanrra Oor Iempo de Serviço, FGTs, P'ovn dc regul'íidaoe reiâlive J lu§t çà oo TÍàbalho medrante

,;,;.';,"r;; dr ceriidão t{e8ativa do Débitor Írabtthirtts (cNDÍ)' cendão Ncsaliv' de oábitoe ê

flvtda Atrva Etiadual e Muôi(lpaL. cr'c!J^:( tc í;r (cnlâ que c ÍÔ'ne(Pdor àpreseí!'tr no âto dô

3Xtíà:-1(ic',. o't . . (l-c' oeveíJ, Íla cporlunrdaôe rnioÍmÀí o fiofiTe do 8an(c : "-"i: !" YY :
,.,',.r,ç,.1E1.1qo"r1t-1evefáÔ(o'Íe:!c'údito,nios'ndopê'rtidô<alle'âçàê1 

lu!üÍà5 senl d an-enc d

Li_, , p rt lír l\lt'raa -:{j.r,

§ 39 ,.j! iÍ-3!o9 oaat'|orlado5 poí Íl)otlvl de 'orça Í'liêÍ o'' iaso rorlurlo' delce Q'ê ítotif càdos no prnro

'l., ,.§ lqurrPnti e oitol toíà5 e 3(eílo5 peld CONTRATANTÉ não serão (onrrdeítdo' comc

,.:;!.i,rrLrrr:'r(-Irtl, co^(râl!;rl.

§ 4! ü irÍr.,o '"oíl '('alirrclo loníarm€ Àaexo apíele tadc peli Érnpre5a êí1 coôformró'rde co'n n

,r<)Joi!r Srrrn irrclu':o Cd plPnà r{'tporllabrlrdacr d' CONTRATADa tÔl'os os lrabôlhol (ont'atôdo!

:r!ii;Íiiô l terlo) rr Ír:à;! 0m)lâ e 'rre!Í'(à i'!'i'i'ó(ão a q'r'lquer hora' ê cm toda t !rei a!:tânEroa tÉlo

1rr'!íçO 0'CtlidÜ.

cúUsul-AVIGÉS|MAÍERCIIRA:oAFlscÀÚzÀçÃoDosStRV}ços-ÂqUillqJeítempuacont'alill]t9
oodur, , 

" r,, 
qr.ra.qr:r'r ::brigaçór'5 le8êiÉ rmpoltâs pÊlâ leSlelà(àÔ trâl'dlh stas e noríras 3t'ôentê! rc

t';!btrh9

\$
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e PREFEITURA MUNICIPAL OE MAÍÔES OO NORTE/MA
cNPJ N" 01.612.831/000t -87

AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 - CENÍRO, CEP: 65.468-000
SECREÍARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÀÇÁO E FINANÇAStões do

Norte
6 1e Ou,r.!li!,eí e\iEên. ês cê t'scalilaçãc nEíert(]j ,jo oblelo do €ONT{ÁTO dev€':o seÍ -lrontan-ente
,l,r"d dr5 pein CONTRAÍÀaJÀ. re.Yr ônur glrê o CONTRÂTANTÉ

§ 2e A iONrRA"lANf[ 5e Íestsiva o dríêito d€ re,e,têr no tgdo or em Oarte, os seiviçot e\ecutêdc5 enr

o.'e r! arco ccm c (.ONIRA;O

§ lc S+.n Dr.llu'ro cia o.ene reEpcnrlbilidêde dâ CONTRATÂDA. tooos or tr3arálhoi ccntrat',d05 Ê'tàrão

i,rJr, t,:.j,r r',rr,, arÍ llti. íÍêliÍita;,sanilzrÇàr, àqu;lqt,ÊÍhorn. cêm todâ aerea at'rangrdã pe'o sorviço'

, , -- " ,, .l !,'-, rr'_1t"!'iJtr'r.'L'd,'\

/\

^

§ 40.i , a)t l{.!ÍAI'fL 5a lrra prcrcn!e n.J.úia: ciit,5er\,ríLrs For i...{51 ft5c.1l :r) .ra.dercradoiô5} írü lioi

Á 59 À a..iii i.];Jar ac''rlra.lú o àa'.)olpãnhàme4lo c ànrpic conlÍoie dà 
'-tecuçãÔ 

cl1§ servr(os

ÍITULO XII - DA AÍ

ÍrruLgxrU - qo,l!!A?QJ. v,6ÊÀ!1LDo.!P!IB§-Q

C1ÁU5ULÃ VIGÉSIMA QUI tA - 0 p.eserte cont.ôto lerà vigéncra oe 12 'rete§ 
contãdos Ca ã15inatu'ô

.".*-,'.t,r-.r,o 6en19r-q prevê o arl.:7. ríciso lr' da LÊr teóêrôl ne 6'666/93' ' 
Presti)çâc de

.1,.!ra.. ê re' 'i'i:la1riàca 
dL'{oríliã lonti't,J, poderào Te' suà duíàçá4 Ílrc'rcgadô ro' ieuart e 5!cestivos

rj r\).J:,, (on vrsi35 ri 3blenlao ae píeço§ Ê co;idrçàe5 í-1iit vãn!àiosa! à Adfl':rníltrêçãg Públ'i' llmrtâiã

) i ,.,{ ,1t.. 11iie; P.:ilar'to, Cê!5ê que 'ala rlteresse dP Âmbas if pàrte! etY p'§rragàr 3 
'ontíàto 

poí

l,tiJi) ar('.a'_ro \r:o, e, 5eJ:i noto.,o a, '-al 
'e5en!olvimentO 

dâ 'quJl'CâcÊ ie enlinc iÍlplàôtlda

,, ,,, r,: i c i) íàt; llrrtê por etl'il iÍálraa-

CLÀU5ULÀ VIGESIMA SÉXtÀ _ Õ p'ea('nl' Conl: rto "r3('ílrá 
;le ll je dê/embr o d' creÍct:'o ;rnâ^cPi'o

,,!. nrf : rir.lir có dàti ce !!.: .]s§ioãtuta

ctÀUsULA VtcÉsttrln QUARTA: [ íaso de ât:atc Í,o Dôgarnenlo efelrtdü prlê COI'iTRATÀ{ it dà

í)tu.e.lpresentrda pÉlâ aO"iIRAÍADA. e5t'l íâra lu! à 
'omocnsdcão 

finôniei/à nà fcÍrnà 
'e 

atJair?â(io

rro.êtôrral oo retge(.trvc vâlor. ôâ q!3 ptdeía incid'r -u os mor'lcÍi4s 
' 

laià :e 6''6 ís?is Éoí (e'tol no

nn.,. Êcu-Jàlen:c ilc rodi.€ dc ô,c&l1644, ', p'c ril:a dre

i,rnA(iRÁi3 UNIC) Casc ô pêtàmenlc dev'do 3cjà 
'nteripêcc 'eií 

CONTRÂTANT: c íesp"!r''ru

.1anl..|rt..:)ôc.,râ so.ÍÊí de:cr>rto F.opo:alo^.11. na9 Íncsa'a§ cord çôt! Ê(t3bê'e(ldà5:]? clárlulê l'lcnn

ÍIIULO XIV . DA MULÍA E PENALIDADE

CLÀUSUtA VIGÉSIMA SSTIMA - ÂlÍâ!os não lutlrrr(üclos no p'ôio or erP!Úçro dos ser"rço5 1'rle t3rão :

aCN t RAÍaDÀ d .Ílu,t;s dP 0 169í (d",",t"'" áôtirno' po' cento, pcr diã de àlr óso' sobre o lnlor lolal dJ

r ,rrij r l. al e o !a1 ÍÊ di l0 (de2 j !jrê, pÕcendc I reje íioa m uita s 

''í 
deduii"J de qualquer fa t Úram':nto 'u

. í.c to da aDNTiÀrAL\Â êíitj'13O de5te iÍrstru.enio 
'('ntràtuô

Parátíaíô PrimeiÍo ' Quàndo a v'ilor da r'1Ú1â ultÍ'tpôstàr c periodo eti''be e'ido ar:in:a' a PR!liÊlÍURA'

., r,.() êrLl!s,vo rÍ:ta'rÔ, !e r?:e:vó o drreitS de regcrndir' unilaleíall,]lente' eSte lnstÍ'J'nento e ep!(ãr às

óênr ralrdr ! O'1,.,'L!J\ r':ri rÉr

ParáEíâío segundo Â .eae..{ac lola Jupêí('r dc5teCor lÍrro surr'rtJrá I ContÍãladÔ' à Jphc'ç5od€

,a.cócs act. ! ^rs!rÀt,vàE ptavi:tâ! 'ros rnciso< I;r lV do ârÍlEo 8'' Oê Lci 8 666"9J e sür3 àrteiâçôes

;rru,-o xv oo ça5o loRlurÍglDê roRcÂ íva!-o,B
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f\

CLAUSULA V,6tStMA OITAVÂ - Ai p:rÍtet nâ3 Íeráo 'e!pons.iver! pela !rão e,(i'cu(jo lotàl cu o.íi:!il C€

r.tr a,rr.rq.i(i)e\ deide que E59? t:llii iesuita,:orrp'ôvaqãmeíte. de /atc (uio efcto aão e pa§5:vel

,,vt.lr Lru rmopdií t.sa FxonêrâÇâo de responrábilidaóo proCuzrri efertôt nc! tet_llos co:,lra8raÍo
,l',r. ( !'o ArtrEo .l9l co Cod,go Civil Bra5rleiíc

PaíágÍêto Primeiro, No ca!0 de uma d.15 pa.tci )e.trhdíe t rmpos'ibiltladô ce (u.r|p.rí .rg,iÊ,1â de tL,.3s

.'u'ip,J;aes, por moti!ú de Íorça m;lroÍ, deveí,l InÍoÍmaí eate íltc J !ut,.r pnrtê. pcí Ê§aÍlto e (oÍn auito

:c rr::ep!io. r).: *lilirlo nte iiJ ({:fi) Jrã. aô.tàdos di aêtâ ela o!,4 elà te'rhô lcmildo coÔ'e(lrenlo d3

Parágràfo Sêgúndo - À ,(.rn(írialiào de quÊ 1fat. o Paír*r.r'u pí'fie'ío devÊr.-) tonrar a côr:ralir:ai(ào
1l.,i t{:íJ,.,oa .- !ri, ir.rrli'côlrras dJ 'í)neaitÍnenlo 

que ale0àr, ÍorneaÉndo t ouirâ f,,lrte iíJ11 ;l r'iiDl
b a!ríai:e 1O,1u5 ôa eielentog aoô.p.Cbeloíro§ e dt rníoíÍrôção. êtettaoo: perrair,t e celrÍrcôdc!. b':d1

i.r.r.l ::cÍr.jrr !.rnda lcdc! os elên'ertoj ,1ovo5 sobre à evcluçào dos iJtot orJ evenlci verrícadoa e

,'ir.-,. rd.]: D.i,l'(úlérÍr,rí,te iob-c a5 me!i')a! tom"dar or.r píe:0r1,1!oas pôra íeduií à5 consÉquÍ'nai;!
,.r,\.:.. 1.ri.,t úJ e.re-tí.., ,j tobac ,)." OCllibilidacies de rl}tomàr, no tOdO ôu em pAric. o cu-lrÍ menlú de

.rr ii .,§Írial\ot,1 !.cni.atr,r,.

nruLe xvr oA BÉscrsÃo

cLÀusUtA VIGtSIMA NONA - O ,rf,r1,rte (.rltràto. sien' dc c5l"itl.'lecido ra Cjáu\ulê sr.lpró pode,a lei
',.,: .í;,c., (ir racr(l! c4n)r o pÍevi<lo .. LÊi 8.Íj6ôr'!J ã(aÍ etênCo ''i! con5eq..éIr. d' ní('vi3t.is ^o.rít;6i)

^

Parátíâío Primeito A l'isa,sáo (êrà dÊletínrr1.ldJ poÍ êtc tr'ilaler?l e cÔr'u_ic'tdô JoÍ c5(rilo a

i.0\IRÀTâJÀ "ôi .;"o3 e.L/.rêrados r;oc irctsos ! Xlr e xvll dc àírrgo 7li dô lti 8 666'19l e suá!

CLAUSUtA TRtGiStMA - No inso de ie!(iião do aontíâto. .r CCNIIÀÍAOÀ í!t'1rJ r(rlê ti á! pcfn[1-jádi:!

nÊ!lÉ]11si.U-ent.ÊJ'.c.seQuàn(|a5je5(ritê5lroÂrtlgoS0da!É18.666/1]J.iU1s:1ltÍ..râ.ô?!

Íiru Lú xYI -U4 ?u-E!l!!DêD!

rtÁUsUtA ÍRlGÉslMA PRIMÊIRA . A .c)NIRATADA .: vtdàd. ole!t;.1 lníljí,''rç.c! 3 leÍCê lcs ;obre J

Ô,turÜ1.1 otl ênCa]'i.nto de'1'e ccntíito, lJ7e.,ubllc'Ciade' poí qLjãI!t,c: ine;o dr oivulBài5o, Ít.|.llvo êo

r)i:rjr-to r{'ttr ,.,si'umqr)io, 5âvo aom ârrtoíiaação, pcr ê5(í1o' d0 p{EFtITJRA' que dêveíà lPr

, o^ir-talrí'crrro â.ttl.,pàilo c,a mà!ér,,r n,'er pLjbiliad.

lÍt,Lo xvfli . DÀ lÉr APUcavEt
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PREFEITURA MUNIcIPAL oE MÀTÕEs oo NoRTE/MA
CNPJ No 01.612.83110001_87

AV. DR. ANTôNto sAMpAlo, 1oo - cENTRo. cÉp: 6s.468_0oo
SEcRETARIA MUNIcIPAL oE ADMINIsÍRAÇÃo E FINANcAS
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Número da Nota

14
Dala e Hora de Emissão

0510312021 12:0320

PREFEITURA MUNICIP,AL DE SÃO MATEUS DO

SECRETARIA DE FINANçAS

NOTA FTSCAL DE SERVTÇOS ELETRONTCA

ffi
Código de VeriÍicação

29GV.W454

CPF / CNPJr 05.264.909/000í -70
Nomê / Razáo Social: C T DE SOUSA CONSULTORTA
Endereço: RUA DO SOL,304 - CENTRO
l,4unrcípro São Mateus do Maranhão
E-mail.

TelUF: MA CEP 65470-000

PRESTADOR DE

lnscrição Municipal: 226487

Nome / Râzáo Social: prêfeitura Municipal de Matõês do Nortê
Endereço: AVENIDA DR. ANTONTO SAMPA|O, tOO - CENTRO
Municipio: Matôes do Norte UF: MA CEp: 65468"000
E-mail:

lnscnção N,4un ctpal

Íel

CPF / CNPJ: 0í.6í 2.83i/OOO1 -97

TOMADOR DE SERVIÇOS

PrestaÇáo de servrços de Consultoria Tecnica FinanceiÍa (tesouraria) e Admtntstratrva para â Secretaria Muntcipal deAdministraçâo e Finanças da PreÍeitura Municipal de Matdes do Norte/MA, conforme contrato Administrativo n ogo2oo1l2oz1

DISC Rrni rNAÇÃo Dos sERvtços

Base de Cátcuto (Rg)

15.000,00
Alíquora (%)

5.00

Valor do ISS (RS)

750,00

Prs (R$) coFtNs (R$) csLL (R$) rRRF (R$) rNss (R$)

INF cot NTARESo ESÇo

Desconto Condicionado

'15 000,00

Desconto lncondicionado

000

Local de Prestação

Matóes do Norte / MA

Regi.ne de Tributâção

NORIVAL

] Valor Líqutdo (R$)ISS a Reter

NÃO

Optante do Simples

NÃO

Competônciâ (Mês/Ano)

03/2021

Nalurêza da OpeÍâção

TRraurAÇÃo No MUNtciplo

E/i-*É*E

#.ffi

17

cóD|GO DO SERVTçO

,01 
Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa,

leta, compilação e fornecimento de dados e informaçóes de qualquer natureza, inclusive câdastÍo e similares.

)eduções (R$)

000

Valor Total da Nota (R$): íS.OOO,OO
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ESTADO DO MA o
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/000148

coNTRATO N' 2022(A13-l nO22
TOM,{DA DE PREÇO N'0Ol/2022
PROCESSO ADMINISTRÁTIVO NO OOI s/2022

coNTRATo euf, ENTRE sr cf,L-EBRAM A cÂ-MÂR^ Mt NIcpAr DE sÀo
LUIS GONZÀGÂ IX) MÀRANHAGMA E A EMPNESÀ C, T, Df SOUSA
coNsulToRr^ EtRELt pÀRÂ cot{TRATACÃo DE EMpREsa ESPFCIA-
I,IZ.ÀDA PAÂA PRT^STAÇÃo DE sBRvIÇo§ DE coNsULToRI,d EM PRG,
cEDIMENTos LtctrÀTóRtG Rf,aLlzArros pf,LÂ CÂMARÀ MUNtct-
PÂL DE sÃo LT]IS GoNzÁcA Do MARAMIÀo.

CÂMARÂ MTJMCIPÀL DE SÃO LUiS C,ONZAGA DO MARANHÀO - UN" Iocalizada
na Av€nida Joâo PessoÀ 33 - CentÍo - São Luís Gon7iga do Maranhão - MA CEP: 65.470-000, inscrita no
CNPJ sob n" 23.ó97 857/0001-08, neste ato repÍesentada por Luan Rogério Jerônimo da Silva, portador do CPF
n" 021.062.7 43-35 e Caneira de ldertidade sob o n" 1226703990 Orgão Emissor GEIUSPC/lvlAo doravante
denominada CONTRATANTE C. T. DE SOUSA CONSULTOzuA EIRELI, insoita no CNPJ n'
05.2ó4.909/0001-70, Situada na Rua do sol,304, Centro São Maleus do Mârânhão/MÀ neste ato repÍesentada
por Carlos Teixeira de Sous4 RG n'55019596-3. CPF n" 778.630.383-91. doravante denominada CON'IRA-
TADA, celebram o presente CONTRATO, resultaote do píocedimento licitaiório na modalidade de Tomada de
Preço. constantes dos autos n" TP-001/20?2, com a finalidade de reger a relaçâo de direitos e obrigações entre a
CAMARA e a CON'I'RATADA nos teÍmos dispostos nâ Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alteÍaçõ€s, e segundo as
cláusulas e condições seguintes:

TiTULO I. DO OBJETo

CúUSú'LA PRIMEIRA - Coníitui objelo deste a ContÍdação de empresa especializ:da paÍa prestação de
serviÇos de consultoria em Procedimentos Licitatórios realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga
do Mara[hão/M-A, coÍforme esp€cificações constantes do Anexo I, parte integrante deste, EditâI.

CLÁUSULA SEGUNDA - O(s) serviçc(s), especificações, quantidades e preços encoÍúram-se definidos na
Tomada de Preços TP N' 001/2022.

TiTULo tr. Do§ DocUMENToS CoNTRATUAIS E DA oRDEM DE PREVAI,ÊNCIA

CúUSULA TERCEIRA - Fazem paÍte deste CootÍalq independentemente de transcrição e anexação, e leÍão
plena validadq salvo naquilo que por e§e Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo relaciona-
dos. na seguinte ordern de prevalência

Parágrafo Pímeiro- Edital de Licitações no TP N"0Ol/2022 e seus anexos,

Parágrâfo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos teÍmos expressamente aceitos pela CA-
MARA

Parágnfo Tcrceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpraação, ou diveÍgência deste Contrato com quaisqueÍ
dos documentos mencionados no'ceput" de,sta cláusula, ou destes últimos entre si, prevalecerá em primeiro
lugaÍ, este ContÍdo, depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados.

TITULO trI _ DO T,(rcAL DA EXECUCÃO DO§ SERVICOS

CúUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser o(ecrtados na Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do
Maranhão/MÁ5 atÍavés de visitas periódicas, trem çomo de acordo com o estab€lecido no Projao Básico.

ClÁlrSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontÍatação, em nenhuma fase dos serviços objeto desde
Contrato.
TiTULo rv - pAs oBRrcACÕEs pA CÂMÂRA

Avenida João Pessoa, no 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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ESTADO DO o
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/000r-08

CLAUSULA SEXTA - A CAMARA obriga-se a cumprir os termos deste Contralo e, aindq efetuar os paga-
mentos das faturas nos prazos estabelecidos

TÍTULO v _ DAS oBRIGAcÓEs DA CoNTRATADÂ

CúUSULA SÉTIMA - Constitui obrigaçâo da CONTRATADA Elém de outrss preüsras no presente Contra-
to e nos documentos que o integÍaÍn, manter duÍante toda a execução do Contrato. em compâribilidade com as
obrigações por ela assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no proc€sso licitatóÍio

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumpÍiÍ todos os diÍeitos rrabathistas dos empÍegado§
contratados, inclusive o cumprimento de normas alinentes à saúde, higien€ e segurança do tróalho.

CúUSUIÁ NONA - Disponibilizar todos os reqrrsos necessários à conclusão dos sewiços.

CLÁUSIfLA DÉC|MÂ - ArcâÍ com as despesas de mobilização e desmobilização de materiais, quando for o
caso.

CúUSULA DÉCIMA PRIuEIRA - A CONTR^TADA úo podeé salvo prévia e expressa autorizâção por
escÍito da CÂMARA ceder o Contralo ou parte delg bem como a qualquer titulo, transferir beneficios ou inte-
resse do mesmo, sendo aind4 vedado a srbempreitados.

CúU§ULA DÚCIMÂ SEGIINDA - ÂÍcar com rodos os impostos e taxÀs incidentes sobre a os serviços.

CLÁUSUh DÉCIMA TERCEIRA - Assumir inregral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de
segurança necessárias à execução dos sewiços, objeto deSe Contralo, e será a única responúvel pelos acidentes
que porveltura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais oriundos dos
mesmos

CLIUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que se fizerem necesúrio serão de responsabilidade da Con-
tratada

TíTULO YI - DA Exf,cUCÃo Do§ sERylcos

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do pÍesente ContÍEto,
rigorosamenle de acordo mm os teÍmos deste lnstrumento e seus anexos.

TÍTULO yIT . DO PRECO

CúU§ULA DÉC|MA SEXTÂ - Os pÍe@s contralados são aqueles discriminados neste Contralo, conforme
Proposra da CONTRATADÀ nos termos expressamente aceitos peh CÂVene

CúUSULA DÉCIMÂ SÉTIUÂ - Fica estabelecido que os preços abaixo contemplem todos os olíos direra
ou indiretamentç relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OffAVA - Os preçls estabelecidos nesre Corrraro sâo firmes e irreajustáveis.

TÍTtILo vIlI - DoS oUANTITAITVoS E vAI-oR,Es

CLÁUSULA NONA - O valoÍ total desla contratação é de R$ 67.500,00 (Sess€nta e sele mil e quinhenros reais)

TÍTULO Ix - DO RECURSO ORCAMENTÂRIo

rü

Avenida João Pessoa, no 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - lú4.
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ESTADO DO HÃO
PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

CúUSUI^A VIGÉSIMA - Os recursos orçamentários corÍespondentes a e$a Contratação estâo no oÍçamento
de 2021

PodeÍr 01. PodeÍ legislâtivo
Orgão. Ol. Câmara Muíicipal
tlnidade: 01. Câmara Municipal
Manutenção e Funcionamento da CâÍnsÍ8 Municipal - Proj.lAtiv - 0l.031.0001.2001.0@0
Despcsas correntes - 3
OutÍas Depcsas Correntes - 3

Dotaçôes: 3.3 90.35.00 SERVTÇOS DE CONSULTONA

TÍTULO x - DO FÂTURA1I,DNTo

CúUSULA VIGÉ§IMÂ PRIMEIRÁ - Os doc1lmenros de cobÍ8nça serão os a s€guir discriminados

a) Nota FiscayFaturas emitidas pela CONTRATADA.

'I'iTULo xI - pA coNplcÃo pu pAcAMf,NTo

CIÁUSUL\ VIGESIMA SEGUNDA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme definidos peia
CONTRATANTF., mediaqte a aprese ação da Fatura/Nota Fiscal, cooferida e ate§8da pda CONIRATANTE.
em confoÍmidade com o Anexo L

§ l" Os serviços serão realiz:dos" a cÍitério dâ ConlÍúafite com base no projeto bá§m aprovado, mmados a
panir do início efetivo dos serviços, coruiderando os serviços efetivameÍrte reali.ados e mncluidos satisfatoria-
mente oo período. Entendem-se como serviços concluidos satisfatoriamente aqueles formalmeÍte aprovados pela
ContÍahda dentro do prazo esipulado.

§ 2" O pagamento s€rá ef€tuado no prazo de ate 30 (tÍinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA mediante a apresentação de
Nota FiscaVfatura, acompanhads da resp€çtiiã Ordem de Serviços e das cenidões de regularidade fiscâl: Prova
de regularidade relativa à Certidão Conjunra Negati de Débitos Relativos a TÍibutos Federais, Divida Ativa da
tioião e Seguridade Social; Prova de rcgularidade relativa ao Fundo de CúÍantia por Tempo de Serviço, FGTS,
Prova de regularidade relativa à Justiça do Traba.lho, mediante apres€ntsção da Certidão Negariva de Débitos
Trabalhiías (CNDT), Cenidão Negdiva de Dêbitos e Diüds Ativa Estâdual e Municipal, diretâmente na conta
que o fomecedor aprewntar no alo da contratação, para o que deverá, na oponunidadq informar o oome do Ban-
co e número da agênçia e conta corrente onde deve.á ocorreÍ o cÍedito, não sendo psrmitidas alterações futuras
sem a anuência das pafles inleressadas

§ 3' Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou çaso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) hqras e aceitos pela CONTRATANTE, não serão coflsideÍados como inadimplemenlo contmtu-
ôl

§ 4' O prazo será realizado conforme Anexo I apÍesentado pela empresa em conformidade com a Proposa. Sem
prcjuizo da plena responsabilidade da CONTRATÂDÂ todos os tÍabâlhos co.tÍatados qstaÍão sLrjeitos a ma:s
ampla e irrestrita Fiscaliz.açâo, a qualquer hora, e eÍn toda I área órangida pelo serviço prestado.

CLÁuSUt A VIGÉSIMA TERCEIRAI DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer rempo a coo-
tÍatante poderá exigir quaisquer obrigaçôcs legais impostas pela legrslação úabalhistas e Írormas atinentes ao
trabalho

§ l" Quaisquer exigênçias da Fiscatização inerentes ao objeto do CONTRATO d€veÍão ser prontamente atendi-
das pela CONTRATADA! sem ônus paÍa o CONTRATANTE.

t,.3:
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CNPJ: 23.697.E57/000r-08

§ 2" A CONTRATANTE sê Íes€rva o direito de rejeitar no todo ou eÍn panq os serr iços execltados em desa-
cordo com o CONTRATO
§ 3' Sem prejuizo da plena responsabilidade da CONTRÀTADA, todos os trúalhos contralados esaÍão sujeitos
a mais ampla e incstrita Fiscalizâção, a qualquer hor4 e em tda a árca abÍangida pelo s€rviço, por pessoas de-
vidamente credenciadas

§ 4" A CONTRATÀNTE se faÍá presente no local dos serviços por sar(s) fiscal (is) cÍedenciado(os) ou por Co-
misúo Fiscal.

§ 5" À Fiscalizsção compete o acompanhamento e amplo côÍrtrole da execução dos sêrviços, até a sua conctusão

TÍTULo xII - DA ATUALIZACÃO FTNANCERÂ

CLIU§ULA VIGÉSIMA QUARTA: Em caso de arraso no pagímento efetuado p€lo CONTRATANTE da
fatura apresenhda pela CONTRATADd esra fará jus à compensação financeira na forma de atualização mone-
tária do respectiyo valor, na qual poderá incidirjuros moratórios à taxa de 670 (s€is por c€nto) ao ano, equivalen-
te ao indice de 0,0001644, "pro rata die".

PARÁGRAIO LDttCO - Caso o pagamento devido s€ja artecipado pelo CONTRATANTE, o respeçtivo mon-
tante poderá sofrer desconto pÍopoÍcional, nas mesmas condições estóelecidas na Clátrula Nona.

TiTULo xm . Do PRÀZO E VIGÊNCTA DO CONTRATO

CLÁU§ULA VIGÉSIMA QUINTÂ - O presente contrato lerá vigência até 31 de dezembro, contados da assi-

natura deste instrumento ConfoÍme prevê o art. 57, inciso II, da t-ei Federal n." 8.6óó/93, à pÍe§ação de serviços
a ser executada de foÍma coolinuq poderão Ter sra duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas a obtenção de preços e condições mais vântajosas a AdministÍação Pública, lirnitada a s€ssenta meses.

Ponanto. desde que haja interesse de ambas as paÍtes em proÍÍogar o coflu-do por esta licitação desenvolüdo, e,

seja notório o real desenvolvimento da qualidade de ensino implsnlada Íro municipio, nada ob6ta por eía prá,ricâ.

CItriU§ULA VICÉSIMA SEXTA - O pÍes€nte CoÍÍraro vigoÍaÍâ alé 3 I de Dezembro de 2022 a parÍi da data
de sua assinatura.

TÍTUI,0 xlv - DA MIiI-TA f, PENAL1DADE

cúUSUr-A VIGÚSIMA SÉ.[MA - Atrasos não justificados no p.azo de execução dos sewiços sujeitarlo a

CONTRÂTADA à mulras de 0,16% (dezrsseis decimos por cento) por dia de atÍaso, sobre o valor total da Fatu-

rq are o limite de lO (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida de qualqu€Í fatuÍameoto ou credito da

CONf RATADA oriundo deste Ínstrumento ContÍatual.

Prrágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassaÍ o pcr'íodo estabelecido acima, a CAMARÂ a seu

exclusivo critério, sô reseNa o direiro de rescindir, unilateralmentq este InstÍumçnto e aplicar as penalidades

previstas em lei

Parigrafo Scgundo - A in€xecuÉo total ou parcial deste Contrato sujeitâÍá o Conu*aado, à apticação de san-

ções AdministÍativas, previstas nos incisos I a Mo aÍtigo 87 daLQi 8.666193 e suas alterações.

TiTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR

C1ÁUSULA vlGÉSfMA OftAvA - As panes não s€rão rêsponsáveis pela não exeqtçâo total ou parcial de

suas obrigações desde que essa falta resuhe. comprovadÂmente, de fato cujo efeito não e possivel evitar ou im-
pedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efehos nos termos do Parágrafo Unico do Artigo 393 do

Código Civil Brasileiro

Avenida João Pessoa, no 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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Parágrafo Primciro - No caso de uma das paÍtes se acbarem impossibilitada de cumprir alguma de suas obriga-
ções, por motivo de força maior, dwerá informaÍ esse fato à outra pane, çror escrito e com aüso de rec€pçâo, oo
máximo ate l0 (dez) dias coÍúados da dâta em que ela tcnha tomado coúecimento do evento.

Parágrrfo Segundo - A comunicaçâo de que trara o Panigrafo Primeiro deveÍá conter a câÍacterização dos ser-
viços e as justificativas do impedimenro que alegar, fomeceÍdo à outra pane, com a maior breüdade, todos os
elementos çompÍobatótios e de infoÍmação, ate$ados peÍiciâis e c,enificados, bem como comunicando todos os
elementos novos sobre a cvolução dos fatos ou evcntos verificados e invocados, particulêrmente sobre as medi-
das tomadas ou preconizadas para reduzir as consaluências dess€s fatos ou evertoq e sobre as possibilidades de
retomaÍ, no todo ou em parte, o cumpÍimeÍto de sras obrigações cootratuais.

TÍTULo xvl. DA RDscr§Ão

cúusul-A \T GÉsrMÂ NoNA - o pÍesenre contralo, alem do estabelecido na cláusula supÍa poderá ser
rescindido de acordo com o previsto na ki 8 6ó6193, acârÍdando as consequências prwistas nô anigo 80 da
citada t ei.

Prrágrafo Primciro - A rescisao será determinada por ato unilateral e comunicadr por escrito à CONTRATA-
DÀ Íros casos enumerados nos incisos I a xII e XVll do artigo ?8 da Lei 8.666/S3 e suas alteÍações.

CLÁUSUIÁ TRIGÉSIMA - No càso de rescisão do Contr-ato, a CONTRATADA ficaÍá sujeita às penalidades
deste Instrumento e às consequências descritas no Aíigo 80 da t,ei 8.66ó193 e suas alteÍações.

.IÍTULo xvII . DA PUBLICIDADE

CúUSULA TRIGÉSFA pnnwtrne - À CONtnaraoa é vedado pÍestar inforÍnâções a terceiros sobre a
naturezâ ou andamento desle Cont.ato, fazer publlcidade, por qualqueÍ meio de divulgação, relativo ao objeto
deste InstÍumento, salvo com autorização, por escrito, da CÂMÀRA. que deverá ter conhecimento antecipadó da
matéria a ser publicada

r,ÍTULo xvm - DA LEI APLICÁVEL

CLIUSuLA TRIGÉSI}iA SEGUNDA - O pÍesente Contralo rege-se pela Legislação Brasileira, e os casos
omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.óóí93 e suas alto-açõeq demais legislação, judsprudência e doutrioas
apliúveis à especie, e à legislação sobre o Plano Real.

TiTULo xD( - DA ALTIRACÀo CoNTRATUAL

CLÁUSULA THGÉSIMA TERCEIRA - As Cláusrlas e condiçóes estabelecidas neste Contrato somente
poderão seÍ alteÍadas por meio de Termo Aditivo.

E§te Contrato poderá ser alterado nos casos prwistos no aÍt. ó5 da tÉi 8 ó66193, desde que haja interesse da
Administração do CONTRATANTE, orm a apres€ntação das devidas justificativas

TiTULo ).x - DA DISPosIcÃo T.INAL

CúUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceirar, nas mesmas condi@es
contratuai§, mediante TeÍmo Aditivo, os acrésçimos ou erpÍessões de quartitaÍivos de serviços até o limite de 25
7o (vinte e cinco por c€nto) do valoÍ do Contrato, €m decoÍrência da eventual variaçâo das quantidades dos ser-
viços constantes da Planilha contratual de Quantidâdes e Preços, bem como €m raáo dos serviços extras que
porventura sc façam neçessáÍios
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ESTADO DO o
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/000r-08

ClÁUSUle fruCÉSIMÂ QUINTA - As paíes inregrdntes elegem o Foro da çidade de São l-uís Gonzaga do
Maranhão -MÂ paÍa solução de qualqueÍ questão oriunda do presente Contrdo, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E por est&r€m, assim, justas e contÍatadas, as partes assinam o pÍesente Contralo, em 2 (duas) vias de igual tmr e

forma, e para um ú efeito

São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, I I de Abril de 2022
--â

â

,/ .z -r'Z-.4"-Zz4r'
Luan Rogerio Jerônimo da Silva

CPF n02l.O62 743-35
PÍesidente da CâmaÍa Municipal

CONTRATANTE

CTDE EIRELI
CNPJ de flo 05 t-70

CONTRATADA

Avenida João Pessoa, no 33, Centro - Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



\
{,

1

ILç. ,!0

C Êl
eÊe

ESTADO DO IüARÂNHÃO
PODER LÊGISLÂTIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.6S7.857/0001-08

co\TR^TO N' 2023032M1/:02-1
l oltÂDA DI,r PRf,ÇO N. 00!/r0:l
PR0CI:SS0 aDMrNÍSTf,ÀTÍVO N" 0ta9/!022

CoNTS^IO Ot t, UNIlrl: §r Crt,rll}l.rNt ,1 ( iltr \H.{ rvt Àt-
ctl^l- tll: ! io r.r i§ (;oN7-r(;Â lro tt^ll ti\I Ào'M \ !. 

^ 
t.!-

Plilrs^ c.'t Dl, §()t:§Â ('o§sl,aroktl t,lD.\ ('0À a^'t \.
Ç.io Du Í. tP&u§^ fsprcr^Ltz^DÂ p^tr^ pRa§T.\Ç.io oE
§E*V,ÇO§ Dr CO\\ULrOrr^ r.y LICTT^(ÔES t CO§IR^-
'ros ÀDM|I\tsrR^Ttvo§ P^R^ 4 c,{ü^Rr rtr \latp,\t,.

CÀMARA luUNt(rPAL DL SÀO LUiS CONZA(;Â D0 MÂRAN Ào . |vtA- tocâtizeta os Avenrda Jôãô pêssôa. ll
- Ccn!Ío Sio Luis Conr3gâ do Mâtãnhào - VÂ - (EPi ó5.708-000. rnscÍilâ ío CNPJ sob n" ll.ó97. t 57/0001 ,08.
ncslc alo rcÍircsenlâdr| por Luaí Ro8ório Jcr(in: nro dà Sil vâ, ponâdoÍ do CPF n" 02 I 0ó2.741-3 J e CiÍrcira de ldcntidr-
de sôb o n" 1216"0-1990 ÓÍgào EmissoÍ Cr:JUSPC/M{. doralante deíonin.dâ CONTRÀTANIE. c a cmprcs:r C. T
DE SOtISÁ ('ONSIJLTORIÂ LTDÀ. com s.dc c cndcrc\o na Ru. do Sol. B" 30{. ('entÍo. municÍpio dr Sào Matcus do
Marrnhiio - ÀrÀ. rnscrilâ lro aNPJ sob o n" 05.26í.90910001'70, n.stc âlo rcprcscntâdâ poí Carlos Tcireirl dc Sousâ-
brasrleiro. ponador do CP, ,1' 771r.610.18.lrrl. doí:r\,rntc deÍlominadr ( ONTRATÁDÂ. c.lebíarn o prescntc ( ON-
ÍRÂfO. rcsullÂflrc do pscedimc,llo lic(arôno nr modalidâda dc Tomàdâ ilc Prcço, lonstâÕ{€s dos âuk}§ n'TP-(A|-
?l)l1. eorir a linâhd;l(lr d§ .cg.r, .elâçÀo ds drr.ilos c obrig:rçõ.s cnlrê a (âmârii Mrni.ip.rl c a CONTRAT^DA, nos
rennos drspostos nâ l,cr 8,1r{i;. dc 21.06.91c suss alterasôcs. r §gundo as cláusulas € cord4óas 3eg!intcs:

TÍTULO t. DOOSJETO

CLÁUStlt,À PRtltEtR,l - Cônslirui objero desrs â ConrÍàbçào de cmprcsâ r'§Ílccializadr pâra Fêsràçào dc scr\iços
d!'consultoriâ cm Lrcr!âçôes ê Conrrâtos Âdmininral,vos para ale,rdeí as neacssrdsdcs da Câm!r. Munrcrpal dc São
Lris (ionza8a do Marenhio - Nl^. conlbrmc espcctficâç'ôcs constrnlcs do Anc\o l. panc inlcgÍantc dcslr cdttal.

CLAUSULA SEGUNDA - O(s, s.rviço{s). cspccificições. qir3ntidadcs c prcços cnconlràrn-s. dcfinidos na Tomàda
de Prôços TP-001/2023

taIu

l)l

Dtsct{lçÀ(} Dos sf, Ry,ç(}s

1. Coniulrori. Tacri.r nrs Fâs.s do ?rocesso Licit.lório: tl\c
rntijma ou prcparalória; fisc cllcrnâr dura§ào dc crdâ Íase. burocm.rl
dos proccssos l;citatórios. pcrdà dc rccurso orçlrncntário c llnân.crro.

r prin(rpios b.isicos: claborrçào dc píorclo bà\i..r'e\eculilo. quando

lbr o càsôt elâbomção do tcroro dc rÊÍcÍcncla (pregào), quândo Íoí o

' 2. Con!ülrorl. Técnlcs no Pro.ediúento d. Li.ll.§ao:
'âpl,cíbrladade ús modnlidôdcs dr licrt.çiol reginles dc cxciúçâo.
i m(xlahdarlci dc lioit*lâo: dispcrs.i c incxiSibilüadc dc licilâçil,oi

t':,1l) Qt|Â:!T

À1Ê S

do ranhâa

TO'I'ÁL

hibrlíaçÂo nlls Iic,râç&si rcgrsro trdÀsríal d. licir.nrcst
pmccdrmcnlo . julBamcnto d.rs licrl.rçôcs {classillcâÉo c

dc\.l.\sr licaçào dãs propasl$, rcvogâ(ào c nulidâdc dâ licilâçào).

3. ('onrrlroÍiâ 1éaria. o.§ denniçilê. do ôbi.to: aompÍa.
conlÍriâçào de obÍ.. conlralaçào dc s.rriço. alienâçào. l&âçào.
conccssào ou pennissão. d'spcnsa c r.,€rtg,b'l'drdc {cm quc silqâsõcs
pod!Íào scÍ lrsldl§. formâli2âTào do proccsso. pÍ:zos. râ!ifiraçào pela

âuloridndc compelent§. eac. L

4. Consuliorlr Técni§. n.s Mod.hdrd.s de Li(it.§ãor €ooro

09

t

I

I

i

1MA
1

cscôlh€r â mellror srôdllidads dc âcoÍdo co.n
,,,,,,*Ner,€, J0áp.Ê.âssqô..{lJ.l,Cê\ríí&,r
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1. ?x 0

tts.:
PROCE§O

0

R LJ uÉ C.

d.rpe§1

g. (onslltoris Têcnira no Processo d€ ltrbitil.çào dâ.
EmpÍ€ltr: .egrsrÍos cidasrlârsi obírgaloncdadr das empresas
mântcrem às condiçôc5 de habrlúsào.m todâs âs clapás do

6. CorsuhoÍi. 'l'&ni(. m Sktamâ do Registro d. Preços: nr
.nodalidndc prcgio.

Consüliôri! Tócnicr ro uso do Pr.{io: l;rmÀ\ ,1. rcâlrôr. prcgào
prcsmc;al e clctrôíieoi hâsc l.gal: pro.cdimcnlos a sessào pübltaa
prt'.cnr'ral r cltr,,in,cô. o que ( !Lúd,'.ro prcgáo. !nntàgcns c

d.\vanlâgcns do nrcgio. obÍig:lt»iednds dc ssâr o prcgiloi cootratos
ÀJmfuistrãlr!osi cm qus sit!ãçio a ôdnnnrsrâçio t obngada â firma.
contrak)l rnítumcnros que subdl,losm o aontrJlo: vigêncrâ dos

, contrat)s. 
^plrcíbrlrdâdc 

do alec.clo !êdcíal ltl0:.1:l0l9, d, Lcr
Con)ptcmsnràr n't21.':00ó c suô allcrâÇõcs .ladas pclâ Ler
Complcmlírar nâ lt7?O14. pcclllari&{jca na hâb'tiÍ«;ào:
rcEulâídrdc liscal. dúclo rlc prcÍcrúncra c ú:mars scnrços

ESTAOO OO MARANHÃO
POOER LEGISLATIVO MUNTCIPAL

CNPJ: 23.697.85710001 -08

do Sl\('
d! SIN('

I

I

psírnünrr5 à árca dc lrcrrâsôcs púbhoâs

I 7. t, Consultori, lêcri.â nô üso

I alimenraçào e acompânhâmcnto
i 1cÊ,r,^

TltuL«t tt - oos oocuur:riros cotln.truets r ol onoru or rnr"-,,rt-Êlcte

CI-ÁtrSUl,^ -l UR( tÍR{ . t-arctn p.rtc dcíc ('r trak). rndcprntlcítenl.nre d§ lrân§§r.çào c âne\ãçào. c lerio plená
!âlrdrúi. s.rl\(, naqurlo qtlc poÍ cste lnslnrmcolo renh3 srdo nr(xlilicâ(io, os documcnros àbnrro rclâoonsdo§. na *guiD-
r. ordcm dc prc\âl(in.râ

PrÍágr.fo P.imeiro - LJrral dc Lrcrr4õcs TI,N'001'l0ll c scus ancxos:

PrráBrrfo Segundo - PÍrposlà da CôNIRAIAD^ c s€Í:i Afi§\os no! rc.mos cxpressanlcnrc àcc,tos pcla Càmarâ
lvlünicipâl

Prrágrrfo fêraelm . ()corrcnJo {u,llque. dúudr dc rntcrníclasio. ori drvergênciâ deslf (onlrato com qLÉrsqüc. dq§
doalnrcntôs rncncronndos no qlrpl]f iitsln altiusula. oü dcslcs uhrmos satra si. frcvitlcccÍá cnr pnmerro iugirí, esle
aonlrâto. dcpois. os Ísl'§íidos dlxumcnros sí ordent cm que cst,io nonteàdos,

lrTt LO llr , po r.ocAr- DA ExfcucÃo Dos stR\,t(os

CLAUSIjl,À QtiÀRl A - Os scrvrço! dercrio s., cÍ§aurndos no Müojcipio de Sào Luis CoírÀBâ do MaÍâohào/MA,
at.í\ór dr !tsrur Í'ríriü'c.r\. hcm conro d. acoÍdo co'n o $l3hclccrdo no Projcto llr\r(o.

('r.^LSUI-1 QtlllYl 
^ 

- Nio Scr!.tdnrilidr .t \rl!rontrutaçào. em n.ohnmâ Ias€ doj s!r!rços ohrcto desde Con!.,ro
TiTII-o rt . D^s oaRr(iACôas D^ cÂ\r^R^

CLÁUStll,Â StXT/f - A a ÀMÁ}LA obrigâ-sc a curnprrr os termos d.ne Conlrato c. ârndr. cfcluar os pagamcntos das
fâl1r3t nos tÍâzo\ csrabcleudos
Ti.!!ll)-y-l)4§l)!t! côEs p^ co\1 lta'rap^

fl-ÁU§tlt,ÀSílTtMA'Conrrir;ob.i8rçiodà(:ONÍRA]^DÂ.âlúmdeô.rlrltsprê\1stâs oprscnlcCoflrâlocno§
Jolrur'\rrlr\.{uc o ,nlc8rãm mrnr(r durânte r,'Jr r c\(riu(áo d() Conrírt,,. cÍ.) ro.ntllrh'hJi& rrtm ., ohfltaçijc\ I'oí rla
.,,,, ,',',r ,.Arcorrrpulode-8atno,n1,33..{entíD"..§ao&tr$ 6qrâeâ dâ'líaÉnhão - MA.
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E§TADO DO MARANHÁO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23-697.857/0001 {)8

Cl,^tJStlLÂ OITÀVÀ - A CO\TRA fAl)Â obrigâ-st â cumpÍiÍ lodos os dircalos rabalhistrs dos €mprügadcs .oÍttra-
lados. rnclusirc ocrmpr,mcnlo de noÍÍ|.s âlinentesl! :aúda. hrglcne c scBuürrça do tÊbalho.

CLÁUSUt,{ NON^ - Disponibilizâr rod(§ or recur:,o. nl:ccssliíi(}t á con.luso dos serviÇos.

( LÁUSUt.Â DOCI}lÂ - AÍ.âr crrn as dcspcsas dc mobilarçâo c desmobi|áçào de rnãteria,s. quiÍdo fo. o caso

CLÁtlSUl.À DACIMa PRlMflRÀ - A CONIRAT^D^ nào podcrô. §rlvo prcviâ c cxÍruisâ âulorrzrçào por escnro
dâ (lÀM^RÁ. tfllcr o ConlÍato ou paíc Jcle. beín como i qualquer rilulo, lransÍcÍrr bcnciicios ou rnlercss€ Jo mcsrno,
scndo âindâ. !cdâdo a rutrmÍrrer«krs.

CLÁLrstlLÀ DÉCtiUA SECUIIDA - ArcnÍ conr todos os impo.los c taras iÍl{ rcrcntes sobÍc ô os *'Í! rço!.

CLÁtlStlLÀ DÉCIM4 ÍERCEttaÂ - A!"rrmir inrogrâl rêsíúnsâbilidnde pclâ âdo{Ài, de (írs as mcÍlidas dc segur"lr-
çâ necessáriar à cxccução dos seÍ1iço§. (ücro dcstc Contruro. c scrá a rinrcâ rcsÍx)íúvel pelos acid!'ntes qüe porvenhrÍâ
tenfianr , ô!on$ t;om seú pcstorl ou lcÍcciro§. rnalLstlr pclos dâ:ros mareriais oriuí:dos dos mcsmos.

CLÁUSULÁ DÔCl[tA QUARÍÂ - Os scr!iço! que sc lircrc,n noecssáio s.rào de responsabrlidadc d, ConiÍâtsda.

n1t tolt-D^ uxuc u( i() oos súrRvt( oS

CLÂtrSl.;l-A DÉCl§lÁ Qtilii'fA - A CONtRAfADÀ cxccuta.á os scrv,çôs objsro Íio prcscntc ContÊlo, rigorora-
rnentr rlr acordo com o:; lc.mosd§sl§ lnstrumcnto c scl§ anc\os

TÍIUI,O VlÍ - pO PRs(O

CLÁtjSULÂ DÉCl[fA St:YTÂ - Os pre§gs conrrâra.lor sào lql§les drscri$inàd,os ni5re C(xllÍaro. coífoÍmc Propolt t
d. (-O!TRÀ-l ÂDÀ. Íxx rcrmos expÍ€lsaÍner{c irc':ilos pela Cân}rra Municipâ1.

CL.iLlSULÀ Dt:CllnÂ SÉ'Í l§r^ - t-rca .§rabclccido que os pr€ços r(rmâ conrrÍnplem rodos os cuios di.cra ou ird!
Íctâmfnl§ rclacionados com a pcrÍcúi r conlplerá cxecuçào d(i§ §crriçr . objeb dcstc Corlrraro.

CI,ÁUSULA DÉCt lÂ Ol'l AvÁ - Or prqços ertabclccdos nesle Conlrâro sio fi.mcsc iÍcajusávcis.

't'ilüLo vllI , Dos ouÀ]irlr^Ttvos E v,tt,oREs

CLÁUSULÂ DÉCllltÁ :lot{,t - ô !âlor rotal dcsb cônrrarâçâo é d. RS I j.txn.00 (Oitcítâ e um mrl rcais}

CLÂIISULA \ IC
tolu

ÍMA - OJ Íecursos oryamcnláíios corrcspondrnl..s lr rsl, ConlÍataçio êsàô no orçamenlo d€

PoiLr 0l. lodur lcgisláii!o
Órgiô. nl Càmara Muni.ipâi
tlnrdade: 01. {'âm!.a MÍnicipâl
À{ào l.cgislàtrvs: 0.} I

PrôgÍarra de Ccsrào I esislali!.: 0l ii.t I 00Ol

l\1ânulcnçio € l'üftionâmrn() da Càmaíô Münicipíl - fíoj /Arv - 01.03 !.0001.2{Xl1.m00
Despcsas coÍentcs - 3

Dotâçôes SERVIC'OS D[ CO|iSLTLTORIA - ] 3.r)015.00

TÍrut.() x - Do r'ÂTURAvuí\! o

(r Àr,sr, Ó{l,tgtdRiq FÊfê*wi"-ií. ç,.sril{§,n§l?.{1{,í§?.qr$,edffisífliq,-"M

.l
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

., ri_ola Frscal/Faeras emirrdas pcla ('ONTR^TADA.

TiTLI,o xI - DA Co}iDICÀo Df, P,\cA 
'ErTo

CLiLlSLf,Á VICÉS| A Sf,CIjNDÂ - Os pagimcnros dos s.rvrçor s.ràô ef.ruâdos .ônto.mê dcrinidos pct3 COt-
1RÀ14\ tF, Ínedianic , apÍescrr{.çào dâ FâtüÍa.\olà Fiscal, .oÍfcída e alest.dá p,3la ôOliÍRATAN'fE. .n confor-
mrd l. conr o ÀÍr.\o l.

§ l'(rs vrlrsos or_o reÀI/âdos. à cÍilcrio da Conlrrlânra com blr§c ôo projeio b.ásrco âpíolado, conrrdos â pâíir do
inicro ehl'ro dôs set!iços, co slderaDilô os scr\iços e,eli!amcntc rcâlizrilos c concluidos sâ(isütoriarnmte no pcriodo.
inlcndcm-sa c§Íno seÍ!iços conclridos sansiàloriamcnle Àqrrles formôlmente âprovairos pelâ Conlratrdâ denrro do

§ 2'() plSanrcnls scÍâ !'liluâdô ro pÍâ.o dc are lio (rrinlâ) diô5. apôs a aisin turâ do TeÍmo dc Rccebrmento Dcfinitr!o.
dryic quL nio hrla taroÍ impcdilrlo p.orocado pclâ Co\TR'AIADA. mcdran|. a aprcscotàção dc Nora Fiscaltàura.
a.onrparrhad. (ja íêspcclivà Orderi de Ser\rços c Jâr .eírdô€s d€ regularidade fiscal: Prorj, de .egularidâde relativa i
CeriidÂo Coniüntâ Negrrtv. de D{bltos Relaiivos r T.ib!tos Frderrrs. Dl,.'id! Aaivr da Uniâo e Segurldrde Socl-
âli Pínrà dc rcgulâridadc rclatrvn Àô Fl.lndo dr Crrântíi poÍ Taopo de S.Íviço, fGTs. provâ de .cÊulaÍidade rclâli-
\a à Juslrçâ do Írâhalho. nrcdrâ,lc;rpre5cnrâç;io dâ Ceíidào Negrritâ d€ Dalritos Trrb.lhhtâs (C:tDT). CÊíidâo
lêgaliv. de Débiaos e Dtlidâ 

^liYr 
8slâd[.] 0 1uüniciprl. dirclamcole oâ côílr qnc o a,xocccdor aprcscnlâr no alo

da conlÍaraçào. prm o qúc d.rcra. na opoítuoidadc. lnformar o nomc do Banco e numcro da agôncra c conll correntc
onrlê dc\ cÍ:i ocorsr o crôdIo. njo 5erüo prnrrirrdilr alterâç(:)es lulur.s scm 3 ânuin!ü d.r, nãíes rEle.§isàdâs

§ 3" Os atrasos oc,rsronados por nroti,-o dc lorça môror ou càso íonullo, dcsde quc nolrScados no p.âzo dc .18 tquâren!â
r orlo) horas r ?criros pela ('()NTRÂT^NT[. nio scrào considrrados corns inâdimplcmcr!o côarrl]tüirl.

§ a'O prazo scrã Ícalizado confortnc An§\o I âpÍeJenrâdo peln empresâ em corfoímrdâdc csm n ProposB Scm prejui-
zo dâ plenà rcsponsabrltdâde da CONTRATADA. todos os irabalhos cônrrârados esr.rào sulerros â rnars âmpla c rrr.s-
lírtâ Fiscaliraçâo, ã qüâlqueÍ hor5. e €rn loda a are, rbrangida pclo serviço p{cstado

CLÂusuLA vrc,slMA Tú:RCE,IRÀ: DA i rsc ALlzA,( ÀO Dos sER\ t(Os - A quâlqücr rcmpo a Coorr.ianrc
poilcíà cx;gir quâisqucr obÍigaçõcs l§gl]is imÍ,osl.s p€1, Iegisl,rêo tísbrllislÂs c normâs âLincrr.:s âo trâbalho.

§ l" Quaisqusí ciiSências dâ Frscalizâçào ircrcnres .o otlclo do CONTRATO d€vcrio ser pÍoítrârícnr. .lcídidâs pclâ
CONTR ÂTADA. rtm ônus part o CONÍRÂTAllTE

§ :' A (ION'TR-.\TANTL 3c rcscr,-.a o dlreito de ícjcilâr no lodo ou cm pâÍrq os sen.iços erccutados .ft dcsacordo sorn
o CO\TRATO

§ 3' sem prctuizo da pl.óa rcspoísalr,ldrde d! CONTRATADA. lodos os trabalhos conrrâtado$ csrarào sujcitos . mars
3mpli c rrrrstrila Filcllzâçào. a qualqueÍ hoÍa. c sm roda a áÍeâ âbr3ngid3 pelo s€r\.iço. por pei\oas d€vd{neme cr.-

§ .l' Á CON IRÀTÁNT€ sc iaío prcsaírc no lo€rl dos *raiços poí seu{s} Íls{al {is) (rcd€nciadolos) o Sr. Drnial Lüar§
d€ Oli}êirâ.

§ 5'À Fiscrh/âçâo coúpcll. o acomparhamcnlo c ânrplo conr.olc dr crscuÇào.j(}|i scÍ!rços. alé a sua conclu§o

Tit L r.o x,l - DÀ -\TU,\t,lzÂcÂo t ti\^N( Et&r

CLÁtiS('l-..i VIGÉ§tlta QI-ART-{: Em côso ds arrrso l|o págrmenro eferüado pclo CONTR \TANTE dâ fâlura
iprcss,ludâ pc,â {(JN,-RATADÂ, cs1â íâfti.lus ri compensação ljnalrccira llà forma dc nlual!?3tiio monsinna dô respec-
lrro tíloí, na qíâl püler;i iôcid,. Juror môratóÍios à rât! de 6% (sÊis por .erllo) âo a,ro. eqür!3lcntr âo indicc d§

0.0({,1í.1Á.'pro r.rr. die"

Avenida João Pessoa. no 33, Centa - São Luis Gonzaga do Maranheo - MA

Avenrda Joào Pessoa, n' 33, Cenko - São Luis Gonzaga do Maranhão - MA - Página ,l de ó
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tJ Ê F. IC ESTADO OO MARANHÃO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CNPJ: 23.697.857/0001.08

PARAORAT'O UNICO - aaso o pdSamclnô drvido $ja aotecipÀdo pelo CONTTÁTANTE., o ícspeclivo ,nontântc
psdcrá solicÍ desconto propor.ionâ1. nÂs mcvnss condiÇôes csrâheleciJis nâ Cláusula Nora.

Tiaulo xflt - Do pRAzo É, vrct]\ictA po coNTRATo

CI-AUSUI-A VIGE§IMÀ QIJINTÀ - O p.cteítc conrrâto terá l,rganciâ dc l2 mcsas..onrados da assi.taturô d.src
instruírenro Conformc prerô o in i7. io.i$ ll. d, Lt",i lcdtrâl n,,, 8_666191. i prcstaçào dc §.Íl.iços â s{Í exc{ulâdâ dc
lomla cofitirluâ. l»dcrào TcÍ suc d0râçÀo pmrÍogâdâ por rguâis c suc?§siros pcriodos aom lislât a obtcnsào ds pÍsos c
condiçô.§ mais vanlajosas â Adminrslração Plblira. limilada a scsrrnti mcscs. Ponanlo. desdc quc haja intcrcssc dc
arnbal as panes cm prorrogar o conlrnto p(r cstit lic,tàçào desanvol\ido. c. sejâ rlolôíio o rerl dcsenvolvimcntc dâ qür,
!idâde de ensrno rmplânrâdâ no nlunicipio. nâda oblta lor cslâ pÍilicã

CLÁUSt t-a vfGÉSlMÂ SEXTÀ - O píes.nte Conlrrro vigo.arâ à{a l, dc Dczcmbío de 2021 a panrr da dâlâ dÊ sua

TíTULo xIv . DA IIULTA E PEIí^LIDÀDf,

CLÀUS!LÂ \'lcÉStltÂ StTtl\tA - Atra-sss nào ]ustrlicados no prazo dr exe(uÇão dos ser.,rços sujeilârãô a CON-
Tl.lA-l ÂDA ri mnhas d. 0,l6'li, (dc..csscis ôcimos por ccnrol poí diâ de 6lrrso. sobrc o \aloí toril dâ Fãl|lrÀ at.. o limi-
le dc I0 (dcr) d,as. podcndo â rclcÍr& muhâ ser dcduzdâ dc q{â,qu.. faturamcnlo ou crcdiro da (IONTR^1ÂDÂ on-
l]ndo destc lísl ÍncDlÕ aÕni.ârúrl

Prrâ8reÍo PrirÍsiro " Quafldô o vâlor da ms,tã ulrrap,rssâr o pcriodo cslxbclccdo acimâ. a CámaÍâ, â scu erclusrlo
criirrio. sc rcscn r o dircilo d. rcscrndrÍ. unilÃleÍâlmenlc, esle Insrrumenb e aplic*r as penalrr.lades prcvistas cm lêi.

PrrágrrÍo SÊgündo - A incrccuçio toralou parcrsl d('$c ContÍâro súj€itarà o ContÍâlado. à âplicaçio dc snçôcs Ad-
minislrilr!as. prcvistas nos incisos I â lV do ânrgo 87 da Ler 8.6ó6/91 c suas illcíações.

TiT!LO x\' - Do cAso ToRTUII0 E DÀ F()RCA MAIoR

CLÁa'SI'LA vlGÉstMA ôl fA\'Â . As pÂ.tcs ,lào scrão rcspon*ileis pctr nào ex.csçào lolal ou pãrcid dc suas
obrigacôcs d.stc quc essa ialta r.iulle. comproradamr'nrc. dc íâto i:ujo clcrlo nào é possivcl §rrar ou tmÉdr. Êssa
§xon.Íaç,io dc rcsponsabilidadc pÍdur!Íà cf€(os nos t.nnos do FaÍálrÍzao Unico do Aíi8o -191 do Cód'go CivJl Brâs',

?.rágrâío Prlmêiro - Nc c&so dc Lrma dâs parler se &hllrem ,mpolsibrlilrdâ dc cumpÍiÍ ilgumâ de sua! obÍigâçôcs.
Í,ot rnolilo dc ,brç? ,tnloa. delará infoff)ar csse falo n outra paíe. por escrilo e com nvrso de Íca€pçào, no nú\imô âtt
Itl ldei|l dris conrados da dar, ôÍn quc ela rênhâ lomado cooheaimmlo do e\ enlo.

P.ÍiBrâÍo Srgll,|do - A clnrulrcaçio dc quc rrala o Príágrafo PrimciÍo d§lcrá conrer â câraclcíiraçâo dos se ço\ e âs
ju$iUcâli\ ll§ do rmpedim.n@ quc âlegâr. tomccendo à oulra paíc. com a maioí br$,dãde, lodos os elcocolos compro-
bâlorios e dc rn,ormâsào. atesrados periciais a ccnrficados. bem como comunicando lodos os clcmentos nofos sobrc a
etolu$iô dos íâlos ou Í-cntos variliclidos e iirlo€ados, parllculâ.men1e sohre âs m«lidâs lomâdâs ou prrconizâdas parâ
redrtzrr âs (onstquÊncirs desier falori ur erentos. e sobrc .n possibrlidadcs dc retomaí. no todô ou cm pârte. o cumpri.
mcnto dc suas obígaçôcs contratuí;s.

T,TLLO x\ I . DA RESCISÃO

Ct,Ál;SULÂ \ tGÉSlMÂ IOli.\ . O pres€,1lc ConrÍaro. àltm do csr.xbclccrdo nâ fláulsla supÍa podcra se. resciídido
de acoÍdo corn o prc\'rslô nâ lxi 8.66ó193. acaÍetârrdo rs cons.qüênciar pÍc!islrs ío n.rigo 80 dâ crtadâ Lci-
Pârágrâfo Ptln eiro - A rc$§isiio scrá delenninâdâ por nro l]nillrleml ( comünrcâda por escriro r ( (-)NTkATÁDA, ros
.aros enu cràdos nos incisos 1 â XII e XVll do arligo 78 dâ Lci 8.666,93 € suas âlaerãçôes

CLÁUSUL^ TRICÉSIMA - ),lo câso de ressisâo do Conr.ôro, â CONTR^TÂDA Íi.àri sujerra às peíaldades dcsrc
lnsürrm€nto c .lr conseqüénciâs dcs(írràs Do Âíipo 80 da I cr 8.66ó S3 c suàs àIcràçôes

nc 33, Cênlro - Sáo Luis Gonzaga do Maranhâo - MA

Avenrda João Pessoa, n" 33 Centro - Sào Luis Gonzaqa do Mâranhão - MA - Págira 5 dc 6
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i., ESTADO DO I,IARANHÃO
POOER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001 -08

CLÁti§ULÁ TnlcáSlMÀ PRllllfiIf,.t - À aON I RATADÁ é lcdrdo p.cslar ríformaçõcs n rcrceiíos sob.e a nar!-
reâ oü nrdnm.:nlo des€ foorrlro, la?eÍ publicidádc, pôr qülquar meiô de di\,ulgâçio, rflali!o ao obj.iio dcs,e lí|§ll'lr-
rnento. sairo conr aulorrznçào, poi cscrio, dâ ( inrrrr luunici§31. que derciii leÍ coíhccrm€nro llntecipado da mâléria a

f iÍt,l.o xvlfl - D^ l.Êl ÀPl.r( Àr'r]r.

CLÁ[,SULr I RIGÉ.§IMA SUCUNDA - O pÍ.§crrc (]onrràro ícg("sc p.ta l-L.gislâçào BrÀsilciÍr, c on casos omissos
§e.ào resollrrlo6 , Iu/ da Lri lí 666191 c suas âlcraç(ics. defiais lcSislaçào. J.fispíudaícra r dourrinas ôplisiir'cis â .§pe-
.r§. c à lcglslaçio silbrc o Pldno Rcal.

TI']ULO XIX - DA AL-TDRÀCAO (]ON IRA ÍUÀL

CLÁUSUl,Â TRtCáStMÂ TERCT:lRA As Cláuslllas e cond4ôes csrabclccidrs ncsrc ContrÂlo soÍyÊnre podeÍào
scr alterarlas por mcio de Icnno Âdrt,ro.

llsl. ConrÍâro podrtu saÍ ôl(§rado nos casos prcvistos m ú. 65 da Llr 8.6óó193. rtcsdc que hai! jítrcrcasc d3 Àdntinis-
tÍa§;o do CONIRÀIANl ti, com r âprijsenu(ào drs devi{.,asjütillcârivas.

Tiatrt.o )ix- pÂ r,lsposrcÀ() r'INAL

( LÁU§Ur,Á IRICÉ§|MA QlrrRT^ - 
^ 

("oN]RÀt ÀDA ti.3 olrrigada a a.crr.r. nas mê;mns (ôÍldiçôcs coolrôru,
âi§. rnrdiaxlc T!Íro Adihvo. os acriscrmos ou slrrcisocs dc qüanlilalilos dc scílrços alú o hmitc de 25 'á lvirte c
crnco pilr ceillo) do lnlor do Conrrilo. crn (lscorún{ia da svenlurl !3.iârià) dàs quanlidrd€s d(Á i!.!iços con§âolcs dn
Pl.rnrlha Conlrnlu:rl de f]!ântida(les c PÍr'§os. bc,n €oÍx) cm râ-rjo.l)s §€n rçot exrras quc Íx)íventüÍâ se ,4âôt ncc.ss,l'

Tt I t t-() \\t - D{) FoR()

Ct,ÁlrSUL^ TRICÉSIUA QUINTT - As lr3als rnr*Íãnt.§ ele8em o FoÍô dâ rrdrdr dc Sào Luis Conzrgâ do ,uâra-
nhào -l\rA. pa.a soluçfu ds quâlqucr qucsrào oÍruntln &i pr!:sefl.c Conlralo. rcnurÉirÍxlo â qüâlqucr oslro. por m3;s
pri!r,cgrâdo quc scja.

F fxrÍ !§la.cm, §sim, tuslâs s conlrâlâdâs. 15 pârl§s assinâm o pr.s.nle C(x Íalo. cm 2 (duas) vias dc igral leore aoÍmÀ
e paíi} xin só efaitô-

Sào [-uis ( ionzagr do lvíaranhão - MA. 20 tle Março cle 21)23

Luan Rogfio Jerónrmo da Sava
Presrdenle dâ CámâÍa Municipal

CONTRATANTE

CARLOS ÍEIXEIRA DE :;lTI,ãJà,H'-'"
sousA:778630383et ffij;flj;:1,,,,,,*

C. T. DE SOUSA CONSULIORIA L I DA
CNPJ n' 05.264.909/0001 70

CONÍÊATADA

Avenda João Pe§soa, no 33. Cerlro - Sáo Luis Gailzaga do Maranháa - MA

Avân{rô Joào Pessoâ, no:13, Centro Sáo Luls Gonzaga do Maranhào - MA - l'ágina ó de 6
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ATESTADO DE C PACIDADE TÉCNICA DE PRESTAGÃo DE SERVIÇoS

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUíS GONZAGA DO MARANHAO,
ESTADO DO MARANHÃO, através do seu Presidente o Sr. Luan Rogério
Jerônimo da Silva, residentê da cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão -

MA. Declara para os devidos fins, que a empresa C. T. OE SOUSA
CONSULTORIA LTDA, com sede na Rua do Sol, 304, Centro, município de
Sáo Mateus do Maranhão/MA, inscrita no CNPJ sob o no 05.264.909/0001-70,
executou serviços de consultoria em licitaçÕes e contratos administrativos
atendendo as necessidades dâ Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA, conforme contrato no 20230320-0112O23.

Atestamos ainda que a execução do serviço foi de forma satisfatória,
não existindo em nossos registros nada que desabone sua conduta ou
responsabilidade com as obrigaçÕes assumidas.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 17 de Abril de 2024

LUAN ROGERIOlfff ii:;T:ilY -
JERONIMO DA í1ffim,"1,:"i':i=i,Jx";.,"
SILVA:021 06274fi91i11s'§?l'ii' 

*
'laÂ h -i.e,'.,dro.rú

Luan Rogério Jerônimo da Silva
Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, no 33, Centro - São Luis Gonzaga do Marenhão - MA.

ESTADO DO MARANHÃO
POD ER LEG ISLATIVO M U N IC I PA L

CN PJ : 23.697.8 57/0001 -08



PREFEÍTURA DE SÂO TATEUS DO TARANHÃO

SECREÍARIA IUNICIPAL DE FINÂiIçAS

i{OTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - NFSo

úmero da Nola

71

ta e Hoía dâ Emissáo

?j2023 08t17 t31

o de VerifcaÉo

I

PRESTÂDOR DE SERVTçOS
Nome / Razáo Socral C T DÉ SOUSA COiISULTOR|A
CPF / CNPJ: O5.20,a.9O9r0OOt-70 tnscrrÇáo Munrcrpa 2671
EndeÍeço R Do soL 3oa - BA,RRo cENTRo . cEp: ôrí0000
MunDíp o SAO AÍEUS DO UFr lúÂ Emarl t ll.lrâcoNqlton th@mtt. Iererone (99)98t102283

Nome / Razáo Socia
TOI|ADOR DE SERVTçOS

CÀMARA iTUiiICIPAL DE sÁo LUÍs Go[zAGA Do MARÁNHÃo

CPF/CNPJ

Endereçor

23.697.857/000í{8 tnscriÇáo MunÉtpat

R AVENIDA JOÀO PESAOÀ 3T . BÀIRRO CENIRO. CEP: 6570!000

SAO LUIS GONZAGA DO UF ltA Ema I

DrscRr[rr{AçÃo Dos sERvtços
onl,ro P{ÊsÍÀÇÃo ôE sÉÊvrÇosôE coNS!LÍôF À Eü r c racÔÉs É.oN ÉNoER asNÉcÉssôÁDÉs oÁ.ÁúÀ aooüaRANiÁo rÀ

rÁçao oÊ sERvrços DE coNSULToRLÀ Ei, Lic rÀçoES E coNÍR^Íos ÀDM N srRÁT vos
PÀRÁ ATÉNOER ÂS NECESSIOÂDES DA CÂT'ÁRÁ MUNLCIáAL OE SÀO LU S GONZqGA DO
MÂRANHÁO- MÁ REF MêS OE NOVÉUARODE2023

Prs (0 00000%)

R$ 0,00
coFrNS (0 00000%)

Rl 0,00
tNSS (0.00000%)

R$ 0,00
lR (0 00000%)

R$ 0,00
csrL (0 000000/d)

Rl 0,00

VALOR TOTAL OA t{oTA t R$ 9.000,00

Ease de Ca clrlo llalrquola
Rt s.ooo,ooll 3,96N

Vâtoí do ISS

R$ 356,ill)

Lócâ d€ Incidén.ia lmpôsto

OUTRAA NFOR AçOES

Esrabelecimenlo do Presladoí TÍibulação: rss SIMPLES NAcloNAt Mês comperénciâ 1212023
SAO LUIS GONZAGA DO I4ARANHAO/
iSSARECOLHER

7O2O4OOOO ATIVIDAOES OE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA ÍECNICA ESPECIFICA

1701 - ASSESSORIA OU CONSULTORIA OE OUATOUER NAÍUREZÁ. NÁO CONTIDA EM OUÍROS ITENS D€SÍÁ LISTA;ANÀTISE,
ÊXAME. PESOUISA. COLETA. COI\,IPILAÇÁO E FORNECIMENTO DE DADOS E INFORMAÇÓES OE OUALQUER NAÍUREZÂ
INCLUS]VE CADASÍRO E SIMlLARÉS

FL5.:
q7

PROCESSO: )

RUBRICA

CERT'FICADO
102023009230q410

das DeduçÕes
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HISTORICO DO PARTICIPANTE

CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

Logistica de Suprimentos - Lei no 8.666/93,
Pregão e Registro de Preços

CONTEUDO PROGRAMATICO

778.630.383-91 20109t1977

2910912015 a 2611012015 30 horas

'tFo

I
aJ

Brasil

82.37

u
c
tr
2
n \

1 lmportância ê necessidade da Lei de Licitaçóes
2 Lei de Licitações
3 Tipos de Licitação
4 Modalidades de LicitaÉo
5 Dispensâ, dispensabilidade e inexigibilidade de licitação
6 Regime de Execução lndireta

7 O Edital
8 Registro Cadastral
I Comissáo de Licitação
10 Habilitaçáo dos lnteressados
1 1 Os Autos do Processo de LicitaÉo
12 Julgamento e Encerramento da Licitação
13 O Pregáo
14 O Sistema de Registro de Preços

CertiÍicado registrado na Escola Virtual Enap sob código W5g 12489001RLXS.
Este certiÍicado foi gê,ado em 1 41 1012022 às 1 1 1 0 horas

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada ac€ssando o ORCode à esquerda. ou caso desejar.
informando código acima na pá9ina da LV( i, opçâo "Validação de Documentos".

A data de emissáo pode ser anterior à data flnal do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos
mínimos para aprovação antecipadamente

:-:i-::::,.:--:Trl
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A UVCM- União de Vereadores e Câmaras do Maranhão, usando de suas
prerrogativas estatutárias, confere o presente certificado a: CARLOS
TEIXEIRA DE SOUSA pela participação no CURSO SOBRE NOVA LEt DE

UClfeçÃO, realizado nos dias 13 e 14 de agosto de2O2l na cidade de São

Luís- MA.

:l p.i"í§;.k*
Prcsidsnrc

Legislôtivo torte
Ivt

ffiuniãouvcm@gmail.com @uvcmlegislativoforte
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São Luis,L4 de agosto de2O2L

no Noleto

Professor
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CerfiÍiromos, poÍo os dev

porti:ipou, .om ôxito, do

com GoÍgo-horório de 32

em §õo tuír (tlA).

CTRTIFICADO

idos íins, que GilmSmremttrS0ltt
cür§l te Licitoções Públí*aE e Íornwção & ?rqgo*fras,

horos, reolizodo nos dios l2 e t 5 do derembço de 2Ol ó,

0 conteúdo miniírodo enconlro-se no yerso de$e rertiíicodo.

§ão luís {IllA}, l5 de derernbro de 201ó.

, ltshtir-
Â ÍÍorirr frrinonulor

flr, r r.óó9.03r/000t{9

/,ú/rlot"?//1//
?rd. tsr. illlJ«ur trto

lúír!lor
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IPC)G I SUTUTO DE
pós-cRADUAçÃo
A GRÂDUAÇÂO

Ruà T-55, quadra 105. lotes 01, 13 A 22. N'713
Setor gueÍro, 6oiánia - C0. Cep:74.215-170
521945-5050 i rpog.edu.br I ipoq€ipoq,edu

Secretaria Acadêmica

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO

Declaramos, para os devidos fins, que CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA, matrícula OO630ooOO0OOLCO180,
concluiu o curso de pós-graduação /ato sensu llilBA Licitações e Contratos, na cidâdê de SÁO LUIS, com carga horária
de 432 horas/aula. O referido curso atende as exigências da Resoluçáo N" 1 , de 06 de abril de 20 l8 do Ministério da
EducaÇáo (MEC).

Título do artigo: O Planejamento Estratégico nas Contrataçóes Públicas: desafios e possibitidades

Nota: 8.5

tIs.:

PROCESSO:
Goiânia/GO, 02 de janeiro de 2025

í).

R B RICÂ
SARA

Se
DE CAVALCANTE

Acadêmicac fla

Nota Freq.
(%t PÍofossoÍ Situaçào

Planejamento Eskalégico nas ConkalaçÕes Públicas 9.5 T00 36 JOSE CARLOS NADER MOTTA Aprovado

Conkâlaçôes Diretas e PÍocedimenlosAuxiliares 10.0 100 36 RoNALDo coRRÊA Aprovado

P.êgão Presenciale EletÍônico (Siâsg e Comprasnel) 90 100 36 JORGÊ CARLOS VOGELMANN JUNIOR Aprovâdo

Sislema de Registro de Preços 10 0 100 36 VINICIUS DE LIMA E SILVA MARTINS Aprovado

PaÍceria Público e Privâda 10.0 100 GABRIEL RIBEIRO FAJARDO ApÍovado
AquisiçaÉs ê Conlratações na AdministíâÉo lndirela

7.5 75 36 RENILA LACERDA BRAGAGNOLI Apaovado

Conlratos Adminislrâtivos e Convênios T0.0 100 36 BRUNO DANTAS FARIA AFFONSO Aprovado

Obíâs ê Serviços dê ÊngenhâÍiâ 10,0 RAFAEL GERARD DÉ ALMEIDA
DEIVUELENAERE Aprovado

Editais Habililaçáo e Recursos Administrativos 90 75 36 PLÍNto DE IvELo PTRES Aprovado
lmprobidades Adminislrativas e Crimes em LicilâÇóes 90 75 36 RODRIGO DIAS DA FONSECA Aprovado
Goveroança, Compliance e lntegridade em Licilações

10.0 75 36 JOSE CARLOS NADER MOTTA Aprovado

Íêrmo de Referência e Píojelo Básico 100 36 PLINIO DE MELO PIRES Aprovado

Página 1 de 1
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CERTIFICADO
Certificamos que

dn 0UÁA/

FERREIRA CONSULTORIA
pÚOrIcR 6, EMPRESÂRIAL

particÍpou do CURSO DE CAPACITAÇAO EM LICITAÇOES PUBLICAS,
ministrado por EVALDO RAMOS, ESPECIALISTA E AUDITOR FEDERAL

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO e promovido por FERREIRA
CONSULTORIA PUBLICA §s EMPRESARIAL, nos dias
12 e 13 de maio de 2022 com uma carga horária de 16 horas.

C}
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6,pr1,lríírals
O l)iretor Acadêmico do IPOC - INSTITU]O DE POS-CRADUAçÃO e Cn,+OUnçÀO. no uso dc suas

atribuições. tendo em vista a conclusão do Clurso de Pós-Graduação k o sansu em MBA Licitações e

Contratos. 1Área de conhecimento Negócios. adrninistração e direito)" com carga horária total de 4J2
horas/aula, consoante os termos da Resolução MEC/CNt7CES, N" I de 06 de abril de 2018, e a Resolução

CONSUP/IPOC n" I de l1 de julho de 2022, outorga o título de especialista a

CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

nacionalidade Brasileira. nascimento em 20 de setembro de [977. cédula de identidade n" 5 5019596-3-SSP/MA.
o presente certificado, a firr de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Goiânia, 23 de janeiro de 2025

YfarurmlLn. Ansh, Í"**
r---[,{A§SAYoKr ARAI( JUNroRl

DIRETOR DE POS.GRADUAÇAO
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.1,
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§

\-
.Õ

ô
DE CANTE

SECRETÁRrÂ acÂDÊiflcÂ
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IPOG - INSTITUTO D POS-
GRADUAÇÃO E GRADUAÇÃO

Recrcdcnciarrcnto Portaria n' 88.1 dc l2 de Agosto dc 201ó -
Publicação DOU l5 de agosto de 2016.

SECRETARIA ÂCÂDÊMICA

CeúiÍicado registrado sob o n' 1063 - No livro 87 - F'olha(s) 224

O curso obedeceu todas as disposiçôes da Resolução MEC/CNE/CES, N'
I de 06 de abril de 2018, e a Resolução CONSUP/IPOG n" I de I I de

.julho de 2022.

Goiâniâ, 23 de janeiro de 2025

t.udmilla N4otta Mendonça
Setor de Registro de Certificado

de a a cante

Secretária Acâdômicâ
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Escola Nacional de Administração Pública

CERTIFICADO
A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que
CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA, concluiu o curso Logística de

Suprimentos - Lei no 8.666/93, Pregão e Registro de Preços (Logística
de Suprimentos - Lei no 8.666/93, Pregão e Registro de Preços -

Turma 412015), disponível no período de 2910912015 a 2611012015,
com carga-horária de 30 horas.

Francisco Gaetani
Presidente - Escola Nacional de Administração Pública
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CERTIFICADO

Certificamos que Leonardo do Nascimento Silva (CPF 082.599.963-40) participou

do Curso Operacionalização de Sistemas de Pregão Eletrônico: Comprasnet e

SIGA, realizado pela Escola de Governo do Maranháo, toÍalizando 20 horas.

São Luís, 9 de January de 2024.

I
I

659dh335t7304851-9081-ed L 80al 12c42
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DIREÍoRA DA EScoLA DE GOVÊRNO DO MÁRANHÀO

GOVERNO DO

I

Ê6MA
Escola de Governo
do Maranhão

TRABAIHAN DO PARA TODOS
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CERTIFICADO

Certificamos que Leonardo do Nascimento Silva (CPF 082.599.963-40) participou da
Palestra: Aspectos Relevantes da Fiscalização de Contratos Públicos e a Nova Lei

de Licitações, realizada pela Escola de Governo do Maranháo, totalizando 2 horas.

São Luís, 12 de December de 2023.

I T

6578fe27-aa44-,1c99-8dbd.84b80a I f 2e42
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DIREToRA DA EscoLA DÉ coVERNo oo MARANHÃo

GOVERNO DO

Ç

E6MA
Escola de Govemo
do Maranhão
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]RABALHAN DO PARA TODOS
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CERTIFICADO

Certificamos que Leonardo do Nascimento Silva (CPF 082.599.963-40) participou da

Palestra: Desafios da Nova Lei de Licitações , rcahzada pela Escola de Governo do

Maranhão, totalizando 2 horas.

São Luís, 13 de December de2023.

I
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C§RY ICADO

O Diretor do Centro de Educação ProÍissional Senac EaD, no uso de suas atribuiÇões, confere o
presente certificado a

ANTONIO CLEITON LITUA PINHO
de nacionalidade Brasileira nascido(a) em 2810511982, podado(a) do CPF n" 875.033.283-04, por ter

concluído o curso de Aperfeiçoamento em

LrclrAÇAo E CoNTRATOS ADMINISTRATTVOS - LEr 14.133121

sÃo JosÉ-sc, 06 de janeiro de 2025.

sena(

rTítir

{.v*. g dtô"n rvaYrn

RENATA BATISTA CIA FERNANDES

Direto(a) Senac EAD

Portaria/Resol uçã o Ne 337 I 2024

,1. §, h.
r

§

A veíacidade deste ceÍtiÍicado pode ser veriÍicada em https://aluno.sc.senac.brlvalidalor/,
digitando o código ao lado Sc677bcd375ecb6

em 2611212024, com carga horária total de 40 horas.

i

I

,lI

ANTONIO CLEITON LIMA PINHO

,i



Curso/Atividade:

Nomê:

Período:

CPF:

LtclTAÇAO E CONTBATOS ADMTNTSTRATTVOS - LEt 14.133/21

ANTONIO CLEITON LIMA PINHO

16h212024 à 26112J2O24

875.033.283-04

CH

LtctTAÇÃo E ooNTRATOS ADMTNTSTRATTVOS - LEt 14.133/21 40

TOTAL 40
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UNIDADE CURRICULAR
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA
CPF/CNPJ: 05.264.909/0001-70

O Tribunal de Contas da Uniâo CERTIFICA, para os devidos Íins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados o_s julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NAO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identiÍicado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 12:13:37 do dia 0910112025. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasirrequlares.tcu.gov. br, na opção "Verifcar certidão emitida".

Código de controle da certidào: C87H090125121337

Atengão: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tr
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO
CERTIDÁO NEGATIVA

DE

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

CPF: 778.630.383-91

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÂO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitaçãá para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art.60 da Lei n"
8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l2:08:13 do dia09l0l12025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDS://contas.tcu eov.brlords/f?o:INAB ILITADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: LHGN090125120813

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

INABILITADOS
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: C T DE SOUSA CONSULTORIA LTDA

CPF/CNPJ : 05.264.909/0001-70

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneôs para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do aú. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l2:08:58 do dia 0910112025. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httos ://contas.tcu. Írov.br/o rds/Í?p=INABILITADO : 5

Código de controle da certidão: B2CM090125120858

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

w
CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 dâ Instrução NoÍmativa À.03, de 26 abril de 201E)

os.264.909/0001-70

C T DE SOUSA CONSULTORIÁ LTDÁ

Atividade Econômica Principal:

70204/OO - ATIVIDÁDES DE CONSULTORIÂ EM GESTÃO EMPRESÁRIAL, EXCETO
CONSULTORIÂ TÉCNICÂ ESPECÍFICÁ.

Endereço:

RUÁ DO SOL, 304 - CENTRO - 65.470-000 - São Mateus do Maranhão / Maranhão

Observações:
Â veracidade das informaçôes poderá ser verificada no endereço https.//comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os docum€ntos exigidos em lei.

Emitido em: 09/01/2025 12:02 1de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 0s.264.909/OO0l-70 DUNS@:
Razão Social: C T DE SOUSÁ. CONSULTORIA LTDA
Nome Fantasia: TEIXEIRÁ CONSULTORIA EM LICITÁCOES E CONVENIOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Átiva encontrado para o fornecedor

Emitido em: 09/01/2025 12:04

CPF:778JOO()Ofi-91 Nome: CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA
1de 1



Jttr
o}í 0 2í"a

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Átivas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.264.909/OOOI-7O DUNS@: 94*****44
Razão Social: C T DE SOUSÂ CONSULTORIÁ LTDÁ
Nome Fantasia: TEIXEIRÁ CONSULTORIÂ EM LICITACOES E COMENIOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado pare o fornecedor

Emitido em: 09/01/2025 12:04
CPF: 778 JOC()OC(-91 Nome: CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

1de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.264.909/000I-70 DUNS@: 94*****44
Razão Social: C T DE SOUSA CONSULTORIÂ LTDA
Nome Fantasia: TEIXEIRÁ CONSULTORIA EM LICITACOES E COI\wENIOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/05/2025
NaturezaJurídica: SOCIEDÁDEEMPRESÁRIÂLIMITADA
MEI: Nâo
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Im lmentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Esta declaração é uma simpter consulta e não tem ef€ito tegâl

Emitido em: 09/01/2025 12:03

CPF: 778.)OC(.)OC(-91 Nome: CARLOS TEIXEIRÂ DE SOUSA
Ass:

1de i

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, coníorme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

I

Niveis cadastrados:
Documento(s) ;.'i;;hà;(.i .;; ';; 

"itàtaàl 
.à- pii,àt"1 ;;;;iá;(i).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Âutomática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo forneccdor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 06/07/2025 Âutomática
FGTS Validade: 02/02/2025 Âutomática

v Trabalhista (http://*ww.rst.ius.brlcertidao) Validade: 08/07/2025 Âutomática
lV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Validade: 17/03/2025
Receita Municipal Validade: 12/02/2025

V - QraliÍicação Técnica

YI - QraliFrcação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 30/06/2024 (")
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecetlores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
GNPJ: 05.264.90;9/000I-70 DUNS@: 94*****44
Razão Social: C T DE SOUSA CONSULTORIÂ LTDÁ
Nome Fantasia: TEIXEIRÁ CONSULTORIA EM LICITACOES E CONVENIOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Srtuação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

eeUF NÂ Registro Data de Validade

Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MÁ 202t0315

Â ÁssESSORrÂ E PLÂNEJÂMENTO LTDA -
ME

05

Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do
Maranhão

202totll

Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do
Maranhão

0l

Prefeitura MunicipaI de Governador Nunes
Freire/MÂ

2022

Emitido em: 09/01/2025 12:03

CPF:778)OO()OO(-91 Nome: CARLOS TEIXEIRA DE SOUSA

1de 1

I



t§

J7

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/000! 72

RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E, JUSTIFTCAT IVA DO PREÇO
(art. 72. incisos Vl e Vll, da l.ei n" 11.13312021\

Nos termos do art.72. inciso Vl. da Lei no 14.13312021. apresentamos a

justificativa para a escolha da empresa C. T. DU SOUSA CONSULTORIA LTDA. inscrita

no CNPJ n' 05.264.909/0001-70. como contratada para o objeto da lnexibilidade de

Licitação n' 0412025.

A escolha da referida empresa fundamenta-se nâ inviabilidade de

competiçào. nos termos do arÍ. 7 4. lnciso lll. alínea "c" da Lei n' 14. I 33/202 I . haja vista a

notóriâ especiâlização da reflrida empresa na área. objeto da contratação. A referida

empresa possui comprovada experiência e expertise. demonstrada por meio de documentos

técnicos e atestados de capacidade emitidos por outras instituições públicas.

Â nresma apresentou valor olêfiado de R$ 80.000.00 (oitenta m il reais).

mostrou-se compatível com os preços praticados no mercado, estando dentro dos limites

estabelecidos para a contratação direta por inexibilidade de licitação.

Ademais. a empresa C. 'f. DE SOUSA CONSUI-TORIA LTDA
apresentou todos os documentos de habilitação exigidos. bem como. demonstrou possuir

qualificação técnica para execução dos serviços. objeto da inexibilidade. conforme

documentação apresentada nos autos do processo.

Diante do exposto. encaminham-se os presentes autos à Presidente da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão para fins de adjudicação do objeto e

homologação do procedimento.

Alto Alegre do Maranhão.30 de abrilde 2025.

ANTONIO ANDRT] E Oi-IVEIRA
Agente de Contratação

Câmara Municipal dc Aho Alegre do Maranhão

aJ \{ê.,f,h-/' a.



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Marânhão/MA

E-mail: camâraaltoal€sre@smail.com
Rua São Lucas - Baino Santo Antonio. S,N

cNPJ - 02.232.044/000 I -72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Senhor
LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES
Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Assunto: Solicitação de informaÇão de disponibilidade orçamentária e rubrica para
Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoraa em licitaÇôes e contratos
administratrvos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
t\/aranhão - MA.

Senhor Contador,

O valor total estimado da presente demanda e de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais)

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Alto Alegre do Maranhão/MA, 30 de Abril de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara ÍVlunicipal

-U.t/,s\(>
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Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da
despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no 2025042212025, cujo objeto é

Contrataçáo de empresa para prestação de serviços de consultoria em licitaçóes e contratos
administrâtivos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreÇo.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaranhãoMA

E-mail: camaraaltoalegrema@gmail.com
Rua São Lucas - Boirro Santo Antônio, SN

CNPJ - 02.232.04410001-'12

Comissão Permanente de Licitação, 30 de abril de 2025

A despesa para atendimento do objeto, prestação de serviços de consultoria em licitações e contratos
administrativos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão -
MA.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

Orqão 0l - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
SubfunÇão 031 - AÇão Leqislativa
Programa 0001 - Gestáo do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Natureza da despesa 33.90.35 - ServiÇos de Consultoria
DotaÇão ln icial R$ 189.000,00
Dotação Atualizada R$ 530.221,37
Saldo da DotaÇão R$ I 10.221 ,37

LEONARDO OO
BONFIM

GUIMARAES:
02549404394

Leonardo do Bonfim Guimarães
cRC - Pr 0l l20l/o-0

Contador

{âdvl§.v)' À

Rua São Lucas, S/N - Centro
Alto Alegre do Maranhão - MA - CEP:65.413-000
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.04/,10001-7 2

DECTARACAO E ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAME ÁRro-FrNANcEtRo

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.e 101 de 04 de

Maio de 2000, Lei de Responsa bilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2025 em que ocorrerá as despesas objetos da Licitação, cujo objeto é Contratação de

empresa para prestação de serviços de consultoria em licitações e contratos
administrativos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão - MA., tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 72,58%

no elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

e 33.90.35 - Serviços de Consultoria.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 30 de abril de 2025

LEONARDO DO
BONFIIVI

GUIN.4ARAES:
o2s49414394 HtsÍ""***""",','

Leonardo do Bonfim Guimarães
cRC - Pr 0l l20l /o-0

Contador

E-mail: camaraaltoalegrê@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

{â,r&,rF'
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃO
Alto Àlegre do Maranhão - MA

E-mail: c{lnaraâltoâl maídpmail.com
Rua São [,ucas. s/n Bairro Santo Antônio

cNP.r 0 2.2 3 2.04 4 t0001 -7 2

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCU?ANTE DE
CÁRRGO COMISSiONÁDO DA CÀMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHAO.MA-, E DA OIJTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA i/UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,
ESTADO DO ITARANHÃO, no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lntemo e na
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NoMEAR o Senhor LEONARDO D0 BoNFIM GUIMAúES, brasileiro, identificado pelo

RG n" 171774820019, SSP/IVA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de
Contador da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do lVaranhão - l\4A.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Gabinete da Presidente da Câmara l\,lunicipal de Alto Alegre do Maranhão-M4., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

PORTARIA NO O3/2025,

Art.3o. Revogadas as disposiçóês em contrário.
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cÂuanq uuxlctpAl DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃoÃIA
LEGISLATIVO
Volume: I - Número: 1698 dê 3 de Janêiro de 2025
DATA: 03/012025

APRESENÍAçÃO
É UM VEÍcULo oFICIAL DE DIVULGAÇÃo DO PODER
LELGISLATIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE
MOSTRAR OUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR
TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A POPULAÇÁO TENI.IA
O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÔES E

._. DEC|SÓES

ACERVO
Todas as ediçoes do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
êlêtrônicâ no domínio
www.cmâttoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooÍicial, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
independente de cadastro prêvio.

PERIOIOCIDADE
Todas as ediÇóes sáo qeradas diaíamênte, com exceÉo aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS
Tel: 999'1426593
Efl ail: diarioaltoalegrecamara@gmail.com

ENDEREçO COMPLETO
AV. RODOVIARIA, S/N - CENTRO - CEP: 65413{00 - AITO

-ALEGRE 
DO MARANHAO\MA

RESPONSAVEL
Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranháo

I

CPF: "''100893"
oala: 0310112025

lP com n"r 172.10.1.153
www.cmaltoalegredomaranhao.ma. gov.br/diarioof

icial.Phg?id=225

tssN 2764-7951
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo - PoRTARIA - NOME.AÇÃO: PORTARIA N" 03/2025

PORTARIA N0 03/2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCIJPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÃ)-MA-, E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

RESOLVE

Art. 1o. NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pelo RG no 17177 4820019,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Mârânháo - MA

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçÕes em contráÍio.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 dê janeiro de 2025.

Juliana dos Santos VieiÍa
PÍesidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . PoRTARIA . NoÍIiIEAçÂo: PoRTARIA NO o2I2O25

PORTARTA No 0212025.

D/SPÓE SOERE Á NOMEAÇAO DE OCIJPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
)ÂMARA MIJNI)IPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÃ)-MA,, E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEALTOALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÂO,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1'. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG n" 0001í19536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Art. 2'. Esta Portaria êntra em vigor nêsta data.

iít. 3'. Revogadas as disposiçõês em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Marãnhâo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do iiIARANHÃo . PoRTARTA . NoTtEAçÃo: PoRTARIA No 06/2025

PORTARTA No 06/2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAçÃO DE OCI)PANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNI)IPAL DE ALT? ALEGRE DO MARANHA)-MA,, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÁO,
no uso de suas atribuiçóês legais, previstas no regimento lnterno ê na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

CPF: "'.100.893-" - Dala: O3lO1l2O25 - lP com n': 172.10.1.153
Autenticação em: www.cmalloalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooficial.php?id=225 ffi

www.cmaltoaleg rêdomarânhao.ma.gov.br 3t4

. A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÁO,
no u§o de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

ADOM



Art. 1". NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS OE SOUSA, brasileira, idêntificada pelo RG no 0138880720000, SSP/MA e
CPF 072.073.203-45, para ocupar o cargo comissionado de Controladora lnterna da Câmara Municipal de Alto Alêgrê do
Maranhão - MA.

Arl. 2o. Esta Portaria êntra em vigor nesta data

Art. 3". Revogadas as disposiçóes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-M4., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Píesidente

::ffi;

ffiCPF: "-.100.893-" - Data: 03/01/2025 - lP com n': 172.10.1.153
Autenticaçâo em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.bÍldiariooficíal.php?id=225
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.044t0001 -72

DECLARAçÃO DE ADEOUAÇÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atribuiçóes legais e em
cumprimento às determinaçôes do artigo 16, inciso ll, da Lei Complementar n.o'10í/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao objeto para a
Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria em licitaÇões e
contratos administrativos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites
estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, tem saldo
suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem prejuizo das outras
desepesas obrigatórias que nêlas deverão ser empenhadas.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 30 de Abril de 2025

JuÍiana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

(âd§,r§
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: eamaradealtoalesre2025@smail.com
Ruo Sõo Lucos - Boiro Sonto Antonrc.5N

CNPJ - 02.232.044/0001 -72

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO POR TNEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Trata-se da contratação direta, por inexigibilidade de licitaçâo, de serviços tecnicos
especializados em licitações e contratos administrativos para atênder as necessidades da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

A Constituição Federal de '1988, em seu art. 37, inciso XXl, impõe, como regra,
que as obras, serviços e alienaçóes serão contratados pela Administração Pública mediante
processo licitatório, excetuados casos específicos dispostos em lei.

Estes casos excepcionais, previstos na Lei no 14.13312021, êm que as
contratações se darão diretamente, ou seja, sem processo licitatório prévio, são denominados
dispensas ou inexigibilidades de licitação.

Nesse sentido, tem-se que a Lei n.o 14.13312021 estabelece em seu art. 60,

inciso XVlll, dentre o rol de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual as "assessor'as ou consultorias Íécnrcas e auditorias financeiras ou tributárias",
permitindo inclusive sua contratação direta, não se exigindo a realizaçáo de um certame
público.

No que tange à inexigibilidade de licitação, estâ se caractêriza pela
impossibilidade de competição, e sua fundamentação encontra guarida no art.74 da Lei no

14.13312021, que traz em seu bojo um rol de possibilidades.

O caso em comento diz respeito à contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual, especificamente de consultoria
contábil, objeto que se encaixa na hipótese da alínea c, inciso lll, do art. 74, da Lei no

14.13312021, senão vejamos "in verbis":

"Art. 74. É inexigível a licitaçáo quando inviável a competição, em especial
nos casos de:
(...)
lll - contratação dos segumtes servlços Íécnlcos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notóia
especialização, vedada a inexigibilidade para seviços de publicidade e
divulgação:
(.)
c, assessoflãs ou consultoias técnicas e auditoias financeiras ou
tibutáias.
(...)

(ê.zr§'F'
-J!' -L

2. DA INTRODUÇÃO
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@.,Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoaleg 025íDsmail.com
Rro são luc.is Botrro Sonto Antania SN

CNPJ - 02.232.04410001 -72

§ 30 Para fins do disposto no inciso lll do caput desb artigo, considera-se
de notóia especialização o profissional ou a empresa cuio conceito no
campo de sua especialidade, deconente de desempenho anterior, estudos,
expeiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, pemita infeir que o
seu trabatho é essenc,a/ e reconhecidamente adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

3. DA FUNDAMENTAçAO LEGAL

A inexigibilidade de licitaçáo para a contratação de serviços técnicos
especializados em consultoria em licitações e contratos administrativos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, encontra respaldo legal
no artigo 74, inciso lll, alínea 'c' da Lei n' 14.13312021 , bem como na Lei no 14.03912020.

O artigo 74 da L:ei no 14.13312Q21 estabelece as hipóteses de inexigibilidade de

licitação, e seu inciso lll, alínea'c', prevê a contratação de serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual, quando for reconhecida a notória especialização do

contratado. Nesse contexto, os serviços de consultoria em licitações e contratos administrativos

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, se

enquadram como serviços técnicos especializados, que demandam conhecimento técnico

aprofundado e experiência comprovada.

Dessa forma, â contratação por inexigibilidade de licitação, conforme previsto

na Lei no 14.13312021 se configura como o meio legal e apropriado para assegurar a prestação

de serviços especializados em consultoria nas áreas de licitaçâo, contribuindo para a eficiência

da gestáo pública e para o cumprimento das exigências legais aplicáveis.

4. DA NOTORIA ESPECIALIZAçÃO DA EMPRESA ESCOLHIDA, BEM COMO DOS

PROFISSIONAIS

A empresa C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA, comprova que seu trabalho é

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato ao

demonstrar notória especialização. Essa especialização decorre do desempenho anterior na
prestação de serviços para diversas entidades públicas, incluindo a Câmara Municipal de Sáo
Mateus do Maranhão/MA, Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha/MA, Câmara Municipal
de Nova lorque, Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, dentre outros.

A experiência acumulada nesses contratos evidencia a capacidade técnica e a efictência
da empresa na execuçáo dos serviços especializados em licitações e contratos administrativos.
A empresa C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA apresenta um histórico sólido de prestação
de Serviços a diversos municípios do Estado do Maranhão, com vasta experiência em
consultoria técnica voltada ao ãprimoramento dos processos licitatórios ê gestáo de contratos
administrativos. Entre oS principais fatores que justificam sua seleção no levantamento de
mercado estâo.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaradealtoaleg 2025@pmail.com

Ruo São Lucos Eoiro Sonto Antonia, SN

CNPJ - 02.232.04410001-72

Com base nas análises realizadas, conclui-se que a empresa C. T. DE SOUSA
CONSULTORIA LTDA. apresenta as melhores condições técnicas e profissionais para atender
às necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, no que tange à
prestaçáo de consultoria em processos licitatórios e gestão de contratos adminlstrativos A suâ

contratação proporcionará a melhoria dos processos licitatórios, assegurando que os
procedimentos sigam os princípios de eficiência, legalidade, transparência e economicidede
exigidos pela Nova Lei de Licitaçõês.

5. CONSTDERAÇÕES FTNAIS

Dessa forma, justifica-se a contratação da empresa C. T DE SOUSA CONSULTORIA
LTDA, inscrita no CNPJ n" 05.264.909/OOO1-70, fundamentada na singularidade dos serviços, a

notória especialidade da empresa escolhida, nos têrmos previstos no Termo de Referência e

na proposta comercial apresentada a esta câmara, recomendando a contratação por

inexigibilidade de licitação, pela impossibilidade de estabelecer critérios objetivos de

com,aração para a rcalizaçáo de uma licitação e o cumprimento dos requisitos legais previstos

Art.74, lll, alínea c, da Lei no 14.13312021.

ffiLn*

(ê'd§lt"'
.rrf'I

tt

Alto Alegre do Maranhão /MA, 02 de Maio de 2025.

.) r /\ ,
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\ KATIA RÉGINÀ$d-VES DO NASCIMENTO

oineronn DE GABTNETE

PORTARIA N" O7l2025
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

AIto AIegre do Maranhão/MA
E-mail: camaradealtoalesre2025@qmail.com

Ruo Sõo Lucos Botrro Sonto Antanta. SN

cNPJ - 02.232.04410001 -72

RGÃO REOUISITANTE/
GERENCIADOR:

Contrataçâo de empresa para prestaçáo de serviços de consultoria em
licitaÇôes e contratos administrativos para atender as necessidades da
Câmara Munici de Alto re do Maranháo - MA

Encaminhamos a este respeitável órgão de assessoramento jurídico da

Administração os autos do processo administrativo em epígraÍe para realização de controle prévio

de legalidade mediante análise jurÍdica da contratação, nos lermos do Art. 53, da Lei 14.13312021 .

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 02 de Maio de 2025

ALVES DO c ENTO
Diretora de Gabinete

(ê.?§^
i/tr _[

DADOS DO PROCESSO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

OBJ ETO

R$ 80 000,00 oitenta mil reaisVALOR ESTIIVIADO

SOLICITAçÃO DE ANÁLISE JURÍDICA DA CONTRATAçÃO

N" PROCESSO
ADMINISTRATIVO:
N" PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO:
MODALIDADE:

20250422t2025

004t2025

tNEXtGtBtLtDADE DE LICITAÇÁO
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoales 025@smail.com

HA

o.

)

Rua Sõa Lucas- Bairo Sdnto Antonia, SN

CNPJ - 02.232.04410001 -72

TERMO Df, CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXXXX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20250422/2025

CONTRATO ADMINISTRATM N' 202511/2025 QUE
FAZEM ENTRf, SI A C
ALTO ALIGRE DO

A CAMÁRA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARAN
inscrito no CNPJ sob o n" 02.232.044/0001-72, com sede na Rua S

oa juridica de

, bairro San

MUNICPAL DE
A EMPRESA

to Público Inremo.

nio, nesta cidade,touc

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato repre da Municipal a Sra.

residente e iliado nesta cidade, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXX, ins - com sede na Rua

XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designado C TADO, ato repÍ tado(a) por xxxxxxxx,
portador do CPF n" XXXXXXXXX, tendo em vista no Administrativo n' 2025042212025 e em

egislação aplicável, resolvem çelebrar oobservância às disposições da Lei n' 14.133, de I ab 021, e dema
presente Termo de Contlato, decorÍente da Inex
seguir enunciadas.

ade de n' 004 25, mediante as cláusulas e condições a

CLAUSULA PRIMEIRA - O

O objeto do presente instru a Con de empresa para prestação de serviços de consultoria em

licitações e contratos istrat aa AS necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do

de Referência.Maranhão - MA, nas co

l.l. Objeto da contratação

e no

(êa {n§

ITEM DE§cRrÇíO Do sEiivrÇo UND
VALOR

MENSAL
PREÇO
TOTAL

0t

Contrataçào dêgmprâslfu(a prestação de serviços de
consultoria em liõ(4çôes e conúatos administrativos para
alender as necessidS{q§" da Cràmara Municipal de Alto
Alegre do Mararúao}\,ÍA.
DESCRTÇÂO SUCIi{TA DOS SERVIÇOS:
1. Acompanhamento na formalização da demanda pelo
setor interessado;
2. Acompanhamento na elaboraçâo de estudos técnicos
preliminares, elaborados conforme Lei 352/2023, qlue

regulamenta a Lei 14.133/2021l'
3. Acompanhamento na realização da pesquisa de preços,
conforme instruções normativas;
4. Acompanhamento na análise e/ou elaboração de termo
de referência, projeto básico;
5. Acompanhamento na elaboração de editais de
licitações, contratos e atâs de registro de preços, através
de modelos compativeis com a legislação em vigor;
6. Acompanhamento na utilização de ferramentas parâ
realização do pregão eletrônico, conforme legislação

MÊS 08 R$ XXXXX R$ XXXXX

XXXXXXXXXXXXX, Inscrita no CPF sob no

CNPJ n'

QUANT
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maran
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalesre2025@smail.com
Ruo Sõo Lucos - Botro Sonto Antonta, SN

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

I .l . I . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

c

) ) c

(â r"1§

v
-\

)

12. Acompanhamento na elaboraçào de pareceres dgnJ

julgamento de recursos e/ou impugnações aos editais de

vrgente;
7. Acompanhamento durante a realizaçáo das sessões on
line de pregões eletrônicos, e cotação eletrônica;
8. Acompanhamento da equipe de compras e licitações
em suas atividades rotineiras e no planejamento para
eventuais e futuras contratações;
9. Acompanhamento do setor de compras e licitações
orientando a forma de contratação e os procedimentos
administrativos a serem adotados consoante a lei de

licitações e contratos;
I0. Acompanhamento da equipe de compras quanto os
procedimentos a serem utilizados na pesquisa de preços
mercado.
I l. Acompanhamento nas sessões públicas de
julgamento das habilitações, e propostas de preços, para
todas as modalidades de licitações.

licitação.
13. Acompanhamento na elaboração de parec

análises de pedidos de reequilíbrio econôm
aos contÍatos e atas de registro de preços;
14. Acompanhamento da formalizaç
instruindo quanto a forma e orientando

os profissionais da área de

licitação;
23. Acompanhamento da implantação da Nova Lei de

Licitação, e na elaboração dos regulamentos da Lei n'
t4.133/2021.

lica
20

2t.

isão
do

del'7

l8

q

t9.

, Cotação etc)l

22. Treinar e

licação no portal onde seÍá

realizada a se

Sinc Contrata, do TCE/MAreferente as licitaç

e digital dos arquivosi
processos

licitatórios
ae

incxigibilidade de
no DOM,

e DOUDOEMA, PNCP, J

disponibilidade dos dados

requisitos legais.
15. Acompanhamento
procedimentos orientando

16. Acompanham

ão no portal de

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maran
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camarad ealtoaleere202Sâ.,smail.com
Rua Sãa Lucos- Botro Sonto Antonio, SN

CNPJ - 02.232.04410001-72

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 08 (oito) meses, pronogáveis n

14.13312021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, in

-,q

)
J

vista na Lei no

nte de aditi oo
objeto não for concluído no período firmado acima, ress

culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. A prorogação de contrato deverá ser promovida med

as providênc cabíveis no caso de

ao o aditivo

2.4. O contrato não poderá ser prorogado quando o con ver sido pen o nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e tratar er públi ervadas as abrangênciasc

de aplicação

CLAUSULA Tf,RCf,IRA - SUBCONTRA o

3. Não será permitida subcontratação do presente

CLÁUSULA QUARTA. PAG

4. O prazo para pagame tratado emais condigões a ele referentes encontram-se definidos no

o

a

Termo de Referênc exoae ontrato

CLAUSULA QUINTA STE

5. Os pre lmente a fixos e irreajustáveis no prazo de 0l (um) ano contado da data da

ao lÍa
gn ano! e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serào

reajustados, a plicação, pelo contratante, do índice IGPM-IBGE, exclusivamente para as

obrigações inic concluídas após a ocorrência da anualidade

5.2. Nos reajustes su uentes âo primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado a partir dos

5.3

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferigões finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.

5.4

5.5

5.1. Após o i

5.6

íân

5.7

I .2.1 . O Termo de Referência;

1.2.2. O EdiÍal da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;
Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva da prestação do serviço, obj

J
vJ

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇOf,S DO CONTRATANTE

6. São obrigações do Contratante:

6.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contratada, necessárias

ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada;
6.2.

6.3 çãol
6.4. Efetuar o pâgâmento à contratada no prazo avançado, após a entre da nota ente;

6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, atr unl oe almente

designado que anotará em registro próprio todas as ocorrênc lacionadas com contratoi

- 6.6. Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fi os servlços ados;

6.7. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerc oco de eventu imperfeições na

execução dos serviços, fixando o prazo parâ sua co

6.8. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualq ção;

6.9. Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados:

6.10. As providências que ultrapassarem a competência da Câmara deverão ser comunicadas por este em

tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução

do contrato;

6.11. Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 137 a 139 da Lei n' l 4.l 33121,

observado as sanções estabelecidas nos aÍs. 155 a I 56 e demais artigos da mesma Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇOES Do CONTRATADO

7.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.2. Executar os serviços licitados e contratados em estrita conformidade com as especificações contidas neste

termo de referência, bem como as norrnas legais que regem a administração pública e dos órgãos de

controle.

7.3. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal contratado, para

execução dos servigos, inclusive com os encargos trabalhistas, além de despesa como locomoção,

hospedagem e alimentação quando se deslocam até a sede da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão.

7.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administração e penal por quaisquer danos, prejuízos materiais ou
pessoais causando diretamente ou por seus colaboradores ou prepostos a contratante ou a terceiros;

7.5. Prestar em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e

atender, pronta e irrestritamente, as reclamações deste;

l.6.Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fomecidos pela Prefeitura municipal para

execução dos serviços contratados;

7.7.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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E-mail: camaradealtoaleere2025@qmail.com

Rud Sõo Lucos - Edirra Sonta Antonio, SN

CNPJ - 02.232.04410001-72

7.8. Executâr o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste Contrato;

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os seruigos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

7.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que íicará autorizado

devidos ou da garantia, caso exigida no termo de referência, o valor correspondente

ntar dos pagamentos

fridos;

7.1 I . Aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou su semat co por

cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o àÍt. I 25, da 133/21 CS

7.12. Responsabilizar-se pelos encargos financeiros causados s nos cum mentos dos prazos

estabelecidos pelos órgãos de controle, desde que não sejam cau spe

7.73. Acatar as normas administrativas impostas ao local lho, identific dos funcionários,

horrírio de funcionamento, movimentos, etc.;

7.14. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE so atos ou fa rc iados que a envolvam,

independente da sol icitação;

7.15. Responsabilizar-se por todo e qualq u prejuízos usados por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao ad teoua iros, incl e aos decorrentes de serviços;

7.16. A CONTRATADA deverá manter durante aex da tratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiç de habili exigidas na licitação

)

q

even

ecomência da execução do objeto7.17. Guardar sigilo sobre todas as

CLAUSULA OITAVA- G

8. L Não haverá exigênc

CLÁUSULA NONA -

DE CUÇÃO

ESE

cuçao

ES ADMINISTRATTVAS

9.1 Com a rmos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der cau o contrato;

b) der causa ial do contrato que cause grave dano à Administragão ou ao funcionamento

dos serviços cos ou ao interesse coletivo

c) der causa à in total do contrato;

d) deixar de entrega a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Q não celebrar o contrato ou não entregar a documentagão exigida para â contratagão, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no aÍ1. 5" da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

írr-_ rõr'.
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Alto Alegre do Maranhão/MÂ

c

b,c,d,e,feg,que

mover a

rme d o inciso I art. 137 da Lei n.

de inexecução total do

lui, em hi se alguma, a obrigação de reparação

.íE-mail: camaradealtoalesre2025@email.com
Rud São Luc,ls - Eoirro Sonto Antonia, SN

CNPJ - 02.232.04410001-72

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecugão parcial do contrato, sempre que nào se

justificar a imposigão de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do

subitem acima deste Termo de Referência, selnpre que não se justificara imposição de penalidade mais
grave (art. I56, §4', da Lei);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

h, i, j, k e I do subitem acima deste Temo de Referência, bem como nas

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei).
IV. Multa:

(1) moratória de 20Á (dois por cento) por dia de atraso injustificado valor dà lai lida, até

o limite de l5 (quinze) dias;

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Admini do contrato por

compensatória de 50Á (cinco por cento) sobre valor o contrato, l1

9.2. A aplicação das sanções previstas neste Co

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusu

14.133, de 2021 .

(2)

objeto;

e)
9.3. Todas as sanções previstas neste Contrato ao

§7).
9.4. Antes da aplicação da mul
contado da data de sua i arl 15

9.5. Se a multa aplicada

devido pelo Contratante Con

mulativamente com a multa (art. 156,

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

abíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

além desse valor, a diferenga será descontada da garantia

prestada ou será co en 156, §

9.6. Previamente ao e ento ça judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (q ,aco da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

9.7 . A apli alizar á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contra o -se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aÍ. 158 da Lei n"

14.133, de 20?1, pNa
licitar ou contrataÍ.

al es de impedimento de licitar e contratar e de declaragão de inidoneidade para

9.8. Na aplicação das ões serão considerados (art. 156, § l'):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e orientações dos

órgãos de controle.

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitagões e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

I

integral do dano causado à Contratante (art.
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confusão patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos das sangões aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo râmo com relação de coligagão ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160).
9.1 I . O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

JO

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro N
(cNEP).
9.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de idoneid
são passíveis de reabilitação na forma do ar1. 163 da Lei n" 14.l33l2l

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA ExTINÇÃo C0NTRATUAL

de Empresas Punidas

tratar

10. O contrato será extinto quando cumpri
do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas

do objeto, caso em que deverá a Admi
o contrato

8.1 .1 . Quando a não conclusão do contrato re nol
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe

b) poderá a Administração
em lei para a continuidade exec

8.2. O contrato poderá

fixado, por al smo

das as obri de ambas as , ainda que isso ocorra antes

nop estipulado, gência fic prorrogada até a conclusão
nl denctar a equação do cronograma fixado para

ord ner de culpa do contratado

8.1

8.5 .

vets lvas sanções administrativas;
ntrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

c

antes umpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

o

assegurados o itório e lad
8.2.1 . Nesta hipótese, apl

8.2.2. A alteração social

nao re sua cap

també Lei.
ao aiidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção sen

8.3. Se li m

ir o contrato.

da pessoa jurídica contratada, deverá ser fomalizado termo aditivo
para alte s

8.4. O termo dee ão, que possível, será precedido:

ço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos.já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l.
caput. da Lei n.o l4 . I 33. de 2021).
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizagão ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

8.4.I .

8.4.2.

8.4.3.

(ê-. 161Í.

ara

8.6

1 ;

artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como amigavelmente,
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DoTAÇÃo 0RÇAMENTÁRIA

I L l.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária

Orgão 0l - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção 03 1 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projetoiatividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.35 - Serviços de Consultoria

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequ S indicada a vação da Lei

J J

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresponden edian tilamento

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA _DOS CASOS OMIS

12. Os casos omissos serão decididos pelo co segundo sposiçõe s contidas na Lei n" 1,1.133. de
2021, e demais normas federais aplicáveis e a ES da procur da Câmara:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -ALTE ES

I 3.1 .Eventuais alteracões contrat lina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133. de
2021

13.2. C) contratado é o nas smas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, limite (vinte o por cento) do valor inicial atualizado do contrato

13.3. As alterações co ao movidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prevla aprov da cons di o contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

anteci S, que a formalização do aditivo deverá ocorer no prazo máximo de I
(um) mês (art. I 3 2021)

13.4. Registros que rizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração o aditivo. na forma do ar1. 136 da Lei no 14.133-de2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ PUBLICAÇÃo

l4.l.lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao aft. 8o, §21 da Lei n. 12.527, de
201 l, clc aú.7'. §3o. inciso V. do Decreto n. 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_ FoRo
15.1.Fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimir os litigios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, § l'. da Lei n" 14.133121.

I
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Alto Alegre do Maranhão/MA, XX de XXXXXX de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ sob o n" XXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxx
CNPJ n'X
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PARECER JURíDICO

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N" 2025042212025

tNEXtGtB|L|DADE DE LlClrAÇÃO N" 0U2025

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS EM
CONSULTORIA ENI LICITAÇÓES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS PARA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/MA, NAS CONDIÇÔES
ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA. ARTIGO 74, III, "C", DA LEI NO

1 4 -13312021. PARECER FAVORAVEL,

I, DO RELATORIO:

l. Trata-se na espécie de processo administrativo, protocolado sob o no

2025042212025, que visa à contratação de serviÇos técnicos especializados em consultoria em

licitaÇões e contratos administrativos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de AIto

Alegre do Maranhão/MA, nas condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, por

inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74, inciso lll, alinea "c", da Lei no

14 133t2021.

2. No caso em análise, solicita-se a realizaçáo de controle prévio de legalidade

mediante análise.jurídica da contratação, nos termos do Art. 53, da Lei 14J3312021.

J )

ASSUNTO: lnexigibilidade de Licitação para contratação de serviços técnicos

especializados em consultoria em licitaçôes e contratos administrativos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, nas condiçÕes

estabelecidas no Termo de Referência.
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3. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica

II. ABRANGÊNCIADAANÁLISEJURÍDIGA:

5. Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos

estritamente iurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-

se da premissa básica de que, aopropor a soluÇão administrativa ora analisada, o Poder

Legislativo se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras,

organizacionais e administrativas, levando em consideraçãoas análises economicas e

sociais de sua competência.

6. Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos

atuantes junto aos processos de contratação se limita à análise da compatibilidade iurídica

da matéria lrazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluçÕes

vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de

consideraçáo por parte do Poder Legislativo, que detém, no entanto, a palavra final nos

limites do seu juízo de mérito.

7. Ou seja, trata-se de ato meramente opinativo, que submetemos à apreciação

superior.

8. E cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime das

licitaçôes e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta

Mag na.

9. A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos

que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de

licitação no art. 75; e b) inexigibilidade de licitação no art. 74 da Lei no 14.13312021

::mm
Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA

III. DAANÁLISE JURíDIGA DO CASO CONCRETO:
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10. Conforme dispõe o anigo 74, inciso lll, alínea "c", da Lei no 14.13312021, é

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contrataçâo

de serviços técnicos especializados de assessorias ou consultorias técnicas, de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especializaçáo,

in verbis:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casosde:
()
lll - contrataçáo dos segurnÍes se"uiços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notoria especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
Ít
c,) assessorlas ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributárias;

I l. Assim, o aft. 74 do novo estatuto licitatório, o legislador faz uma lista

exemplificativa de situaçÕes que podem caracterizar essa ausência de competição, e,

consequentemente, levar à inexig ibilidade, incluindo-se aí as contratações de natureza

predominantemente intelectual, cujo fornecedor tenha notória especialização na área,

podendo ser comprovada conforme indicado no § 30 do mesmo dispositivo, que assim

prevê:

[...] § 3" Para fins do disposÍo no inciso lll do caput deste aftigo,
considera-se de notoria especialização o profissional ou a
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados corn suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencra/ e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

12. Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não é a

especialização comum, mas a especialização notória, ou seja, diferenciada, dotada de



t§

&

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
AIto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoal 025úlemail.com
Rua ,õo Lt)cor B.|rro Sdnto Antonô.5N

cNPJ - 02.232.04 4t0001-12

qualidade mais reconhecida, consagrada no respectivo ramo da atuação, o que acarreta

a necessidade de demonstrar experiência, credibilidade e confiança na prestação dos

serviços contratados, motivo pelo qual não se verifica viável a competição.

1:1. A notória espêcialização não se trata de característica exclusiva da empresa, nem

tampouco há necessidade de exposição pública da entidade prestadora do serviço. Tal

caracteristica é principalmente do corpo técnico, não devendo se confundir fama com

notória especializaçáo. Os serviços previstos na lei podem ser prestados por vários

especialistas, ou se.la, não se faz necessário que somente uma pessoa disponha da

técnica pretendida pela Administração Pública, outros também podem dominá-la, no

entanto, todos eles a realizam com traço eminentemente subjetivo, em rczáo do que,

repita-se, a inexigibilidade tem lugar pela falta de critérios objetivos para cotejá-los.

14. E preciso tratar da necessidade de ainda se demonstrar a "singularidade" do

serviço especializado, tendo em vista que foi eliminada a expressão de "natureza singular"

com o advento da Lei no 14J3312021 . o posicionamento da AGU e de parte relevante da

doutrina é no sentido de que a exigência da singularidade não foi trazida pela nova Lei,

motivo pelo qual náo pode ser mais exigida. A bem da verdade, a singularidade exigida

pela Lei 8.666/93 era objeto de muitos embates na doutrina uma vez que o conceito

representa grande margem interpretativa, não se chegando a um consenso sobre sua

definição, o que gerava uma situaÇão de insegurança jurídica justamente na hipótese

excepcional da regra de licitar. Tal condição, aliás, resultou em constantes

questionamentos da legalidade de inexig ibilidades de licitaçáo realizadas com fundamento

no art. 25, ll, da Lei no 8.666/93 pelo TCU, o que corrobora a insegurança jurídica.

15. Justamente por este contexto, segundo a Câmara Nacional de LicitaçÕes e

Contratos Administrativos da Advocacia Geral da União (Parecer n.

0000'1/2023lCNLCA/CGU/AGU), a ausência de critérios objetivos para definir a

singularidade do objeto no intuito de conceder maior segurança jurídica aos processos de

inexigibilidade de licitação, o legislador, em todas as leis ditadas sobre a matéria nos

últimos anos, decidiu excluir a exigência de comprovação da singularidade.

+
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16. Justamente neste contexto, foi editada aLei 14.13312021 afastando a exigência de

que o serviço prestado tenha natureza singular. Sobre o tema, aponta o Parecer

00001 /2023lCNLCA/CGU/AGU que:

Observa-se, desta forma, que a exclusâo da exigência de
comprovação de singularidade do objeto não é um mero
acidente ou casualidade, mas constitui-se em verdadeira
política legislativa, que tem o claro propósito de autorizar a
contratação direta de serviços técnicos profissionais
especializados independentemente de prova de eventual
singularidade do objeto.

17. Concordando que com a alteração legislativa não há mais a exigência da

singularidade, Ronny Charlesl defende que:

(...) Tendo em vista a evidente supressão deste requisito pelo
legislador, não deve o intérprete ignorar este fato para
subliminar a vontade do legislador, impondo a sua. Nesta feita,
a contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização por inexigibilidade, com lastro no
inciso Ill do ad .74, não impÕe a demonstração de que o serviço
é singular.

18. Nesse contexto, entende-se que não ser necessária a comprovação da natureza

singular do serviço a ser prestado pela empresa ou profissional de notória especialização,

desde que observados os demais critérios fixados neste parecer, especialmente quanto à

comprovaçáo da notória especialização, a qual garantirá que a prestação de serviços em

prol do Poder Legislativo de proceda de forma adequada. Neste cenário, vê-se constar

comprovação nos autos de tratar-se de serviço técnico profissional especializado por

empresa e responsável técnico de notória especralizaçáo. Logo, resta atendida a

exigência.

| (l-ORRES. Ronnl Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. l2' ed.. rev.. ampl. e atual. São Paulo
l-iditora Juspodivm. 202 l. p. 399).

&
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19. Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso Vll, c/c art. 23, §4o da Lei no

14.13312021) ofertado pela empresa selecionada por esta Câmara Municipal.

20. Quanto à justificativa de preços, deve este Poder Legislativo verificar se a proposta

da empresa encaminhada ao contratante possui compatibilidade com os preÇos praticados

por esta em contrataçÕes semelhantes de objetos de mesma natureza, motivo pelo qual

tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado para outros órgãos como o valor cobrado

para esta Câmara Municipal.

21 . Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, lll,

"c" da Lei no 14.13312021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe

pontuar as demais providências que devem ser adotadas pelo Poder Legislativo.

22.. DispÕe o art.72 da nova Lei de Licrtações que o processo de contrataÇão direta,

que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os documentos a seguir:

Art. 72. O processo de contratacão direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no arÍ. 23desta Lei:
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o
caso, que demonstrem o atendimento dos reqursltos
exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com ocompromlsso a ser assumldo;
V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária:
Vl - razão da escolha do contratado:

Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente docontrato deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônicooficial.

24. O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a

demanda. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno da

contratação, indicando a justíficativa pertinente e o quantitativo necessário de

bens/serviços.

A existência destes documentos atende aos princípios da eficiência, da transparência e da

motivaçáo dos atos administrativos, além de cumprir os reqursitos legais impostos pelo art.

72 da nova Lei de LicitaçÕes. Dessa forma, a instrução processual observa os ditames

legais, contribuindo para a segurança jurídica e a integridade da contratação.

26. Prosseguindo, os incisos ll e lV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da

estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

J,

,l
L

23. O inciso I cila o "documento de formalização de demanda e, se for o caso, esÍudo

técnico preliminar, análise de rlscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo".

25. Ainda nos termos do inciso I do aftigo 72 da Lei no 14J3312021 , o processo de

contrataÇão direta, seja por inexigibilidade ou dispensa de licitação, deverá ser instruído,

entre outros documentos, com o estudo técnico preliminar e o termo de referência, quando

for o caso. No presente processo administrativo, verifica-se a presença do Estudo Técnico

Preliminar e do Termo de Referência, devidamente elaborados, os quais se encontram

acostados aos autos. Tais documentos fundamentam e detalham a necessidade da

contrataÇão, delineando com clareza o ob.ieto pretendido, os objetivos da consultoria, os

critérios técnicos para aferição da prestação dos serviços e as justificativas quanto à

escolha do modelo de contratação direta.
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27. Em relação à disponibilidade orÇamentária, consta nos autos informações sobre a

disponibilidade orçamentária emitido pelo setor competente, atestando a existência de

recursos para fazer frente à despesa.

28. Após a juntada da documentação pertinente, a equipê jurídica ê a equipe

técnica, se for o caso, do Poder Legislativo contratante deverá apreciá-la,

manifestando-se pela concordáncia ou não quanto à presença dos requisitos amiúde

enfrentados. É o que prevê o inciso lll do art.72 da Lei no 14.13312021 .

IV. DA REGULARIDADE JURíDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS

REQUISITOS LEGAIS

29. Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a Câmara l\4unicipal

se certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para ser

contratada, nos termos da lei.

30. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitaçâo dispostos em lei.

Nesse sentido, no que tange aos processos de contrataÇão direta, a Lei no 14.13312021

assim dispÕe:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
Íl

V - comprovacão de oue o contratado preenche os
requisitos de habilitacão e qualificação mínima
necessária; (grifei)

O art. 62 da Lei no 14.13312021 , por sua vez, esclarece o conceito de habilitação

Att. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o
conjunto de informações e documentos necessárlos e

2o )

31.

m
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suíicientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;
ll - técnica;
lll - fiscal, soc/a/ e trabalhista;
lV - econômico-financeira.

32. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada

à comprovacão de existência iuridica da pessoa e. ouando for o caso. de autorizacão

para o exercício da atividade quê se pretende dela contratar

13. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social

e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei no 14.13312021 . Vejamos:

Att. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas
mediante a verificação dos segulntes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ll - a inscrição no cadastro de contibuintes estadual e/ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
peftinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:
lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei;
lV - a regularidade relativa à Seguridade Socra/ e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociars rnsllÍuÍdo s por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho:
Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do arl. 7o da
Constituição Federal.

34. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma

licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei no

14.13312021 e encontram-se juntados ao processo em questão.

35. Ao final, ainda, deve ser apresêntada a autorização da autoridade competente

para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser
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Câmara Municipal dc Alto Alegre do Maranhâo
ÀlÍo Alegre do Maranhão/MA

E-mail: canrararlealtoalcqrt.2025 ra gnrail.com
Ruo 5ãt lu.o\ Bonto sonto Antonrc. SN

cNPJ - 02.232.04 4t0001-72

instruida com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico

oficial (art. 72, Ylll e parágrafo único da Lei n. 14.133121).

36. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade

competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o

meio eleito pela Lei no14Í3312021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico

oficial (art. 72, parágrafo único).

31 . Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, a contrataÇáo poderá ser enquadrada enquanto hipótese de

inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei no 14.13312021 .

V. DACONCLUSAO:

18. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada nos autos, bem como

a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a

legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade iurídica da inexiqibilidade da

licitacão oretendida com fulcro no artiqo 74, inciso lll, alínea "c" da Lei no

)1,

i9. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem

da oportunidade e conveniência da decisão adotada.

E o parecer, salvo melhor juízo

Alto Alegre do Maranhão/l\ilA, 05 de maio de 2025

}^"# G§,
Assessora Jurídica
OAB/MA no 8.939

r.{),^,, G<-:
ÇALVES BARROS COSTA

PORTARIA NO 08/2025

14.133t2021.
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.4:,àCâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoales 2025tOsmail.com
Ruo Sõo Lucos - Bairo Sonto Antanio, SN

cNPJ - 02.232.04410001 -72

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - nrt. 74, inc. lll, alínea "c" da Lei no 14.133121
PROCESSO ADMI N ISTRATIVO No 2025042212025

INEXIGIBILIDADE NO O04/2025

Na qualidade de ordenadora de despesas, considerando toda documentação produzida

nos autos, notadamente o parecer jurídico, AUTORIZO a contratação direta da empresa C.

T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ no 05.264.909/0001-70, para

prestaçáo de serviços de consultoria em licitações e contratos administrativos para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, no valor total de

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com supedâneo no art. 74, inc. lll, alinea "c" da Lei no

14.133t2021.

Atenciosamente,

Allo Alegre do Maranhão/MA, 05 de Maio de 2025.

( -rl at-

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presid te da Gâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

(

(êr(A
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!
.v

ü

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

f, -mail: camaradealtoalesre2025@qmail.com
Ruo Sõo Lucos - Eoirro Sonto Antonto, SN

CNPJ - 02.232.044/0001 -72

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

INEXIGIBILIDADE NO OO4/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2025042212025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuiÇões legais, e

com fundamento no art. 7'1, inciso lV, da Lei no 14.13312021, acolhendo o parecer conclusivo exarado

pelo Controle lnterno da Câmara, resolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ no

05.264.909/000í -70, com sede na Rua do Sol, no 304, Centro, São Mateus do Maranháo - MA' CEP

65.470.

Item 01 - Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria em licitações e contratos

administrativos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Conforme condições, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando

o valor global de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo no 2025042212025, INEXIGIBILIDADE n"

OO4|2O25, que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria

em licitações e contratos admtnistrativos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Àilaranhão - MA, em favor da empresa C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA, inscrita no

CNPJ no 05.2ô4.909/OOO 1-70, com sede na Rua do Sol, n" 304, Centro, São Mateus do Maranhão - MA,

cEP 65.470.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoÇão das providências cabíveis.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 06 de maio de 2025.

Atenciosamente,

,fis*

.t
,[tAtrm",ffiJÉÊf''

'U-,t,t-o:.u

Presidente da Câmara Municipal

Alto Alegrê do Maranhão - MA

(â
5^
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GÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avtso - TERMo DE ADJUDtcAÇÃo E HoÍr,roLocAÇÃo -
DISPENSA DE LtCtTAÇAO Nô 007/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ' 
,

D|SPENSA DE LtctTAÇAo No oo7/202s + - ,
pRocESSo ADMrNrsrRATrvo No zo2so4o2-o3t2o2s -r,gl .- .!9.t )

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, no uso de suas atribuiçóes legais, {óprlízíqqdamento
no ad..71 rnciso lV, da Lei n' 1413312021. acolhendo o parecer conclusivo exarado pelo Controle lritàrno det9jr'nara
Municipal Íesolve

AOJUDICAR os itens abaixo à empresa CO|ERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ n" 03 217.77710001-09, com sede na
Travessa da Borboleta 12 Anrl CEP: 65045-150. Sáo Luis - MA.

ITEM oESCRtÇAO QTDE DE
PESSOAS

UND VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Coffee break com o seguinte cardápio: - (café,
chocolate quente em média 180 a 200 ml
p/pêssoa):-02 (duas) variedades de refrigerante em
media 180 ml p/pessoa, - 02 (duas) variedades de
suco da fruta em média 180 a 200 ml p/pessoa; -
03 (três) variedades de salgados 309 cada, -

folhado doce 509 cada, - 03 (três) variedades de
bolos, sendo uma opção rocambole, em média
2009 p/pessoa {orta salgada em média 2009
p/pessoa;

500 Serviços R$ 21,50 R$ 10.750,00

2

Serviço buffet para refeiçóes - cardápio: água
mineral com ou sem gás, 02 (dois) tipos de sucos,
02 (dois) tipos de refrigêÍante (incluir a opçáo
lighUdiet/zero), 2 tipos de arroz (branco e integÍal).
2 tipos dê carne (gado e frango), 2 tipos de saladas
(cÍua e cozida), farofa e purê

500 Serviços 35 00 R$ 17.500.00

TOTAL R$ 28 250,00

ConÍorme condiçóes, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o valor global de R
S 28 250,00 (vinte mil duzentos e cinquentâ reais).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo n' 2Q250402-0312025, Dispensa de Licrtaçáo no 007/2025, que tem
como objeto a contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços de coffee break e buffet para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto Alegre do MaranháoiMA, em favor da empresa COMERCIAL ELO LTDA, inscrita no CNPJ no

v 03.217 .77710001-09, com sede na Travessa da Borboleta, 12, Anil, CEP: 65045-'150, São Luís - NilA.

Publique-se ê encaminhem-se os autos à unidade competente paÍa adoçáo das providências cabiveis

Alto Alegre do Maranhão/MA, 21 de maio de 2025.

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal
Alto Alegre do Maranhão - MA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARÂNHÃO . AVISO . TERMo oE ADJUDICAÇÃo E HOMoLoGAçÃo .
DTSPENSA DE LTCITAÇAO N. 006/2025

TERMO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Jutrana dos santos vrerra cPF "'100893,"- Data21lo5l2o25-tPco.n,tgzroaoroaffi
Aúenticaçáo em: wwwcfialloalegíedomaranhao.ma.gov.bÍ/diaÍioofcial OnpriO=Zo, ffi

1
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D|SPENSA DE LrCrrAÇÃO N" 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20250402-0212025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do i/'laranháo/i/4, no uso de suas at
no art 71. inciso lV, da Lei n' 14.13312021, acolhendo o parecer conclusivo exarado o

ts.ec fundamento
Câmara

Municipal resolve

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa A. Y. R. OA CRUZ NETO, inscrita no CNPJ n" 40.161..071
Rua '1 5 de Novembro, no 1000, Centro Uniáo - Pl. CEP 64.120-000 JT

QTDE
EQUIP UND QUANT

MÊS UNIT
VALOR

N/ÊS
VALOR
TOTALITEM DESCRTÇÃO

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA
MULÍIFUNCIONAL LASER
MONOCROMÁTICO,
IMPRESSORA/COPIADORfu SCANNER
COLORIDO. COM VELOCIDADE DE NO
M|NIMO 40 AGINAS POR MINUTO NO
TAMANHO A4 SISTEIVIA DE AMPLIAÇÃO
DÉ NO t\itíNrMO 400% E DE REDUÇÃO
25%. ALIMENTADOR AUTOMÁTICO NO
M|NIIVIo 50 PÁGINAS oRIGINAIS. GAVETA
PARA NO IúíNIMO 250 FOLHAS. BANDEJA
MULTIUSO DE NO MiNIMO 1OO FOLHAS.
SAiDA DO PAPEL MíNII\iIA DE 150
FOLHAS, FRENTE E VERSO
AUTOMÁTICO. CÓPIAS CONTINUAS DE
NO I\iIINIIIIO 999, CAPACIDADE MiNIMA
|\iTENSAL DE PRODUÇÃO 80.000
PÁGINAS/MÊS INCLUINDO
IVIANUTENÇÕES PREVENTIVAS E
CORRETIVAS E REPOSIÇAO DE TONNER,
PEÇAS E COMPONENTES PELO
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES

03 MÊS I R$ 745.00 RS 2 235,00
RS

17 880,00

aoolll 4t6

cÂfARA[u tctpAlDEALToaLEGREoo0taRAHÃo/AILÊGtsLAIvoltsst{276+?9oÉRtooFrcral'[ú[ERot1713t2o26.2ln5rm25

1

""*'"ii::lxiy;:,á. ffi;1?3"133;.;3Íl3"ili'i13X',,'",1í,,i;'#J,,:ií;,',',.'=;f ffi
myw.cmaltoalegrêdomaranhao.ma.gov,br



LOCAÇÃO DE SCANNER DE MESA COM
ALII\iIENTADOR AUTOI\i]AÍICO DE
DOCUMENTOS (ADF) E I\4ESA
DIGITALIZADORA INTEGRADA (FLATBED)
PELO PERTODO DE 12 (DOZE) |VIESES,
INCLUINDO MANUTENÇÕES
PREVENTIVAS E CORRETIVAS E
REPOSIÇÃO DÊ PEÇAS E
COI\,lPONENTES, ATENDENDO, NO
MíNIMo, AoS SEGUINTES REQUISIToS:
1 Resoluçáo ótica de 600dpi; 2. l\4odos de
digitalizâçáo simplex, duplex, colorido, tons
de cinza e preto/branco; 3. Tamanho de
papel A4 para o ADF e para a mesa
digitalizadora: 5. Velocidade de digitalizaçáo
para o ADF de 40 ppm (simplex) e 80 ipm
(duplex), 6. Capacidade do ADF: 8ofolhas, 7.
Volume diário de trabalho: 5.000folhasi 8.
lnterface de conexáo: USB2.0 ou superior; 9.
Fonte de alimentaÇão automática Bivolt AC
100-240 VAC 50/60 Hz, 10. Formatos de
saída: PDF, PDF pesquisável e JPEG; 11.
Tecnologia que permita um melhor
reconhecimento eletrÔnico dos caracteres
(OCR) da imagem digitalizada, 12. Vir
acompanhada de software de
reconhecimento de caracteres (OCR) em
português, 13. Compatibilidade com o
sistema operacional Windows 10 64 bits e
com o aplicativo Adobe Acrobat Pro. 14. A
mesa digitalizadora poderá ser integrada de
fábrica ou se integrar ao scanner na forma
de acessório.

Q-'*

01 IVIES R$ 348,00 R$ 2.784,00

Conforme condiçóês, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o valor global de R
$ 20 664,00 (vinte mil seiscentos e sessenta e quatro reais).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo n' 20250402-0212025, Dispensa de Licitaçáo n" 006/2025. que tem
como objeto a contrataçáo de empresa para locaçáo de impressoras, scanner em regime de comodato, para atender as
necessidades da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranháo - l\,/lA, em favor da empresa A. Y. R. DA CRUZ NETO,
inscrita no CNPJ n" 40.161 .,071/0001-90, com sede na Rua 15 de Novembro, n" 1 000, Centro, União - Pl, CEP 64.120-000.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoção das providências cabíveis

v Alto Alegre do Maranhão/MA, 2í de maio de 2025.

Atenciosamente.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidentê da Câmara Municipal
Alto Alegre do Maranhão - MA

CÂMARA MuNrcrpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - avtso - TERMo DE ADJUDTCAÇÃo E HoMoLocAçÃo -
INEXIGIBILIDADE N" OOIU2O25

TERMo DE ADJUDTcAÇÃo E HoMoLocAÇÀo

INEXIGIBILIDADE NO OO4/2025
pRocEsso ADMtNtsTRATtvo No 20250422t2025

A Presidente dâ Câmara Municipal de Alto Alegre do lMaranhão/MA, no uso de suas atribuiçóes legais, e com fundamento

2

+

I

VALOR TOTAL ESTII\iIADO R$ 20.664,00

lo

Julianâ dos Santos VieÍa - CPF: "' 100 893-" - Data 2110512425 - lP coín n : 192 168 0 108
Autenticação em: www.cmalloalegÍedomaranhao.ma.gov.bí/diârioofcial .php?id=2a1

&

R$ 348,00
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no aft. 71 . rnciso lV, da Lei n' 14 13312021, acolhendo o parecêr conclusivo exarado pelo Controle lnterno da Câmara
resolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA. inscrita no CNPJ no 05.264 909/0001-70,
com sede na Rua do Sol, no 304, Centro, Sáo Mateus do Maranháo - [/A. CEP 65 470.

Item 0í - Contratação de empresa paÍa prêstação de serviços de consultoria em licitaçóes e contratos administrativos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranháo - MA.

Conforme condiçÕes, quantidades e valoÍes estabelecidos na proposta âprêsentada e aceita, totalazando o valor global de R
$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo n' 2025042212025, INEXIGIBILIDADÉ n' 00412025. que tem como
objeto a Contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços de consultoria em licitações e contratos administrativos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão - MA, em favor da empresa C. T. DE SOUSA
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 05 264.909/0001-70, com sede na Rua do Sol, no 304, Centro, São l\rateus do
I\/aranháo - lVA. CEP 65.470

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoção das providências cabíveis

Alto Alegre do Maranhão/MA, 06 de maio de 2025

Atenciosamente

. ., -§6J
*Qr-.'

,::Qyàtr
_ 
ao"5JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal
Alto Alegre do Maranhão - MA

CÂMARA IMUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO NIARANHÃO/MA. OBJETO: contrataçáo de empresa especiatizada no
foÍnecimento de material de expediente, material dê limpeza e gêneros alimenticios para atender as necessidades da
Câmara l\íunicipal de Alto Alegre do Maranhão - I\ilA. VALOR TOTAL: R$ 60.507,93 (sessenta mil, quinhêntos e sete reais e
noventa e três centavos). FUNDAMENTO LEGAL Lei N" '14.133, de 1" de abril de 2021 e Lei no I078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor. DOTAÇÁO: Órgáo: 0'1 - Poder Legislativo Unidade: OO - Câmara Municipal de Alto Alegie do
l\/aranháo Funçáo: 01 - Legislativa Subfunção: 031 - Açáo Legislativa Programa: 0001 - Gestáo do Poder Legislativo
Projeto/atividade: 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa: 33.90.30 - Material de
Consumo VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei n" 14.13312021. PARTES CONTRATANTES:
CAMARA I\iIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA e M A VAZ LIMA LTDA, inscTita no CNPJ sob o n"
15 472.43110001-28 DATA OA ASSINATURA. 21 de maio de 2025.

Julianâ dos Sanlos VieiÍa CPF "' 100 893r' - Dàta 2110512025 tP com n : 192 168 0 108
Aúenücação emr w!\,L/.cÍnalloalêgÍedomaranhao.rna.gov.bí/diâÍioofcial.php?d=241
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mâit: camaraattoategÍe@gmaiLqolE
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -72

coNvocAÇÃo PARA ASSTNATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a C. T. DE

SOUSA CONSULTORIA LTDA, a qual foi homologada a INEXIGIBILIDADE no 00412025,
que tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria
em licitaçÕes e contratos administrativos para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto Alegre do l\Iaranhão - MA, para que, dentro de 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimento desta Notificaçáo, cumprir as formalidades necessárias e celebrar o
contrato administrativo em anexo, sob pena de decair do seu direito à contrâtaÇão, sem
prejuízo da aplicaçáo das penalidades previstas, conforme artigo 89, §5o da Lei no

14.133t21.

Para fins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidôes de Regularidade
Fiscal e Trabalhista,

Atenciosamente,

,Lr^, c-t.r'rtlO lJ u-tit,'
SÁNTOS VIEIRA

Presidente âmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

(rr.t'\'
,ll'{

À
C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ no 05.264.909/000í-70
Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Alto Alegre do Maranhão/M A, 22 de Maio de 2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaradealtoalegre2025@smail.com
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Ruo São Lucos Edirra Sdnta Antonio, SN

cNPJ - 02.232.044/0001 -72

TERMO DE CONTRATO

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa iuridica de Direito Público Intemo,

inscrito no CNPJ sob o n' 02.232.04410001-72, com sede na Rua São Lucas, S,ôi, bairro Santo Antônio, nestâ cidade,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da CâmaÍa Municipal a Sra. JULIANA
DOS SANTOS VIEIRA, Inscrita no CPF sob n'036.100.893-77, Íesidente e domiciliado nesta cidade, domvante

denominado CONTRATANTE, e a empresa C. T. DE SOUSA CONSULTONA LTDA, inscrita no CNPJ n"

05.264.909/0001-70, com sede na Rua do Sol, n" 304, Centro, Sâo Mateus do Maranhão - MA, CEP 65.470, doravante

designado CONTRATADO, neste ato repÍesentado(a) por Carlos Teixeira de Sousa, portador do CPF n'778.630.383-91,
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n" 20250422/2025 e em observância às disposições da Lei n'
14.133, de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

da Inexigibilidade de Licitação n" 004/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJf,TO

O objeto do presente instrxmento é a Contratação de empresa para prestação de seruiços de consultoria em

licitagões e contratos administrativos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

l.l. Objeto da contratação:

.)

N

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QUANT
VALOR

MENSAL
PREÇO
TOTAL

0l

Contratação de empresa para prestação de seruiços de
consultoria em licitações e contratos administrativos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Aito
Alegre do Maraúão - MA.
DESCRIÇÀO SUCINTA DOS SERVIÇOS:
L Acompanhamento na formalização da demanda pelo
setor interessado;
2. Acompanhamento na eiaboração de estudos técnicos
preliminares, elaborados conforme Lei 352/2023, que
Íegufamenta a Lei 14.133/2021,
3. Acompanhamento na realização da pesquisa de preços,
contbrme instruções normatiYas;
4. Acompanhamento na análise e/ou elaboração de termo
de referência, projeto básico;
5. Acompânhamento na elaboração de editais de
licitações, contratos e atas de regisko de preços, affavés
de modelos compatÍveis com a legislação em vigor;
6. Acompanhamento na utilização de ferramentas para
realização do pregão eletrônico, conforme legislação

Mt]S 08 R$ 10.000.00 RS 80.000.00

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 202511/2025

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2025042212025

CONTRÀTO ADMTNISTRATryO N" 20251I/2025 QUE
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICPAL DE
ALTO ALEGRE DO MÂRANHÁO/MÁ E A EMPRESA
C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA.

.,ê-q.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

f,-mail: camaradealtoalesre2025ô ail.com
Ruo Sõo Lucas Boirro Sonto Antania, SN

CNPJ - 02.232.044t0001-72

I .l .1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

p

íê rsõ

vigente;
7. Acompanhamento durante a Íealizaçáo das sessões on
line de pregões eletrônicos, e cotação eletrônica;
8. Acompanhamento da equipe de compras e licitações
em suas atividades rotineiras e no planejamento para
eventuais e futuras contratações;
9. Acompanhamento do setor de compras e licitações
orientando a forma de contratação e os procedimentos
administrativos a serem adotados consoante a lei de
licitações e conhatos;
10. Acompanhamento da equipe de compras quanto os
procedimentos a serem utilizados na pesquisa de preços
mercado.
11. Acompaúamento nas sessões públicas de
julgamento das habilitações, e propostas de preços, para
todas as modalidades de licitações.
12. Acompanhamento na elaboração de pareceres de
julgamento de recursos e/ou impugnações aos editais de
licitação.
13. Acompanhamento na elaboração de pareceres para
análises de pedidos de reequilibrio econômico-financeiro
aos contatos e atas de registro de preços;
14. Acompanhamento da formalização dos processos
instruindo quanto a forma e orientando dentro dos
requisitos legais.
15. Acompanhamento da formalização dos
procedimentos orientando inclusive quanto a forma fisica
e digital dos arquivos;
16. Acompanhamento na revisão dos processos
licitatórios realizados durante o decorrer do ano vigente.
17. Acompanhamento dos procedimentos de dispensa e

inexigibilidade de licitação;
I 8. Acompanhamento da publicação dos avisos no DOM,
DOEMA, PNCP, Jomal de GÍande Circulação e DOU
quando for o caso.
19. Acompanhamento da publicação no poÍal de
transpaÍência do município.
20. Acompanhamento da publicação no portal onde será
realizada a sessão pública (Pregão, Cotação etc);
21. Acompaúamento na disponibilidade dos dados
referente as licitações no Sinc - Contrata, do TCE/MA.
22. Treinar e capacitar os prolissionais da áÍea de
licitação;
23. Acompanhamento da implantação da Nova Lei de
Licitação, e na elaboração dos regulamentos da Lei n'
1 4 .133 /202 | .

I .2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrigão:

\-\
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaradealto 025@smail.com

Ruo Sõo Lucos - Batrro Santo Antonio, SN

CNPJ 02.232.044t0001-72

I .2.1 . O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGT]NDA -VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 08 (oito) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no

t4.133/2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente promogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvâdas as providências cabíveis no caso de

culpa do contratado, previstas neste inshumento.
2.3. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências

de aplicação.

CLÁUSULA TERCf, IRA _ SUBCONTRATAÇÂO

3. Não será pemitida subcontratação do presente objeto

CLÁUSULA QUARTA. PAGAMENTo

CLAUSULA QUINTA _ REAJUSTf,

5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data da

celebragão do instrumento contratual.

5.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajusÍados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-IBGE, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a impoÍância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo sejaQn) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituigão, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

3

X

(ar.áí.^
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4. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigões a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maran
Alto Alegre do Maranhão/IlA

E-mail: camaradeal 025@smail.com
Ruo Sõo Lucas Boirro Sonto Antanio. SN

CNPJ - 02.232.04 4 I 000 t -7 2 ()

CLÁUSULA Sf,xTA - oBRIGAÇÕf,S Do CoNTRÂTANTE

6. São obrigações do Contratante:

6.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contratada, necessárias
ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada;

6.2. Efetuar o pagamento devido nas condições estâbelecidas neste termo;
6.3. AtestaÍ nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva da prestação do serviço, objeto desta licitagâo;
6.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avançado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário especialmente

designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o contrato;
6.6. Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados;
6.7. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na

execução dos serviços, fixando o prazo para sua correção;
6.8. Notificar, por escrito, à contratada da aplicagão de qualquer sançào;

6.9. Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados;
6.10. As providências que ultrapassarem a competência da Câmara deverão ser comunicadas por este em

tempo hábil à Autoridade Competente, para a adogão das medidas necessárias à continuidade da execução
do contratoi

6.11. Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 137 a 139 da Lei n" 1 4.1 33121-
observado as sangões estabelecidas nos arts. 155 a 156 e demais artigos da mesma Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES Do CONTRATADO

7.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugão do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.2. Executar os seruiços licitados e contratados em estrita conformidade com as especificações contidas neste
termo de referência, bem como as nornas legais que regem a administração pública e dos órgãos de
controle.

7.3. Responsabilizar-se por todas as despesas e encaÍgos de qualquer natureza com pessoal contratado, para
execução dos serviços, inclusive com os encargos trabalhistâs, além de despesa como locomoção,
hospedagem e alimentação quando se deslocam até a sede da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão.

7.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administração e penal por quaisquer danos, prejuízos materiais ou
pessoais causando diretamente ou por seus colaboradores ou prepostos a contratante ou a terceiros;

7.5. Prestar em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e

atender, pronta e irrestritamente, as reclamações deste;

7.6.Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura municipal para
execução dos serviços contratados;

7.7.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constântes neste Termo de Referência, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

À
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7.8. Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste Contrato;
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pârte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os seruigos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incoreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

7. 10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execugão contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida no termo de referência, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.1 l. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25o/o (Vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 125, da Lei no 1 4.133121e alterações;

7.12. Responsabilizar-se pelos encargos financeiros causados por atrasos nos cumprimentos dos prazos

estabelecidos pelos órgãos de controle, desde que não sejam causados pela Câmara.

7.13. Acatar as norrnas administrativas impostas ao local de trabalho, como: identificação dos funcionários,
horário de funcionamento, movimentos, etc.;

7.14. Prestâr esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fâtos noticiados que a envolvam,
independente da solicitação;

7.15. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízos causados por seus empregados, ou
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorentes de serviços;
7.16. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.1 7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execugão do objeto.

CLÁUSULA OITAVA_ GARANTIA DE f,xECUÇÃo

8.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA _ INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133 de 2021 o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragão ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a propostâ, sâlvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
Í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sangões:

N
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I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);
ll. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do

subitem âcima deste Termo de Referência, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4", da Lei);
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

h. i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nâs alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV. Multa:
( I ) moÍatóÍia de 20Á (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

o limite de l5 (quinze) dias;
(a) O atraso superior a 30 (rinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021 .

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

ob.ieto;

9.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9").
9.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7).
9.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157).

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pâgamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. I 56, §8).
9.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrâlivamente

no prazo máximo de l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n"

14.133, de 202 l, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.

9.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § l"):
a) a natureza e a gÍavidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e orientações dos

órgãos de controle.

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ot em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12-846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

§ N
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo râmo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

9.1 l. O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(cNEP).
9.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do ad. 163 da Lei no 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL

10. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

8.1 . Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusâo

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para

o contrato.

8.1 .1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extingão do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

8.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

8.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

8.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

8-4- O lermo de extinção, sempre que possível, será precedido:

8.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

8.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

8.4.3. Indenizações e multas.

8.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômlco-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório arr. 131

caput, dâ Lei n." 14.133- de 2021 ).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza tecnrca,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização oü na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

\ 6
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

I I .l .As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 0l - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 0l - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesâ 33.90.35 - Serviços de Consultoria

11.2. A dotagão relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orgamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

12. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133. de

!!fl, e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da procuradoria da Câmara;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ ALTERAÇÕES

l3.l.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133. de
2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessiirios, até o limite de 250á (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipagão de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no pràzo miíximo de I
(um) mês (aÍ. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de temo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133 de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ PUBLICAÇÃO

l4.l.lncumbirá ao contrâtante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atengão ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2027, e ao art. 8'. §2'. da Lei n. 12.527. de
201 1, c/c arÍ.l'. §3'. inciso V. do De creÍo n. 1 .724. de 2012.

CLÁUSULA DÚCIMA QUINTA- FoRo
15.1.Fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

s b

{Ê1.i6il§

conforme art. 92. § l'. da Lei n' 14.1 33t21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA _ DoS CASOS oMISsoS
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Alto Alegre do Maranhão/MA, 23 de Maio de 2025.

ICIPAL DE A TOA RE DO MARANHÃO
CNPJ sob o n' 02.232.04410001-72

CONTRATANTE

o

C

C. T. DE SOUSA SULTORIA LTDA
CNPJ n' 05.264.909/0001 -70

CONTRATADO

I I
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Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camar Itoalesre@sm ail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

.NPJ - 02.232.O44/OOO7 72

A Empresa
C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ no 05 264.909/000í-
70, com sede na Rua do Sol, no 304, Centro, São Mateus do Maranhão - MA,
cEP 65.470

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a prestação de serviços de consultoria em
licitaçôes e contratos administrativos para atender as necessidades da Câmara
Ít/lunicipal de Alto Alegre do À/aranhão - MA, do Processo Administrativo no
20250422t2025, INEXIGIBILIDADE no 00412025, conforme itens e quantidades
apresentados na proposta de preços da empresa supra.

Alto Alegre do Maranhão- MA, 23 de Maio de 2025

çt

RECEBIDO EM . ] /,.. 12025,

C, T. DE SOU CONSULTORIA LTDA
CNPJ no 05 264 909/0001-70

(ã,I.1-
4t\

Io t Íra!-r
JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente da Cãmara tt/unicipal de Alto Alegre do Maranhão/Í\ilA
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EXTRATO DO CONTRATO N'202511/2025 - CMAA

CÂMARA MLINICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA. oBJETo: ConlTatação
de empresa para prestação de selviços de consultoria em licitações e contratos administrativos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão MA. VALOR TOTAL:
R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). FLINDAMENTO LEGAL: Lei N' 14.133, de 1. de abril de
2021 e Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: órgão 0l - poder
Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão Função 0l - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001
- Manut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.35 - Serviços de
Consultoria. VIGÊNCIA: 8 (oito) meses, proÍrogáveis na forma prevista na Lei no 14.133/2021.
PARTES CONTRATANTES: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/MA e C. T. DE SOUSA CONSULToRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no
05.264.909/0001-70. DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2025.



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - EXTRATo.
coNTRATO No 202510/2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 202510/2025 - C

ÊLSi +
ESSO:

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA. oBJETo: Cont la resta de
serviços de coffee break e buffet para atender as necessidades da Câmara N.4unicipal de Alto Alegre do Maranh
VALOR TOTAL: R$ 28.250,00 (vinte mil duzentos e cinquenta reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei No 14.'133, de 1o de abril
de 2021 e Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Órgão - 01 - Poder Legislativo
Unidade - 00 - Câmara l/unicipal de Alto Alegre do Maranháo Função - 01 - Legislativa Subfunção - 031 - Ação
Legislativa Programa - 0001 - Gestáo do Poder Legislativo Projeto/atividade - 2001 - túanut. e Func. das Atividades
Administrativas Natureza da despesa - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no 14.133/2021. PARTES CONTRATANTES: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO
ALEGRE DO MARANHÃO/MA E COMERCIAL ELO LTDA, iNSCritA NO CNPJ N" 03.217 .777IOOO1 -09. DATA DA
ASSINATURA: 26 de maio de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo . EXTRATo . EXTRATo DE coNTRATo: EXTRATo Do
CoNTRATO No 202509/2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 202509/2025 - CMAA

CÂ|\4ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO |\,4ARANHÃO/MA. OBJETO: Contratação de empresa para locação de
,ressoras, scanner em regime de comodalo, para atendêr as necessidades da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do

lFáranhão - MA. VALOR TOTAL: R$ 20.664,00 (vinte mil seiscentos e sessenta e quatro reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei
N" 14.133, de 1" de abril de 2021 e Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Órgão - 01 -

Poder Legislativo Unidade - 00 - Câmara l\4unicipal de Alto Alegrê do Maranhão Função - 0l * Legislativa Subfunção -
031 - Ação Legislativa Programa - 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade - 2001 - Manut. e Func. das
Atividades Admjnistrativâs Natureza da despesa - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. VIGÊNCIA:
12 ldoze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no '14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL
DE AITO ATEGRE DO MARANHÃO/MA e A. Y. R. DA CRUZ NETO. inscrita no CNPJ sob o nO 40.1ô1 .,071/OOO1.9O. DATA
DA ASSINATURA: 26 de maio de 2025.

/afs

CÂMARA MUNtctPAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÂo/MA. oBJETo: Contratação de emprêsa para prestação de
serviços de consultoria em licitaçôes e contratos administrativos para atender as necessidades da Câmara l\,4unicipal de
Alto Alegre do Maranhão - l\,4A. VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). FUNDAi/ENTO LEGAL: Lêi No 14.133,
de 1" dê abril de 2021 e Lei no 8.078. de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Órgào 01 - Poder
Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Allo Alegre do Maranhão Funçáo 01 - Legislativa Subfunção 03'1 - Açáo

\_-egislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 200'1 - Manut. e Func. das Atividades
-Administrativas Nalureza da despesa 33.90.35 - Serviços de Consultoria. VIGÊNCIA: 8 (oito) mêses, prorrogáveis na Íorma

prevista na Lei n. 14.133/2021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
I\4ARANHÃO/MA E C, T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO 05.264.909/000I -70. DATA DA
ASSINATURA: 23 de maio de 2025.
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CÂMARA MUNICIPÀL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. EXTRATO. EXTRATO DE CONTRATO: EXTRATO DO
CoNTRATO Nô 202511/2025

EXTRATO DO CONTRATO NO 202511/2025 - CN,,14A


